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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Para?, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 3954/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/41245,

 
COLOCAR o servidor GLEDSON SOUZA MENEZES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 116114, lotado no
Fórum da Comarca de Itaituba, à DISPOSIÇÃO do Grupo de Assessoramento e Suporte - GAS do 1°
Grau, a contar de 06/09/2023, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA N° 4913/2023-GP, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n° 244/2016 do Conselho Nacional de Justiça, que autorizou
os Tribunais de Justiça dos Estados a suspender o expediente forense no período de 20 de dezembro a
06 de janeiro, desde que garantido o atendimento aos casos urgentes, novos ou em curso, através de
sistema de plantões,

 
Art. 1° SUSPENDER o expediente forense no Poder Judiciário do Estado do Pará no período de 20 de
dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, dedicado às festas natalinas e de ano novo, sem prejuízo do
plantão judicial e dos serviços essenciais.

 
§ 1° As unidades judiciárias prestarão atendimento em regime de plantão, conforme regulamentado pela
Resolução n° 016/2016.

 
§ 2° As unidades administrativas com serviços essenciais funcionarão com servidores em escala de
revezamento, sob gestão da respectiva chefia imediata, sendo concedida, preferencialmente, folga
compensatória, na razão de dois dias de folga por dia trabalhado, desde que comprovado o serviço por
meio de ficha de frequência do ponto on-line.

 
§ 3° Até o quinto dia útil do mês subsequente à realização do plantão, o(a) servidor(a) poderá optar pelo
pagamento de gratificação em substituição às folgas, mediante requerimento junto à Secretaria de Gestão
de Pessoas.

 
§4° Os prazos processuais e a publicação de acórdãos, sentenças e quaisquer outras decisões, bem
como a intimação de partes e advogados, na Primeira e na Segunda Instâncias, ficam suspensos no
período definido no caput, exceto em relação aos feitos urgentes previstos em lei.

 
Art. 2° No período de 07 a 20 de janeiro de 2024, os prazos e a realização de atos processuais observarão
o art. 220 do CPC e as disposições da Resolução n° 33/2016, com as alterações promovidas pela
Resolução 01/2017.

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 5167/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2023/64718,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Jorge Luiz Lisboa Sanches, titular da 8ª Vara Criminal da Capital, para
auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 7ª Vara Criminal da Capital, nos dias 30 novembro e 1 de
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dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5168/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando a alteração no período do gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito
Luanna Karissa Araújo Lopes,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 5149/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Agenor Cássio
Nascimento Correia de Andrade, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, CEJUSC e Direção do Fórum, no
período de 4 a 7 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5169/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito José Leonardo Pessoa Valença,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Luanna Karissa Araújo Lopes, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Altamira, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, no
período de 1 a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5170/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 5169/2023-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 5000/2023-GP, a contar de 1 de dezembro do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Altamira, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial
de Altamira.

 
PORTARIA Nº 5178/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/64208,

 
EXONERAR a servidora VICTORIA DE JESUS BOTELHO PORTAL, matrícula nº 215601, do Cargo em
Comissão de Assistente de Desembargador, REF-CJI, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Kédima Pacífico
Lyra, Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 28/11/2023.

 
PORTARIA Nº 5179/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64212,

 
TORNAR sem efeito a Portaria nº 4972/2023-GP, de 21/11/2023, publicada no DJ nº 7724, de 22/11/2023,
que designou o servidor ANAILTON PAULO DE ALENCAR, matrícula nº 67539, para responder pelo
Cargo em Comissão de Secretário, REF-CJS-8, junto à Secretaria de Planejamento, Coordenação e
Finanças deste Egrégio Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 5180/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64222,

 
TORNAR sem efeito a Portaria nº 4973/2023-GP, de 21/11/2023, publicada no DJ nº 7724, de 22/11/2023,
que designou a servidora INGRID DA SILVA ALENCAR LIMA, matrícula nº 143316, para responder pelo
Cargo em Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento Financeiro deste
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Egrégio Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 5181/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2023/13982,

 
PRORROGAR, até 02/03/2024, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 1850/2022-GP, de
01/06/2022, publicada no DJ 7383 de 02/06/2022, que colocou o servidor SAMUEL SILVA MACEDO,
Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 189201, lotado na Central de Mandados da Comarca de
Goianésia do Pará, À DISPOSIÇÃO da Central de Mandados da Comarca de Uruará.

 
PORTARIA Nº 5182/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2023/13982,

 
PRORROGAR, até 02/03/2024, o prazo estabelecido no art. 2º da Portaria nº 1850/2022-GP, de
01/06/2022, publicada no DJ 7383 de 02/06/2022, que colocou o servidor EDSON GUILHERME MOREIRA
LIMA FREITAS, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 189227, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Uruará, À DISPOSIÇÃO da Central de Mandados da Comarca de Goianésia do Pará.

 
PORTARIA Nº 5183/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do requerimento nº TJPA-REQ-2023/14462,

 
PRORROGAR, pelo período de mais 01 (um) ano, a contar de 13/12/2023, o prazo estabelecido na
Portaria nº 4298/2021-GP, de 10/12/2021, publicada no DJ 7281 de 13/12/2021, que colocou o servidor
MARCO ANTÔNIO DE ALENCAR CRUZ, Agente de Segurança, matrícula nº 21288, à disposição da
Comarca de Capitão Poço.

 
PORTARIA Nº 5184/2023-GP. Belém, 29 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-REQ-2023/14934,

 
COLOCAR o servidor RAFAEL MOTA PONTES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 116882, lotado no Fórum
da Comarca de Curralinho, à DISPOSIÇÃO do Grupo de Assessoramento e Suporte - GAS do 1° Grau,
pelo prazo de 01 (um) ano.

 
PORTARIA N° 5185/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional da Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, no período de 1º a 8 de dezembro de 2023,
em razão de exercício da chefia do Poder Executivo do Estado do Pará, nos termos da Constituição do
Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, para responder pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará no período de
1 a 6 de dezembro de 2023.

 
PORTARIA N° 5186/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 5185/2023-GP;
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CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento para responder pela Vice-Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará no período de 1 a 6 de dezembro de 2023.

 
PORTARIA N° 5187/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional da Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, no período de 1º a 8 de dezembro de 2023,
em razão de exercício da chefia do Poder Executivo do Estado do Pará, nos termos da Constituição do
Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, em razão de participação em compromisso institucional,
fora do Estado, no período de 7 a 11 de dezembro de 2023;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha para responder pela
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 7 e 8 de dezembro de 2023.

 
PORTARIA N° 5188/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 5187/2023-GP;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Constantino Augusto Guerreiro para responder pela Vice-Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 7 e 8 de dezembro de 2023.

 
PORTARIA N° 5189/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, em razão de participação em compromisso institucional,
fora do Estado, no período de 7 a 11 de dezembro de 2023;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha para responder pela Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 9, 10 e 11 de dezembro de 2023.

 
PORTARIA Nº 5190/2023-GP, 30 de novembro de 2023.

 
Dispõe sobre a atualização do Plano de Gestão 2023-2025 e do Colegiado de Planejamento e Gestão
Estratégica.

 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 325, de 29 de junho de 2020,
que Instituiu a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período 2021-2026;

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 01 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Planejamento e Gestão
Estratégica no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para o sexênio 2021-2026;

 
CONSIDERANDO o Plano de Gestão do Poder Judiciário do Estado do Pará para o biênio 2023-2025;
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CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do Plano de Gestão - biênio 2023-2025 e da
realização das Reuniões de Avaliação da Estratégia (RAE) de forma periódica;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3384/2023-GP, de 1º de agosto de 2023, que regulamenta o Sistema de
Monitoramento do Planejamento - SIMPLAN, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, e
revoga a Portaria nº 3715/2013-GP, de 19 de setembro de 2013,

 
Art. 1º Fica instituído o Colegiado de Planejamento e Gestão Estratégica (CPGE), no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará, biênio 2023-2025, com a atribuição de gerenciamento do processo de
planejamento e gestão estratégica, no que tange ao acompanhamento, monitoramento, avaliação e
reprogramação do Plano de Gestão 2023-2025.

 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Gestão Estratégica, vinculada ao Departamento de Planejamento,
Gestão e Estatística, auxiliará as atividades do CPGE e ficará encarregada dos atos técnico-
administrativos necessários ao seu perfeito funcionamento.

 
Art. 2º Serão membros do CPGE os responsáveis pelos macrodesafios e pelas ações do Plano de Gestão
2023-2025, conforme anexo único desta Portaria.

 
Art. 3º O CPGE promoverá Reuniões de Avaliação da Estratégia (RAE), ordinariamente, a cada
quadrimestre, ou, extraordinariamente, sempre que houver necessidade.

 
Art. 4º No que se refere ao Plano de Gestão 2023-2025 deverão os responsáveis pelas ações e etapas
utilizar o SIMPLAN para registrar as informações sobre a execução do plano até o décimo dia útil do mês
subsequente ao mês de referência.

 
Art. 5º O monitoramento, as reprogramações e as atualizações das ações e etapas do Plano de Gestão
ficarão a cargo da Coordenadoria de Gestão Estratégica.

 
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 1454/2023-GP, 5 de abril de 2023.

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 5190/2023-GP

 
1-MACRODESAFIO: GARANTIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

 
Coordenadora: Kátia Parente Sena, Juíza de Direito

 
1.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS AÇÕES DESTINADAS AO ENFRENTAMENTO DA
JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
1.1.1 Promover ações para identificar os medicamentos oncológicos e não-oncológicos
requisitados judicialmente

 
Responsável: José Miguel Alves Junior, Analista Judiciário

 
1.1.2       Implantar Projeto piloto ?Falando sobre o Nat-Jus?

 
Responsável: Kátia Parente Sena, Juíza de Direito
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1.1.3 Elaborar estudos para estender a atuação do NATJus para saúde suplementar

 
Responsável: Homero Lamarão Neto, Juiz de Direito

 
1.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
1.2.1 Aprimorar a divulgação de orientações e informações da área da infância e juventude
direcionadas a magistradas, magistrados, servidoras e servidores das comarcas do estado do Pará

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.2.2 Implementar ações voltadas à efetivação do direito à convivência familiar e comunitária de
crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional e adoção.

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.2.3 Fomentar e articular ações interinstitucionais no âmbito da Justiça da Infância e Juventude
(área infracional) e demais parceiros do Sistema de Garantia de Direitos.

 
Responsável: Vanderley de Oliveira Silva, Juiz de Direito

 
1.2.4 Expandir a estrutura necessária ao depoimento especial da criança e do adolescente quando
vítima ou testemunha de violência.

 
Responsável: Danielle de Cássia Silveira Buhrnheim, Juíza de Direito

 
1.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: PROMOÇÃO DO RESPEITO E VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE
HUMANA, DE MODO A CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS
INCLUSIVA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
1.3.1 Implantar o Plano de Acessibilidade no âmbito do PJPA.

 
Responsável: Gláucia Regina Centeno Cordeiro de Campos, Assessora da Secretaria de Engenharia e
Arquitetura

 
1.3.2 Difundir a cultura de respeito aos direitos das diversidades humanas.

 
Responsável: Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro, Juíza Coordenadora da Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão do TJPA

 
1.3.3 Aprimorar a acessibilidade na estrutura de comunicação do PJPA.

 
Responsável: Antônio Carlos Sampaio Martins Barros Júnior, Coordenador do Núcleo Permanente de
Acessibilidade e Inclusão

 
1.3.4       Implantar o Projeto Pop Rua Jud

 
Responsável: Célio Petrônio D?Anunciação, Juiz de Direito
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1.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS AÇÕES POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS
À SOLUÇÃO DE CONFLITOS FUNDIÁRIOS URBANOS, RURAIS, AMBIENTAIS E MINERÁRIOS

 
1.4.1 Promover ações para o fortalecimento da Ouvidoria Agrária.

 
Responsável: Laércio dos Santos Rosa Júnior, Assessor da Ouvidoria Agrária

 
1.5 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS POLÍTICAS INSTITUCIONAIS VOLTADAS À
AFIRMAÇÃO DA IGUALDADE DE GÊNERO.

 
1.5.1 Expandir ações para fortalecer a participação feminina no PJPA

 
Responsável: Reijjane Ferreira de Oliveira, Juíza Coordenadora do Comitê Deliberativo de Participação
Feminina do TJPA

 
2- MACRODESAFIO: FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DO JUDICIÁRIO COM A
SOCIEDADE

 
Coordenador: Desembargador Leonardo de Noronha Tavares

 
2.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR A COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025  

 
2.1.1 Promover orientação para magistrados e magistradas em comunicação institucional e mídias
sociais.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.2 Elaborar Cartilha de Linguagem Simples.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.3 Elaborar a Política de Comunicação do Poder Judiciário do Pará.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.4 Promover ação de aproximação do Poder Judiciário com a Imprensa.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.5 Veicular spots de rádios sobre o Judiciário e seus serviços à população.

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.1.6 -Inserir o TJPA em Redes Sociais Digitais

 
Responsável: Will Montenegro Teixeira, Diretor do Departamento de Comunicação

 
2.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER AS RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025 
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2.2.1 Fomentar a Ouvidoria Itinerante junto aos jurisidicionados.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.2 Divulgar o papel da Ouvidoria perante a sociedade.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.3 Promover ações visando o atendimento das demandas recebidas e ao aperfeiçoamento dos
serviços prestados.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.4 Promover parcerias com as Ouvidorias do Ministério Público, Defensoria Pública e Delegacia
Especializada em Violência Doméstica e Familiar para encaminhamento das demandas de sua
competência.

 
Responsável: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
2.2.5 Expandir Pontos de Inclusão Digital (PIDs).

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3-MACRODESAFIO: AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

 
Coordenadora: Desembargadora Luana De Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
3.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: ESTABELECER PADRÕES PARA INCREMENTAR A
PRODUTIVIDADE NO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.1.1 Promover Ações Visando o Incremento da Produtividade no Processo Judicial Eletrônico.

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: OTIMIZAR A ESTRUTURA JUDICIÁRIA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.2.1 Atualizar o Código Judiciário do Estado do Pará - Lei Nº 5.008 de 10/12/1981.

 
Responsável: Jonas Pedroso Libório Vieira, Secretário Judiciário do TJPA

 
3.2.2 Propor alteração de competências das unidades judiciárias do primeiro grau de jurisdição.

 
Responsável: Geraldo Neves Leite, Juiz de Direito

 
3.2.3 Propor a reorganização da estrutura das unidades judiciárias do estado do Pará.

 
Responsável: Geraldo Neves Leite, Juiz de Direito
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3.2.4 Expandir e Incrementar os Núcleos de Justiça 4.0.

 
Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
3.2.5 Estruturar o Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do Segundo Grau de jurisdição.

 
Responsável: Jonas Pedroso Libório Vieira, Secretário Judiciário do TJPA

 
3.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR A GESTÃO DE UNIDADES JUDICIÁRIAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.3.1 Criar padrões objetivos de produtividade aos servidores do Poder Judiciário.

 
Responsável: Ana Patrícia Nunes Alves Fernandes, Juíza de Direito

 
3.3.2       Propor reestruturação metodológica e normativa das unidades de processamento judicial- UPJs

 
RESPONSÁVEL: André Monteiro Gomes, Juiz de Direito

 
3.3.3 Implantar Soluções de Inteligência Artificial (IA) no PJPA.

 
Responsável: João Valério de Moura Júnior, Juiz de Direito

 
3.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLEMENTAR MEDIDAS VISANDO À REDUÇÃO DO ACERVO DE
UNIDADES JUDICIÁRIAS CONGESTIONADAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
3.4.1 Elaborar proposta normativa de gratificação por permanência em Comarca de difícil provimento.

 
Responsável: Silvia Mara Bentes de Souza Costa, Juíza de Direito

 
3.4.2 Aprimorar o Programa de Incremento a Baixa processual (PIB).

 
Responsável: Patrícia de Oliveira Sá Moreira, Juíza de Direito

 
3.4.3 Instituir o Prêmio de Desempenho e Inovação.

 
Responsável: Antonieta Maria Ferrari Mileo, Juíza de direito

 
3.4.4 Revisar e implantar novos fluxos para a execução fiscal no processo judicial eletrônico

 
Responsável: Lauro Fontes Júnior, Juiz de Direito

 
4-MACRODESAFIO: ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS
ILÍCITOS ELEITORAIS

 
Coordenadora: Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza de Direito

 
4.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR AS POLÍTICAS INSTITUCIONAIS PARA GESTÃO DE
PROCESSOS DE COMBATE À CORRUPÇÃO E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
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Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
4.1.1 Celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Ministério Público Estadual e com os Tribunais
de Contas, objetivando conferir maior celeridade e eficiência ao julgamento dos feitos da Meta 4.

 
Responsável: Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Juíza de direito

 
4.1.2 Promover ações para otimizar o julgamento das ações relativas à Meta 4

 
Responsável: Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza de Direito

 
5-MACRODESAFIO: PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E ADOÇÃO DE SOLUÇÕES CONSENSUAIS PARA
OS CONFLITOS

 
Coordenadora: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER POLÍTICAS E AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO DOS
CEJUSCs

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
5.1.1 Promover a reestruturação do NUPEMEC e CEJUSCs.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1.2 Propor a remuneração dos mediadores, mediadoras, conciliadores e conciliadoras externos.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.1.3 Instalar novos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito

 
5.1.4 Propor a instalação de novos Postos de Atendimentos de Soluções Consensuais - PASCs.

 
Responsável: Agenor Cássio Correia de Andrade, Juiz de Direito

 
5.1.5 Estruturar o NUPEMEC.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER POLÍTICAS E AÇÕES PARA RESOLUÇÃO
NEGOCIADA DE CONFLITOS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
5.2.1 Promover ações de capacitação e aperfeiçoamento dos mediadores e mediadoras judiciais,
facilitadores e facilitadoras em justiça restaurativa.

 
Responsável: Desembargadora Dahil Paraense de Souza

 
5.2.2 Estimular meios consensuais de soluções de conflitos não judicializados e judicializados.
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Responsável: Agenor Cássio Correia de Andrade, Juiz de Direito

 
5.2.3 Promover o aprimoramento da estatística de atendimento dos CEJUSCs e implantação do Painel de
Gestão de CEJUSCs.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito

 
5.2.4 Realizar Fórum Estadual de mediação.

 
Responsável: Carlos Márcio de Melo Queiróz, Juiz de Direito

 
5.2.5 Integrar os Sistemas GEMEC e PJe

 
Responsável: Nilce Longhi Ramôa, Assessora NUPEMEC

 
6-MACRODESAFIO: CONSOLIDAÇÃO DOS SISTEMAS DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS

 
Coordenador: César Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito

 
6.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR FERRAMENTAS PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO
E GESTÃO DOS PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS VISANDO GARANTIR A SUA CONSOLIDAÇÃO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
6.1.1 Aprimorar as ferramentas informatizadas de gestão de precedentes obrigatórios

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
6.1.2 Implantar o Sistema "Athos" no âmbito no PJPA.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.1.3 Adotar o sistema de questionários eletrônicos do STJ pelo TJPA para aprimoramento da análise de
admissibilidade dos recursos excepcionais.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.1.4 Integrar o TJPA aos Tribunais Superiores por meio da adesão ao Modelo Nacional de
Interoperabilidade (MNI)

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR MECANISMOS PARA A REDUÇÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS E GRANDES LITIGANTES

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
6.2.1 Propor revisão normativa quanto a precedentes judiciais obrigatórios.

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).
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6.2.2 Estruturar a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) e do Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2.3 Propor a reestruturação do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará (CIJEPA).

 
Responsável: Cesar Augusto Puty Paiva Rodrigues, Juiz de Direito

 
6.2.4 Propor a revisão normativa referente às Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Estado
do Pará no que tange a admissibilidade dos recursos extraordinários.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
6.2.5 Implementar a políticas de cooperação interinstitucional através do Programa Amigo da
Justiça.

 
Responsável: Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade, Juiz Coordenador de Inteligência Temática
de Prevenção e Solução Pré-Processual de Litígios do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará
(CIJEPA)

 
6.2.6 Fomentar o gerenciamento e adequado tratamento das ações coletivas e dos precedentes
judiciais.

 
Responsável: Antônio Nicolas Godinho de Souza Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Gestão de
Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
6.2.7 Aprimorar as ferramentas do juízo de admissibilidade como apoio ao sistema de precedentes
obrigatórios.

 
Responsável: Orlando Cerdeira Bordallo Neto, Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais.

 
7-MACRODESAFIO: PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE

 
Coordenador: Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de Administração

 
7.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
7.1.1 Melhorar o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS), em alinhamento com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030.

 
Responsável: Evelise de Oliveira Rodrigues, Coordenadora do Núcleo Socioambiental

 
7.1.2 Elaborar projeto de Lei para criação da Coordenadoria de Gestão Sustentável do PJPA.

 
Responsável: Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de Administração.

 
7.1.3       Institucionalizar Projetos que promovam a Gestão Sustentável no TJPA.

 
Responsável: Evelise de Oliveira Rodrigues
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7.1.4       Efetivar O ODS 12 Através do Consumo Responsável de Equipamentos de Informática
Inservíveis.

 
Responsável: Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior, Secretário de Administração.

 
7.1.5       Implantar o projeto compra certa

 
Responsável: Adriana Coelho Lisboa, Diretora de Patrimônio e Serviços.

 
7.1.6       Implantar o projeto oráculo

 
Responsável: Moisés Cristino Oliveira, chefe do serviço de controle de frota

 
7.1.7       Promover boas práticas visando eficiência, transparência, segurança, celeridade e
sustentabilidade nas contratações públicas

 
Responsável: Adriana Heloisa de Menezes Pinheiro, Analista Judiciário

 
8-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL

 
Coordenadora: Blenda Nery Rigon Cardoso, Juíza de Direito

 
8.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: ENFRENTAR À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, CONTRA O
IDOSO, CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E OUTROS GRUPOS VULNERÁVEIS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.1.1 Expandir ações de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

 
Responsável: Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, Coordenadora da Violência
Doméstica contra a Mulher

 
8.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A JUSTIÇA RESTAURATIVA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.2.1 Promover o fortalecimento das ações de Justiça Restaurativa.

 
Responsável: Betânia Figueiredo Pessoa - Juíza Coordenadora da CJR

 
8.2.2 Implantar o Projeto Caminho de Casa

 
Responsável: Christiany Leticia Maciel Bol, Analista Judiciária

 
8.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APOIAR E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE RESSOCIALIZAÇÃO
DE APENADOS(AS) E EGRESSOS(AS)

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.3.1 Instalar Escritório Social em Santarém

 
Responsável: Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito
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8.3.2 Elaborar protocolo de atendimento às mulheres grávidas e lactantes privadas de liberdade.

 
Responsável: Deomar Alexandre de Pinho Barroso, Juíz de Direito

 
8.3.3 Fortalecer o Programa Começar de Novo.

 
Responsável: Deomar Alexandre de Pinho Barroso, Juiz de Direito

 
8.3.4 Promover ações para aprimorar as audiências de custódia nas Comarcas do Interior

 
Responsável: Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito

 
8.3.5 Implantar Programa de Identificação Civil por meio de biometria nas Audiências de Custódia

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.6 Implantar Centro de Apoio as Vítimas

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.7 Instalar Escritório Social em Marabá

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.3.8 Fortalecer o Grupo de Monitoramento e Fiscalização Carcerária- GMF

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR OS SISTEMAS DE CONTROLE E JULGAMENTO NA
ÁREA CRIMINAL

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
8.4.1. Aperfeiçoar o painel de gestão com informações pessoas privadas de liberdade.

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.4.2 Propor a instituição do Núcleo de Justiça para execução penal.

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
8.4.3 Sanear as divergências no Sistema BNMP

 
Responsável: Caio Marco Berardo, Juiz de Direito

 
9-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA GOVERNANÇA
JUDICIÁRIA

 
Coordenador: Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor de Planejamento, Gestão e Estatística

 
9.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR A POLÍTICA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL
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Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.1.1 Aprimorar o sistema de controle da gestão da transparência.

 
Responsável: Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor de Planejamento, Gestão e Estatística

 
9.1.2 Publicar a cadeia de valor do PJPA.

 
Responsável: Kelsilene Silva da Rocha, Coordenadora de Gestão de Processos e Riscos

 
9.1.3 Implantar o Plano de Riscos do Macroprocesso de Contratações do PJPA.

 
Responsável: Kelsilene Silva da Rocha, Coordenadora de Gestão de Processos e Riscos

 
9.1.4 Implantar o novo Plano de Riscos do PJPA

 
Responsável: Kelsilene Silva da Rocha, Coordenadora de Gestão de Processos e Riscos

 
9.1.5       Instituir o Código de Conduta das Contratações.

 
Responsável: Rosa Neuma Bezerra Gomes, Chefe da Divisão de Controle de Processos Administrativos

 
9.1.6 Atualizar o sistema de controle interno.

 
Responsável: Rosa Neuma Bezerra Gomes, Chefe da Divisão de Controle de Processos Administrativos

 
9.1.7 Rever os procedimentos e o manual do processo de Prestação de Contas Anual de Gestão.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.8 Rever os procedimentos e o manual de Monitoramento de Auditoria.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.9 Implementar a gestão de riscos na Secretaria de Auditoria (SEAUD).

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.10 Atualizar o Programa de Avaliação da Qualidade e Melhoria da Auditoria Interna (PAQMAI).

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.11 Atualizar a Matriz de Priorização de objetos de auditoria.

 
Responsável: Tiago Silva Guimarães, Secretário de Auditoria

 
9.1.12 Desenvolver e implantar solução para gestão integral de precatórios, integrado ao PJE, desde a sua
expedição até o efetivo pagamento.

 
Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
9.1.13 Difundir a cultura de inovação no Poder judiciário
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Responsável: Charles Menezes Barros, Juiz de Direito

 
9.1.14 Institucionalizar projetos voltados a melhoria da gestão documental e gestão da informação

 
Responsável: Rodolfo Silva Marques, Diretor do Departamento de Documentação e Informação

 
9.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR DA INFRAESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.2.1 Inaugurar nova sede da Escola Judicial do Estado do Pará

 
Responsável: Gustavo Araújo de Souza Leão, Secretário de Engenharia

 
9.2.2 Inaugurar o espaço físico do Laboratório de Inovação Pai Dégua.

 
Responsável: Gustavo Araújo de Souza Leão, Secretário de Engenharia

 
9.2.3 Elaborar projeto piloto do Fórum do Futuro para Comarcas de Vara Única.

 
Responsável: Carlo Gustavo da Cunha Martins, Chefe da Divisao de Projetos

 
9.2.4 Elaborar projeto piloto do Fórum do Futuro para Comarcas Pólo.

 
Responsável: Carlo Gustavo da Cunha Martins, Chefe da Divisao de Projetos

 
9.2.5 Expandir o projeto de sistema de energia fotovoltaica.

 
Responsável: Max Jorge Machado Santos, Analista Judiciário

 
9.2.6 Ampliar a capacidade de monitoramento de pessoas a serem submetidas ao sistema de
detecção de metal.

 
Responsável: Rodrigo Aleixo Melo dos Santos - T CEL QOPM

 
9.2.7 Ampliar a quantidade de instalações prediais do Poder Judiciário servidas de circuito
fechados de TV (CFTV).

 
Responsável: Rodrigo Aleixo Melo dos Santos - T CEL QOPM

 
9.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A GESTÃO DO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
9.3.1 Expandir as consultorias às unidades judiciárias.

 
Responsável: Luciana Sá Fernandes, Coordenadora de Gestão Estratégica

 
9.3.2 Promover workshop de orientação sobre glossário de metas nacionais e Tabela Processual
Unificada (TPU).

 
Responsável: Gleison Augusto Furtado Gomes, Coordenador de Indicadores e Metas
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9.3.3 Aperfeiçoar o painel de gestão de atividades.

 
Responsável: Gerson Medeiros da Silva, Coordenador de Estatística

 
9.3.4 Aprimorar o Painel de Gestão Judiciária.

 
Responsável: Gerson Medeiros da Silva, Coordenador de Estatística

 
9.3.5 Desenvolver ferramentas de visualização de dados e Business Inteligence -BI.

 
Responsável: Gerson Medeiros da Silva, Coordenador de Estatística

 
10-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE PESSOAS

 
Coordenadora: Camila Soares Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR DE MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.1.1 Implantar o modelo de Gestão por Competência

 
Responsável: Jean Karlo Quintela de Souza, Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal

 
10.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: MELHORAR OS MÉTODOS E PRÁTICAS ADOTADAS NA GESTÃO
DE PESSOAS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.2.1 Implantar Solução Integrada de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Camila Soares Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.2.2 Implantar o Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.2.3 Estabelecer a lotação paradigma das Unidades de Processamento Judicial- UPJs.

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.2.4 Implantar a pesquisa de satisfação dos(as) usuários(as) da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, assessora jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.2.5 Automatizar e integrar as ferramentas de solicitação e emissão de documentos funcionais no
Sistema de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Jean Karlo Quintela, Coordenador de Desenvolvimento
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10.2.6 Otimizar a força de trabalho mediante implantação de novos métodos de organização do
trabalho.

 
Responsável: Camila Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.2.7 Implantar painéis dinâmicos e automatizados com dados sobre a força de trabalho.

 
Responsável: Maria Gabriella Figueiredo Vieira, Analista Judiciário ? Estatística

 
10.2.8 Modernizar os programas, ações e práticas atreladas ao desenvolvimento de pessoal.

 
Responsável: Jean Karlo Quintela de Souza, Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal

 
10.2.9 Aperfeiçoar o concurso de remoção de servidores e servidoras.

 
Responsável: Camila Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.3 INICIATIVA ESTRATÉGICA: FORTALECER A POLÍTICA DE ATENÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE
DE VIDA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.3.1 Fomentar a melhoria da qualidade da saúde de magistrados e servidores

 
Responsável: Manoel de Christo Alves Neto, Coordenador de Saúde

 
10.3.2 Implantar o projeto conversando com o interior sobre saúde e qualidade de vida no trabalho.

 
Responsável: Manoel de Christo Alves Neto, Coordenador de Saúde

 
10.3.3 Implantar o Espaço Materno.

 
Responsável: Carolina Queiroz Monteiro, Chefe do Serviço de Apoio Psicossocial

 
10.4 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APERFEIÇOAR A FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.4.1 Promover ações para formação e aperfeiçoamento

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária da EJPA

 
10.4.2 Ofertar cursos de Pós-Graduação

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária da EJPA

 
10.4.3 Aperfeiçoar e modernizar as plataformas de ensino da EJPA.

 
Responsável: Diego Baptista Leitão, Analista Judiciário

 
10.5 INICIATIVA ESTRATÉGICA: PROMOVER POLÍTICAS DE RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO
DE MAGISTRADOS E MAGISTRADAS, SERVIDORES E SERVIDORAS.
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Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
10.5.1 Implantar o Painel de Gestão de Pessoas

 
Responsável: Hellen Geysa da Silva Miranda Brancalhão, Assessora Jurídica da Secretaria de Gestão de
Pessoas

 
10.5.2 Elaborar proposta de revisão do plano de carreiras, cargos e remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado do Pará

 
Responsável: Camila Soares Amado, Secretária de Gestão de Pessoas

 
10.5.3 Publicar artigos científicos selecionados de magistrados(as) e servidores(as).

 
Responsável: Cristhianne de Campos Corrêa, Secretária Geral da Escola Judicial do Pará

 
11-MACRODESAFIO: APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Coordenador: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
11.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: IMPLANTAR POLÍTICA DE QUALIDADE DOS GASTOS

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
11.1.1 Implementar mecanismos automatizados de gerenciamento e aferição dos custos da política
administrativa e judicial.

 
Responsável: Alice Viana Soares Monteiro, Analista Judiciário

 
11.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: OTIMIZAR A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
11.2.1 Fortalecer a gestão e execução dos instrumentos de planejamento orçamento e finanças.

 
Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
11.2.2 Aprimorar a gestão financeira.

 
Responsável: Anailton Paulo de Alencar, Diretor Financeiro

 
11.2.3 Modernizar a gestão orçamentária.

 
Responsável: Ana Paula Bezerra dos Santos, Coordenadora de Orçamento

 
11.2.4 Modernizar a gestão tecnológica da arrecadação

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação

 
11.2.5 Modernizar a Estrutura Normativa da Arrecadação

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação
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11.2.6 Realizar estudos de reestruturação Orgâno-funcional da Coordenadoria de Arrecadação.

 
Responsável: Arthur Conrado de Melo Neto, Coordenador de Arrecadação

 
11.2.7 Modernizar a Gestão de Investimentos do Poder Judiciário do Pará.

 
Responsável: João Gustavo Gouveia Loureiro, Assessor

 
11.2.8 Implementar o Programa de Avaliação da Maturidade de Gestão Fiscal

 
Responsável: João Gustavo Gouveia Loureiro, Assessor

 
11.2.9 Aprimorar a gestão estratégica e a governança corporativa do planejamento fiscal, orçamentário e
financeiro

 
Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

 
12- MACRODESAFIO: FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E PROTEÇÃO DE
DADOS

 
Coordenador: Márcio Góes do Nascimento, Secretário de Informática

 
12.1 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR O DOMÍNIO DE SERVIÇOS DE TIC

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
12.1.1 Implantar mecanismos de Inteligência Artificial nas aplicações judiciais

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações

 
12.1.2 Implantar de técnicas de mineração de texto para auxiliar os processos de levantamento de
informações nos dados não estruturados produzidos nos sistemas do TJPA.

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações

 
12.1.3 Aperfeiçoar a gestão da qualidade das aplicações

 
Responsável: Álvaro Rogers Cardoso Alvão, Coordenador de Aplicações

 
12.1.4 Implantar a automação do atendimento dos serviços de TIC.

 
Responsável: Ramon Santos do Nascimento, Coordenador de Atendimento ao Usuário

 
12.1.5 Implantar solução de infraestrutura em nuvem

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.6 Automatizar a Gerência de Configuração nos Ativos de Infraestrutura de TIC

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.7 Aprimorar a arquitetura logica de DataCenter
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Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.8 Reestruturar e Atualizar os Circuitos de Dados das unidades judiciárias

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.1.9 Implantar serviço de VOIP

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2 INICIATIVA ESTRATÉGICA: APRIMORAR O DOMÍNIO DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE TIC

 
Ações do Plano de Gestão 2023-2025

 
12.2.1 Implementar o processo de Segurança de informação

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2.2 Estruturar o monitoramento da segurança de informação

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
12.2.3 Implantar processos de Gerenciamento de TIC.

 
Responsável: Erick Johny Maciel Bol, Coordenador de Suporte Técnico.

 
PORTARIA Nº 5191/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Aline Cysneiros Landim
Barbosa de Melo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Souza dos Anjos, titular da Comarca de Curralinho, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Oeiras do Pará, nos dias 4 e 11 de dezembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 5192/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Murilo Lemos Simão,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Paulo Pereira da Silva Evangelista, titular da 3ª Vara de Família, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Família da Capital, no período de 5 a 19 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5193/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Andrea Lopes Miralha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Goudinho Soares, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas da
Capital, no período de 5 a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5194/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.
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Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Cláudio
Sanzonowicz Júnior,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Soraya Muniz Calixto de Oliveira, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela Vara Cível de Novo Progresso e Direção do Fórum, nos períodos de
5 a 7; 11 a 15 e nos dias 18 e 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5195/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Claudia Ferreira
Lapenda Figueiroa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Barbosa Neto para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara Criminal de Castanhal, nos dias 6 e 7 e no período de 11 a 13 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5196/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Andrea Aparecida de
Almeida Lopes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luciano Mendes Scaliza, titular da Comarca de São João do Araguaia, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de São Domingos do Araguaia, nos períodos de
6 a 7 e de 11 a 14 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5197/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Valdeir Salviano da
Costa,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 5036/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior,
titular da Comarca de Muaná, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Ponta de
Pedras, no período de 5 a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5198/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cristiano Arantes e Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marielma Ferreira Bonfim Tavares, titular da 14ª Vara Cível e Empresarial,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 13ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no dia 30 de
novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5200/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o processo protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-PRO-2023/04745,

 
CESSAR, contar de 30/10/2023, os efeitos da Portaria nº 794/2023-GP, de 17/02/2023, publicada no DJ
Edição nº 7543 de 23/02/2023, que prorrogou a cessão do servidor ELTON JONAS PEREIRA DA SILVA,
Auxiliar Judiciário, matrícula nº 145068, para o Ministério Público de Contas do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 5201/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o processo protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-PRO-2023/04745,
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Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor ELTON JONAS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 145068, do
cargo de Auxiliar Judiciário, lotado no Fórum da Comarca de Almeirim, a contar do dia 30/10/2023, de
acordo com o art.59 da Lei n° 5810, de 24/01/1994, Regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do
Pará.

 
Art. 2º Resguardar o direito à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.

 
PORTARIA Nº 5202/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo nº TJPA-PRO-2023/04850,

 
RECONDUZIR o servidor OSCAR BRUNO MACIEL DE ABREU, matrícula nº 79030, ao cargo de Analista
Judiciário - Análise de Sistemas - Suporte, lotado na Secretaria de Auditoria Interna, de acordo com o art.
57, da Lei nº 5.810/94, a contar de 30/11/2023.

 
PORTARIA Nº 5203/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64878,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor LEONARDO SERRUYA MENDES, matrícula nº 189588, do cargo de
Auxiliar Judiciário, lotado no Gabinete da 1ª Vara da Comarca de Tailândia, a contar de 07/12/2023.

 
PORTARIA Nº 5204/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64517,

 
DESIGNAR a servidora GISELE DE CASSIA SOUSA FURTADO, matrícula nº 65897, para responder pela
Coordenadoria de Depósitos Judiciais, durante o afastamento por folgas do titular, Alex Mota de Souza,
matrícula nº 58467, retroagindo seus efeitos aos dias 16, 17 e 20 de novembro de 2023.

 
PORTARIA Nº 5205/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64476,

 
DESIGNAR a Senhora LIDIANA BRABO BATISTA CASTRO, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto à 8ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sem ônus para o Poder Judiciário do
Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 5206/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-OFI-2023/05838,

 
DESIGNAR o servidor WANDREI MELO DA ROCHA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
162141, para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria
da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Mosqueiro, durante o afastamento por férias do titular,
Christian Andrei Ribeiro Maltez, matrícula nº 58092, no período de 01/12/2023 a 15/12/2023.

 
PORTARIA Nº 5207/2023-GP. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/64993,
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DESIGNAR a servidora AMÉLIA BEMERGUY, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 121436,
para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 6ª
Vara do Juizado Especial Cível da Capital, durante o afastamento por férias da titular, Maria de Lourdes
Sobrinho de Souza Filha, matrícula nº 59404, no período de 05/12/2023 a 19/12/2023.
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PORTARIA Nº 188/2023-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO a decisão ID 3452766 desta Corregedoria Geral de Justiça proferida nos autos da
Consulta Administrativa nº 0002317-75.2023.2.00.0814, que determinou abertura de Processo
Administrativo Disciplinar, autuado em apartado sob o nº 0004135-62.2023.2.00.0814.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do CARTÓRIO DO
DISTRITO DE VILA BADAJÓS, com o objetivo de apurar os fatos narrados nos referidos autos e
considerando a violação dos princípios da segurança jurídica, oficialidade, legalidade e ética profissional,
previstos no artigo 5º, IV, VI, VIII e X do Provimento Conjunto 02/2019-CJRMB/CJCI.

 
II - DELEGAR poderes ao Juiz de Direito da Vara Única de Ipixuna do Pará, concedendo o prazo de 60
(sessenta) dias para conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, data registrada no sistema.

 
DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 189/2023-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça,
no uso de suas atribuições legais, e,

 
CONSIDERANDO a decisão ID 3657353, expedida nos autos de Incidente de Sanidade Mental nº
0002305-61.2023.2.00.0814.  

 
RESOLVE:

 
I ? PRORROGAR o sobrestamento da Sindicância nº 0001171-96.2023.2.00.0814, sobrestada através
da Portaria nº 88/2023-CGJ, até o dia 29/02/2024.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 29/11/2023.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0003690-44.2023.2.00.0814   
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
REQUERENTE: BELÉM - DIREÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 
REQUERIDO: DANIEL DOS REIS BARBOSA 
AUTOS DE ORIGEM: 0019781-07.2020.8.14.0401, 0018222-49.2019.8.14.0401, 0018559-
72.2018.8.14.040

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. ATRASO NO CUMPRIMENTO DE MANDADO. NÃO
OCORRÊNCIA DE DANO PROCESSUAL. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...).

 
Diante do exposto, não se verifica conduta passível de punição disciplinar por este Órgão Censor atribuível
ao Reclamado.

 
Contudo, RECOMENDA-SE que o ora Reclamado observe os prazos trazidos pelo Provimento Conjunto
nº 009/2019-CJRMB/CJCI, uma vez que o atraso ocorrido no cumprimento do mandado 0018559-
72.2018.8.14.0401 poderia ter provocado graves prejuízos processuais, o que, de fato não aconteceu.

 
Por todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente feito.

 
À Secretaria, para os devidos fins.

 
Ciência às partes.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002812-22.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: ANDRE WILLIAMS FORMIGA DA SILVA, CANAÃ DOS CARAJÁS - CARTÓRIO DO 2ª
OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - CNS 67827 - TJPA

 
EMENTA - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - AUTORIZAÇÃO DE DESPESA POR SERVENTIA VAGA  -
ANÁLISE DE VIABILIDADE FINANCEIRA FAVORÁVEL - DEFERIMENTO -  ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) Decorre da normativa citada que é defeso ao interino praticar atos que reverberem em
aumento de despesa, sem a prévia autorização do Tribunal de Justiça. Em complementação, o Código de
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Normas do Estado do Pará, em seu art. 25, § 2º, II e III, traça previsão acerca da matéria nos seguintes
termos: Art. 25. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é
da responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas
à atribuição de funções e de remuneração de seus prepostos, de modo a obter a melhor qualidade
na prestação dos serviços. § 2º As normas impostas por este Código de Normas aos delegatários
de serviços notariais e registrais aplicam-se aos designados para responder interinamente por
serventias vagas, observadas as seguintes peculiaridades: II - ao responsável interinamente por
delegação vaga é defeso contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes
na unidade, ou contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de
serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de modo continuado, sem a prévia
autorização da Corregedoria de Justiça a que estiver afeta a unidade do serviço; III - todos os
investimentos que comprometam a renda da unidade vaga deverão ser objeto de projeto a ser
encaminhado para a aprovação da Corregedoria de Justiça competente; Conforme normas de
regência, a autorização prévia deste Censório é requisito objetivo e imperativo para que os oficiais
interinos possam promover dispêndio financeiro relacionado à serventia vaga. A previsão normativa, na
espécie, tem por objetivo evitar que venham sofrer desequilíbrio financeiro, a partir da onerosidade
excessiva dos seus rendimentos. Segundo o parecer da Divisão de Arrecadação (id nº 3437397), a
movimentação financeira, apurada com base nos 12 meses transcorridos são: 1-  houve receita total bruta
de emolumentos, no periodo analiado, no montante de R$ 2.669, 755,33. 2 - Média mensal de Receita de
Emolmentos no valor de R$ 222.479,61. 3 - Média Mensal de Remuneração bruta do interino no montante
de R$ 36.171,47. 4 - Total do valor gastos no periodo foi de R$ 1.619.241,22, que representa um
comprometimento de 61% sobre as receitas da serventia. 5 - Houve uma média de excedente recolhida de
87.524,84. Destarte, verifica-se que, as despesas do período correspondem a 61% da receita da serventia,
apresentando capacidade financeira para arcar com o reajuste pretendido. Dessa feita, considerando que
o balanço financeiro apresentado pela SEPLAN (id nº 3437397) , AUTORIZO  o reajuste salarial
apresentado na inicial. À Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Após,
arquive-se. Belém, 30 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 47ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 47ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 13 de dezembro de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o
julgamento dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente,
forem adiados ou suspensos na 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1 - Autos de Sindicância (PJECOR nº 0003318-66.2021.2.00.0814) (PJE nº 0818737-
51.2023.8.14.0000) - SIGILOSO

 
Sindicante: Corregedoria-Geral de Justiça

 
Sindicado: (Advs. Felipe Jales Rodrigues ? OAB/PA 23230, Rodrigo Costa Lobato ? OAB/PA 20167,
Brenda Luana Viana Ribeiro ? OAB/PA 20739, Raissa Pontes Guimarães ? OAB/PA 26576, Filipe
Coutinho da Silveira ? OAB/PA 12131, Tiago Nasser Sefer ? OAB/PA 16420, Marcelo Elias Sefer de
Figueiredo ? OAB/PA 31640)

 
RELATOR: CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

 
2 - Recurso Hierárquico (Processo Eletrônico nº 0003981-75.2020.8.14.0000)

 
Recorrente: Alcy de Jesus Nery Pinheiro (Advs. Albino de Melo Machado ? OAB/PA 28004, Marcus
Vinicius Saavedra Guimarães de Souza ? OAB/PA 7655, Stevão Gandh Costa ? OAB/DF 25579, Emerson
Caetano de Moura ? OAB/DF 30004)

 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
3 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0805128-35.2022.8.14.0000)  
Recorrente: Augusto Domingues das Neves (Adv. Augusto Domingues das Neves - OAB/PA 5124)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
4 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0812755-27.2021.8.14.0000)  
Recorrente: Edinelson da Silva Pereira (Advs. Francisco Silva Cardoso Neto - OAB/PA 29215, Carolina
do Socorro Rodrigues Alves - OAB/PA 23620)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Interessado: Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal de Ananindeua

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
5 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0806538-31.2022.8.14.0000)  
Recorrente: Maria de Fátima Fernandes Vieira, Pedro da Silva Vieira (Advs. Francisco Otávio dos Santos
Palheta Júnior - OAB/PA 12722, Fabricio Bacelar Marinho - OAB/PA 7617)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Interessado: Juízo de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS

 
6 ? Incidente de Assunção de Competência (Processo Judicial Eletrônico nº 0817223-
63.2023.8.14.0000) 

 
Suscitante:  Desembargador Ricardo Ferreira Nunes

 
Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES

 
7 ? Agravo Interno em Reclamação (Processo Judicial Eletrônico nº 0802069-39.2022.8.14.0000)

 
Agravantes: Marcus Vinicius Gomes da Costa, Eilla das Graças Coutinho Ferreira, Elizabeth Pereira
Rabelo Mendes, Suely Monteiro Lima, Elsamar da Conceição Fonseca de Lucena, Josilene Conceição
Leal da Cunha, Mariza das Merces Gonzaga de Castro, Flávio Figueiredo dos Santos Filho, Raimundo
Alberto Tavares Ampuero, Maria Aparecida Lopes Ramos, Sandra Helena Coelho de Mello, Maria de
Fatima Ribeiro da Rocha (Advs. Fernando Henrique Mendonça Maia - OAB/PA 18238, Victor José
Carvalho de Pinho Morgado - OAB/PA 27937)

 
Agravados: Juízo da 1ª Vara do Juizado Especial de Fazenda, Juízo da 2ª Vara do Juizado Especial de
Fazenda, Juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém, Juízo da 2ª Vara de Fazenda Pública da Capital,
Juízo da 3ª Vara de Fazenda da Capital, Juízo da 4ª Vara de Fazenda de Belém

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
8 ? Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0800266-
94.2017.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerida: Câmara Municipal de Salinópolis

 
Requerido: Município de Salinópolis (Procurador do Município Daniel Konstadinidis - OAB/PA 9167)

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
32



Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
9 ? Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0807585-
79.2018.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido: Município de Gurupá (Procurador do Município Paulo Victor Santos Rocha ? OAB/PA 21056)

 
Requerida: Câmara Municipal de Gurupá (Adv. Rosimar Machado de Moraes - OAB/PA 9397)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
10 ? Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0800841-
63.2021.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido: Município de Marabá (Procuradores do Município Absolon Mateus de Souza Santos ?
OAB/PA 11408, Marcelo Fernandes Macedo Alves ? OAB/PA 31850-B, Josiane Kraus Mattei ? OAB/PA
10206)

 
Requerida: Câmara Municipal de Marabá (Adv. Ronaldo Giusti Abreu - OAB/PA 3628-A)

 
Interessado: Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
11 ? Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0807588-
34.2018.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido: Município de Monte Alegre

 
Requerida: Câmara Municipal de Monte Alegre

 
Interessado: Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA do
ano de 2023: Faço público a quem interessar possa que, para a 22ª Sessão Ordinária do Conselho da
Magistratura, a realizar-se no dia 13 de dezembro de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados, pela
Secretaria Judiciária, o julgamento dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles
que, eventualmente, forem adiados ou suspensos na 21ª Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura
do ano de 2023.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
 

 
1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0807282-89.2023.8.14.0000)

 
Recorrente: Fernando Lopes Lacerda (Advs. Roberto Tamer Xerfan Junior - OAB/PA 9117, Arthur Cruz
Nobre - OAB/PA 17387)

 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN  
 

 
 
2 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0813327-46.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Paulo Victor Assis dos Santos (Advs. Manuel Albino Ribeiro de Azevedo Junior - OAB/PA
23221, Eugen Barbosa Erichsen - OAB/PA 18938)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
3 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0815504-80.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Benedito Carvalho da Cruz (Adv. Daniel Pantoja Ramalho ? OAB/PA 13730)

 
Recorrente: Cartório do Único Ofício da Comarca de Tomé-Açu (Adv. Daniel Pantoja Ramalho ? OAB/PA
13730)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
4 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0802050-33.2022.8.14.0000)

 
Recorrente: Givaldo Gomes de Araújo

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Recorrida: Defensoria Pública do Estado do Pará (Defensora Pública Anelyse Santos de Freitas ?
OAB/PA 7171)
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RELATORA: DESA. KEDIMA PACÍFICO LYRA

 
 

 
5 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0819544-08.2022.8.14.0000) - SIGILOSO

 
Recorrente: R. R. F. (Adv. Everaldo Batista Filgueira Júnior ? OAB/MT 11988)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. KEDIMA PACÍFICO LYRA

 
6 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0814136-36.2022.8.14.0000) - SIGILOSO

 
Recorrente: C. F. A. F. (Advs. Emerson Caetano de Moura ? OAB/DF 30004, André Queiroz Mergulhão ?
OAB/PA 17235)

 
Recorrente: C. D. O. D. I. D. S. (Advs. Emerson Caetano de Moura ? OAB/DF 30004, André Queiroz
Mergulhão ? OAB/PA 17235)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
7 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0809898-37.2023.8.14.0000)

 
Recorrente: Fortunato Aben-Athar Fernades Júnior (Adv. Miller Siqueira Serrão - OAB/PA 13059)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATOR: DES. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2023,
ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
Processos Pautados

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0809272-18.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO L. DA C. P.

 
ADVOGADO BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A)

 
AGRAVADO L. DE C. DA C.

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ADVOGADO BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0810528-93.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DIEGO AUGUSTO MACEDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JAMILLY GLAUCY CARVALHO SOUZA - (OAB PA24924-A)

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JEANINE DOS SANTOS AMARAL

 
ADVOGADO NATALIA DO PERPETUO SOCORRO RIBEIRO BAHIA - (OAB PA29965-A)

 
PROCURADOR NATALIA DO PERPETUO SOCORRO RIBEIRO BAHIA

 
PROCURADOR ANA CAROLINA MONTEIRO PEREIRA BRANCO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0006090-31.2019.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZA BATISTA MOURA

 
ADVOGADO LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0800908-89.2022.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESPEDITO DAMACENA RODRIGUES

 
ADVOGADO ROBSON MORAES DE SOUSA - (OAB MA12614-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0802646-50.2021.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALFREDO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA FERREIRA - (OAB PA31650-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO C6 S.A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ADVOGADO DIMAS EDUARDO DE VASCONCELOS - (OAB PE25727-A)

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0001268-96.2019.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAU SA

 
ADVOGADO AMANDA GOMES DE SOUZA - (OAB RJ247138)

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO JOSE DA CONCEICAO

 
ADVOGADO LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0838810-24.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI

 
ADVOGADO LUIZ ISMAELINO VALENTE - (OAB PA12867-A)

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAUES OLIVEIRA - (OAB PA14802-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO GRACILENE DO SOCORRO SOUZA

 
ADVOGADO CARMEN LUCIA BRAUN QUEIROZ - (OAB PA4852-A)

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0835428-81.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREGULARIDADE NO ATENDIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA CLAUDIA MAUES OLIVEIRA

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK - (OAB PA12833-A)

 
ADVOGADO REINALDO MELLO PONTES - (OAB PA27382-A)

 
APELANTE KEILA MAUES OLIVEIRA

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK - (OAB PA12833-A)

 
ADVOGADO REINALDO MELLO PONTES - (OAB PA27382-A)

 
APELANTE LUCIANE MAUES OLIVEIRA MENEZES

 
ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK - (OAB PA12833-A)

 
ADVOGADO REINALDO MELLO PONTES - (OAB PA27382-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0822197-41.2022.8.14.0401

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO

 
ADVOGADO CARLOS REUTEMAN SANTOS DA SILVA - (OAB PA22788-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THIAGO COLLARES PALMEIRA

 
ADVOGADO THIAGO COLLARES PALMEIRA - (OAB PA11730-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA13933-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EM PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA
12 DE DEZEMBRO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2023, FOI PAUTADO,
PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO
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DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS

 
Ordem 001

 
Processo 0819690-49.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LUIZA CARDOSO ROLDON

 
ADVOGADO THIAGO DE MORAIS PEREIRA - (OAB ES19633-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCA OLIVEIRA BARROS

 
ADVOGADO AURILENE BANDEIRA LOPES MAGALHAES - (OAB PA23526-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0800944-70.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Duplicata

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GRESSIT REVESTIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 
ADVOGADO MARCELO EDUARDO FERRAZ - (OAB SP170188)

 
ADVOGADO SILVANE DA SILVA FEITOSA - (OAB SP248793)

 
ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO ALVES - (OAB SP359585)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OBED ENGENHARIA LTDA - ME

 
Ordem 003
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Processo 0811221-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE A. M. DA S.

 
ADVOGADO SANDRA SUELY LIMA DE CARVALHO - (OAB PA12555-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0808222-54.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAURO COSTA RODRIGUES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 005

 
Processo 0818842-62.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários
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Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO YURI MONTEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO FLAVIO FERNANDES TAVARES - (OAB MG89801)

 
Ordem 006

 
Processo 0806053-65.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WALTER ANTONIO MATIAS LOBO

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS - (OAB PA12800-A)

 
Ordem 007

 
Processo 0807465-60.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cláusula Penal

 
Sustentação Oral Não

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IZIDIO FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO CICERO BORGES BORDALO JUNIOR - (OAB AP152)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NELMA VASCONCELOS DE ARAUJO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0812736-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OSVALDO DOS SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO DOMENICA SILVA ALMEIDA - (OAB PA30293-A)

 
Ordem 009

 
Processo 0811116-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BENEDITO DE SOUZA CAMPOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
AGRAVADO BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
AGRAVADO M R PROMOTORA E INTERMEDIADORA DE NEGOC LTDA

 
Ordem 010

 
Processo 0809793-65.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liquidação / Cumprimento / Execução

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GILBERTO MELGAREJO DE VARGAS

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
AGRAVANTE INES MELGAREJO DE VARGAS

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO LETICIA PINHEIRO CRUZ MORAIS - (OAB PA16971-A)

 
ADVOGADO KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR - (OAB PA11325-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
Ordem 011

 
Processo 0814455-04.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prescrição e Decadência

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO SIQUEIRA

 
ADVOGADO FABRICIO AGUIAR DA SILVA - (OAB PA20788-A)

 
AGRAVANTE ERLI HUBNER SIQUEIRA

 
ADVOGADO FABRICIO AGUIAR DA SILVA - (OAB PA20788-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
Ordem 012

 
Processo 0815287-37.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. S. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO D. DA S. C.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 013

 
Processo 0801201-32.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO BUETTGEN - (OAB SC28909)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO P . S . RIBEIRO REPRESENTACOES LTDA

 
ADVOGADO RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO - (OAB PA3321-A)

 
Ordem 014

 
Processo 0806871-51.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Litisconsórcio

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CONDOMINIO EDIFICIO TORRE UMARI

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TANIA CLAYSE CABRAL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRENDA CABRAL MONTEIRO LEAL - (OAB PA19015-A)

 
Ordem 015

 
Processo 0800998-70.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Direito de Imagem
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Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE P . S . RIBEIRO REPRESENTACOES LTDA

 
ADVOGADO RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO - (OAB PA3321-A)

 
ADVOGADO ARTUR DA SILVA RIBEIRO - (OAB PA26150-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO BUETTGEN - (OAB SC28909)

 
Ordem 016

 
Processo 0801043-45.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE P . S . RIBEIRO REPRESENTACOES LTDA

 
ADVOGADO RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO - (OAB PA3321-A)

 
ADVOGADO RANULFO FIGUEIREDO CAMPOS JUNIOR - (OAB PA23475-A)

 
ADVOGADO IZABELA CRISTINA CAMPOS SALES DE MORAES - (OAB PA15835-A)

 
ADVOGADO NARA PEDROSA AQUINO - (OAB PA23203-A)

 
ADVOGADO HANNA AZEVEDO CARVALHO DA SILVA - (OAB PA25093-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA

 
PROCURADOR GUSTAVO BUETTGEN

 
Ordem 017

 
Processo 0808360-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Cartão de Crédito

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDA FRANCISCA GUIMARAES CARDOSO

 
ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ALVES BATISTA - (OAB MG190729-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 018

 
Processo 0813268-24.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALFREDO DE OLIVEIRA ALMEIDA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO HONDA S/A.

 
Ordem 019

 
Processo 0820677-85.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Sucessão Provisória

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HERING LARISSA DE FRANCA COUTO

 
AGRAVADO DENIZE DE JESUS SILVA COUTO

 
AGRAVADO WALESKA LAIS DE FRANCA COUTO

 
ADVOGADO ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21836-A)

 
Ordem 020

 
Processo 0809565-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Guarda

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE E. E. A.

 
ADVOGADO ANA CECILIA PIMENTEL DA PIEDADE - (OAB PA33983-A)

 
ADVOGADO ANA CARLA CAPACIO CORDEIRO - (OAB PA30944-B)

 
AGRAVANTE M. C. A.

 
ADVOGADO ANA CECILIA PIMENTEL DA PIEDADE - (OAB PA33983-A)

 
ADVOGADO ANA CARLA CAPACIO CORDEIRO - (OAB PA30944-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO K. F. C.

 
ADVOGADO RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - (OAB PA26739-A)

 
ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 021
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Processo 0809499-08.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cláusula Penal

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PEDRA FUNDA REPRESENTAÇÕES DE CALCARIO LTDA

 
ADVOGADO JOAO DE PAIVA GOUVEIA NETO - (OAB PA13691-A)

 
ADVOGADO ANTONIO AURELIO PALMEIRA PACHECO - (OAB PA16535-A)

 
ADVOGADO JOEL CARVALHO LOBATO - (OAB PA11777-A)

 
ADVOGADO ADRIANA CUNHA FREIRE DE CARVALHO - (OAB PA28096-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO M. A. A. DO A. A.

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE BONELA DINON - (OAB PA31611-A)

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
Ordem 022

 
Processo 0802139-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO GABRIEL LUCAS SILVA BARRETO - (OAB PA33272-A)

 
ADVOGADO PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C P COLORADO EIRELI - EPP
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA28648-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0811595-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeitos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CAIOLANNE STERFFANY NUNES DE SOUZA

 
ADVOGADO GABRIEL MOTA DE CARVALHO - (OAB PA23473-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO ROSANGELA DA ROSA CORREA - (OAB SP205961-A)

 
Ordem 024

 
Processo 0810445-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EDILSON JORGE BRANDAO DE SOUZA

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 025

 
Processo 0811936-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SALIM MOUSSALLEM QUADROS

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BRADESCO SAUDE S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
Ordem 026

 
Processo 0808575-02.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VENCOREX FRANCE

 
ADVOGADO ANDRE FROSSARD DOS REIS ALBUQUERQUE - (OAB RJ135640-S)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PLASTSPUMA PARA REPRESENTANTE DE COLCHOES LTDA

 
ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES MASCARENHAS - (OAB BA22386)

 
Ordem 027

 
Processo 0813049-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE D. C. E. N. DE A.

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO J. N. DE A.

 
ADVOGADO RENATA MILENE SILVA PANTOJA - (OAB PA7330-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 028

 
Processo 0811623-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Despesas Condominiais

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE MULTISUL ENGENHARIA S/S LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO MILEO GOMES - (OAB PA1366-A)

 
ADVOGADO ANTONIO MILEO GOMES JUNIOR - (OAB PA20900-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE CONDOMINIO PIAZZA TOSCANA

 
ADVOGADO ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ - (OAB PA12600-A)

 
ADVOGADO NATASHA DE VASCONCELOS SOARES - (OAB PA16200-A)

 
Ordem 029

 
Processo 0809458-41.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Serviços Hospitalares
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBSON DAVI BARROS CARDOSO

 
ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA BEZERRA MAESTRELLI - (OAB PR48970)

 
ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA - (OAB PR8970)

 
AGRAVADO SARA DE SOUZA BARROS

 
ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA BEZERRA MAESTRELLI - (OAB PR48970)

 
ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA - (OAB PR8970)

 
Ordem 030

 
Processo 0804558-49.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO J. SAFRA S.A

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SANDRA SUELY MAGALHAES PEREIRA

 
Ordem 031

 
Processo 0810300-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Litisconsórcio
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO LINDENBERG DE ANDRADE MACHADO

 
ADVOGADO NEILA MOREIRA COSTA - (OAB PA12669-A)

 
ADVOGADO MARCUS LIVIO QUINTAIROS GALVAO - (OAB PA13312-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JORGE MIRANDA NETO

 
AGRAVADO ANA CAROLINA ANGELIM MENDES MIRANDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 032

 
Processo 0805589-70.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE JOAO HERUNDINO BITTENCOURT MOREIRA

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE SA BITTENCOURT MOREIRA - (OAB PA19704-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ONCOLOGICA BRASIL S/S LTDA

 
EMBARGADO/AGRAVADO LUIS EDUARDO WERNECK DE CARVALHO

 
EMBARGADO/AGRAVADO LINDALVA MARIA BARROS DE CARVALHO

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
Ordem 033

 
Processo 0809061-79.2023.8.14.0000
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal De Quebra de Sigilo Financeiro

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE ISIS KERBER

 
ADVOGADO KELLY CRISTINA GARCIA SALGADO TEIXEIRA - (OAB PA10604-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO EMERSON MUTSUO YAMAMOTO INAGAKI

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
Ordem 034

 
Processo 0815995-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Exoneração

 
Relator(a) Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ILSON WESLLEY DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO KELLY ELAINE MESQUITA BORGES DA SILVA - (OAB PA36311-E)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULA YASMIN DA GAMA LEAL

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ ALVES DE FRANCA - (OAB PA23912-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 035

 
Processo 0806846-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AC PARTICIPAÇÕES LTDA

 
ADVOGADO RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB PA107861-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
AGRAVANTE CONSTRUTORA TENDA S/A

 
ADVOGADO RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB PA107861-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALICE AMARAL WANDERLEY

 
AGRAVADO RITARCINIO DOS SANTOS RAMOS

 
ADVOGADO JOAO VICTOR SANTOS SOUZA DIAS - (OAB PA33899-A)

 
ADVOGADO VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS - (OAB PA8045-A)

 
Ordem 036

 
Processo 0814291-05.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SANDRA MARIA BARRETO LOPES

 
ADVOGADO RAQUEL PEIRO PANELLA - (OAB SP281410)

 
Ordem 037

 
Processo 0808830-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO CIFRA S.A.

 
ADVOGADO RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEUZARINO CARDOSO PINTO

 
ADVOGADO DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 038

 
Processo 0814726-47.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JACIRA MORAES DE LIMA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROSILENO SANTANA NASCIMENTO

 
Ordem 039

 
Processo 0815838-80.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acessão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROMILDA OLIVEIRA BATISTA

 
ADVOGADO JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO - (OAB PA14007-A)

 
AGRAVANTE KALIANE BATISTA QUEIROZ

 
ADVOGADO JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO - (OAB PA14007-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HERLITO DE OLIVEIRA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 040

 
Processo 0805895-10.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EDVALDO SOARES DOS SANTOS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)
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ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE PERES ARAUJO PIAU - (OAB DF21697-A)

 
ADVOGADO MAURICIO BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA9281-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 041

 
Processo 0807910-49.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Regulamentação de Visitas

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE RAFAEL BORGES NELSON

 
ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL - (OAB DF26414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BRUNA FERREIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO HULLY GOMES DA ROCHA - (OAB PA14712-A)

 
ADVOGADO GABRIELA FERRARI VERAS - (OAB MG96887-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
62



PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 042

 
Processo 0806484-02.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Guarda

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ARILTON LEITE AROUCHE

 
ADVOGADO LAURA FERREIRA ABREU AMORIM - (OAB PA22612-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NELB LENE PINHEIRO MAGALHAES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 043

 
Processo 0808925-53.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Revisão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAFAEL LOPES FRANCO

 
ADVOGADO MILENA ANICETO FRANCO - (OAB PA24898-E)

 
ADVOGADO PAULO DA SILVA - (OAB PA21763-A)

 
ADVOGADO HELOISA DIAS MACEDO ALBUQUERQUE - (OAB PA26057-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ARIELLY FERREIRA DE ARAUJO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 044

 
Processo 0809122-08.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE ADVONALDO RODRIGUES GOMES

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO KALLITA MAYARA FERNANDES SILVEIRA SILVA

 
ADVOGADO RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-B)

 
ADVOGADO TAINA FERREIRA SOBREIRA - (OAB PA28436-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 045

 
Processo 0806738-72.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
64



ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SAMARA CRISTINA ARAUJO DA SILVA

 
Ordem 046

 
Processo 0001022-88.2010.8.14.0063

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MARCELO AQUINO DE AZEVEDO

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MARVIN ARAÚJO DE AZEVEDO

 
EMBARGADO/APELADO MÁRCIO ARAÚJO DE AZEVEDO

 
EMBARGADO/APELADO MARIA ODILEIA DE ARAUJO

 
ADVOGADO FRANCISCO CANINDE MIRANDA DE VASCONCELOS - (OAB PA6634-A)

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 047

 
Processo 0001469-26.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO GAMA SOARES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 048

 
Processo 0001468-41.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO GAMA SOARES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0001512-60.2019.8.14.0107
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO GAMA SOARES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 050

 
Processo 0800471-37.2019.8.14.0103

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal null

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JAMES DIAS GUITARRA EVANGELISTA - (OAB TO9492-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 051
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Processo 0800583-74.2021.8.14.0090

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSEFA FERREIRA E SILVA

 
ADVOGADO JOSE NEVES DOS SANTOS - (OAB PA22429-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ADVOGADO TAKECHI IUASSE - (OAB GO11186-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 052

 
Processo 0800544-89.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIGIA SOUSA DE CARVALHO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
Ordem 053
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Processo 0800812-76.2020.8.14.0055

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE VENANCIO CORDEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
Ordem 054

 
Processo 0002435-17.2019.8.14.0130

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA GOMES MORAIS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU UNIBANCO

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 055

 
Processo 0800682-30.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 056

 
Processo 0800185-16.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
70



ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 057

 
Processo 0800188-68.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 058

 
Processo 0801221-91.2019.8.14.0021

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral
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Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DEUZARINA LOPES MAGALHAES

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB 218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO MATHEUS REBELO GIROTTO - (OAB PA24925-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 059

 
Processo 0801222-76.2019.8.14.0021

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DEUZARINA LOPES MAGALHAES

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB 218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 060

 
Processo 0800085-76.2021.8.14.0025

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DOURALINA GOMES DE SA
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ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 061

 
Processo 0800199-97.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 062

 
Processo 0800208-59.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
Ordem 063

 
Processo 0802122-19.2022.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERGIPA CORCINA MELO

 
ADVOGADO VANESSA MORGANA PEREIRA GALVAO - (OAB GO41918-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 064

 
Processo 0800858-57.2021.8.14.0014

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADONILO DO ESPÍRITO SANTO

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 065

 
Processo 0800859-42.2021.8.14.0014

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADONILO DO ESPÍRITO SANTO

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO LUIS ANDRE DE ARAUJO VASCONCELOS - (OAB MG118484-A)

 
PROCURADORIA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 066

 
Processo 0800415-15.2022.8.14.0130

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LINDAURA LIMA DE FREITAS

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
Ordem 067

 
Processo 0800785-37.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL JERONIMO PORTILHO DA COSTA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)
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Ordem 068

 
Processo 0802297-59.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURO DE LIMA PRADO

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 069

 
Processo 0800208-98.2022.8.14.0038

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ELZA DO NASCIMENTO PACHECO

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 070

 
Processo 0832364-29.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TEREZA CRISTINA MARQUES MONTEIRO

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
Ordem 071

 
Processo 0800821-42.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE PEREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - (OAB TO4699-A)
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ADVOGADO IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA - (OAB TO5797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 072

 
Processo 0806040-91.2022.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Família

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Revisor Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LAZARO ALVES DE SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUSTIÇA PUBLICA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
FISCAL DA LEI MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERALDO DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 073

 
Processo 0800210-75.2023.8.14.0089
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Família

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. C. DA S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO TATIANE CORREIA DO CARMO

 
Ordem 074

 
Processo 0817868-83.2022.8.14.0401

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Família

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SIMONE DOS SANTOS CABRAL

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIVELTON PROGENIO DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
FISCAL DA LEI MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 075
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Processo 0800188-04.2021.8.14.0116

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE JESUS LACERDA

 
ADVOGADO FRANCISCO FILHO BORGES COELHO - (OAB GO44653-A)

 
ADVOGADO GEORGE HIDASI FILHO - (OAB GO39612-A)

 
ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - (OAB TO4699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES ROCHA - (OAB BA15662-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA FERREIRA - (OAB BA25841-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
Ordem 076

 
Processo 0000401-72.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SOUSA

 
ADVOGADO MARA TAMIRES BEZERRA LIMA - (OAB PA23652-A)

 
ADVOGADO ROSILENE DE SOUZA SILVA - (OAB PA25334-A)

 
ADVOGADO ELINA GOUVEA MEURER FERREIRA - (OAB PA26240-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 077

 
Processo 0800490-60.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCELINA GONCALVES JORGE DE SOUSA

 
ADVOGADO IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA - (OAB TO5797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 078

 
Processo 0808174-27.2021.8.14.0401

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Bem de Família (Voluntário)

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAYSSA THAYS DA SILVA BRITO
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GABRIEL PAMPOLHA DA SILVA QUADROS

 
ADVOGADO CAROLINE COSTA BOTELHO - (OAB PA31268-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 079

 
Processo 0812962-39.2021.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA MARIA RODRIGUES DE CASTRO CARVALHO

 
ADVOGADO MAYCON MIGUEL ALVES - (OAB PA20859-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 080

 
Processo 0800858-35.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNICE PEREIRA SILVA
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ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Ordem 081

 
Processo 0005408-79.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA3757-A)

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL M. DA ROCHA LOPES DA SILVA (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 082

 
Processo 0800859-20.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
84



Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNICE PEREIRA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 083

 
Processo 0800925-97.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNICE PEREIRA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 084

 
Processo 0006464-82.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE DA CRUZ RODRIGUES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 085

 
Processo 0006485-58.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE DA CRUZ RODRIGUES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 086

 
Processo 0800960-57.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNICE PEREIRA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY - (OAB BA21269-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 087

 
Processo 0010795-70.2017.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Família

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
Revisor Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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POLO ATIVO

 
APELANTE WILLAMY VILANOVA SARAIVA JUNIOR

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUSTIÇA PUBLICA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
FISCAL DA LEI MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 088

 
Processo 0811921-48.2022.8.14.0401

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Responsabilidade Civil

 
Relator(a) Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEAM - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

 
APELANTE GISELE COSTA DAS DORES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LURRYAN HELERSON CONCEIÇÃO DA SILVA

 
ADVOGADO AGATHA LORRANE MACHADO E SILVA - (OAB PA29250-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 089

 
Processo 0037766-76.2012.8.14.0301
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reconhecimento / Dissolução

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE THIAGO DE QUEIROZ AZANCOT

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
ADVOGADO LIS ARRAIS OLIVEIRA - (OAB PA31017-A)

 
ADVOGADO RAISSA NATASCHA FERREIRA PINTO - (OAB PA28689-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JANAINA SOUZA NUNES FERNANDES

 
ADVOGADO JANAINA SOUZA NUNES FERNANDES - (OAB PA30281-A)

 
ADVOGADO HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR - (OAB PA20208-A)

 
ADVOGADO BERNARDO DE SOUZA MENDES - (OAB PA14815-A)

 
Ordem 090

 
Processo 0014083-73.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE FIT 10 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB PA107861-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
ADVOGADO LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO - (OAB PA5770-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO LUCYANA SOARES PINTO

 
ADVOGADO RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
Ordem 091

 
Processo 0800216-11.2022.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSEFA PEREIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 092

 
Processo 0800864-85.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELZALINA VIANA FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 093

 
Processo 0800279-61.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO MARIANO DE MORAIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 094

 
Processo 0809545-49.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEOCADIO GOMES DE MENEZES

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
ADVOGADO LIVIA LOPES MIRANDA - (OAB PA17340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 095

 
Processo 0800769-26.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RAIMUNDO DE PINHO FILHO

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO FERREIRA LEAL - (OAB MA16608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 096

 
Processo 0800277-91.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO MARIANO DE MORAIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
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Ordem 097

 
Processo 0800275-58.2020.8.14.0030

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARE VIEIRA DE MELO

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 098

 
Processo 0801295-20.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO RICARDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 099

 
Processo 0801464-07.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GENI ALVES COELHO

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 100

 
Processo 0801542-08.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA ROSA DO ESPÍRITO SANTO

 
ADVOGADO HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19872-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
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PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 101

 
Processo 0800266-79.2021.8.14.0089

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MIGUEL CORREA DE OLIVEIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 102

 
Processo 0013199-68.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE DIAS SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
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PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 103

 
Processo 0834936-31.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO AGIBANK S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO AGIBANK S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO PINHEIRO ROSA

 
ADVOGADO DENIS MACHADO MELO - (OAB PA10307-A)

 
Ordem 104

 
Processo 0800189-53.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO AGIBANK S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO AGIBANK S.A.

 
Ordem 105
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Processo 0800114-78.2021.8.14.0041

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
Ordem 106

 
Processo 0801169-60.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GORETE DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
Ordem 107

 
Processo 0800418-42.2021.8.14.0085

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral
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Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IDELZIRA SA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Ordem 108

 
Processo 0803104-81.2021.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN - (OAB DF02977)

 
ADVOGADO LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
ADVOGADO RAYSSA RAMOS FERREIRA - (OAB PA27013-A)

 
ADVOGADO NATALIA PONTES QUINTELA - (OAB PA30838-A)

 
ADVOGADO ALSIDEA LICE DE CARVALHO JENNINGS PEREIRA - (OAB PA18358-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO INDIGENA POREKRO DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO CATETE

 
ADVOGADO ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA - (OAB PA20016-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 109

 
Processo 0800019-57.2019.8.14.0093

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA COSTA DAMASCENA

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO - (OAB PA20089-A)

 
ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA - (OAB PA24374-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
APELADO MARIA COSTA DAMASCENA

 
ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO - (OAB PA20089-A)

 
ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA - (OAB PA24374-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
Ordem 110

 
Processo 0801518-06.2020.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
99



Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO AGIBANK S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO AGIBANK S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEBASTIAO FELIX DE ALMEIDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 111

 
Processo 0809847-09.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TROPICAO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KELVIA ÁGUA LTDA - ME

 
ADVOGADO ROBERTO LUIZ CORREA - (OAB PA13403-A)

 
Ordem 112

 
Processo 0009098-85.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GORETE DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
Ordem 113

 
Processo 0800135-19.2021.8.14.0085

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA OLIVEIRA GUSMAO

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Ordem 114

 
Processo 0002223-46.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO ADISSON TAVEIRA ROCHA LEAL - (OAB DF66432)

 
ADVOGADO RAISSA MAMEDE LINS BRASILIENSE - (OAB DF65118)

 
ADVOGADO THIAGO FERNANDES DA SILVA - (OAB DF45502-A)

 
ADVOGADO THIAGO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER - (OAB DF21799-A)

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS STURZENEGGER - (OAB DF1942-S)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 115

 
Processo 0800486-17.2022.8.14.0130

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DA SOLIDADE

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 116
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Processo 0802427-15.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO RICARDO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 117

 
Processo 0800823-38.2019.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alimentos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE R. G. L. R.

 
ADVOGADO KARINE DE PADUA FREITAS - (OAB MG129926-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. G. S. L.

 
APELADO T. G. S. L.

 
APELADO G. R. S. L.
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APELADO P. R. S. L.

 
ADVOGADO MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO - (OAB PA8809-A)

 
ADVOGADO JESSICA BUENO DE AGUIAR - (OAB PA14532-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 118

 
Processo 0800515-76.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE MIRANDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR - (OAB PA15994-A)

 
ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - (OAB PA16944-A)

 
ADVOGADO ANDREI AGUIAR DE ALMEIDA FRANCO - (OAB PA25629-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 119

 
Processo 0839626-64.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
104



POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MARIA CAMPOS RODRIGUES

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
Ordem 120

 
Processo 0800112-78.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CLAUDIONORA PINHEIRO DE BRITO

 
ADVOGADO LUCAS AQUILES CAROBOLANTE - (OAB PA28479-B)

 
ADVOGADO RODOLFO QUEIROZ LOPES DOS SANTOS - (OAB PA28478-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL

 
ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 121

 
Processo 0004737-16.2004.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cancelamento de Protesto

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALPHA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES - (OAB PA8165-A)

 
Ordem 122

 
Processo 0832519-71.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AUGUSTINHO TADEU DUARTE DE BRITO

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 123

 
Processo 0845693-50.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIA SUELI CASTELO BRANCO BASTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR - (OAB SP131443-A)

 
Ordem 124

 
Processo 0821352-52.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REINALDO DA SILVA PANTOJA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem 125

 
Processo 0800322-82.2021.8.14.0002

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alimentos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE J. F. G.

 
ADVOGADO JOEL SENA DA SILVA - (OAB AP3150-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. V. B. G.

 
APELADO J. V. B. G.

 
ADVOGADO HUANDERSON CARDOSO ALMEIDA - (OAB PA34506-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 126

 
Processo 0801275-29.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL SABINO FREITAS MENDES

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 127
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Processo 0801476-21.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOMINGOS FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 128

 
Processo 0801342-91.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALONCIO SOARES

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
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PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 129

 
Processo 0802358-80.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SALIM BICHARA ALVES

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 130

 
Processo 0825161-28.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE MANOEL DA CRUZ MEDEIROS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 131

 
Processo 0811625-06.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL BARBOZA LOBATO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 132

 
Processo 0030744-71.2015.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE GILSON SILVA FREITAS

 
ADVOGADO GILBERTO LUIZ ARAUJO DA SILVA - (OAB PA29-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORNAL DIARIO DO PARA

 
ADVOGADO LEONARDO SA DE BARROS SOUZA - (OAB PA35685)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
Ordem 133

 
Processo 0083149-46.2015.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESPEDITA MARIA CAMPOS SARMENTO

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SABEMI SEGURADORA SA

 
ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)

 
ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS - (OAB PA28708-A)

 
Ordem 134

 
Processo 0024099-28.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUIZA DIAS MARINHO

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)
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ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARAPARI NAVEGACAO LTDA

 
ADVOGADO JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO - (OAB PA8090-A)

 
ADVOGADO LORENNA DO AMARAL SILVA - (OAB PA15643-A)

 
Ordem 135

 
Processo 0800124-11.2020.8.14.0057

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. DE N. DA S. G.

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB 218389-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 136

 
Processo 0808334-98.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE I. J. S. D. S.

 
ADVOGADO JAMARLI SANTANA LEITE LOPES - (OAB PA27273-A)

 
ADVOGADO EIDILANE DOS SANTOS NASCIMENTO - (OAB PA26178-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. S. D. S.

 
ADVOGADO ALEXANDRE NETO PINHEIRO MORAIS - (OAB PA32403-A)

 
ADVOGADO DIOGO RODRIGO DE SOUSA - (OAB PA19152-A)

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
ADVOGADO PAULO ADRIANO CAMPOS DE SENA - (OAB PA33308-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 137

 
Processo 0803816-08.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDIVINO GOMES SILVA

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
APELADO VALDIVINO GOMES SILVA

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 138

 
Processo 0814219-13.2022.8.14.0401

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Casamento

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IDALINE MARIA DA SILVA PANTOJA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GABRIEL TULIO DA SILVA PANTOJA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 139

 
Processo 0051566-74.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos
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Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARTUR CARDOSO SANTOS

 
ADVOGADO RAQUEL BENTES CORREA - (OAB PA12955-A)

 
Ordem 140

 
Processo 0800211-37.2019.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAINPO KAYAPO

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
ADVOGADO LAEDIS SOUSA DA SILVA CUNHA - (OAB TO2915-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem 141

 
Processo 0005015-28.2012.8.14.0045

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito
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Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA APARECIDA SILVA DE MORAES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 142

 
Processo 0035396-95.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTO CARLOS FARIAS MACHADO

 
ADVOGADO THIAGO TADEU PIEDADE DE BARROS - (OAB PA36589)

 
ADVOGADO GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARAES - (OAB PA14027-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENAULT DO BRASIL S.A

 
ADVOGADO ALBADILO SILVA CARVALHO - (OAB PR44016-A)

 
APELADO DIAMANTINO & CIA LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA17510-A)

 
Ordem 143

 
Processo 0804998-97.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE THAYNA SANTOS MONCAO

 
ADVOGADO WILSON MARTINS - (OAB PA19893-A)

 
ADVOGADO THAIZ DIAS BORGES - (OAB PA16958-A)

 
APELANTE VICTOR SANTOS MONCAO

 
ADVOGADO WILSON MARTINS - (OAB PA19893-A)

 
ADVOGADO THAIZ DIAS BORGES - (OAB PA16958-A)

 
APELANTE LUCILEIA DOS SANTOS FREITAS

 
ADVOGADO WILSON MARTINS - (OAB PA19893-A)

 
ADVOGADO THAIZ DIAS BORGES - (OAB PA16958-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
Ordem 144

 
Processo 0002964-04.2008.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JONAS NEVES PINTO

 
ADVOGADO ARY FREITAS VELOSO - (OAB PA6635-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADONIS MARINO REIS

 
ADVOGADO YOSHIZO NUNES MOMONUKI - (OAB PA20028-A)
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Ordem 145

 
Processo 0003283-46.2018.8.14.0095

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NOE ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO JESSICA PARACAMPO SEREJO - (OAB PA22449-A)

 
Ordem 146

 
Processo 0802815-49.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZA FERREIRA MARCAL

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ZULEMAY HELLEN VELASCO RAMOS
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Ordem 147

 
Processo 0839623-12.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Práticas Abusivas

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 148

 
Processo 0801155-42.2022.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO

 
ADVOGADO RAIMUNDO TORRES DA SILVA - (OAB MA22758-A)

 
ADVOGADO CAMILA SOARES COSTA - (OAB MA22400-A)

 
APELANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
APELADO MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO

 
ADVOGADO CAMILA SOARES COSTA - (OAB MA22400-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO TORRES DA SILVA - (OAB MA22758-A)

 
Ordem 149

 
Processo 0800493-89.2019.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCA PIRES DA SILVA

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Ordem 150

 
Processo 0802353-80.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO CABRAL DA CRUZ

 
ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA FERREIRA - (OAB PA31650-B)

 
Ordem 151

 
Processo 0006734-34.2013.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HILDA RODRIGUES BARROSO

 
ADVOGADO RAMSES MAGALHAES AMBROSI - (OAB PA20911-A)

 
ADVOGADO DEISIANE XAVIER DA SILVA - (OAB PA25496-A)

 
Ordem 152

 
Processo 0803372-87.2022.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZA BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 153

 
Processo 0011383-05.2014.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZETH LOBATO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADAILTON COSTA RODRIGUES

 
APELADO ABNOAN GLEDSON COSTA DIAS

 
APELADO ABNORLAN DAGLISON COSTA DIAS

 
APELADO ABDARLAN DEGLISSON COSTA DIAS

 
APELADO DENNIS RAFAHEL BATISTA BARBOSA

 
ADVOGADO CARMEM NATALINA MAIA DAS CHAGAS - (OAB PA25769-A)

 
Ordem 154

 
Processo 0003623-05.2012.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO
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ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATO PINHEIRO

 
APELADO CRISTIANE MORAIS DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 155

 
Processo 0003438-91.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fiscalização

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PESQUISA EM ENDOCRINOLOGIA E DIABETES -
FAPED

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 156

 
Processo 0004299-76.2017.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

 
ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA - (OAB SC12019-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - (OAB SC11688-A)

 
APELANTE VANGIRLENE SOARES DE SOUSA

 
ADVOGADO PAMELA APARECIDA WOLFF - (OAB PA22538-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANGIRLENE SOARES DE SOUSA

 
ADVOGADO PAMELA APARECIDA WOLFF - (OAB PA22538-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
APELADO PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

 
ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA - (OAB SC12019-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - (OAB SC11688-A)

 
Ordem 157

 
Processo 0806160-57.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA SANTOS BATISTA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B.B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 158

 
Processo 0800300-05.2020.8.14.0052

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Recurso

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDSON LOPES VALENTE

 
ADVOGADO CAMILA SOUZA RAMOS - (OAB PA30857-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO LUCIANE PANTOJA DE ARAUJO

 
Ordem 159

 
Processo 0807258-53.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dever de Informação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE MALFATTI - (OAB SP139482-A)

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)
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ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDIRENE GOMES DOS SANTOS FURTADO

 
ADVOGADO BARBARA LIZ FERNANDES MOURA - (OAB PA28154-A)

 
ADVOGADO CARLA CAMILA PANTOJA GOES - (OAB PA21874-A)

 
Ordem 160

 
Processo 0020756-48.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A

 
ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA AIRES - (OAB SP63191-A)

 
ADVOGADO LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASSA FALIDA DE BRASIL PHARMA S.A. E OUTRAS

 
ADVOGADO DANIELLA PIHA - (OAB SP269475)

 
ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA AIRES - (OAB SP63191-A)

 
APELADO CLAUDIENE FONSECA SANTOS

 
ADVOGADO ALUIZIO MORAES DA SILVA - (OAB PA003478-A)

 
ADVOGADO JULIANA RIOS VAZ MAESTRI

 
Ordem 161

 
Processo 0800736-48.2019.8.14.0003
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nota Promissória

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOZIMO VINENTE BENTES

 
ADVOGADO MARJEAN DA SILVA MONTE - (OAB PA15078-A)

 
ADVOGADO DIENNE PATRYCIA LOPES BENTES - (OAB PA18486-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUELY DE ARAUJO ALCANTARA

 
ADVOGADO ELEM FABRICIA SARMENTO DE SANTANA - (OAB PA23220-A)

 
Ordem 162

 
Processo 0007132-92.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIELTON CHAVES COSTA

 
ADVOGADO CAMILLA RUBIN MATOS - (OAB PA9504-A)

 
ADVOGADO MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
APELANTE TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO RAISSA VIEIRA LIZE - (OAB PA24335-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO RAISSA VIEIRA LIZE - (OAB PA24335-A)
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APELADO ELIELTON CHAVES COSTA

 
ADVOGADO CAMILLA RUBIN MATOS - (OAB PA9504-A)

 
ADVOGADO MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
Ordem 163

 
Processo 0007612-83.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Despejo por Denúncia Vazia

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO BIRRO ROSA

 
ADVOGADO ABDON RODRIGUES PANDURO - (OAB PA10084-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMLC IMOBILIARIA LTDA

 
ADVOGADO JULIANE FONTENELE ZAMPIETRO - (OAB PA14519-A)

 
ADVOGADO ELIZIANE LIMA ALVES - (OAB PA13800-A)

 
Ordem 164

 
Processo 0834976-76.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Lei de Imprensa

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO DELTA PUBLICIDADE S A

 
ADVOGADO BETHANIA DO SOCORRO GUIMARAES BASTOS CAVALEIRO DE MACEDO - (OAB
PA11084-A)

 
PROCURADORIA DELTA PUBLICIDADE S/A

 
Ordem 165

 
Processo 0011911-29.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCILENE SOUSA MEIRELES

 
ADVOGADO FRANCYELLE PIETRO PESSOA - (OAB PA26074-A)

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 166

 
Processo 0030090-14.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ATLAS VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
ADVOGADO LUARA DA COSTA MONTEIRO - (OAB PA26730-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO JORGE LEITE

 
ADVOGADO MARCOS LEITE CASTRO - (OAB PA14008-A)

 
ADVOGADO JAMILE CARVALHO LEITE - (OAB PA31300-A)

 
Ordem 167

 
Processo 0006895-97.2016.8.14.0018

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alimentos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ERIS REIS DOS SANTOS

 
APELANTE HERONDINO GONCALVES SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDUARDA ESTEFANE VIANA SANTOS

 
APELADO ERISLANE AVELYN VIANA SANTOS

 
APELADO ERIKA LORRANY VIANA SANTOS

 
APELADO ELISANGELA PINHEIRO VIANA

 
APELADO ASSAMYLLY KETHELLEN VIANA SANTOS

 
ADVOGADO JOANA MARIA GOMES - (OAB PA4789-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 168

 
Processo 0000054-76.2015.8.14.0065
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CBSS S.A.

 
ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VICTOR AUGUSTO DA ROCHA ARNAUD

 
ADVOGADO MARCOS JOSE BARBOSA EVANOVICH DOS SANTOS - (OAB PA9604-A)

 
Ordem 169

 
Processo 0008169-93.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ILDA DO NASCIMENTO DE ARAUJO

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
APELADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO DENISE GOMES DA SILVA - (OAB PA21415-A)

 
Ordem 170

 
Processo 0000352-42.2015.8.14.0009
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J G MEDEIROS & CIA LTDA

 
ADVOGADO MARCELA MACEDO DE QUEIROZ - (OAB PA13281-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IRMAOS SOARES LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO AMILCAR DE VASCONCELOS PEREIRA - (OAB PA4547-A)

 
Ordem 171

 
Processo 0012571-23.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CHEILA DE SOUSA BANDEIRA

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
APELADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO - (OAB DF5008-A)

 
ADVOGADO TATIANA ALMEIDA CASTRO ALVES - (OAB DF31374-A)

 
Ordem 172
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Processo 0118608-38.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Estabelecimentos de Ensino

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOELMA DA CUNHA RODRIGUES

 
ADVOGADO JOEL DE SOUZA RODRIGUES - (OAB PA4868-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA

 
ADVOGADO WERNER NABICA COELHO - (OAB PA10117-A)

 
Ordem 173

 
Processo 0000924-24.2018.8.14.0031

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CETELEM S A

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SULANA GOMES LELIS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 174

 
Processo 0801343-89.2023.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RITA DE SOUSA FERREIRA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 175

 
Processo 0801363-80.2023.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RITA DE SOUSA FERREIRA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 176

 
Processo 0000820-08.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento
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Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CICERO DO AMARAL CAMPOS

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE C. DO A. CAMPOS PUBLICIDADE - ME

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICOS GERAIS EIRELI

 
ADVOGADO LUANA MOREIRA DA CUNHA FARO - (OAB PA21349-A)

 
ADVOGADO LIANDRO MOREIRA DA CUNHA FARO - (OAB AP1513-A)

 
Ordem 177

 
Processo 0007881-85.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SOFISA SA

 
ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE - (OAB SP122221-A)

 
ADVOGADO CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE - (OAB SP124517-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASSA FALIDA DE ARAUPLAST INDUSTRIAS DE PLASTICOS LTDA

 
APELADO NAZARE COMERCIAL ALIMENTOS E MAGAZINE LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
Ordem 178

 
Processo 0003135-09.2012.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Mútuo

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO IARA FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA14074-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS ALBERTO MONTEIRO SEIXAS JUNIOR

 
ADVOGADO IARA FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA14074-A)

 
Ordem 179

 
Processo 0812228-23.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SATURNINO BARBOSA DE SOUZA JUNIOR

 
ADVOGADO FRANCYELLE PIETRO PESSOA - (OAB PA26074-A)

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELANTE RAIMUNDA NONATA LIMA DE SOUSA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 180

 
Processo 0010390-49.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
137



Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 181

 
Processo 0008446-44.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alimentos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE S. L. F.

 
ADVOGADO REGINA SALLA DALACORT DREYER - (OAB SC29869-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO T. L. F.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 182

 
Processo 0801457-16.2018.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BOA VISTA SERVICOS S.A.

 
ADVOGADO HELIO YAZBEK - (OAB SP168204-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDNA MARIA FERREIRA BARBOSA

 
ADVOGADO LUCAS AQUILES CAROBOLANTE - (OAB PA28479-B)

 
ADVOGADO RODOLFO QUEIROZ LOPES DOS SANTOS - (OAB PA28478-B)

 
Ordem 183

 
Processo 0047065-72.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento em Consignação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEUSA MARIA SARMANHO BARROSO

 
ADVOGADO LEILA CRISTINA VALE DOS SANTOS - (OAB PA11483-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ANTONIA DE AZEVEDO LOPES BARROSO

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA CORDEIRO DE ABDORAL LOPES - (OAB PA7901-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 184

 
Processo 0000443-50.2018.8.14.0067

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO P M B FERREIRA - EPP

 
ADVOGADO ANA TEONILA AMERICO ROSA - (OAB PA7839-A)

 
APELADO P V FERREIRA - EPP

 
ADVOGADO ANA TEONILA AMERICO ROSA - (OAB PA7839-A)

 
APELADO M JOSE BRAGA - EPP

 
ADVOGADO ANA TEONILA AMERICO ROSA - (OAB PA7839-A)

 
Ordem 185

 
Processo 0008911-37.2016.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDILSON OLIVEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
ADVOGADO MICHAEL BATISTA RODRIGUES - (OAB PA19226-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
ADVOGADO LUCAS MONTREUIL FACANHA - (OAB PA24947-A)

 
ADVOGADO ANTONIO JOSE FACANHA - (OAB PA12686-A)

 
ADVOGADO CAMILLA MONTREUIL FACANHA - (OAB PA19186-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SEIXAS DE OLIVEIRA - (OAB PA10660-A)

 
Ordem 186

 
Processo 0044283-68.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEVI FREIRE DE OLIVEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO LEVI FREIRE DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA23847-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZONIA S/S LTDA

 
ADVOGADO CORACY MARIA MARTINS DE ALMEIDA LINS - (OAB PA20656-A)

 
ADVOGADO AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO - (OAB PA6467-A)

 
Ordem 187

 
Processo 0810709-08.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO J. SAFRA S.A

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)
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PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADAILTON DE SOUZA MENDES

 
Ordem 188

 
Processo 0803388-70.2017.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Bloqueio de Matrícula

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HELIO MARCIO BRILHANTE DA SILVA

 
ADVOGADO LUCIDY MONTEIRO - (OAB PA20648-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDO KAZUO NAKANO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 189

 
Processo 0009458-09.2016.8.14.0004

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KAROL SARGES SOUZA

 
ADVOGADO FABIOLA DE CASTRO FERREIRA - (OAB PA29161-B)

 
ADVOGADO KAROL SARGES SOUZA - (OAB PA13739-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO EDMAR BARBOSA SOUZA

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)

 
Ordem 190

 
Processo 0014515-58.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TRANSPORTE VIANORTE EIRELI

 
ADVOGADO HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL - (OAB PA15610-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO SERGIO MAGALHAES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO IGOR COSME QUEIROZ MARTINS - (OAB PA16124-A)

 
ADVOGADO CAMILY ANNE TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA12725-A)

 
Ordem 191

 
Processo 0812116-93.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dever de Informação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

 
ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

 
ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA - (OAB CE19976-A)

 
ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - (OAB CE15783-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BERNADETE MARQUES DE SOUZA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 192

 
Processo 0836998-44.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CAROLINA PRADO DE MELO

 
ADVOGADO BRENDA OLIVEIRA SILVA DOS REIS - (OAB PA26312-A)

 
ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA26599-A)

 
Ordem 193

 
Processo 0000496-64.2012.8.14.0027

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA IZIDORIA DA SILVA

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB 218389-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BMCBRAD

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA

 
Ordem 194

 
Processo 0002788-29.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL DOS SANTOS

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Ordem 195

 
Processo 0013817-23.2018.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO
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APELADO SHEILA MENESES DE SOUZA

 
ADVOGADO OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
Ordem 196

 
Processo 0014675-63.2013.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B. C. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO B. C. S.

 
ADVOGADO PEDRO CRUZ NETO - (OAB GO3849-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 197

 
Processo 0017975-55.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO CLEUDIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
Ordem 198

 
Processo 0018016-56.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE CARLOS COSTA DOS REIS

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 199

 
Processo 0033305-27.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE D. B. B.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO D. C. B.

 
Ordem 200

 
Processo 0006316-72.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Consórcio

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANIR ATAIDE DE MORAES

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
Ordem 201

 
Processo 0000367-42.2012.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADEJAN ARAUJO DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO GLEIK CAETANO CAVALCANTE - (OAB PA15747-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAU SEGUROS SA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
Ordem 202

 
Processo 0012045-54.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUL AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A.
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ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

 
APELANTE JOSE BRANDAO DOS REIS

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE TERRABRAN TERRAPLENAGEM BRANDAO LTDA - ME

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELANTE SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 
ADVOGADO RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP115762-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP115762-A)

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
APELADO JOSE BRANDAO DOS REIS

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO TERRABRAN TERRAPLENAGEM BRANDAO LTDA - ME

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
Ordem 203

 
Processo 0052849-55.2000.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inventário e Partilha

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO TEIXEIRA LOPES

 
ADVOGADO GIOVANNI BEZERRA BITENCOURT - (OAB PA18732-A)

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ANDRADE - (OAB PA14744-A)
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POLO PASSIVO

 
Ordem 204

 
Processo 0839220-14.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alimentos

 
Relator(a) Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDUARDO DA SILVA GATINHO MONTEIRO

 
ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIEL GORAYEB GATINHO

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
ADVOGADO HELLEN NASCIMENTO REIS - (OAB PA18177-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS SA MEIRELES NETO - (OAB PA25310-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 205

 
Processo 0805311-19.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
150



ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A. L. P.

 
ADVOGADO MAURILIO FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA12796-A)

 
Ordem 206

 
Processo 0117613-25.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE-51 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO LEAL DIAS

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
ADVOGADO CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
Ordem 207

 
Processo 0046126-05.2015.8.14.0039

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MMC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO ROVICTO MOSCHEN COVRE - (OAB PA17022-A)

 
ADVOGADO LUIZ EDUARDO DOS SANTOS RIBEIRO - (OAB PA16330-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO JANSEN GOMES MONTEIRO DE BARROS

 
ADVOGADO ELDELY DA SILVA HUBNER - (OAB PA5201-A)

 
Ordem 208

 
Processo 0003905-33.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral Não

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO REINALDO JOSE ZUCATELLI

 
ADVOGADO VILMA ROSA LEAL DE SOUZA - (OAB PA10289-A)

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)

 
ADVOGADO JULIANA CUNHA PINHEIRO - (OAB PA16847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO GARCIA E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
Ordem 209

 
Processo 0000085-56.2019.8.14.0130

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ALDERICO RODRIGUES LOPES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
152



ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 210

 
Processo 0011143-67.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cheque

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ROBERTA MARIA MATOS CAVALEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO MILSON ABRONHERO DE BARROS - (OAB PA20463-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO DE SOUZA SANTOS JUNIOR - (OAB PA16306-A)

 
ADVOGADO MARCELO CUNHA HOLANDA - (OAB PA15499-A)

 
ADVOGADO JACIEL DE MORAES PAPALEO PAES - (OAB PA7801-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO SIMONE CABRAL DA SILVA

 
ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL - (OAB PA17466-A)

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE TORRES BOTELHO - (OAB PA29564-A)

 
Ordem 211

 
Processo 0012794-04.1996.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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EMBARGADO/APELANTE AUREA VENTURIERI

 
ADVOGADO ARACI FEIO SOBRINHA - (OAB PA6197-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO PAULO RUBENS XAVIER DE SA

 
ADVOGADO ANDREY MONTENEGRO DE SA - (OAB PA9138-A)

 
APELADO BANORTE LEASINGARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO ANDREY MONTENEGRO DE SA - (OAB PA9138-A)

 
Ordem 212

 
Processo 0017688-61.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)

 
ADVOGADO JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR - (OAB RO4899)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO AUTO ESCOLA PAULISTA LTDA

 
ADVOGADO ARIADNE OLIVEIRA MOTA DURANS - (OAB PA17570-A)

 
Ordem 213

 
Processo 0023965-25.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A

 
ADVOGADO FELIPE GRACA BASTOS ESTEVES - (OAB RJ122082-A)

 
ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA SIMEONE - (OAB RJ117101)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EMPRESA DE PRATICAGEM DO RIO PARA E PORTOS DA REGIAO S/S LTDA

 
ADVOGADO KAROANE BEATRIZ LOPES CARDOSO - (OAB PA15461-A)

 
Ordem 214

 
Processo 0800447-63.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARE REIS DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
APELADO MARIA DE NAZARE REIS DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
Ordem 215

 
Processo 0751722-79.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator(a) Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO SOARES PIMENTA

 
ADVOGADO FRANCISCO LEITE DA SILVA NETO - (OAB PA19189-A)

 
ADVOGADO IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR - (OAB MA5227-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO SEGUROS S/A

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
APELADO A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LUCIO WEBER RABELO

 
Ordem 216

 
Processo 0800642-48.2020.8.14.0009

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE BENEDITA LISBOA DA CUNHA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 217

 
Processo 0872530-45.2018.8.14.0301
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Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE VALDEA DE NAZARE CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO RENATA SOUSA STEIN - (OAB PA7371-A)

 
ADVOGADO TASSIA DE FATIMA DO REGO PEREIRA - (OAB PA15976-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO CAPEMISA CAPITALIZACAO S/A

 
ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA - (OAB SP67669-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MARTINS - (OAB PA12079-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 218

 
Processo 0835793-77.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dissolução

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIEGO SOUSA CARMONA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELANTE FACULDADES BRASIL INTELIGENTE S/S LTDA
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ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELANTE FXR INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELANTE JIAN ZHONG YANG

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE MARIA ISABEL GARCIA CASTRO

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ADVOGADO LAURENO LINS DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PA24174-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FACULDADES BRASIL INTELIGENTE S/S LTDA

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELADO DIEGO SOUSA CARMONA

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELADO JIAN ZHONG YANG

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELADO FXR INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
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ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
APELADO MARIA ISABEL GARCIA CASTRO

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
ADVOGADO LAURENO LINS DE CARVALHO JUNIOR - (OAB PA24174-A)

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
Ordem 219

 
Processo 0800909-23.2020.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Retificação de Nome

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEIDIANE BARROS OLIVEIRA

 
ADVOGADO EVERTON GUSTAVO ARAUJO FERREIRA - (OAB PA30254-A)

 
ADVOGADO DILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NUNES - (OAB PA30318-E)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 220

 
Processo 0800440-59.2020.8.14.0110

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO CARLOS MACHADO
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ADVOGADO ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO - (OAB PA15227-A)

 
ADVOGADO BRENA FERREGUETE MAGALHAES - (OAB PA19874-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEOVANI SILVA DA COSTA

 
APELADO CARLOS EDUARDO FERREIRA MACHADO

 
ADVOGADO WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETTO - (OAB PA17699-A)

 
Ordem 221

 
Processo 0081681-73.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE ELO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRENDA FONSECA DE MORAES

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
APELADO DELSON MENDES DE MORAES
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ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
Ordem 222

 
Processo 0817587-15.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS NO E PARA

 
ADVOGADO FELIPE PRATA MENDES - (OAB PA20099-A)

 
ADVOGADO YULE LUIZ TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA20815-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALINE NASCIMENTO CAVALEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO GUILHERME MESSIAS CAVALLEIRO DE MACEDO - (OAB PA15450-A)

 
Ordem 223

 
Processo 0096638-79.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUXELAS INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
ADVOGADO LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
APELANTE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
ADVOGADO LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO SERGIO DE FARIAS JUNIOR

 
ADVOGADO PAULO ROGERIO MENDONCA ARRAES - (OAB PA19729-A)

 
Ordem 224

 
Processo 0807050-93.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
APELANTE ALOISIO ONOFRE DE SOUZA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELANTE GRACIETE SANTOS DE SOUZA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALOISIO ONOFRE DE SOUZA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO GRACIETE SANTOS DE SOUZA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Ordem 225

 
Processo 0059782-58.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda
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Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INOVAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO MICHEL RODRIGUES VIANA - (OAB PA11454-A)

 
ADVOGADO DANIEL LACERDA FARIAS - (OAB PA9933-A)

 
ADVOGADO PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA18656-A)

 
ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA - (OAB PA14106-A)

 
APELANTE NEO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

 
ADVOGADO ARYANNE LUCIA DA COSTA MONTEIRO - (OAB PA13687-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMANOEL PIOVESANA FERREIRA GAMEIRO

 
ADVOGADO CADMO BASTOS MELO JUNIOR - (OAB PA4749-A)

 
APELADO SAMARA BIANCA COSTA PAIVA

 
ADVOGADO CADMO BASTOS MELO JUNIOR - (OAB PA4749-A)

 
Ordem 226

 
Processo 0013475-15.2014.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FABIO JORGE MONTEIRO CRUZ

 
ADVOGADO ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO - (OAB PA11125-A)

 
ADVOGADO ADRIANA OSORIO PIZA - (OAB PA24282-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE WILKER COSTA GOMES

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)
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Ordem 227

 
Processo 0005365-62.2016.8.14.0049

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO SERGIO ALVES DE SA

 
ADVOGADO IZABELLA CARVALHO DE MENEZES - (OAB PA689-A)

 
ADVOGADO GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR - (OAB PA8008-A)

 
APELANTE MARIA LUCIA DA SILVA BRITO

 
ADVOGADO IZABELLA CARVALHO DE MENEZES - (OAB PA689-A)

 
ADVOGADO GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR - (OAB PA8008-A)

 
APELANTE PEDRO SERGIO ALVES DE SA - ME

 
ADVOGADO IZABELLA CARVALHO DE MENEZES - (OAB PA689-A)

 
ADVOGADO GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR - (OAB PA8008-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-S)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO ROMULO MELO DE OLIVEIRA - (OAB PA18096-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO
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Ordem 228

 
Processo 0804869-23.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CELIVANE DE SA BARBOSA QUEIROZ

 
ADVOGADO ADRIA ALBUQUERQUE OLIVEIRA - (OAB PA24419-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 229

 
Processo 0828033-77.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RODRIGO YOJI UWAMORI TAKAHASHI

 
ADVOGADO RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO - (OAB PA18470-A)

 
ADVOGADO LUZIANE DA CRUZ GAIA - (OAB PA25305-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO FILADELFIA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO ANDREW SANTOS FILGUEIRA - (OAB PA16822-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO RAISSA VIEIRA LIZE - (OAB PA24335-A)

 
APELADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO ANDREW SANTOS FILGUEIRA - (OAB PA16822-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
Ordem 230

 
Processo 0800224-77.2019.8.14.0096

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ORLANDO IZIDIO DE LIMA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Ordem 231

 
Processo 0800059-77.2018.8.14.0221

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELADIO PINHEIRO DE MIRANDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO FINANCIAMENTO

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Ordem 232

 
Processo 0801200-43.2018.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MARIA BARROS RIBEIRO

 
ADVOGADO CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO - (OAB PA12853-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 233

 
Processo 0015879-14.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cartão de Crédito

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL RIBEIRO CAVALCANTE FILHO

 
ADVOGADO LORENA MATOS ALEIXO - (OAB PA15754-A)

 
APELANTE MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

 
ADVOGADO FERNANDO CAMPOS VARNIERI - (OAB PA19902-A)

 
ADVOGADO ANA CRISTINA FERRO MARTINS - (OAB PA95-A)

 
APELANTE UNIVERSO ONLINE S/A

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-S)

 
PROCURADORIA PAGSEGURO INTERNET S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

 
ADVOGADO FERNANDO CAMPOS VARNIERI - (OAB PA19902-A)

 
ADVOGADO ANA CRISTINA FERRO MARTINS - (OAB PA95-A)

 
APELADO UNIVERSO ONLINE S/A

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-S)

 
PROCURADORIA PAGSEGURO INTERNET S.A.

 
APELADO MANOEL RIBEIRO CAVALCANTE FILHO

 
ADVOGADO LORENA MATOS ALEIXO - (OAB PA15754-A)

 
Ordem 234
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Processo 0802400-66.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDIO SEVERINO BORGES

 
ADVOGADO RANDERSON CARLOS FERREIRA DE MORAES - (OAB PA19269-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
ADVOGADO SHIRLEY BASS VIEIRA SANTOS CABRAL - (OAB BA50263-A)

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem 235

 
Processo 0003289-97.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO GMAC S.A.

 
ADVOGADO ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
PROCURADORIA BANCO GMAC S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO VICTOR SANTOS BARJONAS

 
Ordem 236

 
Processo 0803349-06.2022.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RITA DE SOUSA FERREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 237

 
Processo 0003428-03.2013.8.14.0023

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ROSIANE SOARES DE ARAUJO

 
ADVOGADO PAULO ANDERSON DIAS BOUCAO - (OAB PA25729-A)

 
Ordem 238
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Processo 0004989-87.2019.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO RODOBENS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO DO SOCORRO SILVA CORREA

 
Ordem 239

 
Processo 0013500-86.2016.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAURILAN GOMES

 
Ordem 240

 
Processo 0007062-41.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO HONDA S/A.
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ADVOGADO MAURICIO PEREIRA DE LIMA - (OAB PA10219-A)

 
ADVOGADO ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
ADVOGADO HIRAN LEAO DUARTE - (OAB CE10422-A)

 
POLO PASSIVO

 
PELADO PATRICIA DOS SANTOS TAVARES

 
ADVOGADO HILDEFRANEIDE BEZERRA LIMA - (OAB PA27622-A)

 
Ordem 241

 
Processo 0000760-20.2012.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Busca e Apreensão

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROBERTO DO NASCIMENTO E SOUZA

 
Ordem 242

 
Processo 0000996-10.2009.8.14.0004

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano Ambiental

 
Relator(a) Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRASIBEL LTDA - EPP

 
ADVOGADO LUCIANA FLEXA DA SILVA - (OAB PA23662-A)

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOTELHO BRITO - (OAB PA21028-A)

 
APELANTE GILBERTO DE SOUZA FARIAS
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POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, as 10h07min, a Desembargadora
Maria Elvina Gemaque Taveira,  no exercício da Presidência da Turma, havendo quórum legal, invocando
a proteção de Deus, declarou aberta a 37ª Sessão Ordinária na forma presencial, colocou para aprovação
a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada, agradeceu a presença dos Desembargadores
José Torquato de Alencar Araújo e Margui Bittencourt que aceitaram a convocação para virem compor a
turma ante as ausências justificadas da Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, que está em
viagem institucional e  Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, que está em gozo de férias.
Bem como deu as boas-vindas ao Procurador de Justiça Dr Jorge de Mendonça Rocha, passou ao
ordenamento de pauta e, após,  facultando a palavra, a Presidente, em exercício, felicitou o
Desembargador Roberto Moura pelo seu aniversário natalício em 30/11/2023, pessoa sempre elegante no
trato com todos, inteligente, competente e que será um ótimo Presidente, passando a palavra a
Desembargadora Ezilda Mutran que elevou os pensamentos a Deus para agradecer por mais uma
semana e rogar que todos tenhamos uma semana guiada pelo seu Santo Espírito para que todos possam
bem desempenhar suas funções e tenhamos saúde, em tempo felicitou no Exmo Desembargador Roberto
Moura que fará aniversário dia 30/11/2023, que Deus o abençoe, continue sendo essa pessoa maravilhosa
e amigo, pedindo a palavra Desembargador José Torquato, parabenizou o Desembargador Roberto
Moura, amigo de longa data, passou a palavra a Desembargadora Margui destacou que o Desembargador
Roberto é um exemplo tanto na magistratura quanto na vida pessoal e não havendo quem mais quisesse
fazer uso da palavra, passou ao julgamento dos feitos pautados a começar pelo feito com pedido de
sustentação oral

 
Processos Julgados

 
Ordem 001

 
Processo 0805842-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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Requerente I. M. CHAVES - COMERCIO - ME

 
Advogado GEORGE AUGUSTO VIANA SILVA e outros

 
Requerido VALE S.A.

 
Advogado PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO e outros

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e JOSÉ
TORQUATO ALENCAR DE ARAÚJO.

 
Estavam presentes os advogados DR PEDRO BENTES FILHO. DR GEORGE SILVA

 
Ordem 002

 
Processo 0808382-16.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente EDER CAMPOS DE MORAES

 
Advogado RODRIGO CALDERARO DOMINGUES

 
Requerido ESTADO DO PARÁ e outros (3)

 
Advogado DIOGO RODRIGUES FERREIRA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e JOSÉ
TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Ordem 003

 
Processo 0823528-38.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente JUIZO DA 1ª VARA DE EXECUCAO FISCAL BELEM

 
Requerido BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS e outros (2)

 
Advogado AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: MARGUI GASPAR BITTENCOURT, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e JOSÉ
TORQUATO ALENCAR DE ARAÚJO

 
Ordem 004

 
Processo 0010350-09.2013.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
Advogado ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: MARGUI GASPAR BITTENCOURT, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e JOSÉ
TORQUATO ALENCAR DE ARAÚJO

 
Ordem 005

 
Processo 0806760-44.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido TECNET COMERCIO & SERVICOS EM TELECOMUNICACOES EIRELI

 
Advogado JEAN OLIVEIRA MORAES

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 006

 
Processo 0800166-04.2019.8.14.0087

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente JOCINALDO ANDRADE MIRANDA

 
Advogado ALINE MOURA FERREIRA VEIGA e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
Advogado JESSICA BRITO DA SILVA e outros

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Elvina Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 007

 
Processo 0099815-80.2015.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente RENAN LOPES SOUTO
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Advogado LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE AGUA AZUL DO NORTE e outros (1)

 
Advogado RODRIGO PERES RIBEIRO

 
Terceiros MARIO NONATO FALANGOLA

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de incompetência do juiz de
origem e, no mérito, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Eminente
Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 008

 
Processo 0007147-44.2016.8.14.0069

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ALDIENE DE SOUZA NEVES e outros (2)

 
Advogado ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Elvina Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 009

 
Processo 0000340-45.2011.8.14.0081

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente IRACEMA DO SOCORRO PIEDADE NASCIMENTO
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Advogado PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR

 
Requerido MUNICIPIO DE BUJARU

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Presentes à sessão: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO,EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO GONCALVES DE MOURA e ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 010

 
Processo 0004861-42.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente RICARDO MONCAO DE SOUZA

 
Advogado ANNA CAROLINA NOVAES PESSOA

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina
Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 013

 
Processo 0847294-91.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente CONSTRUTORA AMERICA LTDA - EPP

 
Advogado THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA e outros
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Requerido MUNICIPIO DE BELEM

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator, tendo a Desembargadora Ezilda Mutran, vistora, convergido para o
voto do Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Elvina Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 016

 
Processo 0802214-05.2021.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente NEYILTON DA COSTA OLIVEIRA

 
Advogado JULIANA MARQUES DOS SANTOS COSTA e outros

 
Requerido INSTITUTO AOCP

 
Advogado FABIO RICARDO MORELLI e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora, tendo a Desembargadora Maria Elvina Gemaque Convergido com o
voto da Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Margui Bittencourt.

 
Turma Julgadora: ,EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, JOSÉ
TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Sustentou oralmente DR VITOR CAVALCANTE

 
Processos Retirados de Julgamento

 
Ordem 012

 
Processo 0806442-84.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Requerido ICOARACI COMBUSTIVEIS LTDA - ME e outros (2)

 
Advogado PIETRO MANESCHY GASPARETTO e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 014

 
Processo 0015686-50.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE BELEM e outros (1)

 
Requerido CARLOS JOSE PINHEIRO DE SOUZA e outros (1)

 
Advogado NAYANA DO SOCORRO DA SILVA PAIVA

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Ordem 015

 
Processo 0833925-59.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
Advogado IGOR MACEDO FACO e outros

 
Requerido DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Processos com Pedido de Vista realizado pela Exma Desembargadora Ezilda Mutran

 
Ordem 011

 
Processo 0877723-36.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente FELIPE SANTANA PEREIRA

 
Advogado RENAN PEREIRA FREITAS e outros
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Requerido COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA e outros (2)

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão:

 
Sustentou oralmente DR RENAN FREITAS

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h, sendo julgados 12(doze) processos, 3 (três)
retirados e 1(um) pedido de vista, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma
de Direito Público, a presente ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA.

 
Presidente, no exercício da presidência

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 13 DE novembro DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA:  NELSON PEREIRA MEDRADO.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0814180-55.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. W. B. NASCIMENTO

 
ADVOGADO MAX VINICIUS MARIALVA RIBEIRO - (OAB PA27938-A)

 
ADVOGADO OTÁVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 002

 
Processo 0802748-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

 
ADVOGADO ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO - (OAB PE20301-A)

 
ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA - (OAB PB77977-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA

 
ADVOGADO SAMAYA SILVA BARGAXIA - (OAB PA24979-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
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Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 003

 
Processo 0808262-36.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Jurisdição e Competência

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

 
ADVOGADO THIAGO VINICIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA - (OAB SP199255-A)

 
ADVOGADO LUCIANA MARTINS PINTO - (OAB PA21599-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSIAS DIAS DOS SANTOS

 
AGRAVADO MÁRIO DE TAL

 
AGRAVADO DAVID DE TAL

 
AGRAVADO IZAEL DE TAL

 
VOTO: HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 004

 
Processo 0814480-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO DURVALINA SERRÃO PINTO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 005

 
Processo 0808997-06.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA11595-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 006

 
Processo 0811599-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO
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Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE M.A. S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 007

 
Processo 0812672-11.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Substituição Tributária

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE CARLOS DA SILVEIRA BUENO NETO

 
ADVOGADO FÁBIO LUIS AMBRÓSIO - (OAB SP154209-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE GALAPAGOS IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA

 
ADVOGADO FÁBIO LUIS AMBRÓSIO - (OAB SP154209-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE FÊNIX CURTIDORA LTDA

 
ADVOGADO FÁBIO LUIS AMBRÓSIO - (OAB SP154209-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 008

 
Processo 0812676-48.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Fiscal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE L.B.C.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE C L P E.P.LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE R.P.N.E.I. LTDA - EPP

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE T.P.S.A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MÁRIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 009

 
Processo 0812692-02.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Responsabilidade Fiscal

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE P.B.B.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE S.N.E.I. LTDA - EPP

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE T.A.N.E.LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE C.D.N.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 010

 
Processo 0812749-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE VIVIAN LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE VICTOR LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE LUIZ CARLOS LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE DEBORAH KÁTIA LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE LVV - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES HOLDING LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE DELU PARTICIPAÇÕES LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)
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ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE VERMONT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES HOLDING S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE FAZENDA MOMBACA S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE BRASNOR AGROPECUÁRIA S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 011

 
Processo 0802159-13.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Utilização de bens públicos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 012

 
Processo 0809784-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

 
ADVOGADO ANTÔNIO AUGUSTO PORTELA MARTINS - (OAB CE6556)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 013

 
Processo 0802958-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 014

 
Processo 0813274-31.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LOJAS VISÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E MAGAZINE LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 
ADVOGADO DANIEL MARQUES TEIXEIRA HADAD - (OAB SP385684)

 
ADVOGADO DANYEL FURTADO TOCANTINS ALVARES - (OAB SP311574)

 
ADVOGADO CAROLINA MARTINS HADAD - (OAB SP418048)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 015
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Processo 0819325-92.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSÉ CARLOS SOUSA LOPES LTDA

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA TÉRCIA ÁVILABASTOS DOS SANTOS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 016

 
Processo 0801777-15.2022.8.14.0013

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE CAPANEMA

 
ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MONTEIRO - (OAB PA17429-A)

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE O RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 017

 
Processo 0810965-58.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Saneamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
VOTO: JULGO IMPROCEDENTE O RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 018

 
Processo 0870637-14.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE 4ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
- IGEPREV

 
ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO - (OAB PA9456-A)

 
SENTENCIADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO RAIMUNDA DIRCE MONTEIRO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO WELLINGTON TEIXEIRA DE LIMA - (OAB PA8195-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE O RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 019

 
Processo 0000243-30.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
194



APELANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MÁRCIO LUIZ CARVALHO DO CARMO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 020

 
Processo 0000301-05.2013.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA

 
ADVOGADO ZINALDO COSTA FERREIRA - (OAB PA8626-A)

 
ADVOGADO THAIS DO NASCIMENTO GONCALVES - (OAB PA17230-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JURANDIR DA CONCEIÇÃO RIBEIRO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 021

 
Processo 0001090-21.2003.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAUTINGA AGRO INDÚSTRIAL S A

 
ADVOGADO WALDIR GOMES FERREIRA - (OAB PA6648-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 022

 
Processo 0003635-12.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Subsídios

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILA PINTO PADILHA

 
ADVOGADO CAMILA MATNI VILAS BOAS FREIRE - (OAB PA21665-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO NILA PINTO PADILHA

 
ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 023

 
Processo 0008857-97.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEZIEL REIS DA SILVA

 
ADVOGADO KÁTIA REALE DA MOTA - (OAB PA9542-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 024

 
Processo 0015284-13.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GISLENE TEIXEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO RAFAELLA LOPES GONCALVES - (OAB PA21608-A)

 
ADVOGADO LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORRÊA JUNIOR - (OAB PA18327-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 025

 
Processo 0805377-68.2022.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JUAREZ GUEDES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 026

 
Processo 0824065-05.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDERNILSON DO NASCIMENTO BARROSO

 
ADVOGADO MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 027

 
Processo 0852407-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRAGMAR DIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANDRÉIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA - (OAB PA16888-A)

 
ADVOGADO MANOELE CARNEIRO PORTELA - (OAB PA24970-A)

 
ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MÁRIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 028

 
Processo 0006646-70.2017.8.14.0032

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHIRLEY MARIA PINTO DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - (OAB PA16039)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MÁRIO NONATO FALANGOLA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 029

 
Processo 0800523-27.2019.8.14.0105

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIAS GUIMARÃES SANTIAGO

 
ADVOGADO NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
ADVOGADO PEDRO FELIPE ALVES RIBEIRO - (OAB PA26575-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA24154-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 030

 
Processo 0800119-38.2023.8.14.0039

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE/SENTENCIADO ANTÔNIA MARIA DE LIMA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 031

 
Processo 0800856-24.2021.8.14.0035

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO CLEISE DAS GRAÇAS SARRAZIN SANTOS

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRÃO - (OAB PA013824)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 032
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Processo 0810662-73.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pessoas com deficiência

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 033

 
Processo 0842777-72.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO ROLA

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 034

 
Processo 0843062-94.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO/SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.
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Ordem 035

 
Processo 0045974-20.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO/SENTENCIADO ONEIDE DO ESPÍRITO SANTO VASCONCELOS

 
ADVOGADO ANGELA DA CONCEIÇÃO SOCORRO MOURAO PALHETA - (OAB PA3887-A)

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 036

 
Processo 0053556-23.2000.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTANA DOS SANTOS ABDULMASSIH - (OAB PA007995-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO DELIO CHUQUIA MUTRAN

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
205



ADVOGADO GABRIELLA PINHEIRO KLAUTAU LEITE - (OAB PA9549-B)

 
ADVOGADO PLINIO PINHEIRO NETO - (OAB PA3073-A)

 
ADVOGADO ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES - (OAB PA6445-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 037

 
Processo 0007326-14.2010.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE CLAUDIMAR PEREIRA SOUSA NASCIMENTO

 
ADVOGADO LUCILA TAIS SOUTO DE CASTRO RIBEIRO - (OAB BA44205-A)

 
ADVOGADO CRISTIANE SITA DOS SANTOS - (OAB PA20355-A)

 
ADVOGADO NELSON BOGAZ NETO - (OAB PA18300-A)

 
ADVOGADO JOSÉMI NOGUEIRA ARAUJO - (OAB GO23053-S)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 038

 
Processo 0019919-03.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE JUCEPA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO FABRÍCIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA - (OAB PA8148-A)

 
PROCURADORIA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CHARLES COSTA MEIRELES

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 039

 
Processo 0800928-37.2020.8.14.0070

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 040

 
Processo 0839218-78.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 041

 
Processo 0800137-26.2021.8.14.0105

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELANTE/APELADO RAIMUNDO FRANCISCO SOARES

 
ADVOGADO WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO - (OAB PA24031-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/APELANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/AGRAVADO/APELANTE/APELADO RAIMUNDO FRANCISCO SOARES

 
ADVOGADO WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO - (OAB PA24031-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 042

 
Processo 0876145-72.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Tráfico de Drogas e Condutas Afins

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE A.P.C.C.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO J.P.T.

 
TERCEIRO INTERESSADO G.A.M.C.

 
TERCEIRO INTERESSADO H.A.S.D.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 043

 
Processo 0000310-26.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE CLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADA/AGRAVADO/APELANTE RENATA MICHELE FERREIRA ROCHA

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 044

 
Processo 0834174-15.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO/SENTENCIADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO SERVIO TÚLIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 045

 
Processo 0800892-92.2020.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
SENTENCIADO CLEIDE AZEVEDO FERREIRA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 046

 
Processo 0849337-59.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE 4ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
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SENTENCIADO PRESIDENTE DO IGEPREV

 
SENTENCIADO PAULO SERGIO FERREIRA GAMA

 
ADVOGADO RAFAEL CUNHA FREITAS - (OAB RR2060-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARIA CIRIACO DE SOUZA MENDES - (OAB RR592-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 047

 
Processo 0856686-16.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem Recíproca

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
(IGEPREV)

 
SENTENCIADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO JOÃO LOPES MACHADO

 
ADVOGADO MEIRE APARECIDA DE CASTRO LOPES - (OAB TO3716-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 048

 
Processo 0896524-63.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DO IGEPREV

 
SENTENCIADO FERNANDO CHALU PACHECO

 
ADVOGADO ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR - (OAB PA15592-A)

 
ADVOGADO JHENIFER KELLY SILVA SANTOS - (OAB PA19612-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 049

 
Processo 0029810-43.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO DAVIDSON ALLAN DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO GABRIELA ELLERES VASQUES - (OAB PA15920-A)

 
ADVOGADO DARTE DOS SANTOS VASQUES - (OAB PA16703-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 050

 
Processo 0800133-41.2022.8.14.0044

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTECOMARCA DE PRIMAVERA TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
SENTENCIADO VALDILENA DO SOCORRO FIGUEIREDO RODRIGUES

 
ADVOGADO CAROLINE DA SILVA BRAGA - (OAB PA21446-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 051

 
Processo 0801746-91.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO IASEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO LEILA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA

 
ADVOGADO AUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES - (OAB PA12726-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MÁRIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 052

 
Processo 0836194-66.2023.8.14.0301
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO ISADORA LIMA DA COSTA

 
INTERESSADO GLAYB ROGÉRIO LOPES DA COSTA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 053

 
Processo 0877884-46.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Inquérito / Processo / Recurso Administrativo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
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(IGEPREV)

 
SENTENCIADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA MENDES

 
ADVOGADO BIANCA ROSAS MARTINS BELTRAO - (OAB PA26661-A)

 
ADVOGADO KATHERINE KEZIA FERREIRA REZENDE DE ALMEIDA - (OAB PA28676-A)

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 054

 
Processo 0001567-84.2019.8.14.0115

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. A. LIMA SUPERMERCADO LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 055

 
Processo 0814996-19.2022.8.14.0006
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 056

 
Processo 0004281-06.2005.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO PEDRO DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO FABRÍCIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
EMBARGADO/APELADO MARIA DE FÁTIMA FERNANDES VIEIRA

 
ADVOGADO FABRÍCIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
219



OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 057

 
Processo 0800572-35.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGÔTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
EMARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO PAULO NASCIMENTO COSTA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDRÉIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA TÉRCIA ÁVILABASTOS DOS SANTOS

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.
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Ordem 058

 
Processo 0800892-85.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGÔTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDRÉIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 059

 
Processo 0610680-42.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE/APELADO/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE/APELADO/SENTENCIADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/SENTENCIADO ALFREDO SARUBBY DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO BIANCA SALES SIQUEIRA - (OAB PA29284-A)

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
ADVOGADO RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
APELANTE/APELADO/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE/APELADO/SENTENCIADO IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 060
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Processo 0003950-40.2019.8.14.0081

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BUJARÚ

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS NETO - (OAB PA23444-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE BUJARÚ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LEONOR PINHEIRO SILVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORRÊA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO ERNANDO MOREIRA AZEVEDO - (OAB PA26230-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 061

 
Processo 0009923-36.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KEILIANE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
APELADO CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 062

 
Processo 0801513-80.2023.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVI COSTA VIANA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 063

 
Processo 0801928-26.2021.8.14.0074

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAILÂNDIA

 
APELANTE PREFEITO MUNICIPAL DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KAREN TAVARES CLARINDO

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORRÊA JÚNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 21.11. 2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO,

 
Presidente DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA

 
ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 13 de
NOVEMBRO de 2023, E TÉRMINO DIA 20 de novembro DE 2023, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMo.
SR. DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO
ALENCAR.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0812303-46.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: R. F. D. S.

 
ADVOGADO: RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809134-51.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: WALDEMAR DE ALMEIDA FERREIRA

 
ADVOGADO: JALVO ARANTES GRANHEN - (OAB PA28-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 003

 
Processo: 0803882-38.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: IRACY DA FONSECA

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - (OAB RJ100945-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ELIAS DA SILVA - (OAB GO30590)

 
ADVOGADO: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA18736-A)
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ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA - (OAB RJ153999-A)

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA MAZZINI - (OAB PA1979-A)

 
ADVOGADO: JOAO PAULO BACELAR MAIA - (OAB PA17433-A)

 
ADVOGADO: LUCAS RAMOS SANTOS - (OAB TO8648-A)

 
ADVOGADO: LUIZ MARIO ARAUJO DE LIMA - (OAB PA7674-S)

 
ADVOGADO: MARIA CAROLINA DA FONTE DE ALBUQUERQUE SILVA - (OAB PE795-A)

 
ADVOGADO: MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA - (OAB PA22015-A)

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO CANHETE DINIZ - (OAB MS11235-A)

 
ADVOGADO: WALBERTO LAURINDO DE OLIVEIRA FILHO - (OAB MS14050)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 004

 
Processo: 0808992-52.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Reivindicação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: FRANKLIN WSLEI LAURIANO DA COSTA

 
ADVOGADO: VINICIUS DOMINGUES BORBA - (OAB PA13895-B)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: ELDORADO DO XINGU S/A AGRICOLA PASTORIL E INDUSTRIAL

 
ADVOGADO: CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)
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ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
AGRAVADO: AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A.

 
ADVOGADO: CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 005

 
Processo: 0018540-58.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JONAS DA COSTA TEIXEIRA

 
ADVOGADO: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
ADVOGADO: DEBORA DO COUTO RODRIGUES - (OAB PA14662-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

 
ADVOGADO: VERONICA DA SILVA CASEIRO - (OAB PA7037-A)

 
ADVOGADO: THAMIRIS DE PINHO MORAES MAGALHAES - (OAB PA21638-A)

 
ADVOGADO: JACQUELINE MARTINS DE SOUSA - (OAB PA30574-A)

 
ADVOGADO: ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0007762-70.2014.8.14.0015
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: BANCO ITAU SA

 
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO - (OAB PA3672-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: ANA CLAUDIA CUNHA MENDES

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0871634-02.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MONTECARLO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: JOSE RENAN PIRES DE FREITAS

 
ADVOGADO: PATRICIA GABRIELA RIBEIRO CABRAL - (OAB PA19014-A)

 
ADVOGADO: ALEX LIMA SANTOS - (OAB PA18022-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
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Ordem: 008

 
Processo: 0008459-67.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ANA PEREIRA LIMA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 009

 
Processo: 0014914-24.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Guarda

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: SARA BRAGA DA COSTA

 
EMBARGANTE/APELANTE: SAULO JOSE BRAGA DA COSTA

 
EMBARGANTE/APELANTE: RAQUEL BRAGA DA COSTA

 
ADVOGADO: MARIA SILVIA CHAGAS MONTEIRO - (OAB PA2215-A)

 
ADVOGADO: VANJA IRENE VIGGIANO SOARES - (OAB PA3467-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/APELADO: ARLEIDE MARIA ROCHA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: SEVERINO ANTONIO ALVES - (OAB PA11857-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 010

 
Processo: 0802984-73.2022.8.14.0005

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: AFONSO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941-A)

 
ADVOGADO: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA - (OAB PA20201-A)

 
ADVOGADO: OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO: ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO - (OAB PA19901-A)

 
ADVOGADO: PEDRO VITOR XEREZ LOUREIRO DUTRA - (OAB PA18180-A)

 
ADVOGADO: FELIPE CALLEGARO PEREIRA FORTES - (OAB PA763-A)

 
ADVOGADO: ANDRE DA SILVA ANDRINO DE OLIVEIRA - (OAB SC16131-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 011

 
Processo: 0023812-70.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Erro Médico

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: EDSON GABRIEL OLIVEIRA HAGE DE CASTRO

 
EMBARGADO/APELANTE: RITA JHEINY QUARESMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA - (OAB PA14498-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: LIA DA COSTA AFFONSO

 
ADVOGADO: DANIEL CORDEIRO PERACCHI - (OAB PA10729-A)

 
ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB 1746-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO: CLÍNICA INFANTIL DO PARÁ S/S LTDA

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 012

 
Processo: 0291283-70.2016.8.14.0301
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS COMPRADORES DO AZURE CONDOMINIUM

 
EMBARGADO/APELANTE: SISTEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

 
EMBARGADO/APELANTE: ENCICON ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCOES DA AMAZONIA LTDA

 
ADVOGADO: KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO FLAVIO PEREIRA AMERICO - (OAB PA4905-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SISTEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

 
ADVOGADO: ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA3961-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO: ENCICON ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCOES DA AMAZONIA LTDA

 
ADVOGADO: KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO FLAVIO PEREIRA AMERICO - (OAB PA4905-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: ASSOCIACAO DOS COMPRADORES DO AZURE CONDOMINIUM

 
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BRAZAO E SILVA FILHO - (OAB PA25758-A)

 
ADVOGADO: PAULO IVAN BORGES SILVA - (OAB PA10341-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 013

 
Processo: 0007725-24.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ADVOGADO: JOAO LOYO DE MEIRA LINS - (OAB PE21415)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LIDERPRIME - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÉDITO LTDA.

 
APELADO: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÉDITO LTDA

 
APELADO: THAYS MAGNOLIA SILVA NUNES

 
ADVOGADO: BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 20 DE novembro DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA:  ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0807908-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MANOEL SOARES DA COSTA

 
ADVOGADO BERNARDO ARAÚJO DA LUZ - (OAB PA27220-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 002

 
Processo 0803773-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE WBL NKN DISTRIBUICAO E TRANSPORTES DE BETUMES LTDA. - EPP

 
ADVOGADO ARIEL FRÓES DE COUTO - (OAB PA6829-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 003

 
Processo 0808931-89.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Benefícios em Espécie

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGEPREV

 
PROCURADOR VAGNER ANDREI TEIXEIRA LIMA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WELTON CARLOS DE SOUZA CAVALLERO

 
ADVOGADO PATRÍCIA CAVALLERO MONTEIRO - (OAB PA8559-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 004
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Processo 0810712-49.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EDMAR DONZA DE MIRANDA

 
ADVOGADO MARIA LÚCIA MIRANDA ALVARES - (OAB PA27710-A)

 
ADVOGADO HUGO ALVARES PIRES - (OAB PA27950-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 005

 
Processo 0813298-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LOJAS VISÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E MAGAZINE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 
ADVOGADO DANIEL MARQUES TEIXEIRA HADAD - (OAB SP385684)

 
ADVOGADO DANYEL FURTADO TOCANTINS ALVARES - (OAB SP311574)
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ADVOGADO CAROLINA MARTINS HADAD - (OAB SP418048)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 006

 
Processo 0807799-94.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multa Cominatória / Astreintes

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO NATANAEL GALVAO LUZ - (OAB TO5384-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 007

 
Processo 0800381-45.2020.8.14.0054

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO
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SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
VOTO: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 008

 
Processo 0834834-38.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MOISÉS CHAVES DE MORAES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 009

 
Processo 0050882-57.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empregado Público / Temporário

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE HELENA DO SOCORRO DA SILVA ANDRADE

 
ADVOGADO LUANA CALDAS BRASIL - (OAB PA19601-A)

 
ADVOGADO JOSÉ ACREANO BRASIL - (OAB PA1717-A)

 
AGRAVADO/APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR FABÍOLA DE MELO SIEMS

 
PROCURADOR MÁRCIO MOTA VASCONCELOS

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 010

 
Processo 0005155-44.2012.8.14.0051

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
241



Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL

 
Assunto Principal Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE WALDEMIR DE PAIVA REGO

 
ADVOGADO ZILENE OLIVEIRA DA SILVA FERREIRA - (OAB PA14763)

 
ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14747-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 011

 
Processo 0003345-18.2012.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação de Débito Fiscal

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ITAITUBA INDÚSTRIA DE CIMENTOS DO PARÁ S/A

 
ADVOGADO WALDIR GOMES FERREIRA - (OAB PA6648-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 012

 
Processo 0004925-57.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Improbidade Administrativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA MARIA RODRIGUES BARATA

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.
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Ordem 013

 
Processo 0807576-06.2022.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA

 
APELADO MANOEL BORGES

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 014

 
Processo 0002235-55.2014.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Processo Disciplinar / Sindicância

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE DOM ELISEU
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ADVOGADO ROMILDO ASSIS DE ALMEIDA JÚNIOR - (OAB MA7535-A)

 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RUSELANE SILVA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO THIAGO AGUIAR SOUZA CUNHA - (OAB PA25050-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 015

 
Processo 0800873-60.2021.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DILCELENE DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRÃO - (OAB PA013824)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
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Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 016

 
Processo 0844887-10.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALESSANDRA LUIZA SILVA DO CARMO

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OBS: O PROCESSO TEM DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO ? ID 16837019- AGUARDANDO O
PRAZO.

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 017

 
Processo 0864241-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença-Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO JOÃO JORGE HAGE NETO

 
ADVOGADO GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS - (OAB PA18456-A)

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916)

 
ADVOGADO NATÁLIA VELOSO SOUZA MORAES - (OAB PA25539)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
VOTO: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:  Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des.
Luiz Gonzaga da Costa Neto.

 
Ordem 018

 
Processo 0000940-07.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO EMPRESA PARAENSE DE DISTRIBUIÇÃO LIMITADA

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
247



Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 019

 
Processo 0015323-34.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ARTHUR CÉLIO SILVA DE OLIVEIRA MELLO

 
ADVOGADO PAULO MARINHO DANTONA - (OAB PA002114)

 
ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA6106-A)

 
ADVOGADO MARTA INÊS ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 020

 
Processo 0811458-91.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/EMBARGADO/APELADO ANTÔNIO ALBERTO DA SILVA SEGUIN DIAS

 
ADVOGADO RAPHAEL CHARONE LOUREIRO - (OAB PA12341-A)

 
ADVOGADO ROBERTA NYLANDER OHASHI - (OAB PA458-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 021

 
Processo 0839142-83.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ÂNGELA MARIA DE LIMA ARAÚJO

 
ADVOGADO MATHEUS MENDES PINTO - (OAB PA23426-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 022

 
Processo 0840719-96.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO ETEC EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO ETEC EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO ETEC EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO ETEC EMPRESA TÉCNICA LTDA.

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO/SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton
Marques Carneiro.

 
Ordem 023
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Processo 0009971-77.2016.8.14.0003

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE JUIZO DA COMARCA DE ALENQUER PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ALENQUER

 
ADVOGADO DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA - (OAB PA21764-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
AGRAVADO/SENTENCIADO C W DE ALMEIDA - EPP

 
ADVOGADO HERON DE SOUSA COELHO - (OAB PA10633-A)

 
ADVOGADO WALLACE PESSOA OLIVEIRA - (OAB PA21859-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 024

 
Processo 0003040-85.2013.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE/EMBARGANTE/APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE MARABÁ
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADADO/AGRAVADO/EMBARGADO/APELADO/SENTENCIADO  MARCOPHARMA
COMÉRCIO LTDA. - EPP

 
ADVOGADO FANNY SILVA RODRIGUES - (OAB PA13520-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 025

 
Processo 0005321-10.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BERILIO LOBO DA COSTA

 
ADVOGADO REGILSON CARNEIRO PINHEIRO - (OAB PA24251-A)

 
APELADO MARIA DO SOCORRO ALCANTARA DA COSTA

 
ADVOGADO REGILSON CARNEIRO PINHEIRO - (OAB PA24251-A)

 
APELADO MARIA CELESTE COSTA DOS REIS

 
ADVOGADO REGILSON CARNEIRO PINHEIRO - (OAB PA24251-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO REGILSON CARNEIRO PINHEIRO

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
Ordem 026

 
Processo 0006214-27.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE/SENTENCIADO BIOMÉDICA BELÉM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
BIOMEDICOS LTDA.

 
ADVOGADO DANIELLE SILVA DE ANDRADE LIMA GUERRA - (OAB PA11673-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 027

 
Processo 0010397-16.2012.8.14.0008

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARÚCIA DE NAZARE MAIA DE MIRANDA RESENDE

 
ADVOGADO MÁRCIO PINHO AGUIAR - (OAB PA18017-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 028

 
Processo 0031422-84.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JURACY MONTEIRO COLARES

 
AGRAVADO/APELADO ALEX COSME COLARES

 
ADVOGADO ROGÉRIO LIMA COLARES - (OAB PA21575-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO ROGÉRIO LIMA COLARES

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 029

 
Processo 0800764-58.2018.8.14.0065

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/EMBARGANTE/APELADO XINGUARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 
ADVOGADO IGOR TENÓRIO GOMES - (OAB PE28823-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 030

 
Processo 0800903-16.2020.8.14.0008

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
ADVOGADO ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JÚNIOR - (OAB PA21322-A)

 
ADVOGADO JOSÉ QUINTINO DE CASTRO LEÃO JÚNIOR - (OAB PA12917-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
AGRAVANTE/APELANTE SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARCARENA

 
ADVOGADO JOSÉ QUINTINO DE CASTRO LEÃO JÚNIOR - (OAB PA12917-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO DEUSILENE POCA DO ESPÍRITO SANTO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JÚNIOR - (OAB PA12598-A)
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ADVOGADO YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO ERNANDO MOREIRA AZEVEDO - (OAB PA26230-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 031

 
Processo 0800912-75.2020.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
ADVOGADO JOSÉ QUINTINO DE CASTRO LEÃO JÚNIOR - (OAB PA12917-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARCARENA

 
ADVOGADO JOSÉ QUINTINO DE CASTRO LEÃO JÚNIOR - (OAB PA12917-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ELIZETE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JÚNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
ADVOGADO ERNANDO MOREIRA AZEVEDO - (OAB PA26230-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 032
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Processo 0833816-45.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro Acidentes do Trabalho

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/EMBARGANTE/APELANTE PATRÍCIA KIELING

 
ADVOGADO MARY LUCIA DO CARMO XAVIER COHEN - (OAB PA5623-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/EMBARGADO/APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO RAFAEL SICSU SOARES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 033

 
Processo 0844998-91.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ODETE MARIALVA DE MORAES CARDOSO

 
ADVOGADO SOCRATES ALEIXO SILVA - (OAB PA20930-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
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PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 034

 
Processo 0852228-24.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO AMILTON BARATA ALEIXO CORREA

 
ADVOGADO ANDREY AMARAL MIRANDA - (OAB PA28142-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des.
Mairton Marques Carneiro.

 
Ordem 035

 
Processo 0005394-15.2017.8.14.0070
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/SENTENCIADO CLAUDIO RODRIGUES LIMA

 
ADVOGADO DENILSON FERREIRA DA CRUZ - (OAB PA11133-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 036

 
Processo 0809580-36.2023.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Garantias Constitucionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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SENTENCIADO SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
SENTENCIADO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA-SESAU

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE O RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
Ordem 037

 
Processo 0014051-73.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ÉRICA SEVERIANO IGLESIAS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARIA DE NAZARE GOMES IGLESIAS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.
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Ordem 038

 
Processo 0806241-35.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LANNA LENDER PAIVA LIMA

 
ADVOGADO JOÃO BÔSCO RODRIGUES DEMÉTRIO - (OAB PA22190-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora: Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José
Maria Teixeira do Rosário.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 21.11. 2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO,

 
Presidente DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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ATA DE JULGAMENTO DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL

 
ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 20 de
NOVEMBRO de 2023, E TÉRMINO DIA 27 de novembro DE 2023, SOB A PRESID|ÊNCIA DO EXMo.
SR. DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES: LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE E JOSÉ TORQUATO ARAÚJO
ALENCAR.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0803640-79.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CORINA DO AMPARO VEIGA DE MELO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 002

 
Processo: 0802209-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AGRAVANTE: TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSILEIDE DE SOUZA TORRES

 
ADVOGADO: DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 003

 
Processo: 0811453-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: V. C.

 
ADVOGADO: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO: ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21836-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: R. U.

 
ADVOGADO: ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 
ADVOGADO: SARA DA SILVA GOMES VIANA - (OAB PA18963-A)

 
ADVOGADO: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
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COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 004

 
Processo: 0806336-54.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Inventário e Partilha

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: R. S. D. S.

 
ADVOGADO: MATHEUS HARADA DE ALMEIDA - (OAB PA26606-A)

 
ADVOGADO: AMANDA DE QUEIROZ MORAES - (OAB AM12291)

 
ADVOGADO: NUBIA RAFAELA SILVA DE OLIVEIRA - (OAB AM11439)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESPÓLIO DE E. N. D. S.

 
ADVOGADO: CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA SOARES - (OAB PA8963-A)

 
AGRAVADO: ESPÓLIO DE M. L. P. D. S.

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 005

 
Processo: 0810605-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)
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PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARIA ANTONELA BENASOR MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO: KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800351-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: AMAZON HIGH-TECH AQUICULTURA E AGROPECUARIA LTDA - ME

 
ADVOGADO: DARCY DALBERTO ULIANA - (OAB PA2443-A)

 
ADVOGADO: LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA MONTEIRO DE BRITO - (OAB PA19905-A)

 
AGRAVANTE: PROJETO ARAPAIMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AQUICULTURA LTDA.

 
ADVOGADO: DARCY DALBERTO ULIANA - (OAB PA2443-A)

 
ADVOGADO: LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA MONTEIRO DE BRITO - (OAB PA19905-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SHIRLEY SOUZA SARAIVA

 
ADVOGADO: ALDECI WILLIAN FELIPE DE LIRA - (OAB PA34680-A)
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ADVOGADO: WALMERISTON CORREA SILVA - (OAB PA30464-A)

 
ADVOGADO: EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO - (OAB PA4540-A)

 
AGRAVADO: SHIRLENE SOUZA SARAIVA CUNHA

 
ADVOGADO: ALDECI WILLIAN FELIPE DE LIRA - (OAB PA34680-A)

 
ADVOGADO: EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO - (OAB PA4540-A)

 
ADVOGADO: WALMERISTON CORREA SILVA - (OAB PA30464-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 007

 
Processo: 0806406-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: PIETRA LAURIA DA SILVA

 
AGRAVADO: CATARINA OLIVEIRA LAURIA

 
ADVOGADO: RAISSA REIS DE ALFAIA - (OAB PA20241-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 008
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Processo: 0800556-02.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CKBV FLORESTAL LTDA

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO - (OAB PA24471-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JORGE ALEX GOMES MONTEIRO

 
ADVOGADO: THIAGO SOUSA CRUZ - (OAB PA18779-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 009

 
Processo: 0802954-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: J M WIESER

 
ADVOGADO: ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A

 
ADVOGADO: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI - (OAB PA20951-A)

 
PROCURADORIA: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 010

 
Processo: 0802554-05.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MIRIELI APARECIDA CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO: LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO - (OAB PA20710-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.

 
AGRAVADO: SELLMO MIRANDA SARQUIS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 011

 
Processo: 0803834-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS BENTES DE SOUZA JUNIOR
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 012

 
Processo: 0806325-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: PONTO COR TINTAS LTDA - EPP

 
ADVOGADO: JOÃO JORGE DE OLIVEIRA SILVA - (OAB PA16662-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: HYDRONORTH S/A

 
ADVOGADO: ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIRA - (OAB PR27755)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 013

 
Processo: 0813778-71.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: FRANCISCO DIEGO ROSARIO DE SOUZA
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ADVOGADO: CAIO VICTOR GOES OLIVEIRA - (OAB PA30924-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA FERNANDES - (OAB PA19493-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 014

 
Processo: 0809910-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: I. P. D. C.

 
AGRAVADO: S. D. S. P.

 
ADVOGADO: BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 015

 
Processo: 0812429-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
PROCURADORIA: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: R. D. S. B.

 
AGRAVADO: S. E. D. C. B.

 
ADVOGADO: ROGERIO MATOS MARTINS - (OAB PA20558-A)

 
ADVOGADO: BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 016

 
Processo: 0819205-49.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: RODRIGO FRASSETTO GOES - (OAB PA20953-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CLEONE CHARLES EDUARDO DE ARAUJO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DES. JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Ordem: 017

 
Processo: 0800077-66.2020.8.14.0015
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Petição de Herança

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: CECY D?OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO: IRANDI MARIA RAMOS BONFIM - (OAB PA9877)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: IRAPUAN DE PINHO SALLES FILHO

 
AGRAVADO/APELADO: JOAO LADISLAU SALES

 
ADVOGADO: BRUNO BANDEIRA FERREIRA - (OAB PA19999-A)

 
ADVOGADO: DANIEL PENA SHESQUINI - (OAB PA14732-A)

 
ADVOGADO: EDER NILSON VIANA DA SILVA - (OAB PA21363-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 018

 
Processo: 0809772-67.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: HOSANA ARRUDA DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)
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ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 019

 
Processo: 0808973-58.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JOVALDO AIRES GARCIA

 
ADVOGADO: MATHEUS MENDONCA AGUIAR - (OAB PA30408-A)

 
ADVOGADO: LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - (OAB PA16944-A)

 
ADVOGADO: ALVARO CAJADO DE AGUIAR - (OAB PA15994-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
PROCURADORIA: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 020

 
Processo: 0031997-58.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Usucapião Ordinária

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: IRANILDO BATISTA DE PAIVA

 
AGRAVANTE/APELANTE: MONICA MENDONCA PAIVA ANTONIO JOSE

 
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
ADVOGADO: ANDRE AUGUSTO MALCHER MEIRA - (OAB PA12356-A)

 
ADVOGADO: JOSE NEWTON CAMPBELL MOUTINHO - (OAB PA6238-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA

 
ADVOGADO: LAURA CATARINA OLIVEIRA ATHAIDE DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: NADIR AKIM DOS SANTOS

 
AGRAVADO/APELADO: REGINA AKIM SANTOS

 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: LAURA CATARINA OLIVEIRA ATHAIDE DA SILVA - (OAB PA17897-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 021

 
Processo: 0801030-79.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDA SILVA BOTELHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AGRAVANTE/APELANTE: BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: HELIO GUEIROS NETO - (OAB PA15265-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BELEM RIO TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO: HELIO GUEIROS NETO - (OAB PA15265-A)

 
AGRAVADO/APELADO: RAIMUNDA SILVA BOTELHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800659-77.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BRUNO TEIXEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 023

 
Processo: 0377347-83.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: VICTOR HUGO OLIVEIRA ROSARIO

 
ADVOGADO: PATRICK DE OLIVEIRA PINHEIRO - (OAB PA17202-A)

 
APELANTE: FABIOLA DE OLIVEIRA VAGO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: PROJETO IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 024

 
Processo: 0012687-85.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: MARLY OLIVEIRA SILVA
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ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: BANCO BMG ITAU CONSIGNADO SA

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 025

 
Processo: 0017210-39.2001.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - EM LIQUIDACAO

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS SILVA MENDONCA - (OAB PA5781-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: KLEBER VIANEY BRASIL SERIQUE

 
AGRAVADO/APELADO: JORGE SAINT CLAIR BRASIL SERIQUE

 
ADVOGADO: RONILDA FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA8244-A)

 
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO DOS SANTOS - (OAB SP299135-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 026

 
Processo: 0872617-93.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
277



Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: INDUSTRIA YOSSAM LTDA

 
ADVOGADO: RAFAEL AMARAL DIAS - (OAB PA31353-A)

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE: YOSSEF KABACZNIK

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL AMARAL DIAS - (OAB PA31353-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: NORTE REFRIGERACAO LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 027

 
Processo: 0806302-54.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: S C PRIME COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

 
ADVOGADO: ALVARO GUILHERME PALHETA AMAZONAS - (OAB PA6644-A)

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA - (OAB RJ187265-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BRADESCO AUTORE CIA DE SEGUROS DPVAT SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 028

 
Processo: 0803944-60.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: CLAUDEMIO SOUSA COSTA

 
ADVOGADO: LINCON MAGALHAES MACHADO - (OAB PA24233-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 029

 
Processo: 0827323-18.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: DHEYMERSON DIEGO SILVA MONTEIRO

 
ADVOGADO: ISADORA PIQUEIRA DE MELLO - (OAB PA31150-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE - (OAB PA21379-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA - (OAB PA12564-A)
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ADVOGADO: SIRLEI DOS SANTOS LUQUE - (OAB SP330064-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 030

 
Processo: 0842369-47.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prescrição e Decadência

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: LILIANE KAREN DE SOUZA LOBATO

 
ADVOGADO: LAIS BENITO CORTES DA SILVA - (OAB PA31998-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB PA16565-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 031

 
Processo: 0347315-95.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: FERNANDO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIA DE ARAUJO ASSUNCAO - (OAB PA10577-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO: THAYZ SILENY BATISTA DA SILVEIRA

 
AGRAVADO/APELADO: ALCINEY DE VASCONCELOS UCHOA

 
ADVOGADO: PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA18656-A)

 
ADVOGADO: DANIEL LACERDA FARIAS - (OAB PA9933-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 032

 
Processo: 0001653-30.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: FRANK DANNY ALVES DA SILVA

 
EMBARGANTE/APELANTE: HELCINEIDE NUNES FERREIRA

 
ADVOGADO: MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: SP-09 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: JOSE FREDERICO CIMINO MANSSUR - (OAB SP194746-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - (OAB SP220907-A)

 
EMBARGADO/APELADO: URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - (OAB SP220907-A)

 
AGRAVADO/APELADO: NOVO PROGRESSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: DAVID CARVALHO DE SOUZA - (OAB BA755-A)

 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUES DUTRA JUNIOR - (OAB PA22786-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
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COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 033

 
Processo: 0010818-13.2008.8.14.0051

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/PELANTE: MONACO COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LIMITADA

 
ADVOGADO: RICARDO TURBINO NEVES - (OAB MT12454-A)

 
ADVOGADO: JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: RUI GUILHERME BENTES DE LIMA

 
ADVOGADO: DALTON RODRIGO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA18212-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 034

 
Processo: 0013574-70.1998.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: SOLAR HOTEIS E TURISMO LTDA

 
EMBARGANTE/APELANTE: GERALDO DA SILVA BARROS

 
EMBARGANTE/APELANTE: JULIA RAMOS BARROS

 
ADVOGADO: MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: BANCO AMAZONIA SA BASA

 
ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Ordem: 035

 
Processo: 0800077-31.2021.8.14.0080

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MARIA CONDE GONCALVES DE JESUS

 
ADVOGADO: THASSILA DE AMORIM GOMES - (OAB PA30683-A)

 
ADVOGADO: OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 78ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 78ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 05 de dezembro de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0817116-19.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: D. P. M.

 
ADVOGADO: HAROLDO JÚNIOR DA ROCHA SOARES - (OAB PA36779-A)

 
ADVOGADO: IVONALDO CASCAES LOPES JÚNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO: JOAQUIM JOSÉ DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO: ALEX VIANA DO NASCIMENTO - (OAB PA33657-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 002

 
Processo: 0816762-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ELIZEU MENEZES DE SOUZA

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 003

 
Processo: 0810879-66.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MANOEL DE JESUS PANTOJA CASTILHO

 
ADVOGADO: LEANDRO BARROS DE SOUSA - (OAB MA10403-A)

 
ADVOGADO: HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 004

 
Processo: 0816191-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: UBIRANILTON DOS SANTOS GARCIA

 
ADVOGADO: WANDERSON LUIZ VIEIRA RODRIGUES - (OAB PA37048)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 005

 
Processo: 0814580-35.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AGRAVANTE: RAFAEL DA COSTA SALES

 
ADVOGADO: FERNANDO MAGALHÃES PEREIRA JÚNIOR - (OAB PA19674-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 16770515, prolatada em 1º/11/2023 e publicada no DJEN em 06/11/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 006

 
Processo: 0814095-35.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AGRAVANTE: RAYLAN PEREIRA COELHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 16751978, prolatada em 31/10/2023 e publicada no DJEN em 06/11/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 007

 
Processo: 0816500-44.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: BRENO FELIPE BARROS DE SOUZA

 
ADVOGADO: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO - (OAB PA21507-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 008

 
Processo: 0816759-39.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: J. R. A. B.

 
ADVOGADO: EDSON SILVA OLIVEIRA JÚNIOR - (OAB PA31250-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ANAPU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 009

 
Processo: 0816182-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RHIEY MACKSUEL SOUZA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: MARCOS BENEDITO DIAS - (OAB PA3970-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 010

 
Processo: 0816852-02.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ALEX NASCIMENTO MIRANDA

 
ADVOGADO: CARMEN ELIZABETH ARAGÃO ADDÁRIO HABER - (OAB PA3057)
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DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 011

 
Processo: 0818090-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: CELSO WANDERLEY DA SILVA

 
ADVOGADO: AYLA ESTERFANY GEMAQUE TAVARES - (OAB AP5205-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AFUÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 012

 
Processo: 0818110-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: EVERTON SANTOS DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 013

 
Processo: 0817036-55.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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PACIENTE: JOSÉ ALBERTO BARBOSA DOS SANTOS

 
PACIENTE: JAQUELINE BRENA LOPES DA ROCHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 014

 
Processo: 0816894-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: GELSON RODRIGUES MACHADO

 
ADVOGADO: ODILON VIEIRA NETO - (OAB PA13878-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 015

 
Processo: 0816595-74.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: PEDRO LUCAS SANTANA MONTEIRO

 
ADVOGADO: GEORGE DE ALENCAR FURTADO - (OAB PA21428-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MARACANÃ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 016

 
Processo: 0815900-23.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: E. J. M. S.

 
ADVOGADO: SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA - (OAB PA24782-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 017

 
Processo: 0812711-37.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: E. dos S. F.

 
ADVOGADO: KELLY ELAINE MESQUITA BORGES DA SILVA - (OAB PA36311-E)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 018

 
Processo: 0816692-74.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: NATHANA DE JESUS MENDES

 
ADVOGADO: AGUINALDO DE LIMA GOMES - (OAB PA29309-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 019
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Processo: 0816504-81.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: RENATA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: FERNANDO GONÇALVES FERNANDES - (OAB PA19656-A)

 
ADVOGADO: SÁVIO DA COSTA SILVA - (OAB RJ227529-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 020

 
Processo: 0816303-89.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: FRANCISCO RINALDO FERREIRA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: HAROLDO JÚNIOR DA ROCHA SOARES - (OAB PA36779-A)

 
ADVOGADO: IVONALDO CASCAES LOPES JÚNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO: ALEX VIANA DO NASCIMENTO - (OAB PA33657-A)

 
ADVOGADO: JOAQUIM JOSÉ DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 021

 
Processo: 0816396-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: RAIMUNDO JOSÉ TAVARES NETO
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ADVOGADO: ROSIANE VIEIRA BALIEIRO - (OAB PA31170-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 022

 
Processo: 0816162-70.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MÁRCIO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO: ELAINE GALVAO DE BRITO - (OAB PA19139-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 023

 
Processo: 0814836-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: LUCILENE DE SOUZA RODRIGUES

 
ADVOGADO: CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA13558-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 024

 
Processo: 0815273-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO
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PACIENTE: JOÃO VITOR GOMES DE QUIMAR

 
ADVOGADO: ROBSON LOPES BORGES - (OAB TO8797-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 025

 
Processo: 0817306-79.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: D. N. A.

 
ADVOGADO: WILLIAM JASSIE ARAÚJO OLIVEIRA - (OAB PA34566-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JACAREACANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 026

 
Processo: 0817402-94.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MÁRCIO FERREIRA BARBOSA

 
ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-B)

 
ADVOGADO: NERO DIEMERSON ALVES SANTANA - (OAB PA28913-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 027

 
Processo: 0816275-24.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MANOEL DE SOUZA CORREIA

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
ADVOGADO: EVAETE SANTOS DE SOUZA - (OAB PA36027)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREIOT DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 028

 
Processo: 0816399-07.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ROSINALDO DA SILVA TEIXEIRA

 
ADVOGADO: JOSÉ RONALDO PEREIRA DA VERA CRUZ - (OAB PA26297-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 029

 
Processo: 0816617-35.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: C. P. R.

 
ADVOGADO: HILÁRIO CARVALHO MONTEIRO JÚNIOR - (OAB PA4684-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 030

 
Processo: 0812887-16.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: MOISÉS DE FREITAS ROCHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 031

 
Processo: 0814525-84.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: FREDISON LUIZ MAURÍCIO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 032

 
Processo: 0815518-30.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: RONEI GOMES BATISTA

 
ADVOGADO: PRISCILLA RIBEIRO PATRÍCIO - (OAB PA20524-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JURUTI
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 033

 
Processo: 0815526-07.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: DHEIBSON COSTA DE SOUZA

 
ADVOGADO: WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO - (OAB PA24031-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 034

 
Processo: 0815488-92.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: R. A. dos S.

 
ADVOGADO: RÔMULO ACÁCIO DE ARAUJO JATENE - (OAB PA24221-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 035

 
Processo: 0815508-83.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: MAXWEL DOS SANTOS

 
ADVOGADO: FELIPE AUGUSTO ALVES CHAVES - (OAB PA30505-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 036

 
Processo: 0815523-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: DJAILSON PEREIRA DE ANDRADE

 
ADVOGADO: BRUNO CALDAS SIQUEIRA FREIRE - (OAB MA6798)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIRIETO DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 037

 
Processo: 0815586-77.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: R. D. dos S.

 
ADVOGADO: GLEIDA FERREIRA DA COSTA - (OAB PA34931)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 038

 
Processo: 0815735-73.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: F. F. N.
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ADVOGADO: ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - (OAB AM12199-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PRAINHA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 039

 
Processo: 0815713-15.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: IAN MATHEUS GOMES E SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO: INGRIDE JARINA VIEIRA DA SILVA - (OAB PA36437-A)

 
ADVOGADO: YURI FERREIRA MACIEL - (OAB PA25777-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 040

 
Processo: 0817759-74.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: W. R. da S. F.

 
ADVOGADO: ARIANA CARLA COSTA MARTINS FAVACHO - (OAB PA32328-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 041

 
Processo: 0817378-66.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOSÉ KLEBER MONTEIRO MOREIRA

 
ADVOGADO: FRANK ANDERSON LIMA MARQUES DE SOUZA - (OAB PA29364-A)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 042

 
Processo: 0816900-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: RICARDO MACHADO RIKER

 
ADVOGADO: ANA CAROLINE LOPES DA COSTA DAMASCENO - (OAB PA19583-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 043

 
Processo: 0813801-80.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: LUCIANO DA SILVA

 
ADVOGADO: PATRÍCIA GONCALVES DA SILVA - (OAB PA33041-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 044
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Processo: 0817939-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: FRANK DOUGLAS COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: BERNARDO ARAÚJO DA LUZ - (OAB PA27220-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VIGIA DE NAZARÉ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 045

 
Processo: 0810776-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: BRUNO DA COSTA SANTOS

 
ADVOGADO: JOSE PAIVA BARROS JUNIOR - (OAB AP5208)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 046

 
Processo: 0816854-69.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: VITOR EDUARDO BARBOSA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: JAMILY HARRANA MARIA DOS SANTOS LUGLIMI - (OAB PA26200-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 047

 
Processo: 0815196-10.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: F. da S. G.

 
ADVOGADO: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS - (OAB PA20527-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 048

 
Processo: 0817515-48.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: GLEISON WELLINGTON MELO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA - (OAB PA14092-A)

 
ADVOGADO: AGATHA LORRANE MACHADO E SILVA - (OAB PA29250-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 049

 
Processo: 0817020-04.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: RÔMULO DA CONCEICAO SANTANA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 050

 
Processo: 0817253-98.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: JUSCELINO RAMOS DIAS

 
ADVOGADO: LUÍS CARLOS PEREIRA BARBOSA JÚNIOR - (OAB PA26917-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 051

 
Processo: 0815360-72.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: ADRIANO SA DA SILVA

 
ADVOGADO: ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA - (OAB PA24908-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 052

 
Processo: 0815661-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: RANGEL DE JESUS SERRÃO PINHEIRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 053

 
Processo: 0816066-55.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: JONELSON DA SILVA SOARES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 054

 
Processo: 0811945-81.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
EMBARGANTE: ANDRÉA HELENA MELO SANTOS

 
ADVOGADO: ALCIDES DA SILVEIRA SANTOS CASTANHO SOBRINHO - (OAB PA10366-A)

 
ADVOGADO: ANA IALIS BARETTA - (OAB PA11903-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 16672762 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 05/10/2023 e publicado no DJEN em 30/10/2023)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 055

 
Processo: 0812200-39.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
INTERESSADO: MOISÉS DE CARVALHO BRITO BATISTA

 
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL / SEÇÃO PARÁ

 
ADVOGADO: BRENNO MORAIS MIRANDA - (OAB PA17445-A)

 
ADVOGADO: VITOR CAVALCANTI DE MELO - (OAB PA17375-A)

 
ADVOGADO: TERESINHA MARTINS CARDOSO SILVA - (OAB PA18906-A)

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ROLIM DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA10709-A)

 
ADVOGADO: NATÁLIA PONTES QUINTELA - (OAB PA30838-A)

 
ADVOGADO: JOSÉ BRAZ MELLO LIMA - (OAB PA193-A)

 
ADVOGADO: HENDER CLÁUDIO SOUZA GIFONI - (OAB PA26593-A)

 
ADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBÁ - (OAB PA21321-A)

 
ADVOGADO: FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA RAMOS FERREIRA - (OAB PA27013-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Belém(PA), 30 de novembro de 2023.

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 

 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 79ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 

Secretária da Seção de Direito Penal
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Faço público a quem interessar possa que, para a 79ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 12 de dezembro de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0815941-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 002

 
Processo: 0819586-57.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (Vara do Tribunal do Júri)

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
AGRAVANTE: PAULO SÉRGIO CONDE RODRIGUES

 
ADVOGADO: HILÁRIO CARVALHO MONTEIRO JÚNIOR - (OAB PA4684-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que indeferiu liminarmente o pedido
revisional - ID 12559695, prolatada em 07/02/2023 e publicada no DJEN em 09/02/2023)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 003

 
Processo: 0807729-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL
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Comarca de origem: BELÉM (3ª Vara do Tribunal do Júri)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: THIAGO CARDOSO MARTINS

 
ADVOGADO: LUIZA HELENA RODRIGUES TEIXEIRA LARANJEIRA - (OAB RJ197129)

 
ADVOGADO: REINALDO JORGE LARANJEIRA JÚNIOR - (OAB RJ207759)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Ordem: 004

 
Processo: 0809345-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ALENQUER

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR CASTRO DA SILVA

 
ADVOGADO: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0816067-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (8ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA
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REQUERENTE: GIOVANE RIBEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Ordem: 006

 
Processo: 0811211-33.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (Vara do Tribunal do Júri)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: JOSÉ AILTON LISBOA CASTRO

 
ADVOGADO: CARLOS ANTÔNIO DA SILVA FIGUEIREDO - (OAB PA3985-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0808873-86.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (Vara de Combate ao Crime Organizado)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: PAULO ALMEIDA DA SILVA

 
ADVOGADO: CLÍVIA CRISTINA MARTINS DONZA BENÍCIO - (OAB SP490471)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 008

 
Processo: 0811983-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (4ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: MARCELO FERNANDES MATHIAS

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 009

 
Processo: 0811900-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: CLEBSON DA COSTA SILVA

 
ADVOGADO: RAFAEL QUEMEL SARMENTO - (OAB PA20803-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0812656-86.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM
TRIBUTÁRIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Ordem: 011

 
Processo: 0800390-04.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTARÉM (2ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
EMBARGANTE: R. de A. L.

 
ADVOGADO: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO - (OAB PA22428-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 13125954 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 14/03/2023 e publicado no DJEN em 20/03/2023)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Ordem: 012

 
Processo: 0811561-55.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: ALMEIRIM (Vara Distrital de Monte Dourado)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotor de Justiça Benedito Wilson
Corrêa de Sá)

 
RÉU: ELEMAR PEREIRA CARDOSO

 
ADVOGADO: LUIZ OTÁVIO BRANCO PICANÇO - (OAB AP2914)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Porto de Moz ou Santarém)
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Ordem: 013

 
Processo: 0814406-60.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE
JURISDIÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 14249203 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 23/05/2023)

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Ordem: 014

 
Processo: 0805060-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (6ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS SILVA

 
ADVOGADO: FAELMA TELES AGUIAR - (OAB TO6240)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 015

 
Processo: 0815335-59.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Ordem: 016

 
Processo: 0815349-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 017

 
Processo: 0815346-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Ordem: 018

 
Processo: 0808004-26.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB A FORMA DE CONFLITO

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE
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SUSCITANTE: Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITADO(A): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
TERCEIRO INTERESSADO: RAILENE BEZERRA CARDIM

 
ADVOGADO: ADILSON GARCIA DO NASCIMENTO - (OAB AP4721)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Belém(PA), 30 de novembro de 2023.

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 

 

 
 

Secretária da Seção de Direito Penal
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 PORTARIA nº 001/2023, de 30.12.2023.- GJ / 2ª VARA JECRIM

 
O Exmo. Sr. Dr. Prócion Barreto da Rocha Klautau Filho, juiz de direito titular da 2ª Vara do Juizado
Especial Criminal, na forma da lei e etc.

 
CONSIDERANDO a correição ordinária anual/2023, e o previsto no artigo 11, III do Provimento 04/2001.

 
RESOLVE:

 
I - DESIGNAR o servidor MAURO KATSUMI TAKETA SEKI, como secretário da Correição Ordinária Anual
de 2023, tendo por atribuição promover as anotações, receber reclamações, mediante protocolo, anexar
fichamentos, juntar documentos, realizar levantamento e digitar relatórios, no período correicional de 11 A
12 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
Dê-se ampla publicação. Afixe em quadro de aviso.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém/PA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém

 
 

 
 
 
 
O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
BELÉM, DR. PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E NORMATIVAS E ETC.

 
RESOLVE:

 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL

 
EDITAL Nº 01/2023 ? GJ / 2ª VARA JECRIM-Belém

 
O Excelentíssimo Senhor Juiz PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, tendo em vista o disposto no art. 11 DO
PROVIMENTO 004/2001 e PROVIMENTO 007/2008, anexo II, ambos da Corregedoria de Justiça, torna
pública a abertura de CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2023, no período de 11 A 12 DE DEZEMBRO DE
2023, na 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM.

 
DISPOSIÇÕES:

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL - 2 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
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1 - Não haverá paralisação dos serviços comuns da Vara. Todas as audiências pautadas serão realizadas;

 
2 - Interessados em contribuir com os trabalhos, apresentar reclamações e/ou elogios, deverão apresentar
perante o Secretário da Correição, o servidor MAURO KATSUMI TAKETA SEKI, petição
digitada/datilografada e/ou de próprio punho, em duas vias, no horário das 08:00 às 14:00 horas do
referido período, sendo obrigatório a completa identificação do manifestante/reclamante, inclusive do
endereço, com indicação de CEP, e, em sendo o caso, do número do processo em referência;

 
Dê-se ampla publicação. Expeça-se comunicação à Corregedoria da Região Metropolitana de Belém e à
Coordenadoria do Juizados Especiais. Afixe no quadro de avisos da Vara e publique-se no Diário da
Justiça.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém/PA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
PRÓCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Belém

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
314



 

 
 
A Ilustríssima Senhora ANA LÚCIA MONTEIRO DE SOUSA, Secretária de Gestão de Pessoas em
exercício deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
 

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01533. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64730, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor ANTÔNIO CASSIO SANTOS DA COSTA, matrícula nº
189821, Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01534. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64732, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora CARLA KERMAN BARBOSA CUSTODIO, matrícula nº
189715, Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01535. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64733, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor FERNANDO FERREIRA RABELO, matrícula nº 189669,
Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01536. Belém, 30 de novembro de 2023.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64737, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora JAMILLE LIMA DA SILVA, matrícula nº 189723, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01537. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64739, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor JOSÉ ALDONEZ PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 189812,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01538. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64740, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora MARINA SIMÕES ALVES, matrícula nº 189804, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01539. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64741, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO, matrícula nº 189791,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.
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PORTARIA TJPA-PGP-2023/01540. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64742, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor KEISON SALES OLIVEIRA, matrícula nº 189880, Auxiliar
Judiciário.
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Número do processo: 0808554-88.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: 062192/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808554-88.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Adv.: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0809932-79.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS GONDIM NEVES
BRAGA OAB: 014305/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809932-79.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA 
 
Adv.: CARLOS GONDIM NEVES BRAGA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA, na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808594-70.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LOJAS VISAO COMERCIO DE
ARTIGOS DE VESTUARIO E MAGAZINE LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO AUGUSTO
CHADY MEIRA OAB: 20201/PA Participação: ADVOGADO Nome: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER
OAB: 18941/PA Participação: ADVOGADO Nome: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO OAB:
3312/PA Participação: INTERESSADO Nome: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808594-70.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO LOJAS VISAO COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO E MAGAZINE LTDA 
 
Adv.: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO, RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER, RICARDO
AUGUSTO CHADY MEIRA

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR LOJAS VISAO COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO E MAGAZINE
LTDA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808567-87.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: GISELLE LEMOS DA CAMARA
BRAGA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO DAVID PEREIRA MERABET OAB: 012211/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808567-87.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: GISELLE LEMOS DA CAMARA BRAGA 
 
Adv.: PAULO DAVID PEREIRA MERABET

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: GISELLE LEMOS DA CAMARA BRAGA 
, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813005-59.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO RCI BRASIL S.A
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA registrado(a) civilmente como
MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA OAB: 115665/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0813005-59.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO RCI BRASIL S.A 
 
Adv.: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO RCI BRASIL S.A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 29 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810562-38.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COHAB-PARA Participação:
ADVOGADO Nome: LIGIA DOS SANTOS NEVES OAB: 8781/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810562-38.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: COHAB-PARA 
 
Adv.: LIGIA DOS SANTOS NEVES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR COHAB-PARA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
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DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 30 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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0824262-23.2019.8.14.0301

 
                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de:    USUCAPIÃO, movida por  MARIA DAS GRACAS
GUSMAO DA SILVA, contra HENRIQUE GASTAO ALCARDE, RAIMUNDA PEREIRA LISBOA, ELCIO
SILVA FONSECA, JUVENAL PAULINO DE FARIAS, - tendo como objeto o seguinte bem:  imóvel
localizado na Avenida Pedro Alvares Cabral, Passagem Santo Onofre, nº 159, bairro Marambaia, CEP
66623-690, Belém-PA, fica(m) desde logo, CITADOS os requeridos HENRIQUE GASTAO ALCARDE e
MARIA ALVES DE SOUZA, bem como, os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e
desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e
de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC),
observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo
Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
aos 14 de novembro de 2023. Eu, EDMILTON PINTO SAMPAIO, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE

 
                                                                   Juiz de Direito.   

 
 
 
 
0832018-44.2023.8.14.0301

 
                                                         EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de    USUCAPIÃO, movida por SANDRA HELENA GOMES
FERREIRA, contra ESPÓLIO DE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, REPRESENTANTE DA PARTE:
MARCELINO SILVA DO NASCIMENTO, REQUERIDO: CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA
METROPOLITANA DE BELEM, - tendo como objeto o seguinte bem: IMOVEL LOCALIZADO NA RUA
DOS TAMOIOS N° 927 CASA C ESQUINA COM A PASSAGEM SOLIPA BAIRRO JURUNAS CEP
66025125 BELEM PA,  fica(m) desde logo, CITADOS o espólio de Maria da Conceição Silva, para
apresentar defesa, no prazo de 15 dias, bem como, os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e

SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL
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desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) defesa no prazo
de 60 (sessenta), contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de
serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC),
observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo
Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
aos 16 de novembro de 2023. Eu, Luiz Rufino dos Santos Junior, servidor da Secretaria, digitei.

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0838548-64.2023.8.14.0301

 
                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de    USUCAPIÃO, movida por DAGOBERTO ALVES
ANDRADE, contra CHARLES ALBERT LOUIS BRISARD, CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA
METROPOLITANA DE BELEM, INTERESSADO: ALEX BRITO, ADRIANA SANTOS CONCEICAO, ALEX
BRITO (LOJAS BELÉM PISOS), - tendo como objeto o seguinte bem: IMOVEL LOCALIZADO NA
AVENIDA JOSE BONIFÁCIO N° 2285, CASA A, BAIRRO GUAMÁ, CEP 66063-425, BELÉM-PA, fica(m)
desde logo, CITADOS o requerido CHARLES ALBERT LOUIS BRISARD ou seu espólio, bem como, os
eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido, para apresentar(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do
prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados
pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do
novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado
e passado nesta cidade de Belém, aos 17 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de
Secretaria, digitei e assinei (PROV. 006/2006-CJRMB). 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   
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0840451-37.2023.8.14.0301

 
                                                                                                                                                                           
          EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por GRUPO ASSISTENCIAL SOLAR
DO ACALANTO, REPRESENTANTE DA PARTE: ANA MARIA NASCIMENTO ARAUJO, contra DECON
DECORACOES E CONSTRUCOES LTDA, 2. COMADIN - CONSTRUÇÕES, MADEIRA E MATERIAIS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM,
- tendo como objeto o seguinte bem: imóvel localizado no Alameda Dinah Coelho, nº 217, Conjunto
Roraima, entre Rua da Olaria e Passagem Belém. Bairro: Terra Firme, CEP: 66070-120, medindo
11,34m² de testada e 10,94m² fundos, por 23,32m² de laterais direita e 22,01 m² de laterais esquerda,
com área total de 258,28m², fica(m) desde logo, CITADOS os eventuais interessado(s) ausente(s),
incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em)
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob
pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e
319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos
do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que
será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de
Belém, aos 17 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0844538-36.2023.8.14.0301

 
                                                        EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por AUTOR: ANTONIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SILVA, LUCILA SANTOS SILVA, contra requerido(a) REQUERIDO: ESPOLIO DE
AMERICA DE NAZARE SOUZA SOBRAL, CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA
DE BELEM, - tendo como objeto o seguinte bem:_imóvel localizado na Rua Deodoro de Mendonça, nº
286, bairro de São Brás, Belém-PA, CEP 66090-150, fica(m) desde logo, CITADO o requerido
ESPOLIO DE AMERICA DE NAZARE SOUZA SOBRAL, bem como, os eventuais interessado(s)
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ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para
apresentar(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo deste
edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na
Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código
civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Belém, aos 17 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de
Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0855590-97.2021.8.14.0301

 
                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de:    USUCAPIÃO (49) - Proc. 0855590-97.2021.8.14.0301,
movida por JOANA ALVES CORDEIRO, contra MARCILÉIA FERREIRA DE ALMEIDA, PEDRO
SELESTIANO CORREA, CARLA CLENIRA BENTES BANDEIRA, SINVAL GOMES SOARES, - tendo
como objeto o seguinte bem: Imóvel localizado na Rua dos Pariquis, n° 09 Passagem Sales Moreira, bairro
Jurunas, Belém do Pará, fica(m) desde logo, CITADOS os herdeiros de MARCILÉIA FERREIRA DE
ALMEIDA, bem como, os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) contestação no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os
requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei
afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 20 de novembro de
2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   
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0891504-91.2022.8.14.0301

 
                                                       EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de    USUCAPIÃO, movida por JOSE AMANCIO DOS
REMEDIOS, MARIA DO SOCORRO PINHEIRO MARTINS, contra RISETE LOBATO DE SOUSA, JOAO
DILERMANDO RABELO DE SOUSA, INTERESSADO: MARCO AURELIO NEVES ALBUQUERQUE
(CONFINANTE DO LADO DIREITO), OCILEA SOCORRO LIMA NUAYED (CONFINANTE DO LADO
ESQUERDO), IOLANDA VIANA E ROSIVALDO RODRIGUES SARAIVA, - tendo como objeto o seguinte
bem: (imóvel localizado na Conjunto Antônio Teixeira Gueiros, Quadra QN-13, nº 35, bairro: Tapanã, CEP:
66825-247, Belém-PA), fica(m) desde logo, CITADOS os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e
desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) contestação no
prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de
revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do
CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do
mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
aos 22 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei.  

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0822543-35.2021.8.14.0301

 
                                                     EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de    USUCAPIÃO, movida por CRISTINA CORREA MELO,
ANTONIO JORGE FERNANDES DE SOUSA, contra INTERESSADO: MARIA JOSE DOS SANTOS
SILVA, JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVA, GREICIANE DE SOUZA CORREA, REQUERIDO:
ESPÓLIO DE ROKURO TANJI, - tendo como objeto o seguinte bem:_imóvel localizado na Rua Yamada,
Passagem Sargento Getúlio, n.° 51, Al. 3, bairro: Parque Verde, CEP: 66635-845, Belém/PA, medindo
10.52m de frente por 10.37m de fundos, fica(m) desde logo, CITADOS os eventuais interessado(s)
ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para
apresentar(em) defesa nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de revelia e de serem aceitos
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como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os
requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei
afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 9 de novembro de 2023.
Eu EDMILTON PINTO SAMPAIO, Diretor de Secretaria, digitei e assinei (PROV. 006/2006-CJRMB). 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0066509-28.2014.8.14.0301

 
                                                         EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de    USUCAPIÃO, movida por EDILSON PINTO MANCIO,
ALINE CASSIA DE LARA, contra CHARLES ALBERT LOUIS BRISARD, CIA DE DESEMVOLV E ADM DA
AREA METROPOLITANA DE BELEM, INTERESSADO: MARIETA DE SOUSA ASSIS, - tendo como
objeto o seguinte bem:imóvel localizado Passagem Serrão de Castro, nº 320-A, bairro Guamá, Belém-PA,
fica(m) desde logo, CITADOS os requeridos Charles Albert Louis Brisard ou seu espólio e Marieta de
Sousa Assis ou seu espólio, para apresentarem defesa, no prazo de 15 dias, bem como, os eventuais
interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
para apresentar(em) defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do término do prazo deste
edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na
Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código
civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Belém, aos 23 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de
Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
           AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 
 
 
0802917-30.2021.8.14.0301
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                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de:    USUCAPIÃO (49) - Proc. 0802917-30.2021.8.14.0301,
movida por MARIA DE NAZARE SILVA NASCIMENTO, contra  CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA
METROPOLITANA DE BELEM, INTERESSADO: JOSÉ GUILHERME DUARTE, MIRALDO SALES
NASCIMENTO, DELMAS DEODORO RIKER FILHO, - tendo como objeto o seguinte bem: (imóvel
localizado na Passagem Alacid Nunes, número 08,Bairro Castanheira, CEP 66645-160 ) fica(m) desde
logo, CITADOS os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) defesa, no prazo de 60 (sessenta dias), contados a
partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros
os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos
pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público
de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 24 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto
Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0809205-62.2019.8.14.0301

 
                                                       EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de  OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO
VOLUNTÁRIA, movida por:  FLAVIO ALBERTO BELTRAO SALVADOR, contra: CONSTRUTORA VILLA
DEL REY LTDA, fica(m) desde logo, CITADA a requerida CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA, CNPJ
05.246.913/0001-06, para, em 15 dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia (CPC/2015, art.
344), contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias), ficando advertido, de que a revelia
importará em nomeação de curador especial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Belém, aos 27 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de
Secretaria, digitei. 
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Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0809205-62.2019.8.14.0301

 
                                                         EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de  OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO
VOLUNTÁRIA, movida por:  FLAVIO ALBERTO BELTRAO SALVADOR, contra: CONSTRUTORA VILLA
DEL REY LTDA, fica(m) desde logo, CITADA a requerida CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA, CNPJ
05.246.913/0001-06, para, em 15 dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia (CPC/2015, art.
344), contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias), ficando advertido, de que a revelia
importará em nomeação de curador especial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Belém, aos 27 de novembro de 2023. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de
Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
Augusto César da Luz Cavalcante 

 
Juiz de Direito.   
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo de 20 dias) 
 
Processo: 0029124-80.2013.8.14.0301 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Requerente: STEPHANIE VENTURA SINELSON CPF: 875.673.182-53 
Requerido: L. C. S. 
 

 
O Dr. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA (156) supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO da parte autora
STEPHANIE VENTURA SINELSON CPF: 875.673.182-53, residente em local incerto e não sabido, para
dizer/manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, § 1º do CPC), se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Em caso positivo, e em igual prazo, deverá atualizar o seu
endereço nos autos. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o
presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 30
de novembro de 2023. Eu, Drailton Darlan Silva Gouvêa, Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família
de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA

FINALIDADE
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A Doutora DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara de
Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Betânia de Figueiredo Pessoa, no uso de suas
atribuições legais. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por
este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca, processam-se os termos da Ação de GUARDA
DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420), Processo nº 0857282-97.2022.8.14.0301, em que é autor AUTOR:
MARGARETH DOS SANTOS CONCEICAO, em face da REQUERIDA: ELLEN CRISTINA DE SOUSA DA
SILVA, brasileira, filha de Elias Bezerra da Silva e Maria do Carmo Pereira de Sousa, sem maiores
informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a 
CITAÇÃO da REQUERIDA acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que
assim dispõe: não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor. Assim como será nomeado curador especial para a sua defesa (art. 257,IV do
CPC).  Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos termos do art. 72 do
CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 30 de novembro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A Doutora DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara de
Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família
desta Comarca, processam-se os termos da Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), Processo nº
0877666-47.2023.8.14.0301, em que é autor: NORMELIA GOMES DE SOUZA, em face da REQUERIDA:
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS, brasileira, CPF 943.574.392-72, nascida em 14/09/1986, filha de
Normelia Souza Santos e Iran Cristina Souza Santos, sem maiores informações, residente em lugar
incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO da REQUERIDA
 acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor. Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos termos do art. 72 do
CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 30 de novembro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A Doutora DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara de
Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família
desta Comarca, processam-se os termos da Ação de GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420),
Processo nº 0807430-41.2021.8.14.0301, em que é autora: MARIA ROSINETE AMERICO DOS SANTOS
e ANTONIO SILVA, em face da REQUERIDA: MARIA DA CONCEICAO PASTANA NOVAES, brasileira,
CPF 973.329.332-68, filha de Maria Icleia Pastana Novaes, sem maiores informações, residente em lugar
incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO da REQUERIDA
 acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor. Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos termos do art. 72 do
CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 30 de novembro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A Doutora DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara de
Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família
desta Comarca, processam-se os termos da Ação de GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420),
Processo nº 0807430-41.2021.8.14.0301, em que é autora: MARIA ROSINETE AMERICO DOS SANTOS
e ANTONIO SILVA, em face da REQUERIDA: MARIA DA CONCEICAO PASTANA NOVAES, brasileira,
CPF 973.329.332-68, filha de Maria Icleia Pastana Novaes, sem maiores informações, residente em lugar
incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO da REQUERIDA
 acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor. Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos termos do art. 72 do
CPC.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 30 de novembro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM
 
O Excelentíssimo Doutor JOÃO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz Diretor do Fórum
Criminal da Capital, em exercício, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Resolve: 

 
 

 
PORTARIA nº 088/2023-DFCri

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º PA-MEM-2023/64863.

 
I ? DESIGNAR VALDEMIR SANTANA MARTINS REIS, Analista Judiciário, matrícula nº 10561-9, para
responder pelo cargo de Diretor de Secretaria da Vara de Combate ao Crime Organizado da Capital, no
período de 04 a 19/12/23.   Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 30 de novembro de 2023.

 
JOÃO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

 
Juiz Diretor do Fórum Criminal da Capital, em exercício.

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
AUTOS nº 0018767-90.2017.8.14.0401

 
PESSOA EM ALTERNATIVA: PAULO UBIRATAN DA SILVA SANTOS, Nome da Mãe: DIONICE DA
SILVA SANTOS, nascido em 02/12/1987, localizável no(a) Rua Jardim Liberdade, Nº 12 - Bairro
Parque Verde , . - BELÉM/PA

 
A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no
uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa acima qualificada,
por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não
sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA
COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, na
Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao
cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Capital do Estado do Pará.

 
CUMPRA-SE. 

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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COMARCA DE ANANINDEUA

 
3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL

 
DESPACHO/DECISÃO

 
Processo n.: 0010648-98.2016.8.14.0006 Banco do Brasil( adv. Ligia Nolasco OAB/PA 28030-A

 
Vistos os autos.DEFIRO o pedido de desarquivamento e façam-me conclusos eletronicamente, autuado
para a fase de cumprimento de sentença.Ananindeua/PA, data e assinatura eletrônicas.Luís Augusto
Menna BarretoJuiz de Direito Titular da3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua

 
 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
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Número do processo: 0826026-17.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI
Participação: REQUERIDO Nome: SILVIA MARIA BORGES TRAPASSO TABOSA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0826026-17.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): SILVIA MARIA BORGES TRAPASSO TABOSA 

 
Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº 006985 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: SILVIA MARIA BORGES TRAPASSO TABOSA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826027-02.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI
Participação: REQUERIDO Nome: AGOSTINO TRAPASSO Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA
SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0826027-02.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): AGOSTINO TRAPASSO 

 
Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº 006985

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: AGOSTINO TRAPASSO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826023-62.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JORGE MAGNO MENEZES
TRAPASSO MAFRA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0826023-62.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): JORGE MAGNO MENEZES TRAPASSO MAFRA 

 
Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº 006985

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: JORGE MAGNO MENEZES TRAPASSO MAFRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824019-52.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO PINHEIRO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: IZABELLA OLIVEIRA DE FARIA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824019-52.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOAO PINHEIRO DA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: IZABELLA OLIVEIRA DE FARIA. OAB SP453189.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JOAO PINHEIRO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023
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Número do processo: 0824033-36.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO CARVALHO DE ARAUJO MORAIS 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824033-36.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO CARVALHO DE ARAUJO MORAIS. OAB PA19922.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826024-47.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI
Participação: REQUERIDO Nome: ANNA PAOLA BORGES TRAPASSO Participação: ADVOGADO
Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0826024-47.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): ANNA PAOLA BORGES TRAPASSO 
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 Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº 006985 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: ANNA PAOLA BORGES TRAPASSO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824066-26.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI
Participação: REQUERIDO Nome: MONICA CAROLINE BORGES TRAPASSO MAFRA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824066-26.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): MONICA CAROLINE BORGES TRAPASSO MAFRA 

 
Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº  006985 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: MONICA CAROLINE BORGES TRAPASSO MAFRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824013-45.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA SA Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO
DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824013-45.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BANCO HONDA SA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB PA10219, HIRAN LEAO DUARTE
OAB CE10422, DRIELLE CASTRO PEREIRA, OAB PA016354. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BANCO HONDA SA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0826028-84.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ELIANA SATOMI NOGUCHI
Participação: REQUERIDO Nome: GILVAN TABOSA MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome:
ELIANA SATOMI NOGUCHI OAB: 006985/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0826028-84.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): GILVAN TABOSA MIRANDA 

 
Advogado(s): ELIANA SATOMI NOGUCHI - OAB/PA nº 006985 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: GILVAN TABOSA MIRANDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,30 de novembro de 2023
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Número do processo: 0802463-12.2023.8.14.0097 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO ROCHA DA COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM  DE BENEVIDES

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE BENEVIDES, Subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46 da Lei
Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0802463-12.2023.8.14.0097 

 
NOTIFICADO: REQUERIDO: ANTONIO ROCHA DA COSTA 
 

 
ENDEREÇO: Nome: ANTONIO ROCHA DA COSTA 
Endereço: desconhecido 
 

 
FINALIDADE:

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: ANTONIO ROCHA DA COSTA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize

FÓRUM DE BENEVIDES

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BENEVIDES
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o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 097unaj@tjpa.jus.br. 
 

 
Benevides(Pa), 30 de novembro de 2023.

 
MARCELO FABIO BELEM PEREIRA

 
UNAJ Local da Comarca de Benevides 
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDEMIR PEREIRA DA SILVA 

 
PROCESSO: 0810090-42.2020.8.14.0301    

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0810090-42.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por SILVANA OLIVEIRA PACHECO, (brasileira, fisioterapeuta, a interdição de EDEMIR PEREIRA DA
SILVA, brasileiro, portador do RG 267528 e CPF-025.483.137-00, nascido em 05/03/1946, filho(a) de José
Batista da Silva e Neuza Pereira da Silva, portador do CID F 03 que o impossibilita de praticar qualquer ato
da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ?  ISTO POSTO, 
decido o seguinte:Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando(a) EDEMIR PEREIRA DA SILVA
, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a)
o(a) senhor(a) SILVANA OLIVEIRA PACHECO, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código;
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de
praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na
assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los
somente se devidamente assistido pelo curador(a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer
na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo;O (A) curador (a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o)
interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado
(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela . Expeça-se Mandado de Registro da presente
Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o
cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de
nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o)
mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).
Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição
e curatela, do (a) interditado (a). Sem custas.Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as
cautelas de praxe. Belém/PA, 18 de maio de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital".  Belém, em 26 de outubro de 2023. 

 
                                                                                    Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
               Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O Juiz de Direito Dr. CÉLIO PETRÔNIO D? ANUNCIAÇÃO, Titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
Belém, Capital do Estado do Par, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este
Juízo e expediente da Secretaria da 5ª Vara Cível, processam-se os termos da EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, Processo 0057771-17.2015.8.14.0301 em que é Exequente BANCO BRADESCO S/A
contra R M MORI E CIA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.474.316/0001-27, atualmente em
local incerto e não sabido e por este deste edital, fica a empresa executada CITADA para contestar todos
os termos do pedido, se assim desejar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término
do prazo deste EDITAL, que é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação. Permaneça inerte com
apresentação de contestação, sofrerá os efeitos da revelia. Caso certificada a regularidade da citação por
edital (art. 257, I, do CPC), desde já nomeio representante da Defensoria Pública atuante nesta Vara para
exercer a curatela especial em favor da executada citado por edital, nos termos do artigo 72, inciso II, do
Código de Processo Civil e observado o disposto no artigo 186 do Código de Processo Civil. Este Edital
será afixado na sede do Juízo o que o Sr. Diretor de Secretaria certificará. Publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
que deve ser certificada nos autos (art. 257, II do CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado
do Pará, aos 30 dias do mês de novembro de 2023.

 
CÉLIO PETRÔNIO D? ANUNCIAÇÃO

 
Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Cível e Empresarial da Capital

 
 

 
 
 
 
DITAL DE CITAÇÃO DE DAVID FERREIRA DA ROCHA PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 
O(A) Dr(a). CÉLIO PETRÔNIO D ANUNCIAÇÃO, Juiz(a) de Direito Titular da PA, Estado do Pará, na
forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ? Processo n.º 0815223-36.2018.8.14.0301, proposta
por REQUERENTE, EDNA ROCHA DO NASCIMENTO, tendo por objeto o imóvel urbano, situado na
Avenida Pedro Miranda, 1245, Pedreira, BELÉM - PA - CEP: 66085-022. É o presente Edital para
CITAÇÃO de DAVID FERREIRA DA ROCHA, que se encontra em local incerto e não sabido, da presente
AÇÃO, para que compareça ao processo, a fim de apresentar CONTESTAÇÃO, no que se refere aos fatos
postulados na inicial, quanto ao imóvel acima identificado. Ficando cientes que o prazo para
CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo deste EDITAL, que
é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos
pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na petição inicial. E, para que
não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na
forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
aos 30 de novembro de 2023. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAUJO, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário da
1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei e assino, de ordem do MM. Juiz de Direito e nos termos dos
Provimentos 006/2006-CJRMB e 008/2014-CRMB.
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ESTADO DO PARÁ

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE MARABÁ

 
EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS PARA O ANO 2024

 
A Excelentíssima Senhora RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA, Juíza de Direito e
Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Marabá, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos
quanto o presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que, de conformidade com os artigos 425 e 426
do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 11.689, de 09/06/2008 e Lei de Organização
Judiciária do Estado procedeu a qualificação anual dos jurados desta Comarca para o ano de 2024, a qual
será afixada na sede deste Juízo e no Diário da Justiça do Estado.

 
A presente lista é publicada em cumprimento aos artigos 425 e 426 do Código de Processo Penal,
facultando-se aos interessados o prazo de 10 (dez) dias para impugnação e, na ausência de
requerimentos, fica desde já ratificada e tornada definitiva para todos os termos da Lei.

 
Em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 426 do CPP, na redação dada pela lei nº 11.689, de
09/06/2008, transcrevem-se os artigos 436 a 446 do referido diploma legal:

 
Seção VIII

 
Da Função do Jurado

 
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito)
anos de notória idoneidade.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor
ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de
instrução.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.           (Incluído pela Lei nº
11.689, de 2008)

 
Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
I ? o Presidente da República e os Ministros de Estado;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
II ? os Governadores e seus respectivos Secretários;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
III ? os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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Municipais;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
IV ? os Prefeitos Municipais;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
V ? os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;           (Incluído pela Lei nº
11.689, de 2008)

 
VI ? os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;           (Incluído pela
Lei nº 11.689, de 2008)

 
VII ? as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;           (Incluído pela Lei nº 11.689,
de 2008)

 
VIII ? os militares em serviço ativo;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
IX ? os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;           (Incluído pela Lei nº
11.689, de 2008)

 
X ? aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de
2008)

 
Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em
entidade conveniada para esses fins.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo            . (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá
presunção de idoneidade moral.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

 
Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em
igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.           (Redação dada pela
Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à
sessão do júri.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou
retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.          (Redação dada pela Lei nº
11.689, de 2008)

 
Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos
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jurados.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata
dos trabalhos.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos
mesmos termos em que o são os juízes togados.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas,
faltas e escusas e à equiparação de responsabil idade penal prevista no art. 445 deste
Código.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

 
LISTA GERAL PROVISÓRIA DE JURADOS PARA O ANO 2024

 
ADANNA DE SOUZA ANDRADE PROFESSOR ENS BASICO TEC.

ADISON MASCARENHAS ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

ADRIANA FORTALEZA DE SOUSA FEITOSA CONTADOR

ALLYSON TAVARES PEIXOTO ALVES TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

ALZETE TRINDADE DA PAZ PROFESSOR ENS BASICO TEC.

ANA CARLA MARINHO SILVEIRA PEDAGOGO-AREA

ANDRESSA DA SILVA PROFESSOR ENS BASICO TEC.

ANDREZA DOS SANTOS FLEXA PROFESSOR ENS BASICO TEC.

ANTONIO AUGUSTO ALVES DE JESUS PROFESSOR ENS BASICO TEC.

CAIO SERGIO MONTEIRO BRASIL BORGES PROFESSOR ENS BASICO TEC.

CAROLINA PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

CLEBER FERNANDO DE ASSIS XAVIER PROFESSOR ENS BASICO TEC.

CRISTIANE MARQUES SANTOS PROFESSOR ENS BASICO TEC.

DANIELE ROSA DOS PRAZERES AUXILIAR DE BIBLIOTECA

DAVISON JAIME BAIA DE SOUZA ASSISTENTE DE ALUNO

DENSON DE JESUS MATOS ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

DEUSANETE PINTO MACHADO TECNICO EM ENFERMAGEM

DIEGO AMADOR TAVARES PROFESSOR ENS BASICO TEC.

ADELSON TELES CARVALHO ENGENHEIRO AGRÔNOMO

AIRES RODRIGUES DOS REIS TÉCNICO EM REFORMA E DES.AGRÁRIO
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ALDEMARINA MARIA CAMPOS MENDES ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

ALEX SANTOS LUSTOSA DE ARAGÃO ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ANTONIO MATTOS DOS REIS JUNIOR ANALISTA ADMINISTRATIVO/CONTADOR

BENEDITO DE JESUS BITENCOURT DA SILVA ENGENHEIRO AGRÔNOMO

CAMILA DAYANE PERRONE AMADOR ANALISTA EM REFORMA E DES.AGRÁRIO

CELINA DE MENDONÇA MAROJA ASSISTENTE SOCIAL

CLAUDECK ALVES FERREIRA ANALISTA EM REFORMA E DES.AGRÁRIO

CLAUDIO NASCIMENTO DA SILVA ANALISTA EM REFORMA E DES.AGRÁRIO

CLEBSON BRAGA FERREIRA TEC.EM REF.E DESENV.AGRÁRIO

DÊNIS MARTINS SANTANA ANALISTA EM REFORMA E DES.AGRÁRIO

ELIZEU ALVES SANTOS ANALISTA EM REFORMA E DES.AGRÁRIO

ANA PAULA MARQUES FREITAS AGENTE ADMINISTRATIVO

CLARA DANIELLE GOMES DE CARVALHO AGENTE ADMINISTRATIVO

ELZONETE SILVA CUNHA AGENTE ADMINISTRATIVO

ELEN PORTO XAVIER AGENTE ADMINISTRATIVO

JANAILDA BEZERRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO

IAN CARLOS GOMES DE LIMA TÉCNICO EM LABORATÓRIO

KARYNA ROCHA DE CARVALHO AGENTE ADMINISTRATIVO

LOIDE NUNES DOS SANTOS DAUDT BRITO AGENTE ADMINISTRATIVO

LUZANA NASCIMENTO BARROS DA SILVA TÉCNICO EM LABORATÓRIO

MARIA JOSE COSTA FARIA TÉCNICO -PEDAGOGIA

ABILIO PACHECO DE SOUZA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ABRAAO LEVI DOS SANTOS MASCARENHAS PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ABIGAIL DA SILVA BRITO ADMINISTRADOR

ADINA RAABE VILELA DE SOUZA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

ADAM DREYTON FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
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ADRIANO DOS SANTOS BARROS TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ALESSANDRA HELENA DA MATA NUNES BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

ADRIANA VASCONCELOS DA COSTA TEC EM SEGURANCA DO TRABALHO

ADEMAR DA LUZ FILHO ADMINISTRADOR

ALESSANDRA DO NASCIMENTO SANTANA
INACIO

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

AILCE MARGARIDA NEGREIROS ALVES PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADRIANE MARQUES DE SOUZA FRANCO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADRIANA BARBOSA DA COSTA BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

ADERBAL CAVALCANTE NETO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADERSON DAVID PIRES DE LIMA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADRIANO ALVES RABELO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADRIANE DAMASCENO VIEIRA DE SOUZA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ALDSON AGUIAR DE CARVALHO ADMINISTRADOR

ALINE FARIAS GOMES DE SOUSA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ADELMAR PEREIRA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ADELMO AZEVEDO DE UMA ASSESSOR PARLAMENTAR II

ADRIANA DE OLIVEIRA MENDES UMA DIR. ADJUNTO DEPARTAMENTO

ADRIANO FERREIRA CARVALHO DE MOURA ASSESSOR TÉCNICO V

AILSON DA CRUZ UMA ASSESSOR TÉCNICO IV

AIRTON DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ALBER DA SILVA FONSECA ASSESSOR TÉCNICO V

ALDA MARIA DA SILVA CARVALHO DIR. DEPARTAMENTO

ALDEMIRO NEVES DE OLIVEIRA ASSESSOR TÉCNICO II

ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ALEXANDRE ROSA DE MACEDO RODRIGUES CH GAB PARLAMENTAR

ALICE SILAU AMOURY NETA ASSESSOR TÉCNICO V

ALYSSON CARDOSO DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO V
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AMAURI GUIMARAES COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR II

AMILTON BEZERRA PEDROZA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANA RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA BRASIL ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANDERSON ALVES DA SILVA ASSES.TECNICO SUPERIOR

ANDERTON JORDAN SARDINHA CLAUDINO ASSESSOR TÉCNICO V

ANDRE DAS VIRGENS PEREIRA ASSESSOR TÉCNICO V

ANDRE DE ALMEIDA SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANDREA AKEMY KAWASHIMA DE OLIVEIRA ASSES.TECNICO SUPERIOR

ANDREA FERREIRA DO CARMO ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANDREA SANCHES SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANDREIA DE SOUSA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANDRIELE DOS SANTOS COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR II

ANGÉLICA NASCIMENTO DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR II

ANTONIA ANDRIELLY ARAÚJO DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR II

ANTONIA BATISTA AGUIAR MOURA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANTONILDE COELHO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANTONIO CARLOS RODRIGUES POLUCENA ASSESSOR PARLAMENTAR II

ANTONIO CEZAR PERES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ANTONIO GONÇALVES DE LIMA ASSESSOR TÉCNICO V

ANTONIO MARTINS DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR II

ANTONIO ROGÉRIO VIANA FURTADO ASSESSOR PARLAMENTAR II

ARNALDO DA COSTA VALES ASSESSOR TÉCNICO V

ARYELE CRISTINA PEREIRA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ATAIBI BARBOSA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR II

AURICELIA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR 1

AURILENE DE PINHO LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR II
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BARBARA HELLEM NASCIMENTO PORTO
SOUSA

ASSESSOR PARLAMENTAR II

BEIJAMIM MATOS DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR II

BRUNA CARDOSO BRITO CH GAB PARLAMENTAR

BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
CARVALHO

ASSESSOR PARLAMENTAR 1

BRUNA LOHANNA RIBEIRO SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

BRUNO COSTA SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR II

BRUNO WILLIAM DA SILVA DIAS ASSESSOR PARLAMENTAR 1

CALINA TONIATO ASSESSOR PARLAMENTAR 1

CARLA ANDREZA CORREA REUTER ASSESSOR TÉCNICO V

CARLA DA SILVA LOBO ASSESSOR TÉCNICO V

CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO III

CARLOS ANTONIO LACERDA JUNIOR ASSES.TECNICO SUPERIOR

CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO PEREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR II

CARLOS HENRIQUE CUNHA RAYOL ASSESSOR TÉCNICO III

CARMEN LUCIA CARDOSO ASSUNCAO ASSESSOR PARLAMENTAR II

CAROLINA ALVES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

CARSON LIMA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO CMM NM

CICERO ALVES DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR II

CIRES FIALHO DOS SANTOS CH GAB PARLAMENTAR

CLAUDEIR DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

CLAUDIA SILVA DAS CHAGAS ASSESSOR PARLAMENTAR 1

CLAUDIEL DA SILVA CH GAB PARLAMENTAR

CLÁUDIO JOSE PINHEIRO FILHO DIR. DEPARTAMENTO

CRISLANE LORENA FERREIRA SILVA ASSESSOR TÉCNICO II

DACIVAN RAMOS DA CONCEICAO DIR. DEPARTAMENTO

DANIEL SOARES FARIAS ASSESSOR PARLAMENTAR II
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DANIELLE MORAIS LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR II

DANIELLE NAZARE ARNOUR VIEIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR II

DANIELLE SILVA DE MORAES ASSESSOR PARLAMENTAR II

DARLAN RODRIGUES PINHO ASSESSOR TÉCNICO V

DEBORA CASTRO CORADO ASSESSOR PARLAMENTAR 1

DEBORA SOARES MAGALHAES ASSESSOR PARLAMENTAR II

DELIO SAMPAIO AZEREDO DIR. DEPARTAMENTO

DENER RAFAEL COSTA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR 1

DENISON CARLOS DA SILVA RESPLANDES ASSESSOR TÉCNICO V

DEUSINEDITH GOMES MACEDO ASSESSOR PARLAMENTAR 1

ABEL BATISTA NETO 3546 PROF C. I

ABIA DE SOUSA MORAIS AUX.DE SECRETARIA

ABIEL DOS SANTOS BEZERRA ASS.ADMINISTRATIVO

ABSOLON VALENTIN SILVA AG.SEG.PATRIMON.

ADAILDE SANTOS DE FARIAS 3546 PROF C. I

ADAILSA RAMOS DE CARVALHO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADALBERTO CORDEIRO RAYMUNDO 3546 PROF C. I

ADALBERTO MOREIRA DA SILVA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADALGIZA MARIA JUNES COELHO 3546 PROF C. I

ADAM BARROSO NEVES 0097 AUX.DE SECRETARIA

ADAO FERNANDES INACIO 3546 PROF C. I

ADAO MENDES DA SILVA 3550 PROF C. E

ADAUTO PEREIRA MACIEIRA 3546 PROF C. I

ADEBALDO BARROS ALVES 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADEIDE SOUZA DIAS
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

ADEILTON BARROSO OLIVEIRA 0064 AG.SEG.PATRIMON.
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ADEILZA DA SILVA ROCHA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADELANE GOMES SANTANA 3546 PROF C. I

ADELSON CARDOSO DA LUZ 3546 PROF C. I

ADELSON CORRENTE MIRANDA DIAS 0010 COORD. I

ADELSON DA SILVA FERREIRA 3546 PROF C. I

ADEMAR DA LUZ FILHO 3546 PROF C. I

ADEMAR GOMES DIAS 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADEMIR ALENCAR MATIAS 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ADEMIR DORNELAS DE ARAUJO 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ADIEL PEREIRA ARAUJO 3579 ASSESSOR TECNICO ESPECIAL I FCCM

ADIELMA JOSE ALVES GINU 3546 PROF C. I

ADIELSON RAFAEL OLIVEIRA MARINHO 3332 DIRETOR

ADILIO DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ADILSON FRANCISCO RODRIGUES 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADILSON PEREIRA MENDES 0010 COORD. I

ADILTON ROCHA DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ADINEUTON CARVALHO DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ADNILSON GOMES DE ANDRADE 3714 MOTORISTA_CONTRATADO

ADRIANA BARBOSA PINTO 3546 PROF C. I

ADRIANA CARDOZO ROCHA DE MELO 3546 PROF C. I

ADRIANA DA SILVA DAS NEVES 3546 PROF C. I

ADRIANA DAMASCENA DA SILVA SANTOS 3546 PROF C. I

ADRIANA DE JESUS DA SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANA DOS SANTOS SALES 3546 PROF C. I

ADRIANA FERNANDES DE NORMANDIA 3546 PROF C. I

ADRIANA FERREIRA SILVEIRA 0095 MONITOR
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ADRIANA FRANCISCO DA SILVA 3546 PROF C. I

ADRIANA LAGE MIRANDA 3546 PROF C. I

ADRIANA LANDIM 3546 PROF C. I

ADRIANA MATOS DOS SANTOS CAVALCANTE 0097 AUX.DE SECRETARIA

ADRIANA OLINDA PIMENTEL MAIA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANA PAULA DA SILVA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADRIANA ROSA PEREIRA LEAL 3546 PROF C. I

ADRIANA SANTOS SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANA SILVA MACHADO 3546 PROF C. I

ADRIANA SOUSA MORAIS 3546 PROF C. I

ADRIANA VIEIRA MACHADO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANE OLIVEIRA SILVA 3546 PROF C. I

ADRIANGELA VARELO DO NASCIMENTO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANO ANSELMO SOUZA PERES 3546 PROF C. I

ADRIANO DA SILVA LIMA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ADRIANO DA SILVA TORRES 3441 GUARDA MUNICIPAL

ADRIANO DE LIMA SANTOS 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ADRIANO GUIMARAES LIMA 3546 PROF C. I

ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ADRIANO PEREIRA DA SILVA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ADRIANO TAVARES DE JESUS 3546 PROF C. I

ADRIELE DA SILVA SANTOS 0097 AUX.DE SECRETARIA

ADRIELE VASCONCELOS DA COSTA CRUZ 0010 COORD. I

ADRIELLE CORRENTE DE LIMA
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

ADRIENE SERRAO GARCIA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ADSON PAULO MONTEIRO DA PAIXAO 3546 PROF C. I

AGDA SOUZA MACALOSSI 3546 PROF C. I
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AGIDE JOSE SALES PINHEIRO MEDEIROS 3546 PROF C. I

AGILA TORRES BARRETO 3546 PROF C. I

AGLEIDES CORDEIRO DIAS ALMEIDA 3546 PROF C. I

AGRINALDO SILVA SANTOS 0064 AG.SEG.PATRIMON.

AIGUITON DOS SANTOS VAZ 3546 PROF C. I

AILTON DE SOUZA RODRIGUES 3546 PROF C. I

AIRTON DA CONCEICAO 0042 CHEFE DE DIVISAO

AIRTON DAS NEVES SOARES 3546 PROF C. I

AIRTON SOUZA DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ALAILSON DA SILVA CAMPELO 3441 GUARDA MUNICIPAL

ALAIRTON MATHIAS MARTINS 0042 CHEFE DE DIVISAO

ALAIS ESPIRITO SANTO DA SILVA 3546 PROF C. I

ALAN PANTOJA CARDOSO 3546 PROF C. I

ALAN PEREIRA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ALANA DA SILVA BARROS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALANA SHEILA RODRIGUES MATOS ARAUJO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALANILSON SOUSA SILVA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALANNA PEREIRA DA SILVA 0073 ASS.SOCIAL

ALBENIZA PINTO DA SILVA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALBERTO DANIEL PEREIRA DE BARROS 3546 PROF C. I

ALBERTO DE PAULO IBIAPINA 3546 PROF C. I

ALCI DE ASSIS 0141 MEDICO VETERIN(A)

ALCICLEIDE PEREIRA DE SOUZA 3546 PROF C. I

ALCIDES ALVES DOS SANTOS 0010 COORD. I

ALCIMAR ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 3441 GUARDA MUNICIPAL

ALCINDO CHAGAS FERREIRA JUNIOR 3546 PROF C. I
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ALCINEIA ROSA DA SILVA COSTA 3546 PROF C. I

ALCIREGIA LIMA PEREIRA 3546 PROF C. I

ALCIRENE DE JESUS DE SOUSA PEREIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALCIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ALCY DE MEDEIROS ALVES JUNIOR 3546 PROF C. I

ALDA SOUSA MATOS MARTINS 0072 AUX.SOCIAL 000000072

ALDAIR JOSE DIAS CARNEIRO 3546 PROF C. I

ALDEIDE HONORATO CASTELO BRANCO 3546 PROF C. I

ALDEMAR SOUSA LEAL 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ALDEMIR COSTA COELHO 3546 PROF C. I

ALDENIR NERES DA SILVA RODRIGUES 3546 PROF C. I

ALDENIR SILVA FERNANDES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALDERINA ALVES LUZ 3546 PROF C. I

ALDERLANE ARAUJO DA SILVA CRUZ 3546 PROF C. I

ALESSANDRA BERNARDINO DOS SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALESSANDRA CARVALHO FRANCA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALESSANDRA CHRISTINA MUNIZ DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ALESSANDRA DA SILVA CHAVES 3441 GUARDA MUNICIPAL

ALESSANDRA DOS SANTOS DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ALESSANDRA ROCHA SOUSA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ALESSANDRA SANTOS NUNES 3546 PROF C. I

ALESSANDRO DA SILVA TAVARES 3546 PROF C. I

ALESSANDRO DA SILVEIRA GARCIA 0010 COORD. I

ALESSANDRO DE SOUZA GUSMAO VIANA 0112 ASS.COMUNICACAO

ALEX MOUTINHO TAVEIRA 3546 PROF C. I

ALEX SANDRA GIL DOS SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALEX SANDRO DOS SANTOS SILVA 3546 PROF C. I
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ALEX SANTOS NUNES 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ALEX SOUSA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ALEX WENDEL OLIVEIRA DA SILVA 3498 SECRET. DE GABINETE

ALEXANDRA DO AMARAL NUNES SILVA 0073 ASS.SOCIAL

ALEXANDRE BONFIM PEREIRA BARRETO DA
ROCHA

3546 PROF C. I

ALEXANDRE CAMPOS GONCALVES 3546 PROF C. I

ALEXANDRE FERREIRA LOPES 3546 PROF C. I

ALEXSANDRO PINTO DE SOUZA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ALFREDO MILHOMEM FERNANDES 0010 COORD. I

ALICE FLAVIA CASTRO BARBOSA 0084 FONOAUDIOLOGO(A)

ALICE GOMES DA SILVA 3546 PROF C. I

ALICE MARQUES ASSUNCAO 3546 PROF C. I

ALICE PEREIRA BATISTA BARBOSA 3546 PROF C. I

ALIENE ALIONARDO DE CARVALHO TARGA 3546 PROF C. I

ALIETE MARIA SILVA FERREIRA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALINE AQUINO DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ALINE BARROS DOS REIS 3546 PROF C. I

ALINE COELHO 0097 AUX.DE SECRETARIA

ALINE DA SILVA FEITOSA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALINE DA SILVA RODRIGUES 0097 AUX.DE SECRETARIA

ALINE DE BELEM OLIVEIRA 0095 MONITOR

ALINE DE CASTRO AIRES 3546 PROF C. I

ALINE DE CASTRO CARDOSO 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALINE DE SOUZA DA SILVA 3546 PROF C. I

ALINE MORGANA SILVA NUNES MOURA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ALINE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 0097 AUX.DE SECRETARIA
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ALINE PAULA DA SILVA 3546 PROF C. I

ALINE PEREIRA DO NASCIMENTO 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ALINE RISSELLE OLIVEIRA DO AMARAL 3546 PROF C. I

ALINE RUFINO RAIOL 3546 PROF C. I

ALINE RUTH DE SOUZA DAMASCENA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALINE SENNA ASENATH NEVES SILVA 3368 COORDENADOR II

ALINE SILVA DE ARAUJO 3546 PROF C. I

ALINETE DE LIMA SILVA 3546 PROF C. I

ALINNE PEREIRA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ALINY APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS AUX.SOCIAL

ALINY SOUSA MENDES MARGARIDA 3546 PROF C. I

ALISSON CAETANO DA SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALIZIARIA PEREIRA DE AZEVEDO FONSECA 3546 PROF C. I

ALLAN KARDEC SOUSA SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALMIR DE JESUS GOMES CRUZ 3546 PROF C. I

ALOISIO FERREIRA CORREIA 0010 COORD. I

ALOISIO PEREIRA DO REGO 3546 PROF C. I

ALSENIR RIBEIRO DE CASTRO 3546 PROF C. I

ALUISIO SANTIAGO DA SILVA 3546 PROF C. I

ALUIZIO FERREIRA DOS SANTOS 3441 GUARDA MUNICIPAL

ALVENIR AMORIM DE SOUZA 3546 PROF C. I

ALYNE DIAS MORAIS CARNEIRO 3546 PROF C. I

ALYNE OLIVEIRA DA SILVA 3546 PROF C. I

ALYSSON VIEIRA DE OLIVEIRA 0079 ADMINISTRADOR

ALZENIRA TAVARES FERNANDES 0035 TEC.CONTAB.

ALZILEI PEREIRA MARTINS 3546 PROF C. I
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ALZILENE CARDOSO GONCALVES DE FRANCA 3546 PROF C. I

ALZILENE EVANGELISTA LIBERATO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ALZIRA DE SOUSA PINTO 3546 PROF C. I

ALZIRA ROCHA OLIVEIRA 0073 ASS.SOCIAL

AMANDA CARDOSO NUNES CORDEIRO 3546 PROF C. I

AMANDA DA SILVA BECK 3731 PROF C. I_CONTRATADO

AMANDA FERREIRA TEIXEIRA 3546 PROF C. I

AMANDA FORO DA SILVA MENDES 3546 PROF C. I

AMANDA MORENO DE JESUS 0097 AUX.DE SECRETARIA

AMANDA NADIELLE BARROS ISOTON 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

AMANDA RODRIGUES DE SOUZA MOURA 0042 CHEFE DE DIVISAO

AMARILDO DE SOUSA CALDAS 3546 PROF C. I

AMELIA ALVES DE CARVALHO DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

AMINE DE SOUZA BASTOS 3546 PROF C. I

ANA ALICE FERREIRA TELES 3546 PROF C. I

ANA ALICE SOUSA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANA ALTAMAHA RIBEIRO DA SILVA 0002 TEC.ADM.

ANA BEATRIZ ARAUJO SANTOS 0042 CHEFE DE DIVISAO

ANA BEATRIZ FERREIRA DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANA BETANIA SILVA MOREIRA 3362 SECRETARIO ADJUNTO

ANA CARLA CAVALCANTE CORREIA 0074 PSICOLOGO(A)

ANA CARLA DA GAMA RAMOS 3546 PROF C. I

ANA CAROLINA CASTRO MORAES SCHORN 0136 NUTRICIONISTA

ANA CAROLINA MARTINS PEREIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA CAROLINE GOMES MARTINS 3546 PROF C. I

ANA CAROLINE VIEIRA DE SOUZA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA CELIA PEREIRA DA SILVA 3546 PROF C. I
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ANA CLARA MELO GOMES 3582 ASSESSOR TECNICO ESPECIAL IV FCCM

ANA CLAUDIA BRITO BATISTA CARVALHO 3550 PROF C. E

ANA CLAUDIA DA CUNHA BRASIL 3407 FISCAL AMBIENTAL

ANA CLAUDIA DE JESUS BRANDAO DA SILVA 3546 PROF C. I

ANA CLAUDIA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANA CLAUDIA LIMA RODRIGUES
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

ANA CLAUDIA LOPES CARDOSO 3546 PROF C. I

ANA CLAUDIA LUIZ DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANA CLAUDIA MIRANDA DE SOUZA 3546 PROF C. I

ANA CLAUDIA PIRES GONCALVES 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANA CLAUDIA SANTOS DE SOUZA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA CLAUDIA SOUSA LEAL 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA CLEIDE SILVA ARAUJO SANCHES 3546 PROF C. I

ANA CLESIA SANTOS DE SOUZA 3546 PROF C. I

ANA CONCEICAO SANCHES MATNE 3368 COORDENADOR II

ANA CRISTINA DE SOUZA FREITAS 3546 PROF C. I

ANA CRISTINA MARQUES VIEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA CRISTINA NASCIMENTO LEAL MANGAS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANA CRISTINA SANTOS DA CONCEICAO 3368 COORDENADOR II

ANA CRISTINA SERRAO DE ALENCAR LIMA 3546 PROF C. I

ANA DE FATIMA BITAR BEZERRA 0053 AUX.LIMPEZA

ANA DE SOUSA 0095 MONITOR

ANA FLAVIA PEREIRA DA SILVA 3546 PROF C. I

ANA GABRIELA DE SOUZA AMORIM 3546 PROF C. I

ANA ITALA GURGEL DE BRITO 3546 PROF C. I

ANA KARENINA ZWICKER MARTINS TUNAS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO
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ANA LAURA LOPES DIAS NOGUEIRA
3686 COORD. DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE
PP

ANA LEA AMARAL GOMES 3546 PROF C. I

ANA LEIDE BATISTA SILVA 3546 PROF C. I

ANA LIMA DE ALMEIDA 3368 COORDENADOR II

ANA LUCIA ALVES MOREIRA 3546 PROF C. I

ANA LUCIA CANDIDA ARAUJO 3546 PROF C. I

ANA LUCIA MACEDO DE OLIVEIRA 3553 PEDAGOGO (A)

ANA LUCIA PRUDENCIO DA CONCEICAO 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANA LUCIA RIBEIRO BATISTA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA MARIA CIRQUEIRA RODRIGUES BRAGA 3546 PROF C. I

ANA MARIA COSTA DOS REIS 3546 PROF C. I

ANA MARIA DE OLIVEIRA MENEZES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA MARIA DIAS RODRIGUES 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANA MARIA LIRA FERNANDES 3546 PROF C. I

ANA MARIA LUZ DOS REIS 0073 ASS.SOCIAL

ANA MARIA MAIA TRINDADE 3546 PROF C. I

ANA MARIA MENDES DOS SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA MARIA RODRIGUES BORGES 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANA MEIRES SILVA SANTOS 3546 PROF C. I

ANA PAULA CASTRO DE SOUZA 3546 PROF C. I

ANA PAULA DA SILVA E SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA 3546 PROF C. I

ANA PAULA DE OLIVEIRA ALMEIDA DA CUNHA 0122 ENG.AGRONOMO

ANA PAULA FRAGA DA SILVEIRA 3546 PROF C. I

ANA PAULA GOMES DE CARVALHO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA PAULA PEREIRA DA LUZ 3550 PROF C. E
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ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA PAULA SANTIAGO DA SILVA 3546 PROF C. I

ANA PAULA SANTOS DA SILVA 3546 PROF C. I

ANA PAULA SILVA SOUSA 3546 PROF C. I

ANA PAULA SOEIRO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA PAULA SOUZA DO NASCIMENTO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA REGIA MARINHO SILVA 3546 PROF C. I

ANA RITA SOUZA SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA ROSA GUIMARAES SANTOS 3546 PROF C. I

ANA RUTE VENEZ LIMA SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANA SHIRLEI RODRIGUES MATOS SAMPAIO 3546 PROF C. I

ANADAB SILVA PINHEIRO 3546 PROF C. I

ANAJE SILVEIRA DA SILVEIRA 3546 PROF C. I

ANANDA VALERIA DE OLIVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANANIAS VIANA LIMA 3550 PROF C. E

ANATECIA HOLANDA CARVALHO DE SOUZA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDERSON ATAIDE FERREIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDERSON CONCEICAO DA SILVA 3546 PROF C. I

ANDERSON DAMASCENO BRITO MIRANDA 3546 PROF C. I

ANDERSON HNERIQUE MONTE DAMOUS 3546 PROF C. I

ANDERSON JOSE LIMA DE FREITAS 0042 CHEFE DE DIVISAO

ANDERSON PRESTES DA SILVA 3546 PROF C. I

ANDRE CARDOSO DE ALMEIDA 3546 PROF C. I

ANDRE CARVALHO ARAUJO 3546 PROF C. I

ANDRE DE ALMEIDA SANTOS 3546 PROF C. I

ANDRE LUIS OLIVEIRA CARNEIRO 0097 AUX.DE SECRETARIA
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ANDRE PEREIRA DA SILVA 3442 INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL

ANDRE SANTOS MAGALHAES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDRE SILVA AZEVEDO 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANDRE VINICIUS CARDOSO 3546 PROF C. I

ANDREA CORREA DOS SANTOS 0073 ASS.SOCIAL

ANDREA CRISTINA ROSARIO DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANDREA CRYSTIANE RODRIGUES MELO 3546 PROF C. I

ANDREA DE SOUZA SOARES LADEIRA 0002 TEC.ADM.

ANDREA DIAS MORAIS GONCALVES 3546 PROF C. I

ANDREA SILVA NOGUEIRA 3546 PROF C. I

ANDRECA NUNES DE OLIVEIRA DE PAULO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDREIA ALVES CHAVES 3442 INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL

ANDREIA BRENDA DA SILVA 3546 PROF C. I

ANDREIA CRISTINA DE MELO SOUZA 3442 INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL

ANDREIA FERREIRA DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANDREIA FREITAS PASSOS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA MOURA 3546 PROF C. I

ANDREIA SOUZA DE LIMA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDRESSA COSTA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANDRESSA DA SILVA RIBEIRO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANDRESSA DE SOUSA GONCALVES 3546 PROF C. I

ANDREW BATISTA FERREIRA 3546 PROF C. I

ANDREY MULLER DE SOUSA SILVA 3546 PROF C. I

ANDREY VINICIUS SILVA DE SOUSA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANDREZA MIRIAN DA SILVA LIMA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANDREZA SOUZA JORGE 3546 PROF C. I

ANDREZIO LIMA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.
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ANDREZZA DE SOUZA RAMOS FERNANDES 3546 PROF C. I

ANDREZZA DO NASCIMENTO BARBOSA 3546 PROF C. I

ANDREZZA ELIZANDRA MIRANDA DE AZEVEDO 3546 PROF C. I

ANDRIEL GOMES SILVA 3546 PROF C. I

ANDRIELLE BATISTA MACIEL 3546 PROF C. I

ANDROS RAFAEL FARIAS DA COSTA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANE CRISTINA NOGUEIRA RODRIGUES 3546 PROF C. I

ANGELA CRISTINA DE SOUZA AZEVEDO 3546 PROF C. I

ANGELA DE SOUZA PEREIRA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANGELA KELLE BRITO COSTA 3546 PROF C. I

ANGELA MARIA FERREIRA LIMA OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANGELA MARIA PEREIRA DE SOUSA 3579 ASSESSOR TECNICO ESPECIAL I FCCM

ANGELA MARIA RODRIGUES BORGES 3546 PROF C. I

ANGELA PATRICIA DE SOUSA ALMEIDA 0044 CONTADOR(A)

ANGELA RIBEIRO DE CARVALHO SA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANGELICA CRISTINA BITAR MIRANDA 3553 PEDAGOGO (A)

ANGELICA DE JESUS ALVES DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANGELINA LIMA DOS SANTOS 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANGELITA MAGALHAES DE ALMEIDA 3546 PROF C. I

ANGILBERTO MUNIZ FERREIRA NETO 3579 ASSESSOR TECNICO ESPECIAL I FCCM

ANNA BEATRIZ GOMES MENDONCA 0084 FONOAUDIOLOGO(A)

ANNE CAROLINA DOS SANTOS MARQUES 3546 PROF C. I

ANTONELIA SILVA CUNHA 3546 PROF C. I

ANTONIA ALDINEIA QUADROS DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANTONIA ALESSANDRA BRAGA 3546 PROF C. I

ANTONIA ALRINETE DA SILVA COSTA 0064 AG.SEG.PATRIMON.
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ANTONIA ALVES DO VALE RODRIGUES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA ALVES SARAIVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANTONIA ARLETE DE MOURA SANTOS 3546 PROF C. I

ANTONIA BARROSO MOTA GOMES 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANTONIA CAROLINE DOS SANTOS SOUSA 3546 PROF C. I

ANTONIA CELIA DOS SANTOS GUIMARAES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA CLEISSE AZEVEDO DE SOUSA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANTONIA CLEOMIRA DE SOUSA DA CONCEICAO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA CLEUDE DE SOUSA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIA DAURA PEREIRA GUIMARAES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA DE JESUS DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIA DE JESUS PEREIRA LICA OLIVEIRA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANTONIA DE MENEZES DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

A N T O N I A  D E  P A D U A  G O N C A L V E S  D E
CARVALHO

3546 PROF C. I

ANTONIA DIAS LIMA SAMPAIO 3546 PROF C. I

ANTONIA EDNA DA SILVA MORAES 3546 PROF C. I

ANTONIA ELENILDE MORAIS SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA FERNANDES INACIO DO NASCIMENTO
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

ANTONIA JULIETH OLIVEIRA GUERREIRO 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANTONIA LEILIANE FERREIRA DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANTONIA LIMA BARROS NOGUEIRA 3546 PROF C. I

ANTONIA LUSILENE SOARES SILVA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ANTONIA MARCIA PEREIRA MORORO SOUZA 3546 PROF C. I

ANTONIA MARIA ALVES DE SOUSA 0002 TEC.ADM.

ANTONIA MARIA SILVA DE ASSUNCAO 3546 PROF C. I

ANTONIA MARQUES CARNEIRO LIRA 3546 PROF C. I
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ANTONIA MEIRE ALVES RIBEIRO 3546 PROF C. I

ANTONIA MOURA DE MELO 3550 PROF C. E

ANTONIA SANTOS DA CONCEICAO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIA SANTOS DE CARVALHO SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIA VALDENORA DOS SANTOS SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIA VILMA PINHEIRO ALVES 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANTONIETA SOUZA RAMOS 3546 PROF C. I

ANTONILDE DE OLIVEIRA DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO ADALBERTO MENDONCA DOS
SANTOS

3546 PROF C. I

ANTONIO ALEX DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANTONIO AMILTO DA SILVA BRAZ 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANTONIO CANDIDO ARAUJO SOBRINHO 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANTONIO CARLOS ARQUISA DA COSTA 0003 AG.ADM.

ANTONIO CARLOS BRAGA DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO CARLOS DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO CARLOS FARIAS VIEIRA 3546 PROF C. I

ANTONIO CARLOS MACENA DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO CARLOS XAVIER DE PAULA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANTONIO CESAR BARBOSA DOS SANTOS 3546 PROF C. I

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANTONIO DE LELLIS RAMOS RODRIGUES 3546 PROF C. I

ANTONIO DE PADUA MEDEIROS 3546 PROF C. I

ANTONIO DINIZ AMORIM OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANTONIO DISNEY ALMEIDA DE SOUZA 3546 PROF C. I
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ANTONIO EDUARDO ALVES LIMA 3368 COORDENADOR II

ANTONIO ELIUDE DA SILVA COSTA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ANTONIO FAGUNDES MENDONCA 3368 COORDENADOR II

ANTONIO FRANCISCO ALVES ROCHA 3369 COORDENADOR III

ANTONIO GALDEN SILVA DA CONCEICAO 0097 AUX.DE SECRETARIA

ANTONIO JOSE NEVES DE SOUZA 3550 PROF C. E

ANTONIO LEITE XAVIER 3546 PROF C. I

ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

ANTONIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA SOUSA 3546 PROF C. I

ANTONIO LUIZ SILVA SOARES 3553 PEDAGOGO (A)

ANTONIO MARCOS DA COSTA MARTINS 0042 CHEFE DE DIVISAO

ANTONIO PEREIRA FILHO 3374 ADMINISTRADOR REGIONAL

ANTONIO REGINALDO SOARES 0044 CONTADOR(A)

ANTONIO ROBENILSON DE JESUS SOUSA 0035 TEC.CONTAB.

ANTONIO RODRIGUES GUIMARAES 0076 FISCAL POSTURA

ANTONIO RUFINO DOS SANTOS 3550 PROF C. E

ANTONIO SILAS GOMES LIMA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ANTONIO SOUZA VILAR 3546 PROF C. I

ANTONIO TAVEIRA PEREIRA 3546 PROF C. I

ANTONIO VANDIK NASCIMENTO SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO WAGNER LOPES DA SILVA 3546 PROF C. I

ANTONIO ZACARIAS DA SILVA BANDEIRA 3546 PROF C. I

ANY KAROLINE DE NAZARE ARAUJO BATISTA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

APARECIDA DE ALMEIDA PAIXAO 3546 PROF C. I

APARECIDA DE FATIMA CARNEIRO DOS ANJOS
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

APOENA LIMA DE ALMEIDA 3546 PROF C. I
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AQUILA DE SOUZA SILVA
3622 PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR-
MEDIADOR

ARACY HELENA MARQUES DE OLIVEIRA 0132 BIOLOGO(A)

ARENILDE DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 3546 PROF C. I

ARIANA LIRA LIMA 0073 ASS.SOCIAL

ARIANE BARBOSA CSAKO 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ARIANE GOMES CAMPBELL 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ARIANE RAQUEL RUFINO ROCHA OLIVEIRA 0074 PSICOLOGO(A)

ARIANE RODRIGUES DA SILVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ARIANY PEREIRA MONTEIRO 3546 PROF C. I

ARIDAM DE JESUS SANTOS DO NASCIMENTO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ARIELLE RAMOS SILVEIRA 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ARIENER BORGES VIEIRA 3546 PROF C. I

ARILDO ITALE DOS SANTOS 3553 PEDAGOGO (A)

ARILSON SANTOS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

ARIONIDE RODRIGUES MARTINS 3546 PROF C. I

ARISMAR PEREIRA VIANA 3546 PROF C. I

ARISVELTON FARIAS MIRANDA 3546 PROF C. I

ARITANA DOS REIS SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

ARIVALDO DE JESUS LOPES DE CARVALHO 0002 TEC.ADM.

ARLEM LIMA DE SOUSA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ARLENE DE SOUZA DA SILVA 3550 PROF C. E

ARLETE DA CONCEICAO BARBOSA DE SOUSA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ARLETHE FERREIRA DA SILVA BATISTA 3546 PROF C. I

ARLEY NOVAIS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 3546 PROF C. I

ARLIS PEREIRA 3341 ANALISTA AMBIENTAL

ARMANDO FIRMINO FILHO 0064 AG.SEG.PATRIMON.
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ARNALDO DOS SANTOS FERREIRA 3546 PROF C. I

ARTHUR DE CARVALHO BAPTISTA 3623 EDUCADOR FISICO

ASMAVETE PEREIRA DE SOUSA 3546 PROF C. I

ATAIDES MARQUES DA SILVA 3546 PROF C. I

ATHOS VIEIRA BRASIL 3546 PROF C. I

ATILA PEIXOTO SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

ATILA ROCHA DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

ATOS LAERTE SILVA PEREIRA 0042 CHEFE DE DIVISAO

AUGUSTO BRITO VERA CRUZ 3546 PROF C. I

AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA BEZERRA 3685 TRADUTOR E INTERPRETE EM LIBRAS

AUGUSTO RAMOS DA CONCEICAO 3546 PROF C. I

AUREA CARDOSO DE FRANCA 0042 CHEFE DE DIVISAO

AUREA LEONICE DOS SANTOS TAVARES 3546 PROF C. I

AURELICE LOPES QUEIROZ 3546 PROF C. I

AURENE BORGES LIMA 3546 PROF C. I

AURICELIA LOPES QUEIROZ 3550 PROF C. E

AURICELIA OLIVEIRA FEITOSA 0097 AUX.DE SECRETARIA

AURICELIA RIBEIRO DE CARVALHO 3546 PROF C. I

AURIEDNA PEREIRA MENEZES COUTO 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

AURILANE CABRAL ALVES 0097 AUX.DE SECRETARIA

AURILENE SANTOS DA SILVA 3546 PROF C. I

AURISMAR LOPES QUEIROZ 3546 PROF C. I

AURORA MARIA DE JESUS LIMA BARROS 3546 PROF C. I

AYLA JARDANIA NOBRE 0097 AUX.DE SECRETARIA

AYRISON SOUSA SOARES 3546 PROF C. I

BACHIRA BARAKAT 3731 PROF C. I_CONTRATADO
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BACIO SANTOS SOUZA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

BALTAZAR MARAVILHA CHAVITO 0064 AG.SEG.PATRIMON.

BARBARA BITTENCOURT NOBRE 0074 PSICOLOGO(A)

BARBARA EDWARDS DE LIMA DOURADO 3409 ENG.AMBIENTAL

BARBARA LETICIA PEREIRA LEITE 3546 PROF C. I

BARBARA LUANA PEREIRA SILVA 3546 PROF C. I

BARBARA MARTINS OLIVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BARBARA TEXEIRA SANTOS 3546 PROF C. I

BARBARA YANARA DOS REIS SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

BEATRIZ BATISTA DE SOUZA 3546 PROF C. I

BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA 3546 PROF C. I

BELMON SOUSA GOMES 0064 AG.SEG.PATRIMON.

BENEDITO THALYSON DOS PRAZERES
ASSUNCAO

3546 PROF C. I

BENEZILDA PEREIRA LIMA 3368 COORDENADOR II

BENILDA DOS PRAZERES SILVA 3546 PROF C. I

BENTO CLEITON BRITO DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I

BENVINDA BRITO DE SOUZA SOARES 3550 PROF C. E

BERENICE FERREIRA DE SOUSA 3546 PROF C. I

BETANIA GOMES DA SILVA 3546 PROF C. I

BEULAR DE SOUZA ESTUMANO ARAUJO 3546 PROF C. I

BIANCA COELHO DE SOUZA 3546 PROF C. I

BIANCA GOMES COSTA DA SILVA 3546 PROF C. I

BIANCA PEREIRA GONCALVES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BONIFACIO RANGEL VILELA 3567 TECNICO EM GESTAO

BRAULIO MARQUES DE OLIVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BRENDA GABRIELLE LIMA BARBOSA 3546 PROF C. I

BRENDA KAROLINE DE MIRANDA COSTA 3546 PROF C. I
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BRENDA LARISSA DE OLIVEIRA BRAGA 3546 PROF C. I

BRENDA LETICIA PEREIRA LIMA 3546 PROF C. I

BRENDA MARIA COSTA DO AMARAL 3546 PROF C. I

BRENDA SALES SOARES 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

BRENNA CAROLLYNE MAURICIO DE MELO 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BRIGIDA RAFAELA VALE DE SOUSA 3546 PROF C. I

BRUNA CASSIMIRO DA SILVA SOUZA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BRUNA COSTA BEZERRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BRUNA GABRIELE FILGUEIRA SOARES 3558 MONITOR SOCIO EDUCADOR

BRUNA GABRIELY FERREIRA DOS SANTOS 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

BRUNA GOMES PEREIRA 3614 ASSESSOR TECNICO ESPECIAL V FCCM

BRUNA KARINE ESTUMANO SILVA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

BRUNA PEIXOTO OLIVEIRA 3546 PROF C. I

BRUNA SOLL EVANGELISTA VEIGA 3407 FISCAL AMBIENTAL

BRUNELLA RANGEL VILELA MUTRAN 3339 DIRETOR TÉCNICO

BRUNNA DA SILVA MORAES 3546 PROF C. I

BRUNO ARTHUR SILVA DE SOUZA 0097 AUX.DE SECRETARIA

BRUNO DA SILVA VIANA 3546 PROF C. I

BRUNO JOSE DINIZ DE SOUZA 3546 PROF C. I

BRUNO LOPES SA 0042 CHEFE DE DIVISAO

BRUNO MARIANO SANTOS DA PONTE SOUZA 3546 PROF C. I

BRUNO MICHAEL XAVIER PANTOJA 3623 EDUCADOR FISICO

BRUNO RAFAEL DOS SANTOS CARVALHO 3608 INSTRUTOR DE MUSICA TECLADO

BRUNO SOUSA LUZ MARTINS 0010 COORD. I

BRYOM RAFAEL CUTRIM DA SILVA 0097 AUX.DE SECRETARIA

CACILDA MARIA LIMA SIQUEIRA 3550 PROF C. E
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CAIO LEONARDO DE SOUZA GONCALVES 3342 ASS.ADMINISTRATIVO

CAIRO DIAS BARBOSA 3546 PROF C. I

CALINE DA SILVA NUNES 3731 PROF C. I_CONTRATADO

CAMELHA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA 3546 PROF C. I

CAMILA DA CONCEICAO VIANA DA SILVA 3546 PROF C. I

CAMILA MILHOMEM DE SOUZA RODRIGUES 3368 COORDENADOR II

CAMILLA LIRA FARIAS LIMA 3546 PROF C. I

CANAAN BEZERRA PEREIRA 3546 PROF C. I

CAREM QUINTIA VILARINS FERREIRA 0072 AUX.SOCIAL 000000072

CARLA BEATRIZ MUNIZ DE OLIVEIRA 3368 COORDENADOR II

CARLA CATIARA VALE SILVA 3546 PROF C. I

CARLA CRISTIANE FARIAS MONTEIRO 3546 PROF C. I

CARLA PATRICIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

CARLA SILVA SANTOS 3546 PROF C. I

CARLA VIRGINIA DA COSTA 3546 PROF C. I

CARLEANS PEREIRA DA SILVA SOUSA 3546 PROF C. I

CARLENE DA CONCEICAO 3546 PROF C. I

CARLENE LOPES ALVES LIMA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARLINDO DOS SANTOS LOPES 3435 CHEFE DE GABINETE DO SDU

CARLIONETE DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARLOS ADRIANO RAMOS DA SILVA 3546 PROF C. I

CARLOS ALBERTO VALENTE BATISTA 3546 PROF C. I

CARLOS ANDERSON DE MELO VIEIRA 3546 PROF C. I

CARLOS ANDRE DA COSTA SOUZA 3546 PROF C. I

CARLOS ANTONIO DA CRUZ 3546 PROF C. I

CARLOS ANTONIO DE MOURA LIMA 0010 COORD. I

CARLOS AUGUSTO SANTOS LIMA 3546 PROF C. I

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
378



 

 
 

CARLOS BRUNO BRAGA DE OLIVEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

CARLOS DA SILVA MAIA 3546 PROF C. I

CARLOS EDUARDO DA SILVA FERNANDES 3407 FISCAL AMBIENTAL

CARLOS EDUARDO DIAS OLIVEIRA DA PAZ 0074 PSICOLOGO(A)

CARLOS EDUARDO LIMA DA CRUZ PAES 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARLOS HENRIQUE DA COSTA PASSOS 0003 AG.ADM.

CARLOS JHONATA RIBEIRO DA SILVA 3605 INSTRUTOR DE MUSICA FANFARRA

CARLOS MAGNO LEMOS DE SOUZA 0042 CHEFE DE DIVISAO

CARLOS MARCELO TARGINO FERNANDES 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

CARLOS MEDEIROS DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARLOS OLIVEIRA DA SILVA SOUZA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARLOS PATRICK DOS REIS SILVA 3546 PROF C. I

CARLOS ROBERTO DA SILVA SOUSA 0003 AG.ADM.

CARLOS RODRIGUES DA SILVA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

CARLOS TADEU XAVIER DA SILVA 3607 ED. MUSICAL MUSICALIZACAO INFANTIL

CARLOS UILLAME BORGES DE SOUZA 3440 AGENTE DE TRANSITO E TRANSPORTE

CARLUCIA DELMIRO DA SILVA 0064 AG.SEG.PATRIMON.

CARMELITA NONATO DA SILVA 0002 TEC.ADM.

CARMELITA SOARES CHAVES 3546 PROF C. I

CARMEM LUCIA MARQUES TEIXEIRA 3731 PROF C. I_CONTRATADO

CARMEM LUCIA MARTINS DA SILVA PERES 0073 ASS.SOCIAL

CARMEM SILVA DANTAS 3546 PROF C. I

CARMEM SILVIA SILVA DE OLIVEIRA 3546 PROF C. I
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Processo nº 0809143-94.2021.814.0028. Requerente: Marituba Transmissao de Energia S.A.
Requerido: Tese Empreendimentos e Serviços Eireli. Ação de Constituição De Servidão
Administrativa com Pedido Liminar EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE
DEZ (10) DIAS O Excelentíssimo Senhor Dr. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI, Juiz de Direito da Vara Agrária
da Região de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Vara Agrária
da Região de Marabá e expediente da Secretaria Judicial da Vara Agrária desta Cidade e Comarca
de Marabá, processam-se os autos de Servidão de Constituição de Servidão Administrativa com Pedido
Liminar ? 0809143-94.2021.8.14.0028 (PJE)? em que é requerente(s) MARITUBA TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A. em face de TESE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, o objeto é a Ação de
Constituição de Servidão de Passagem, com pedido de liminar, fundada em utilidade pública, de imóvel
rural, denominado ?Sítio Proteção Divina?, situado no Município de Breu Branco, para fins de implantação
da Linha de Transmissão Tucuruí ? Marituba C1, conforme consta na inicial e documentos que a
acompanham. Tendo o presente EDITAL A FINALIDADE DE DAR CONHECIMENTO A TERCEIROS,
DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA, BEM COMO DO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES QUE
CONSTA NOS AUTOS, CONFORME DISPÕE ART. 34 DO DECRETO LEI Nº 3.365/41, PARA QUE,
QUERENDO, POSSAM IMPUGNAR A TITULARIDADE DA ÁREA OBJETO DA DESAPROPRIAÇÃO
OU REQUERER O QUE FOR DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. A seguir a SENTENÇA ID nº
100682610, transcrita: ?II- FUNDAMENTAÇÃO: A servidão administrativa é uma modalidade de
intervenção branda do Estado na propriedade, o que equivale a dizer que a sua imposição não suprime o
direito do particular, mas simplesmente o restringe, incidindo, especificamente, sobre o poder de uso do
bem. O conceito de propriedade, na concepção do Código Civil, é composto por quatro elementos
(poderes), bem discriminados por seu art. 1.228, a saber: uso, gozo (ou fruição), disposição e defesa.
Entretanto, esses poderes podem ser separados uns dos outros, sem que isso importe em transferência
do domínio de uma pessoa para outra. Há, nessa hipótese, verdadeira conversão da propriedade, que,
anteriormente, era plena e passa a ser limitada. A instituição de servidão administrativa confere ao Poder
Público apenas a utilização do bem, para o que lhe basta o poder de uso. O poder de uso conferido ao
ente político interveniente se destina ao desenvolvimento de atividades típicas ou atípicas do Estado,
sejam elas qualificadas como públicas ou de utilidade pública. Neste sentido é que se institui servidão
administrativa, por exemplo, para a passagem de linha de transmissão de energia elétrica, como no
presente feito.Assim como acontece com qualquer forma de intervenção do Estado na propriedade, as
servidões administrativas se assentam em dois princípios básicos: a) o da supremacia do interesse público
sobre o privado (implícito) e b) o da função social da propriedade (art. 5.º, XXIII e art. 170, XIII da CF/88).
Portanto, não restam dúvidas de que as servidões administrativas não impõem outra espécie de dever
senão o de suportar uma ação do Estado, que adquire, na forma da lei, um direito real conferidor de poder
de uso da propriedade ou posse alheia. A parte ré goza de direito real sobre o terreno afetado pela
servidão administrativa, possuindo, assim, direito à indenização, registrando-se que nesse caso, ao
contrário da desapropriação, a indenização visa ressarcir os prejuízos causados pela restrição do uso, e
não pela perda do direito real. Nesse sentido é preciso se asseverar que nas servidões administrativas se
indenizam os prejuízos sofridos pelo particular em virtude de sua instituição. Não se indeniza o valor da
propriedade, porque esta não é retirada do particular que suporta o ônus. No caso, a servidão
administrativa constitui-se em um apossamento feito pela concessionária do serviço público para a
instalação de linhas de transmissão de energia elétrica, consistindo, portanto, em servidão aparente, que
restringe a utilização do solo superficial. Não existe, todavia, um percentual fixo a ser aplicado à espécie.
Segundo doutrina de Hely Lopes Meirelles: A indenização da servidão faz-se em correspondência com
o prejuízo causado ao imóvel. Não há fundamento algum para o estabelecimento de um percentual
fixo sobre o valor do bem serviente, como pretendem alguns julgados. A indenização há que
corresponder ao efetivo prejuízo causado ao imóvel, segundo sua normal destinação. Se a
servidão não prejudica a utilização do bem, nada há que indenizar; se o prejudica, o pagamento
deverá corresponder ao efetivo prejuízo, chegando, mesmo, a transformar-se em desapropriação
indireta com indenização total da propriedade, se a inutilizou para sua exploração econômica
normal." (Direito Administrativo Brasileiro, 33ª ed., Malheiros Ed.: SP, p. 629). Ante a ausência de
composição entre as partes quanto ao valor da indenização, coube ao juízo nomear perito com o
fim de determinar o montante a ser pago à ré para suportar o ingresso do Poder Público em sua
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área. Desse modo, o cálculo da indenização devida em virtude da instituição de servidão no imóvel
objetiva retratar e ponderar a real alteração nas condições de uso e ocupação dos imóveis, quando
submetidos à implantação de servidão parcial ou total, a fim de se oferecer um valor justo em favor
daquele que teve sua área limitada, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 35.851/54. Nesse âmbito, o
cálculo do valor correspondente à servidão deve abranger todas as restrições impostas à área gravada
pela servidão e deve ser feito levando-se em conta valores de mercado imobiliário, em obediência as
legislações federais, estaduais e municipais disciplinadoras do uso e ocupação do solo, às normas de
avaliação vigentes, bem como as específicas para cada caso. Nesse sentido, importante frisar que, nas
servidões administrativas por interesse público, o expropriado não transfere a sua propriedade, mas, tão
somente, sofre uma limitação administrativa ao uso pleno de seu domínio. Ou seja, a indenização
decorrente de servidão administrativa para passagem de linhas de transmissão de energia elétrica deve
corresponder ao efetivo prejuízo sofrido pelo proprietário, considerando o uso do terreno, por isso,
imperiosa e fundamental a avaliação imobiliária para comprovação. Assim, no ID. Num. 94215202, o perito
nomeado por este Juízo avaliou no quantum de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e
cinquenta e cinco centavos) o valor adequado para indenização da servidão administrativa objeto da
demanda, com o que as partes concordaram tacitamente, uma vez que, conquanto intimadas,
deixaram de se manifestar (ID. Num. 97642646). Diante disso, analisando os presentes autos, observo
que a prova pericial apresentada foi exposta de maneira clara e suficiente, tendo sido bem
fundamentados os critérios expostos e utilizados pelo perito para a composição do justo valor
indenizatório. Observa-se que em sua avaliação, a perita discorreu, dentre outros elementos, sobre a 
caracterização geral do imóvel, sua forma de acesso, recursos hídricos, topografia, cobertura
vegetal, distribuição da área, capacidade do uso da terra, informações adicionais sobre o imóvel,
diagnóstico de mercado, liquidez do imóvel, valor de mercado e valor da terra nua, para, ao final,
chegar ao quantum indenizatório de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e
cinco centavos), o que demonstra ter o perito produzido de forma minuciosa a prova, eis que o
profissional nomeado discorreu com clareza sobre os critérios utilizados, tendo inclusive
fundamentado sua conclusão na norma da ABNT NBR 14.653-3:2019, valendo-se destacar que se
trata de profissional detentor de conhecimento técnico, não tendo interesse na causa. Assim, não
havendo qualquer indício de erro e/ou omissão na prova pericial produzida, a avaliação do Sr. Perito
Judicial deve ser prestigiada, pois justificada em vista dos critérios utilizados para o tipo de imóvel e para o
local, tendo ainda sido realizada com metodologia confiável para aferir o valor da indenização. Nesse
sentido é a jurisprudência: TJSP: SERVIDÃO ADMINISTRATIVA: Adoção do laudo oficial. Valor
indenizatório condizente com a realidade do imóvel na época da avaliação. Utilização de
metodologia confiável para apurar o valor da indenização e do percentual dos fatores de
depreciação e restrição do uso do imóvel. Perito de confiança do juízo. Trabalho realizado longe do
interesse das partes. Ação julgada procedente. Recurso não provido." (Ap. nº 0001289-
45.2011.8.26.0369, rel. Des. Reinaldo Miluzzi). TJSP: DIREITO PÚBLICO. SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA. RESTRIÇÃO DE PROPRIEDADE PARA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DEREDE ELÉTRICA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, FIXANDO-SE INDENIZAÇÃO
DE R$ 205.515,00. INSURGÊNCIA DA AUTORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Apuração pelo método
comparativo e com homogeneização de amostras, observando-se o princípio da
contemporaneidade Críticas de assistente técnico suficientemente espancadas com sólidos
argumentos Perícia realizada por profissional da inteira confiança do juízo, com suficiência ao
desate da lide, merecendo, portanto, crédito e respaldo Valor indenizatório mantido tal como
especificado no laudo. JUROS COMPENSATÓRIOS Pretensão de redução Possibilidade Juros
compensatórios no percentual de 6% ao ano, em observância ao entendimento do S.T.F. no
julgamento da ADI nº 2332.Procedência mantida Recurso parcialmente provido." (Apelação Cível
1001691-09.2016.8.26.0281; Relator (a): Antonio Tadeu Ottoni). Desse modo de rigor a manutenção do
valor encontrado pela perícia, de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). Fixado, pois, o valor indenizatório, de rigor tecer algumas observações sobre os consectários
legais incidentes sobre o principal, quais sejam, correção monetária, juros de mora e juros
compensatórios. A correção monetária, enquanto mera recomposição do valor real da moeda, deve
incidir a partir da data-base da avaliação pericial do valor do imóvel até o efetivo pagamento, nos termos
da Súmula n.º 561 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: ?Em desapropriação, é devida a correção
monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo,
ainda que por mais de uma vez?. Em relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir do trânsito
em jugado desta sentença, na ordem de 1% ao mês, sobre a diferença da indenização que ainda resta a
ser paga. Vale reforçar que tanto a correção monetária quanto os juros moratórios incidirão tão
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somente sobre o valor da diferença entre o valor inicialmente depositado nos autos e aquele fixado
na avaliação definitiva, ou seja, o valor que resta a pagar a título de indenização. Derradeiramente, os 
juros compensatórios são devidos em razão da perda ou restrição da propriedade antes do recebimento
da indenização devida ? ou seja, quando da imissão provisória do expropriante na posse do imóvel ?,
incidindo sobre o montante do valor indenizatório que não estava disponível ao expropriado quando da
perda do bem (que, no caso, corresponde ao valor do depósito provisório que a parte requerida não
poderia levantar, na ordem de 20% do depósito) acrescido da diferença indenizatória que ainda deve ser
paga, se for o caso. Com efeito, é o entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: Súmula
n.º 69: ?Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na
posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel?. Súmula n.º 113: ?Os juros
compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor
da indenização, corrigido monetariamente?. Em relação ao índice dos juros compensatórios, o C. Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADI n.º 2332/DF, fixou as seguintes teses: I ? É constitucional o
percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela
imissão provisória na posse de bem objeto de desapropriação; II ? A base de cálculo dos juros
compensatórios em desapropriações corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo
ente público e o valor fixado na sentença; III ? São constitucionais as normas que condicionam a
incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade; IV ? É constitucional a
estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em
desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários.
(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2332; Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO;
Acórdão Julgamento: 17/05/2018; Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 15-04-
2019 PUBLIC 16-04-2019). Assim, os juros compensatórios deverão incidir sobre o montante que
não esteve disponível de imediato para os réus, ainda que depositado nos autos. III. DISPOSITIVO: 
Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial (ID. Num. 34015644), declarando-se constituída a servidão administrativa na
área descrita no laudo de 2,1747 ha (ID. Num. 94215202), e, assim, declaro EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC, para:a) Instituir servidão
administrativa sobre o bem objeto do litígio, descrito na peça vestibular, ratificando a decisão que
ordenou imissão provisória na posse de ID. Num. 38371775; b) Arbitrar o valor da indenização a ser
paga pela autora à requerida em R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e
cinco centavos), acrescido de correção monetária pelo IGPM a partir da data do laudo pericial
(Junho de 2023 - ID. Num. 94215202), consignando-se que, como já foi depositada inicialmente pela
autora a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (ID. Num. 34953844 e ID. Num. 41148396), não
deverá incidir juros de mora. Com relação aos juros compensatórios, ficam estabelecidos na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, desde a imissão provisória na posse do imóvel, ocorrida em 27 de
janeiro de 2022 (ID. Num. 49032877), incidentes sobre a diferença entre o valor fixado em sentença
(R$ 11.602,55) e 80% (oitenta por cento) do valor oferecido pela autora (R$ 5.180,608, que, no caso,
corresponde ao valor da quantia oferecida pela autora que os réus poderiam levantar - ID. Num.
34953844); c) Condeno a parte autora em custas processuais,que deverão ser atualizadas para o
valor da indenização estabelecida na sentença, tendo em vista que este se constitui no conteúdo
patrimonial em discussão, nos termos do art. 292 § 3º do CPC, devendo ser a parte autora intimada
para recolher as custas remanescentes; d)Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte requerida, que ficam arbitrados em 2% (dois por cento), sobre a
diferença do valor inicialmente oferecido pela autora e o estabelecido em sentença, nos termos do artigo
27, § 1º, do Decreto-Lei n.º 3.665/41 e do teor da Súmula n.º 141 do C. Superior Tribunal de Justiça; e)
 Expeça-se, em favor da Requerente, mandado de imissão de posse, se for o caso, valendo esta sentença
como título hábil para a transcrição no registro de imóveis a servidão de passagem, nos termos do art. 29
do Decreto ? Lei n. 3.365/41, esclarecendo-se que a parte requerida deverá cumprir com o disposto no
artigo 34 do Decreto-Lei n.º 3.665/41 para qualquer levantamento de valores existentes nos autos,
juntando-se nestes, documentos atualizados, os quais comprovem a quitação de dívidas fiscais que
recaiam sobre o imóvel objeto da servidão (servindo declaração), bem como realize a publicação de
editais, com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 523 e seguintes
do CPC/15. Sem remessa necessária ante a inaplicabilidade dos artigos 28, § 1º, do Decreto-Lei n.º
3.665/41 e 496 do Código de Processo Civil por ser a autora empresa privada e não entidade fazendária.
Expeçam-se os ofícios e demais documentos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da presente
decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após certificado o trânsito em julgado, observadas as
formalidades legais, ARQUIVEM-SE. Marabá (PA), data e hora da assinatura eletrônica. AMARILDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
382



JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da Vara Agrária da 3ª Região ? Marabá/PA.?. E, para que
ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital afixado, pelo prazo de 10
(dez) dias, no quadro de publicação do Fórum da Comarca de Marabá, na forma da lei; publicado
no Diário de Justiça Eletrônico. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá/PA, aos 16 (dezesseis) dias do
mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, ___ (Leonardo Ferreira
Santana), Diretor Substituto, o digitei. Região agrária de Marabá. 
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JUDSON SANTOS DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JUDSON SANTOS DE
SOUZA, brasileiro, filho de Jurandir Lemos de Souza e Otaviana Santos de Souza, nascido em
05/07/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra, que revogou a suspensão condicional da pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0017214-54.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da
Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a
finalidade de dar início ao cumprimento da sua pena, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 16 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DAIANA LOPES SIQUEIRA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DAIANA LOPES

COMARCA DE SANTARÉM
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SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileira, filha de José Lopes dos Santos e Ana Maria Lopes de Siqueira,
nascida em 27/01/1986, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da
sentença proferida nos autos do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de
direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0806051-39.2021.814.0051, reconvertendo-as a
pena privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO
DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA
A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOSE CARLOS NASCIMENTO SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOSE CARLOS
NASCIMENTO SOUZA, brasileiro, filho de José Ribamar de Souza e Antônia Nascimento Souza, nascido
em 30/07/1982, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos
que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0089004-06.2015.814.0051, reconvertendo-as a pena
privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO
DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO
A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
385



 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ARLISON MAIA COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ARLISON MAIA
COSTA, brasileiro, filho de Miguel Rodrigues Costa e Joana D´arc Maia Costa, nascido em 19/07/1996,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0008895.97-2018.814.0051, reconvertendo-as a pena privativa de
liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 24 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ZUDINEI SARMENTO SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ZUDINEI SARMENTO
SIQUEIRA, brasileiro, filho de Luis Siqueira e Raimunda Sarmento Siqueira, nascido em 07/10/1981,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0003084-61.2020.814.0351, reconvertendo-as a pena privativa de
liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
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contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 27 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ERMISON NUNES DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ERMISON NUNES DE
SOUZA, brasileiro, filho de José Renato de Souza e Iza Nunes de Souza, nascido em 07/02/1984,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se apresente
espontaneamente à Unidade de Custódia e Reinserção de Santarém para dar início ao cumprimento da
pena em regime semiaberto a que foi condenado nos autos do processo nº 0004054-83.2013.814.0035,
sob pena de expedição de mandado de prisão em seu desfavor, nos termos da Resolução nº 474/2021-
CNJ. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 27 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0810662-64.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ISAIAS DA SILVA PASSOS, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811052-34.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: F. K. D. S. D.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JACIVALDO DA SILVA DE SOUZA FILHO 
FRANCISCA MIRANDA DA SILVA, NASCIDO EM 20/12/1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0809902-18.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: E. B. V. F.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
389



COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JOAO MENDES FERREIRA FILHO DE MARIA
MENDES FERREIRA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811195-23.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: I. S. D. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO FRANCISCO CESAR DA SILVA DOS SANTOS 
FILHO DE FRANCISCA DA SILVA DOS SANTOS, NASCIDO EM 01/03/1987, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 30 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°:0814442-12.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: R. D. S. L.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANAILDO DOS SANTOS FLORENZANO FILHO DE 
MARIA HELENA ROMANA DOS SANTOS, NASCIDO EM  03/05/1984, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
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existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0813134-38.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: S. M. F. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAILSON ALVES DOS SANTOS, FILHO DE MARIA
DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES, NASCIDO EM 02/12/1992, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Assim sendo, intime-se com URGÊNCIA o demandado acerca das medidas protetivas fixadas em seu
desfavor, conforme constante no termo de audiência, do presente feito, dando-lhe ciência que caso não
haja a interposição de recurso agravo de instrumento no prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a
contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a presente decisão restará ESTABILIZADA e o
processo será ext into,  com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS,
INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com prazo de validade a ser fixado por ocasião
da prolação da sentença.

 
                Cumpra-se como de praxe.

 
 Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.
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(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e

 
Familiar Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0813354-08.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: L. V. B. J.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO IDERLEI ALVES DOS SANTOS, FILHO DE MARIA
RAMOS GUIMARÃES ALVES, NASCIDO EM 19.03.1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I? Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II - Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima. Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida,
esclarecê-la, nos termos do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, 
em caso de descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial,
através da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento
presencial de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino
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Pinto, s/n entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana,
feriado ou turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
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Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO para:

 
Fica autorizado o cumprimento pelo Oficial PLANTONISTA e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Expeça-se o necessário para a inclusão da ofendida na PATRULHA MARIA DA PENHA, com o fim de
que seja monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.

 
Santarém - PA, data da assinatura.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-
PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0816862-87.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: D. R .P.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ELINOR MIRANDA VIANA, FILHO DE JOSENITA
LOBATO MIRANDA, NASCIDO EM 18.05.1993, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, em parte, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)    Manter o AFASTAMENTO do lar onde convive a vítima;

 
II) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância; 

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
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telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça, que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, bem como acionamento da 
Polícia Militar através do número 190, em caso de atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
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caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFÍCIO.

 
                 Inclua a requerente no Programa da Patrulha Maria da Penha, com o fim de que seja
monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão. 

 
             EXPEÇAM-SE os respectivos encaminhamentos da requerente a ?CLÍNICA ESCOLA DA
FACULDADE DE PSICOLOGIA DO IESPES?, ?SENAC?, ?PROFISSIONALIZA? e ?CIDADÃO DO
FUTURO ? POLÍCIA MILITAR?, para inclusão nas suas atividades. 

 
              Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso
necessário.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica 

 
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA. 

 
[1][1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014.
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De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0816131-91.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: A. C. P.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO LUCAS MOTA GASPAR, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Com fulcro nos dispositivos da Lei nº. 11.340/06, concedo em favor da vítima as seguintes medidas
protetivas de urgência:

 
I) ? PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DE SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, PELO
QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO DE 100 (CEM) METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O
AGRESSOR;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE CONTATO COM A VÍTIMA, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (ligação telefônica, mensagem SMS, redes sociais, tais como Whatsapp, Facebook
etc.).

 
O DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO ENSEJARÁ A PRISÃO PREVENTIVA DO
AGRESSOR, BEM COMO EM INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE COMETIMENTO
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS, PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA LEI
11340/2006, COM PENA DE DETENÇÃO DE 3 (TRÊS) MESES a 2 (DOIS) ANOS.

 
1. Intime-se o agressor, o qual poderá Agravar de Instrumento da presente decisão, no prazo de 15 dias,
sendo que, em caso de não interposição do recurso, a presente decisão restará estabilizada, conforme
prevê o artigo 304, do CPC e o processo será extinto, devendo a secretaria certificar a não interposição
recursal antes de fazer conclusão para sentença e, caso haja recurso, deverá aguardar o prazo previsto no
artigo 1018, § 2º, do CPC, fazendo conclusão dos autos logo em seguida à certificação.

 
2. Intime-se a vítima.

 
3. Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público.

 
4. Fica o(a) Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a requisitar força policial para o cumprimento da Decisão, se
entender necessário, servindo cópia desta Decisão como Ofício apresentável às forças de segurança
pública.

 
5. Determino a distribuição do processo ao final do plantão para o Juízo Competente.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR
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Juiz de Direito - Em Plantão Unificado

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0816168-21.2023.814.0051

 
REQUERENTE: W. R. C.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCELO PERES, FILHO DE MARIA IZABEL
PERES, NASCIDO EM 15.04.1984, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
ANTE o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006:

 
EM DESFAVOR DO REQUERIDO:

 
I) - Abster de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DOS SEUS FAMILIARES, PELO QUE FIXO O
LIMITE MÍNIMO DE 500 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone
ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente
residência e local de trabalho desta;

 
V) Proibição de frequentar a residência da vítima;

 
VI) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida.

 
Quanto aos demais requerimentos, deixo para análise do juízo natural.

 
Intime-se o Requerido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua prisão preventiva poderá ser decretada, caso haja procedimento criminal em
tramitação, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa
pecuniária no valor de 01 a 10 salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o
descumprimento de ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art.
77 do CPC/15.

 
Intime-se a vítima para ciência desta decisão.
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Advirta-se o requerido, que caso não haja a interposição de agravo de instrumento no prazo de 15
dias a contar da intimação, a presente decisão restará estabilizada, conforme prevê o art. 304 do
NCPC e o processo será extinto.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de
instrumento e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de
rotina.

 
Comunique-se à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas acima impostas.

 
Cumpra-se com urgência, inclusive pelo oficial plantonista se for o caso, em razão do perigo
iminente que corre a vítima.

 
SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO.

 
Santarém, 09 de outubro de 2023.

 
KARISE ASSAD CECCAGNO

 
Juíza de Direito

 
PLANTÃO JUDICIÁRIO

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0818720-56.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: G.A.L.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RONIEL DE SOUZA BENTES, FILHO DE SUELY
FERREIRA DE SOUZA, NASCIDO EM 06.07.1993, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I? Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II - Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;
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III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, mantido o direito de convivência com os filhos do casal, por meio de uma
terceira pessoa, para garantir o cumprimento das medidas protetivas;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação
ou desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da
Comarca de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (DDD
93) 3064-9222 - Secretaria/(DDD 91) 99124-8667 - WhatsApp, ou, ainda, pelo e-mail
mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas pertinentes para o
acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao 
CEJUSC, por meio do e-mail: cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
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presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.                CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de
filhos, direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc,
no que for cabível ao caso em tela.

 
2.                CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ.

 
Expeça-se encaminhamento para a requerente para o SENAC.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expeça-se o necessário para a inclusão da ofendida na PATRULHA MARIA DA PENHA, com o fim de
que seja monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.

 
Santarém - PA, data da assinatura.

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém-
PA

 
[1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
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aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇ

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0808891-85.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE L. P. S. A., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS
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COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0812357-53.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: A. N. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO DIONE SANDER MOREIRA VANGILE, FILHO DE 
MARIA DEUZUITA MOREIRA VANGILE, NASCIDO EM 28.03.1985, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, EM PARTE, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
através de um(a) terceira pessoa;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III ? DISPOSITIVO

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, bem como acionamento da 
Polícia Militar através do número 190, em caso de atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
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 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFÍCIO.

 
                 Inclua a requerente no Programa da Patrulha Maria da Penha, com o fim de que seja
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monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica

 
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
[2][1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0804166-19.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE A.C.F., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.
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Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0813232-23.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: D.P.F.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANTONIO DE PAIVA FRANÇA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Com fulcro nos dispositivos da Lei nº. 11.340/06, concedo em favor da vítima as seguintes medidas
protetivas de urgência:

 
I) ? PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DE SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, PELO
QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO DE 100 (CEM) METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O
AGRESSOR;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE CONTATO COM A VÍTIMA, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (ligação telefônica, mensagem SMS, redes sociais, tais como Whatsapp, Facebook
etc.).

 
O DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO ENSEJARÁ A PRISÃO PREVENTIVA DO
AGRESSOR, BEM COMO EM INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE COMETIMENTO
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS, PREVISTO NO ARTIGO 24-A, DA LEI
11340/2006, COM PENA DE DETENÇÃO DE 3 (TRÊS) MESES a 2 (DOIS) ANOS.

 
1. Intime-se o agressor, o qual poderá Agravar de Instrumento da presente decisão, no prazo de 15 dias,
sendo que, em caso de não interposição do recurso, a presente decisão restará estabilizada, conforme
prevê o artigo 304, do CPC e o processo será extinto, devendo a secretaria certificar a não interposição
recursal antes de fazer conclusão para sentença e, caso haja recurso, deverá aguardar o prazo previsto no
artigo 1018, § 2º, do CPC, fazendo conclusão dos autos logo em seguida à certificação.
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2. Intime-se a vítima.

 
3. Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público.

 
4. Fica o(a) Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a requisitar força policial para o cumprimento da Decisão, se
entender necessário, servindo cópia desta Decisão como Ofício apresentável às forças de segurança
pública.

 
5. Determino a distribuição do processo ao final do plantão para o Juízo Competente.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR

 
Juiz de Direito - Em Plantão Unificado

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0800196-11.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE T. N. C., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência
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Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0800116-47.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE E. S. S. R., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0807514-45.2023.8.14.0051
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REQUERENTE: L. L. A.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANDRE AMARAL DA CRUZ, FILHO DE CLEIA
LOPES DO AMARAL, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS A(O) REQUERIDO(A)

 
Intime-se a promovida para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
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atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação da requerida por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE A REQUERIDA que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE. 

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.                   Ao CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da
promovente e familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
                Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso
necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.
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Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
 Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
[3][1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0808356-25.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: S. F. S. C.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RICARDO SOUSA LOPES, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, EM PARTE, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
através de um(a) terceira pessoa;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.  

 
III ? DISPOSITIVO
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III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.
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Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.   CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de filhos, direito
de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc, no que for
cabível ao caso em tela.

 
2.   Ao CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da promovente e
familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
                  EXPEÇA-SE  OFÍCIO encaminhando-se a requerente aos projetos ?SENAC?, e ?CENTRO
PROFISSIONALIZA?, para inclusão nas suas atividades.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
[4][1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
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MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0808874-15.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: M. M. P. F.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ADRIANO DA SILVA REGO, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, em especial, a filha exclusiva dela, pelo
que fixo o limite mínimo de 100 metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
VI) Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ? 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 03 (três) meses.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
415



ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do
Pará ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
 III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.
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Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE. 

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.   EXPEÇA-SE OFÍCIO ao CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe
relatório mensal de atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao
requerido, devendo ser realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão
só para o primeiro atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento. Deve,
ainda, o CAPS fazer a avaliação da possibilidade da internação (hospitalidade voluntária, por 15
dias) logo no primeiro atendimento.

 
2.      CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da promovente e
familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes;

 
                3. Inclua a requerente no Programa da Patrulha Maria da Penha, com o fim de que seja
monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão. 

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto, auxiliando a Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 2229/2023-GP.

 
[5][1][1] GONÇALVES, Rui Abrunhosa (Coord.). Risco em situações de violência doméstica: manual de
aplicação da ficha de avaliação de risco. Lisboa: MAI, 2014.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 

 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0810758-79.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: O.N.G
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COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAIMUNDO NEI SOUSA DA SILVA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0812788-87.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE: L.B.D.S.J, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
REQUERIDO: BRUNO ELIAS GOES DAVID

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
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faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0810151-03.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE M.E.D.S.C. E O REQUERIDO ANTONIO JORGE
SANTOS GONÇALVES, FILHO DE DALZIRA DOS SANTOS GONÇALVES, NASCIDO EM 24/10/1983,
AMBOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ? Portaria 4332/2022-GP

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0811056-71.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE S.F.S, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
REQUERIDO: PAULO SIMEÃO SILVA

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)
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FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3804/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0807135-07.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: C.L.D.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAFAEL SOUSA BARROS, FILHO DE MARIA
REGINA SOUSA BARROS, NASCIDO EM 26/05/1989, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
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Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0806040-39.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: F.A.L.D.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO EDSON SOUSA DO NASCIMENTO, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS
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COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0807313-53.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE  C.M.S.F. E O REQUERIDO JOÃO PEREIRA,
FILHO DE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, NASCIDO EM 11/07/1973, AMBOS EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0808217-73.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: V.D.S.P

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO WELLINGTON DOS SANTOS FERREIRA, FILHO DE
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 SOCORRO DOS SANTOS FERREIRA, NASCIDO EM 07/12/1987, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei. EDITAL DE INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0809508-45.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: M.D.S

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARLISON, VULGO MAGUILA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
424



faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Quanto ao pedido de prisão preventiva, verifico não estarem presentes os requisitos da decretação, não
obstante eventual descumprimento das medidas protetivas devem ser autuado pela autoridade policial em
autos apartados e encaminhados a este Juízo para apreciação.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0812416-75.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: M.P.D.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO THENILSON DO NASCIMENTO RIBEIRO, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
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deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3804/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0810637-85.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: O.D.S.M.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANAILSON DOS SANTOS, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0805442-85.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: R.F.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JARLIN LERMA VALENTIERRA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 
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Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 2229/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0809317-63.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: C.S.D.S

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO FRANCISCO IVAN NOGUEIRA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 
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Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0812861-59.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE R.M.C. E O REQUERIDO ADERALDO MATOS
COSTA, FILHO DE RAIMUNDA MATOS COSTA, NASCIDO EM 26/04/1978, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0814458-63.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: F.M.D.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR OS REQUERIDOS FRANCISCO GALVÃO E FRANCISCO GALVÃO
FILHO, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
Dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS
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Processo nº 0805663-68.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: L. P. C.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAIMUNDO MAGNO DE ALMEIDA SOUSA, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3804/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0809496-94.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: O.D.C.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR OS REQUERIDOS EDINAIRA SILVA DE SOUSA, filha de ELIETE
ALVES DA SILVA, NASCIDA EM 03.01.1999 E ANDRE GONCALVES DOS SANTOS, 23 ANOS,
AMBOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
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DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas contra a
requerida EDINARA SILVA DE SOUSA, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de
consequência, JULGO EXTINTO o processo, tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei
Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, 
contados da presente decisão, ou na existência da ação penal, durante todo o processo criminal,
inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentença condenatória transitada em
julgado.

 
Quanto ao requerido ANDRE GONÇALVES DOS SANTO, atendendo aos princípios e demais normas
orientadoras da matéria, DEFIRO o pleito da requerente e REVOGO as medidas protetivas concedidas em
seu favor.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
 (Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0805504-28.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: O.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ELDER FELIX COSTA, FILHO DE SONIA MARIA
FELIX COSTA, NASCIDO EM 28.07.1993, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO
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Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 2229/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0808229-24.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: R. G. M. B.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO FILIPE DA SILVA DIAS, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
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tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0810688-62.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE V. F. A., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
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requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência 

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4185/2023-GP. 

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0802015-80.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: M.C.S. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO KEVEN QUILEN, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.
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Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0810130-90.2023.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE E. L. T., EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA 
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Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3804/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0819108-90.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: A. M. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MANOEL SABINO NOGUEIRA COLARES, FILHO
DE IZOLIMAS NOGUEIRA COLARES, NASCIDO EM 11.11.1956, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica. 

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 01 de
dezembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.
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PODER JUDICIÁRIO VARA AGRÁRIA DE ALTAMIRA Rua Maranhão (Rodovia Transamazônica, Km
04), s/n, ao lado do DNIT, Bairro Bela Vista, Altamira - PA, CEP  68374-784, Altamira ? PA ? Correio
eletrônico: agrariaaltamira@tjpa.jus.br ? Contato telefônico: (91) 98251-1732   EDITAL DE CITAÇÃO ?
PRAZO 20 (VINTE) DIAS AÇÃO DE USUCAPIÃO  
 
PROCESSO: 0801277-72.2022.8.14.0069

 
Requerente: MARLENE DE OLIVEIRA DA SILVA

 
Advogado:  ARTHUR RAMON ADRIANO DA SILVA - OAB PA 29121-A

 
Requerido: RUDI CARLOS SCHUNKE 
Endereço: RUA C QUADRA B, CONJ CAS. MOURA, Águas Negras (Icoaraci), BELÉM - PA - CEP: 66822-
480

 
Requerida: VANIA CRISTINA SOUZA CAMPELO SCHUNKE 
Endereço: RUA: C QUADRA B, CONJUNTO CASTRO MOURA, 6, AGUAS NEGRAS, BELÉM - PA - CEP:
66010-020

 
O Dr. ANTONIO FERNANDO DE CARBALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária da
Região de Altamira, Estado do Pará, na forma da Lei.

 
Dar publicidade a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que ficam
devidamente citados OS CONFINANTES e TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS e
DESCONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação para,
querendo, oferecerem contestação dentro do prazo da Lei.

 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL QUE SE PRETENDE E LEGITIMAÇÃO

 
IMÓVEL: Lote 45, o qual corresponde a fração de 08 (oito) alqueires (que corresponde a 38,72 hectares)
que integra parte de um todo maior correspondente ao imóvel rural denominado ?Fazenda Belam? e que
se encontra registrado no Cartório do Único Ofício de Pacajá (Cartório Santos) sob matrícula nº 0000614,
Livro 2, na cidade de Pacajá/PA.

 
PRAZO: O prazo para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias, finda a dilação assinada pelo Juiz.

 
REVELIA: não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos indisponíveis, lhe sendo assegurado a
nomeação de Curador Especial, conforme estabelece o art. 72, inc. II c/c art. 257, inc. IV, ambos do
NCPC.

 
  E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste
Fórum e, publicado na forma da lei. Eu, Valdilene Bento do Nascimento Silva, digitei e subscrevo.  
 Altamira/PA, 08 de novembro de 2023  ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0812933-79.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOSE FERNANDO VIALLE OAB: 05965/PR 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812933-79.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE FERNANDO VIALLE

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801196-79.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDO GONZAGA NUNES
Participação: ADVOGADO Nome: SENO PETRI OAB: 4904/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801196-79.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: FERNANDO GONZAGA NUNES 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SENO PETRI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: FERNANDO GONZAGA NUNES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.
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PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813175-38.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALEX BATISTA SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: SHIRLEY ALVES DA SILVA PAIVA OAB: 56397/BA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813175-38.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ALEX BATISTA SANTOS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SHIRLEY ALVES DA SILVA PAIVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALEX BATISTA SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
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8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813067-09.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GESSEANE NASCIMENTO DA
CONCEICAO PAIVA Participação: ADVOGADO Nome: ROSENDO KALEDE CEZAR FREIRE DE SA
OAB: 457046/SP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813067-09.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: GESSEANE NASCIMENTO DA CONCEICAO PAIVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ROSENDO KALEDE CEZAR FREIRE DE SA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: GESSEANE NASCIMENTO DA CONCEICAO
PAIVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803650-32.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSILENE ACCO Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB: 016436/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803650-32.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ROSILENE ACCO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ROSILENE ACCO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807466-22.2023.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RODOBENS CAMINHOES CIRASA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JEFERSON ALEX SALVIATO OAB: 236655/SP Participação:
ADVOGADO Nome: MIGUEL BOULOS OAB: 105667/SP Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO
GAZZI OAB: 135319/SP Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES OAB:
28176/CE Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO LOPES FERRAZ OAB: 148100/SP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0807466-22.2023.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, RICARDO
GAZZI, MIGUEL BOULOS, JEFERSON ALEX SALVIATO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
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protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 30 de novembro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB
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SENTENÇA CÍVEL COM MÉRITO 
 
Vistos, etc. 
 
 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA, ajuizada por MARLEUZA DA
CONCEIÇÃO LOPES/MARLEUZA SILVA DA CONCEIÇÃO, em face de MÔNICA DA CONCEIÇÃO
SILVA, partes devidamente qualificadas nos autos em epígrafe.

 
Alega a requerente que mãe da requerida, uma jovem de 25 anos que é acometida por certo grau de
incapacidade cognitiva, sendo ele CID- F 20- ESQUIZOFRENIA, ocasionando distúrbios mentais,
necessitando de atenção e cuidados especiais. A jovem apesar de já ser maior de idade ainda não
consegue se manter sozinha, pois sua limitação cognitiva lhe traz incapacidade civil, já que por si só ela
não consegue fazer decisões simples do dia a dia, sendo necessária a ajuda do pai todos os dias para que
mantenha o mínimo de conforto para ela. Ocorre que agora a jovem já é maior de idade, mas ainda
continua incapaz civilmente, por não conseguir fazer decisões simples e expressar sua vontade, entretanto
ela necessita de tratamentos da vida civil, a qual não pode tratar. Dito isto, um exemplo desse tipo ato
necessário seria adquirir um benefício previdenciário da garota, mas precisa ter capacidade civil para isso,
não tendo precisa de um curador. Assim visto que ela é pessoa com capacidade cognitiva limitada e já
maior de idade necessita de alguém que pode, legalmente, responder pelos seus atos civis, que possa
resolver seus problemas perante a vida em sociedade e cuidar de sua segurança e bem estar. Por este
motivo vem a autora a esta casa de justiça requerer que seja declarada a curatela a ele por ser genitor e
único que cuida da jovem. 

 
Justiça Gratuita deferida e curatela provisória indeferidas no ID 30881360.

 
Audiência para interrogatório da interditanda ocorrida ao primeiro dia do mês dezembro do ano de dois mil
e um (01.12.2021), foi realizado o interrogatório da interditanda, através de registro audiovisual, anexo aos
autos. Após, foi determinada a realização de perícia. Na mesma ocasião foi deferido o pedido de curatela
provisória. (ID 44323184).

 
Laudo pericial constante no ID 87230954

 
Parecer Ministerial no ID 94722603, manifestando-se pelo deferimento do pleito.

 
ID 99060302 a Defensoria Pública, na condição de curadora especial da demandada, apresentou defesa.

 
É o Relatório. DECIDO.

 
O artigo 1º do Código Civil estatui que ?Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.?.
Assim, liga-se à pessoa a ideia de personalidade, que é consagrado nos direitos constitucionais de vida,
liberdade e igualdade. Todavia, essa capacidade pode sofrer restrições legais quanto ao seu exercício,
restringindo-se legalmente ao exercício dos atos da vida civil os chamados absolutamente incapazes.

 
O artigo 3º do Código Civil graduam a forma de proteção, a qual assume a feição de representação para
os absolutamente incapazes:

 
?Art. 3º. São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil:
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(...)

 
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática
desses atos;...?.

 
A Interdição pretendida pela requerente tem como objetivo a proteção do sujeito incapaz, para que seja
possível coibir riscos de violência à pessoa da ré. A condição exigida para o deferimento do pedido cinge-
se na necessidade de que estejam reunidos nos autos elementos probatórios que evidenciem a
veracidade do direito alegado, formando um juízo máximo e seguro de probabilidade à aceitação do
requerimento.

 
Pelos documentos trazidos pela autora, tais como o Laudo Médico juntado no ID 30816326, corroborado
pelo interrogatório ocorrido em 01.12.21, e a perícia médica constante no ID 87230954, fica evidente a
certeza da debilidade da requerida, bem como da sua necessidade de proteção. Devido ao seu estado de
saúde, tem-se que a interditanda se encontra completamente incapaz de gerir, por si só, os atos de sua
vida civil. Posto isso, depreende-se que a mesma faz jus à proteção, ao qual será assegurada ante a sua
interdição e a nomeação de curador, a fim de que este possa representar aquele no exercício dos atos da
vida civil, conforme preceitua o artigo 1.767 do Código Civil:

 
?Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os
atos da vida civil;...?.

 
De fato, a demandante pretende, na condição de curadora de sua filha, tomar as providências cabíveis
para que possa dar provimento à alimentação e medicamentos de que esta necessita.

 
Isto posto, e tudo o mais que dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO DE MÔNICA DA CONCEIÇÃO
SILVA, já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe curadora sua mãe, ora requerente, a sra. MARLEUZA DA CONCEIÇÃO
LOPES/MARLEUZA SILVA DA CONCEIÇÃO, igualmente qualificada, devendo a mesma ser intimada
através de seus advogados, mediante publicação de ato ordinatório no DJE, para fins de colher-se o
devido termo. Em consequência, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 
Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se a presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Expeça-se o necessário.

 
Sem custas e sem honorários.

 
P. R. I. C. Ciências ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 
Após arquivem-se os autos com as cautelas legais.

 
SERVE A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO JUDICIAL.

 
    
Monte Alegre/PA, 4 de setembro de 2023. 
 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES 
Juiz de Direito 
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Número do processo: 0803634-62.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 12450/PE 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803634-62.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚCARD S.A.  
Adv.: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB PA 12450)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO ITAÚCARD S.A. para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 30 de novembro de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-CAP

 
 
 

 
 
 

COMARCA DE CAPANEMA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPANEMA
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Número do processo: 0803544-54.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: KAMILA CONCEICAO BARBOSA
SILVA Participação: REQUERIDO Nome: JAQUES DA SILVA NEVES Participação: ADVOGADO Nome:
FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA OAB: 25159/PA Participação: ADVOGADO Nome: KAMILA CONCEICAO
BARBOSA SILVA OAB: 26355/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803544-54.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): JAQUES DA SILVA NEVES  
Adv.: KAMILA CONCEICAO BARBOSA SILVA (OAB PA 26355) ; FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB
PA 25159)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JAQUES DA SILVA NEVES para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 30 de novembro de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-CAP
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SIMPLIFICADO DE

 
SELEÇÃO PARA ESTÁGIO EM DIREITO

 
O Exmo. Sr. Dr. LUÍS FELIPE DE SOUZA DIAS, Juiz de Direito Substituto da Vara Criminal de Santa
Izabel do Pará, torna pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado visando à formação de cadastro
reserva para estágio de estudantes de ensino superior do curso de Direito, no âmbito desta vara, a ser
realizado por intermédio da Secretaria desta Vara Criminal, conforme o disposto neste Edital, bem como
na Lei Federal nº 11788/2008 e na Resolução nº 18/2018- GP.

 
1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
1.1          O Processo Seletivo é regido por este Edital, promovido e executado pela Vara Criminal de Santa
Izabel do Pará.

 
1.2          O presente Processo Seletivo observará o disposto na Lei Federal nº 11788/2008, na Resolução
nº 018/2018-GP e demais normas aplicáveis.

 
1.3          O Processo de Seleção de que trata este Edital tem por objetivo a formação de cadastro reserva,
para fins de estágio, destinado a estudantes de ensino superior, do Curso de Direito, vinculados a
instituições públicas ou privadas.

 
1.4          O estágio, a ser realizado no âmbito da Vara Criminal de Santa Izabel do Pará, visa proporcionar
a complementação do processo de ensino-aprendizagem aos estudantes de ensino superior, constituindo-
se em instrumento de integração em termos de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano.

 
2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS

 
2. No ato da convocação para formalização do estágio, os candidatos deverão atender cumulativamente
as seguintes exigências:

 
a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

 
b) Estar matriculado no curso de Direito, em instituição de ensino reconhecida pelo órgão oficial
competente, com frequência regular;

 
c) Ter concluído, no mínimo, o 4º semestre ou período equivalente do Curso de Direito;

 
d) Estar cursando do 5º ao 8º semestre do Curso de Direito, não sendo permitida, portanto, a inscrição de

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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estudantes cursando o 9º ou 10º semestre ou período equivalente do Curso de Direito;

 
e) Não possuir dependência de matéria que integre o currículo do respectivo curso;

 
f) Ter disponibilidade para estagiar por, no mínimo, 12 (doze) meses, em regime de 04 (quatro) horas
diárias, no horário de 8 às 12h, portanto de 20 (vinte) horas semanais;

 
g) Não exercer qualquer atividade concomitante em outros órgãos ou unidades administrativas do Poder
Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, na Polícia Civil ou Federal, na advocacia pública
ou privada ou nos seus órgãos de classe; h) Não realizar estágio em outro órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e/ou dos Municípios;

 
i) Não ter estagiado no TJPA por mais de 18 meses, de forma contínua ou intercalada, exceto quando se
tratar de Pessoa com Deficiência.

 
3. DA INSCRIÇÃO

 
3.1. As inscrições são gratuitas e poderão ser realizadas de forma presencial na Secretaria da Vara
Criminal de Santa Izabel do Pará, mediante preenchimento de formulário de identificação a ser fornecido
na secretaria;

 
3 .2  Também é  permi t ida  a  inscr ição  v ia  e -ma i l  por  me io  do  endereço  a  segu i r :
 1crimsantaizabel@tjpa.jus.br;

 
3.3. Caso o candidato opte pela inscrição via e-mail, deve fornecer as seguintes informações: Nome
completo, data de nascimento, endereço residencial, declarar qual semestre está cursando e o nome da
respectiva Faculdade/Universidade;

 
3.4. As inscrições presenciais estarão abertas durante os dias úteis no período do dia 30 de novembro de
2023 até o dia 04 de dezembro de 2023, de 8 às 14h.

 
3.3. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo
ser excluído aquele que não preencher os dados de forma completa e correta, nos termos do presente
Edital.

 
4. DA PROVA

 
4.1. Este processo seletivo é composto por 01 (uma) prova subjetiva presencial de caráter classificatório
e eliminatório, que será elaborada pelo Gabinete desta Vara e aplicada pela Secretaria ou pelo Magistrado
e 01 (uma) entrevista presencial, de caráter eliminatório, realizada pelo Gabinete ou pela Secretaria desta
Vara;

 
4.2 O candidato deverá responder 04 (quatro) questões subjetivas, cada questão possuindo 2 (duas) sub
questões, correspondentes as seguintes matérias: Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito
Constitucional, Lei 11.343/06 e Lei 13.964/2019.

 
4.3. A prova subjetiva será realizada no dia 05 de dezembro de 2023, com horário de início às
09h00min (horário de Brasília), no Salão do Júri do Fórum de Santa Izabel do Pará.

 
4.4. Acarretará a eliminação do candidato ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burlar a quaisquer das determinações do presente Edital, bem como das
demais normas aplicáveis.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7732/2023 - Sexta-feira, 1 de Dezembro de 2023
454



4.5. O candidato que não realizar a prova será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

 
4.3. A entrevista será realizada no dia 07 de dezembro de 2023, com horário de início às 08h00min
(horário de Brasília), na Vara Criminal de Santa Izabel do Pará.

 
5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

 
5.1. Será classificado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova
subjetiva;

 
5.2. Será automaticamente reprovado o candidato que obtiver pontuação inferior a 5,00 (cinco) na prova
subjetiva;

 
5.3 Para atribuição da nota serão analisados critérios de pontuação atribuída a cada questão.

 
5.4. Em caso de empate na classificação, será dada preferência ao candidato com idade mais avançada.

 
5.5. Estarão aptos para a realização da entrevista os 4 primeiros candidatos classificados na prova
subjetiva.

 
6. DO RESULTADO E RECURSO

 
6.1. O resultado da prova subjetiva será divulgado no dia 06 de dezembro, sendo que o resultado da
entrevista será divulgado no dia 07 de dezembro de 2023;

 
6.2. Não serão admitidos recursos quanto ao resultado da prova;

 
6.3. Será elaborada lista de classificação final em ordem decrescente de classificação da nota obtida;

 
7. DAS OPORTUNIDADES DE ESTÁGIO E CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
7.1. A presente seleção destina-se ao preenchimento de 02 vagas, além da formação de cadastro de
reserva;

 
7.2. As oportunidades de estágio serão ofertadas conforme conveniência e necessidade do TJPA,
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

 
7.3. Os candidatos serão convocados para o estágio, mediante: a) Publicação no Diário de Justiça
Eletrônico (DJE); b) E-mail enviado para o correio eletrônico, informado no ato da inscrição.

 
7.4. Após a publicação da convocação, o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para confirmar,
através do email 1crimsantaizabel@tjpa.jus.br, o interesse na oportunidade de estágio.

 
7.5. Após a confirmação de interesse na oportunidade de estágio, o candidato terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para envio, através do endereço eletrônico 1crimsantaizabel@tjpa.jus.br, da seguinte
documentação:

 
a) Cédula de identidade;

 
b) Comprovante da inscrição e situação cadastral junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido no
sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal;

 
c) 1 (uma) fotografia 3x4;
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d) Comprovante de residência;

 
e) Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino;

 
f) Histórico escolar/acadêmico atualizado;

 
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino;

 
h) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, caso seja maior de 18 anos; i) Certidão
negativa de antecedentes criminais, emitida pela justiça comum do Estado do Pará, no sítio eletrônico
deste Poder (http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/);

 
j) Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estágio.

 
k) Ficha cadastral preenchida, a qual será disponibilizada pelo Serviço de Acompanhamento de Estágio do
TJPA.

 
7.6. O prazo de que trata o item anterior será contado a partir da confirmação de interesse pelo estágio por
parte do candidato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, mediante justificativa
encaminhada pelo mesmo ao endereço eletrônico 1crimsantaizabel@tjpa.jus.br;

 
7.7. Recebida a documentação referida acima, será emitido o Termo de Compromisso de Estágio, que
deve ser assinado pelo candidato e pela instituição de ensino, no prazo estabelecido pelo Serviço de
Acompanhamento de Estágio do TJPA.

 
7.8. A não devolução do termo de compromisso de estágio, devidamente assinado, no prazo estabelecido
pelo Serviço de Acompanhamento de Estágio do TJPA, ensejará o cancelamento do estágio.

 
7.9. A ausência de qualquer documentação, exigida para contratação, implicará na não inclusão do
candidato no programa de estágio.

 
8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

 
8.1. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo, se:

 
a) Não atender às respectivas convocações;

 
b) Não atender às determinações deste Edital e de seus eventuais atos complementares;

 
c) Não cumprir os prazos estabelecidos para formalização dos procedimentos necessários à realização do
estágio;

 
d) Não realizar, ou realizar de forma incompleta, qualquer procedimento exigido pelo presente Edital.

 
8.2. Também implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das medidas cíveis e criminais cabíveis,
o registro de declaração inexata ou a falsidade de documentos, ainda que verificada a posteriori.

 
9. DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO

 
9.1. A carga horária do estágio é de 4h diárias e 20h semanais.

 
9.2. A bolsa de estágio para ensino superior é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
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9.3. O estagiário terá direito a auxílio transporte mensal, na proporção máxima de 22 (vinte e dois) dias
úteis, de acordo com o valor da tarifa urbana, no local em que for realizado o estágio.

 
9.4. O período de estágio não será superior a 02 (dois) anos, exceto para as pessoas com deficiência.

 
9.5. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o TJPA, encerrando-se toda e
quaisquer relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.

 
10. DA VIGÊNCIA DO PRESENTE PROCESSO

 
10.1. O presente Processo de Recrutamento e Seleção, para formação de cadastro de reserva, terá
validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado, podendo ser prorrogado
por até 12 (doze) meses.

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
12.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação do presente Edital, bem como das
demais normas pertinentes, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

 
12.2. A classificação final no presente processo gera para o candidato mera expectativa de direito ao
preenchimento das oportunidades de estágio eventualmente existentes ou que venham a ser ofertadas no
TJPA, o qual se reserva ao direito de convocar os candidatos em número que atenda ao interesse e às
necessidades da Administração, conforme disposto neste Edital e nas normas aplicáveis.

 
12.3. O candidato deverá manter atualizado seus dados cadastrais junto à Secretaria da 1 Vara Cível e
Empresarial de Santa Izabel do Pará/PA, especialmente endereço de e-mail e telefone, caso classificado
no presente Processo Seletivo, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não
atualização de seus dados.

 
12.4. As dúvidas surgidas no decorrer do processo, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo
Magistrado conforme orientação do Serviço de Acompanhamento de Estágio do TJPA.

 
12.5. As dúvidas poderão ser sanadas pela Secretaria Vara Criminal de Santa Izabel do Pará, através do
número 3744-6753 ou através do email 1crimsantaizabel@tjpa.jus.br

 
Santa Izabel do Pará/PA, 29 de novembro de 2023

 
LUIS FELIPE DE SOUZA DIAS

 
Juiz de Direito

 
ANEXO II - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

 
EVENTO DATA PROVÁVEL DE REALIZAÇÃO

Publicação do edital 30/11/2023

Inscrições 30/11/2023 a 04/11/2023

Prova subjetiva 05/12/2023

Divulgação das notas 05/12/2023
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Entrevista e divulgação da l ista de
classificação final.

07/12/2023
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0002705-28.2018.8.14.0081 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
ASSUNTO: [Capacidade] 
Nome: MARIA DEUSA DA COSTA TAVARES 
Endereço: RAMAL DO CASTANHEIRO, S/N, KM 20 DA RODOVIA PA 140, ZONA RURAL, BUJARU - PA
- CEP: 68670-000 
 
 Nome: AILSON COSTA TAVARES 
Endereço: ZONA RURAL, KM 20, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: CAMILA CHAVES COSTA 
Endereço: Avenida Itacaiúnas, 1458, Novo Horizonte, MARABá - PA - CEP: 68503-820 
 
  
TESTEMUNHAS/TERCEIROS INTERESSADOS: 
 Nome: MARIA DEUSA DA COSTA TAVARES 
Endereço: RAMAL DO CASTANHEIRO, S/N, KM 20 DA RODOVIA PA 140, ZONA RURAL, BUJARU - PA
- CEP: 68670-000 
Nome: AILSON COSTA TAVARES 
Endereço: ZONA RURAL, KM 20, ZONA RURAL, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: CAMILA CHAVES COSTA 
Endereço: Avenida Itacaiúnas, 1458, Novo Horizonte, MARABá - PA - CEP: 68503-820 
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
Endereço: AV. BEIRA MAR, 269, CENTRO, BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
Endereço: desconhecido 
Nome: MARCIO COLEMAN DE QUEIROZ 
Endereço: Rua João Balbi, 97, apto. 1402, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66055-280 
 

 
SENTENÇA  

 
[...]

 
ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas
nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO
de AILSON COSTA TAVARES portador do RG n° 7270348 e do CPF n° 70.690.512-12, declarando-o
relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como curadora a
Sra. MARIA DEUSA DA COSTA TAVARES, portadora do RG n° 6156027 e do CPF 691.620.412-68, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos
pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. 

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência do curador, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se

COMARCA DE BUJARU
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devidamente assistido pela curadora. 

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. 

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). 

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal. 

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. 

 
Diante da ausência de Representante da Defensoria Pública do Estado do Pará nesta Comarca, bem
como da nomeação do causídico CAMILA CHAVES COSTA ? OAB/PA 21.699 para que atuasse como
Defensora Dativa no caso em comento, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de R$ 600,00
(seiscentos reais) a título de honorários advocatícios em favor da mencionada advogada, servindo a
presente sentença como título executivo judicial. 

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e ao defensor nomeado. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. 

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA. 

 
Bujaru (PA) data e hora da assinatura.  

 
RODRIGO MENDES CRUZ  

 
Juiz de Direito Substituto Auxiliando a UJ de Bujaru/PA  
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Número do processo: 0804477-65.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO PAULO DE CARVALHO
NERES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804477-65.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  JOAO PAULO DE CARVALHO NERES 
Endereço: RUA ALACILANDIA S/N, ESQUINA C/ RUA PEDRO ZAMBOTO, TANAKA II,, XINGUARA - PA
- CEP: 68555-033 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  JOAO PAULO DE CARVALHO NERES, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,30 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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Número do processo: 0804476-80.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA GUIMARAES CARNEIRO 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede o presente Edital de Notificação nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0804476-80.2023.8.14.0065  
NOTIFICADO(A): MARIA GUIMARAES CARNEIRO 
 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a):  MARIA GUIMARAES CARNEIRO, atualmente residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi
condenado em processo judicial n° 0002401-58.2010.8.14.0065, no prazo de 15 (quinze) dias
ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, sera? o presente Edital publicado no Dia?rio
Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Xinguara,
Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos 30 de novembro de 2023. Eu, Ana Caroline Feitosa
da Silva - Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional de Xinguara o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC  indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?
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Número do processo: 0804475-95.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JONAS SILVA MENDES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804475-95.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  JONAS SILVA MENDES 
Endereço: Avenida Xingu, 600, CASA DE CARNES VIKINGS, Centro, XINGUARA - PA - CEP: 68555-013 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) JONAS SILVA MENDES, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,30 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804490-64.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUBENS SOUSA MARANHAO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
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COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804490-64.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): RUBENS SOUSA MARANHAO 
Endereço: JARDIM TROPICAL I, QD 50, LOTE 35, Centro, XINGUARA - PA - CEP: 68555-970 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RUBENS SOUSA MARANHAO, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,30 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804489-79.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS VINICIUS BARRETO DE
MELO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
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NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804489-79.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  CARLOS VINICIUS BARRETO DE MELO 
Endereço: Rua Brasil, 716, Centro, XINGUARA - PA - CEP: 68555-105 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) CARLOS VINICIUS BARRETO DE MELO, para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,30 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804495-86.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: D R F MATERIAIS DE
CONSTRUCAO - EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: JORDANA DE SOUZA SANTOS OAB:
28953/PA Participação: ADVOGADO Nome: DJARLEY SOUZA RAMOS OAB: 20876/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DEUSDEDITE SEPTIMIO RAMOS NETO OAB: 26051/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804495-86.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): D R F MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI - ME 
 
 Advogado(s) do reclamado: DEUSDEDITE SEPTIMIO RAMOS NETO, DJARLEY SOUZA RAMOS,
JORDANA DE SOUZA SANTOS

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  D R F MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI - ME, na
pessoa do seu advogado, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,30 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
  EDITAL  N.º 028/2023 
O Excelentíssimo Senhor Juiz, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, titular da Comarca de Nova
Timboteua, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe o Provimento n° 004/2001.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, foi por este Juízo,
designada CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA no Cartório do Único Ofício de Nova Timboteua/PA,
nos dias 17 a 19 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas, coordenada pelo MM. Juiz Dr. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKI.

 
Na oportunidade, qualquer interessado poderá dirigir-se diretamente ao Juiz de Direito, relatando fatos
e/ou apontando eventuais irregularidades. E para conhecimento de todos, expede o presente EDITAL que
deverá ser afixado no local de costume.

 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no local público de costuma.

 
Dado e passado nesta cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, aos trinta (30) dias do mês de
novembro de dois mil e vinte e três (2023), eu, __________ Naiame Nunes da Silva, Assessora de Juiz,
subscrevo.

 
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Nova Timboteua

 
 

 
 
 
 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
  EDITAL  N.º 028/2023 
O Excelentíssimo Senhor Juiz, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, titular da Comarca de Nova
Timboteua, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe o Provimento n° 004/2001.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, foi por este Juízo,
designada CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA no Cartório do Único Ofício de Nova Timboteua/PA,
nos dias 17 a 19 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas, coordenada pelo MM. Juiz Dr. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKI.

 
Na oportunidade, qualquer interessado poderá dirigir-se diretamente ao Juiz de Direito, relatando fatos
e/ou apontando eventuais irregularidades. E para conhecimento de todos, expede o presente EDITAL que
deverá ser afixado no local de costume.

 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no local público de costuma.

COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA
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Dado e passado nesta cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, aos trinta (30) dias do mês de
novembro de dois mil e vinte e três (2023), eu, __________ Naiame Nunes da Silva, Assessora de Juiz,
subscrevo.

 
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Nova Timboteua

 
 

 
 
 
 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
  EDITAL  N.º 027/2023 
O Excelentíssimo Senhor Juiz, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, titular da Comarca de Nova
Timboteua, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe o art. 154, XVIII do Código
Judiciário do Estado (Lei n° 5.008/81), Art. 6°, VI, do Regimento Interno da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior do Estado do Pará e Art. 11, I do Provimento n° 004/2001.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, foi por este Juízo,
designada CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA das instalações e serviços do Juízo desta Vara Única
da Comarca de Nova Timboteua nos dias 15 e 16 de janeiro de 2024, a partir das 08:00 horas,
coordenada pelo MM. Juiz Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, período em que poderá ser tomada
por termo, para as providência cabíveis, toda e qualquer reclamação apresentada pelo Ministério Público,
Defensoria Pública, advogados, partes interessadas e pelo público em geral.

 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no local público de costuma.

 
Dado e passado nesta cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, aos trinta (30) dias do mês de
novembro de dois mil e vinte e três (2023), eu, __________ Naiame Nunes da Silva, Assessora de Juiz,
subscrevo.

 
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Nova Timboteua

 
 

 
 
 
 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
  EDITAL  N.º 027/2023 
O Excelentíssimo Senhor Juiz, OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, titular da Comarca de Nova
Timboteua, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe o art. 154, XVIII do Código
Judiciário do Estado (Lei n° 5.008/81), Art. 6°, VI, do Regimento Interno da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior do Estado do Pará e Art. 11, I do Provimento n° 004/2001.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, foi por este Juízo,
designada CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA das instalações e serviços do Juízo desta Vara Única
da Comarca de Nova Timboteua nos dias 15 e 16 de janeiro de 2024, a partir das 08:00 horas,
coordenada pelo MM. Juiz Dr. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, período em que poderá ser tomada
por termo, para as providência cabíveis, toda e qualquer reclamação apresentada pelo Ministério Público,
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Defensoria Pública, advogados, partes interessadas e pelo público em geral.

 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no local público de costuma.

 
Dado e passado nesta cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, aos trinta (30) dias do mês de
novembro de dois mil e vinte e três (2023), eu, __________ Naiame Nunes da Silva, Assessora de Juiz,
subscrevo.

 
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Nova Timboteua
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Número do processo: 0800805-15.2023.8.14.0044 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GEOVANO HONORIO SILVA DA
SILVA Participação: REQUERIDO Nome: VALTER ALVES DOS SANTOS Participação: ADVOGADO
Nome: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA OAB: 15927/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800805-15.2023.8.14.0044

 
NOTIFICADO(A): VALTER ALVES DOS SANTOS - CPF: 881.130.942-53

 
Adv.: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA ? OAB/PA 15.927

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VALTER ALVES DOS SANTOS para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 

COMARCA DE PRIMAVERA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PRIMAVERA
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(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800807-82.2023.8.14.0044 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
SA Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO FRAIHA FILHO OAB: 154053/MG Participação:
ADVOGADO Nome: RONALDO FRAIHA FILHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800807-82.2023.8.14.0044

 
NOTIFICADO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - CNPJ: 17.184.037/0001-10

 
Adv.: RONALDO FRAIHA FILHO ? OAB/MG 154.053 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das  CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
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a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800806-97.2023.8.14.0044 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BIANCA CAROLINE COSTA
LOBATO Participação: ADVOGADO Nome: RENNAN OLIVEIRA LIMA OAB: 31256/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELAINE RABELO LIMA OAB: 22885/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELAINE
RABELO LIMA Participação: ADVOGADO Nome: RENNAN OLIVEIRA LIMA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO    

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800606-27.2022.8.14.0044

 
NOTIFICADO(A): BIANCA CAROLINE COSTA LOBATO - CPF: 984.344.032-34 

 
Adv.: ELAINE RABELO LIMA ? OAB/PA17.325

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BIANCA CAROLINE COSTA LOBATO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.  
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OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera 
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Número do processo: 0800562-62.2023.8.14.0144 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BAANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
OAB: 128341/SP Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800562-62.2023.8.14.0144

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - CNPJ: 07.131.760/0001-87

 
Adv.: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES ? OAB/PA 15.201-A

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das  CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DO TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURÚ
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ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800565-17.2023.8.14.0144 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA
BITENCOURT JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR OAB:
011112/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800565-17.2023.8.14.0144

 
NOTIFICADO(A): MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN - CPF: 254.761.492-87

 
Adv.: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR ? OAB/PA 11.112

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das  CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  
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Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800563-47.2023.8.14.0144 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA
BITENCOURT JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR OAB:
011112/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800563-47.2023.8.14.0144

 
NOTIFICADO(A): MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN - CPF: 254.761.492-87

 
Adv.: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR ? OAB/PA 11.112

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das  CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800564-32.2023.8.14.0144 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA
BITENCOURT JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR OAB:
011112/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800564-32.2023.8.14.0144

 
NOTIFICADO(A): MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN - CPF: 254.761.492-87

 
Adv.: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR ? OAB/PA 11.112
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FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA TUMELINA DE SOUSA CONHEN para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das  CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Para?, data e hora da assinatura eletrônica.  

 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação ? FRJ de Primavera
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Número do processo: 0800503-36.2022.8.14.0071 Participação: REQUERENTE Nome: FLORISVALDO
OLIVEIRA PEREIRA Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DE LURDES TRZECIAK Participação:
REQUERIDO Nome: NOVO SABOR INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME 
 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ   
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASIL NOVO/PA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO ? BRASIL NOVO, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: Nº 0800503-36.2022.8.14.0071  
NOTIFICADO(A):REQUERENTES: MARIA DE LURDES TRZECIAK

 
Advogado(s) do notificado: FABRICIO AGUIAR DA SILVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  MARIA DE LURDES TRZECIAK para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial  Nº 0005482-79.2019.8.14.0071, com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , 
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por pelo telefone (91)
98305-7631 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Brasil Novo/PA, 30 de novembro de 2023.

 
Ayana Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ- Brasil Novo

 
 

 
 

COMARCA DE BRASIL NOVO
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA n. 02 /2023

 
A Excelentíssima Senhora Natália Araújo Silva, Juíza de Direito Substituta, respondendo pela vara única
da Comarca de Peixe-Boi, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no período de 04
a 07 de dezembro de 2023, a partir das 08 horas, será submetida à Correição Periódica Ordinária a Vara
Única da Comarca de Peixe-Boi/PA.

 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente edital, que será publicado no Diário
de Justiça e afixado no local de costume deste fórum. 

 
                      Peixe boi/PA, 30 de novembro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente)

 
NATÁLIA ARAÚJO SILVA

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo

 
Portaria n. 1856/2023-GP 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 
Portaria n. 09 /2023 - GB

 
Dispõe sobre a realização de correição ordinária na Vara Única da Comarca de Peixe-boi/PA, no exercício
de 2023.

 
A Excelentíssima Senhora Natália Araújo Silva, Juíza de Direito Substituta, respondendo pela Vara Única
da Comarca de Peixe-Boi, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO que cabe ao(à) magistrado(a) realizar a correição ordinária anual, bem como a
necessidade de realização de correição ordinária na Comarca de Peixe-Boi/PA;

 
 

 
CONSIDERANDO o teor do artigo 11, inciso III, do Provimento n. 004/2001-CJRMB;

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o servidor ALEXANDRO DOS SANTOS LEAL - matrícula 86428, Diretor de Secretaria da
vara Única da Comarca de Peixe-Boi, para exercer a função de Secretário da Correição, no período de 04 
a 07 de Dezembro de 2023, conforme edital de correição ordinária n. 02 /2023, o qual deverá cumprir com

COMARCA DE PEIXE - BOI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PEIXE - BOI
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sigilo a função e sob estrita responsabilidade funcional, bem como os servidores PAULO ARAMYS
MARTINS DA COSTA, matrícula n. 15067 e RUBENITA JORGE DE SOUZA, matrícula n. 12971, para
auxiliarem nos trabalhos da referida Correição.

 
Art. 2º. As partes, seus procuradores e quaisquer interessados em colaborar com os trabalhos, poderão
apresentar sugestões, noticiar irregularidades, formular reclamações, oferecer representações
relacionadas aos serviços a cargo da unidade sob correição, bem como fazer observações que visem à
adequação e aprimoramento dos mesmos serviços.

 
Art. 3º.  Durante a correição ordinária não haverá suspensão dos trabalhos da unidade jurisdicional,
mantendo-se a normalidade da distribuição, a realização das audiências e o atendimento às partes e a
seus procuradores

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação.

 
Publique-se. Cientifiquem-se. Cumpra-se 

 
Peixe-Boi, 30 de novembro de 2023. 

 
(Assinado eletronicamente)

 
NATÁLIA ARAÚJO SILVA

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo

 
Portaria n. 1856/2023-GP 
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Proc. 0000864-76.2014.8.14.0068 Autora: ADRIANA CRISTINA ALVES GOUVEIA

 
Adv. DEUSDEDITH DA SILVA, OABPA 133283 Requerido: MUNICÍPIO DE AUGOSTO CORRÊA Adv.
MARCELO CUNHA VASCONCELOS, OABPA 30395 DECISÃO           Cuida-se de pedido de expedição
de RPV, em razão do trânsito em julgado de acórdão que conheceu, mas negou provimento à apelação
proposta pelo requerido. Dispõe o art. 523 do CPC, em se tratando de cumprimento definitivo de sentença
contra a Fazenda Pública, que este será feito a requerimento da parte, obedecidos os requisitos do art.
534 do CPC, apresentando demonstrativo de cálculo discriminado e atualizado. Somente após a
homologação do valor da execução é que será determinada a expedição de RPV/Precatório, conforme o
caso. Dessa forma, a parte autora deve providencia o cumprimento de sentença conforme disposto no art.
534 do CPC. Caso nãos seja realizado, no prazo de 6 meses, determino o arquivamento dos
autos. P.R.I Augusto Corrêa, datado eletronicamente. ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
0800493-35.2021.8.14.0068 REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE AUTOR: MILENE ABUD
BARBALHO ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO, OABPA 6945

 
REQUERIDO(S): CARLOS AUGUSTO DIAS LOBO, MARIA EULINA RABELO DE SOUSA

 
ADVOGADO: WANESSA KELYN LIMA BARRETO DE ABREU, OABPA 9237 DECISÃO        Cuida-se de
Ação de Reintegração de Posse proposta por MILENE ABUD BARBALHO em face de MARIA EULINA
RABELO DE SOUSA. DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2024 às
09h00min, em que os advogados devem apresentar as testemunhas independente de intimação, nos
termos do art. 455, §1º do CPP, a qual poderá ser realizada de forma presencial, com possibilidade de
participação por  ? videoconferência/telepresencial ? por meio da plataforma Microsoft Teams, na qual as
partes participarão nos locais em que estiverem ou na sala de audiências desta comarca de forma
presencial, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 21/2022 - GP, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022, que
regulamenta o cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial, conforme Resolução nº 354 do
CNJ. Determino a Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da audiência, procedendo a
disponibilidade do link gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o QRcode, realizado por meio do
site https://tinyurl.com. Esses dados serão disponibilizados por meio de uma certidão no processo e no
mandado visando o acesso aos participantes e a efetivação das intimações pelos Oficiais de Justiça. Com
relação ao requerimento da juntada do TCO - como o processo é digital, o mesmo pode ser anexado pela
parte, sem necessidade de atuação desse juízo. P. R. I. Augusto Corrêa, datado eletronicamente. 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA  

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0800355-34.2022.8.14.0068 Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis Atrasados Autora:
Lucidalva Barreto Alves Advogado: Marcelo Benjamim, OABPA 29233 e Agenor Brito, OAB PA 31311
Requerido: Marco Antônio Ferreira Padilha Advogado: Anderson da Cruz costa, OABPA 31038 DECISÃO 
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 dias,  informe de forma
precisa ? quais são os cinco pontos comerciais objeto da lide ? pois o endereço informado na inicial é sem
especificação e genérico, ademais, as fotos colacionadas nos autos ? não indica quais são os pontos
comerciais objeto da liminar. Cumpra-se. Augusto Corrêa/PA, datado eletronicamente. ANGELA
GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0800262-71.2022.8.14.0068 MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: GEDAM
PEREIRA CAMPOS ADVOGADO:  CAMILA DO NASCIMENTO DA VILVA, OABPA 17031 IMPETRADO:
MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA  ADV. MARCELO CUNHA VASCONCELOS, OABPA 30395 S
ENTENÇA Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por GEDAM PEREIRA CAMPOS em face
do MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA. Aduz o impetrante que é servidor do municipal, titular de cargo
efetivo de Professor.  

 
Relata que desde 2013 atuava ministrando aulas de geografia com carga horária de 200h/a mensais.
Contudo, em 28 de abril de 2022, foi surpreendido com a redução de sua carga horária, passando para
100h/a.  Indica a contratação de professor sem licenciatura em geográfica para ministrar as aulas
complementares a que foi reduzida de sua carga horária, demostrando, dessa forma, a ilegalidade e o
abuso do ato praticado pela administração pública. Dessa forma, tal modificação impactou
significativamente sua vida financeira, alegando assim, que o ato administrativo foi realizado sem
motivação plausível e com ausência do devido processo legal. Requereu, liminarmente, a autoridade
coatora seja obrigada a restabelecer a carga horária de 200 horas, com remuneração correspondente e,
no mérito, a confirmação da liminar, bem como promova a reparação pecuniária do período que
compreende desde a impetração até o efetivo cumprimento da ordem mandamental.  Juntou os
documentos.  O Juízo deferiu a liminar e determinou a notificação da autoridade coatora, assim como a
intimação do Ministério Público (ID 70263733). A autoridade apontada como coatora se manifestou,
conforme o ID 75502990. Juntou documentos. O Ministério Público se manifestou no ID 87609139 pela
concessão da segurança. Os autos vieram conclusos. É relatório. Decido.  Inicialmente, destaca-se que
ficou demonstrado o direito líquido e certo alegado pelo impetrante, razão pela qual deve ser concedida a
segurança.   A contratação de professor para ministrar as 100h/a que foram reduzidas do impetrante, não
indicam a razoabilidade e proporcionalidade do ato administrativo, tendo em vista que a redução unilateral
da carga horária imposta pela Administração Pública Municipal, de 200h/a para 100h/a mensais, implica
automaticamente na redução do salário deste, verba essa de natureza alimentar. A jurisprudência possui
entendimento no sentido de que a redução de carga horária de professor está condicionada à observância
obrigatória do contraditório e ampla defesa, senão vejamos:  REMESSA NECESSÁRIA. REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR. NECESSÁRIO O REGULAR PROCESSO ADMINSTRATIVO A
JUSTIFICAR A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. REDUÇÃO DE SALÁRIO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR
. SEGURANÇA CONCEDIDA PELO JUÍZO DE PISO. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - É cediço que todo ato discricionário deve obedecer aos limites impostos pelos artigos 37, caput, da
Constituição Federal e 2º da Lei 9.784/97, quais sejam, princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência, que impõe ao ente estatal moderação no seu agir. Desta forma, dúvidas não há de
que necessário o regular procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
conforme insculpido no art. 5º, LV da Constituição Federal. 2 - A redução de carga horária imposta
unilateralmente pela Administração Municipal, de 150 para 100 horas mensais, implica automaticamente
na redução de salário, verba de natureza alimentar. 3 ? REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA.
SENTENÇA MANTIDA. ACORDÃO Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da 2ª Turma de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
a remessa necessária, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Plenário 2ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ao décimo dia do mês de fevereiro do ano de
2020. Este julgamento foi presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães
Nascimento. (TJ-PA - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 00075101120178140032 BELÉM, Relator:
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NADJA NARA COBRA MEDA, Data de Julgamento: 10/02/2020, 2ª Turma de Direito Público, Data de
Publicação: 21/02/2020). Grifo nosso. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA Primeira Câmara Cível Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 0001935-54.2007.8.05.0248 Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível APELANTE: VANUZIA DE BRITO NASCIMENTO Advogado (s): HEUSA
REGIA DE ARAUJO SILVA APELADO: MUNICIPIO DE SERRINHA Advogado (s): ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. PROFESSORA. REDUÇÃO DA CARGA
HORÁRIA DE 40 PARA 20 HORAS SEMANAIS, E, CONSEQUENTEMENTE, DIMINUIÇÃO DA
REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE
DO ATO. PARCELAS PRETÉRITAS. VEDAÇÃO AO RECEBIMENTO EM SEDE DE MANDADO DE
SEGURANÇA. SÚMULA Nº 271 DO STF. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA. 1. A prática de ato pela Administração Pública que importe em redução de carga
horária, e consequentemente de vencimentos de servidor público, necessita de regular
procedimento administrativo prévio, assegurando ao servidor o contraditório e a ampla defesa, o
que não foi respeitado na hipótese. 2. Nos termos da Súmula nº 271 do STF, a concessão de mandado
de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 3. Recurso de apelação conhecido e
parcialmente provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos o recurso de apelação nº 0001935-
54.2007.805.0248, oriundo da comarca de Serrinha em que figuram, como apelante, Vanuzia de Brito
Nascimento, e, como apelado, Município de Serrinha. A C O R D A M os Senhores Desembargadores
integrantes da Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por
unanimidade, em CONHECER e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso de apelação, pelas
razões contidas no voto condutor. Sala de Sessões, _____ de __________________ de 2021. Presidente
Desª.  Pi lar  Cél ia Tobio de Claro Relatora Procurador (a)  de Just iça (TJ-BA -  APL:
00019355420078050248, Relator: PILAR CELIA TOBIO DE CLARO, PRIMEIRA CAMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 20/07/2021). Grifo nosso. Ademais, os atos administrativos que causem impacto na esfera
jurídica dos administrados são reconhecidamente ilegais, principalmente por ser verba de natureza
alimentar, quando não forem precedidos de prévia chance de manifestação do atingido, de modo a tentar
demover os motivos do ato. No caso em exame, pelo conjunto probatório, especialmente os
contracheques acostados ao feito, verifico que efetivamente a autoridade apontada como coatora reduziu
a carga horária do impetrante e não observou o contraditório e a ampla defesa, tendo ocorrido por ato
unilateral e sem motivação, situação que demonstra ilegalidade. Desse modo, tem-se que o ato praticado
pela Administração Pública foi ilegal e feriu direito do impetrante, razão pela qual a concessão da ordem é
medida que se impõe. Isto posto, mantenho a liminar CONCEDENDO A SEGURANÇA, julgando extinto o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC para que o impetrado restabeleça a
carga horária do impetrante correspondente a 200h/a. Sem custas, ante a isenção da Fazenda
Pública. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei. 12.016/2009). Havendo recurso voluntário, intime-se
a parte apelada para oferecer contrarrazões no prazo legal de 15 dias, após encaminhe os autos ao E.
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, uma vez que inexiste juízo de admissibilidade pelo Juízo a quo 
(art. 1.010, § 3º, CPC). Findo prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o
reexame necessário (art. 14 §1º12.016/2009). P. R. I.  Augusto Corrêa, datado eletronicamente. ANGELA
GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0800109-04.2023.8.14.0068. Réu: MANOEL SILVA BORGES Advogado: MARCOS
BENEDITO DIAS OAB/PA nº 3.970  SENTENÇA - MÉRITO Vistos etc. O Ministério Público do Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito Policial ofereceu denúncia contra 
MANOEL SILVA BORGES, vulgo ?MANELZINHO?, brasileiro, paraense, natural de Augusto Corrêa/PA,
nascido em 12/12/2001, RG nº 9781316 PC/PA, filho de Raimundo Ferreira Borges e Ana Lúcia Santos
Silva residente e domiciliado à Rua Manoel Oliveira Serio, s/n, bairro Lírios do Vale, município de Augusto
Corrêa/PA). Pelo crime ocorrido no dia 25/02/2023 ? tendo como vítima fatal o Sr Antônio Lira da Cunha. A
denúncia imputa o crime de previsto no art. 121, § 2º, II do Código Penal. Ocorreu a citação do acusado
com apresentação de resposta à acusação. Audiência de Instrução e julgamento realizada, ouvidas as
testemunhas arroladas pelo MP e defesa, por fim sendo realizado o interrogatório do acusado. Em
alegações finais, o MP requereu a pronúncia pelo crime de homicídio simples. A defesa requer a
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absolvição por ausência de provas, e subsidiariamente a desclassificação do delito. O acusado não
apresenta antecedentes criminais. Não há preliminares a serem enfrentadas, estando o processo apto
para julgamento. É o relatório. DECIDO. Em atenção ao que foi elencado nesses autos, entendo pela
desclassificação do delito para lesão corporal seguida de morte, assim vejamos. As pessoas ouvidas em
juízo, parentes das partes, relataram que houve uma confusão inicial por conta de um dinheiro, que
supostamente teria sido furtado pelo filho da vítima, iniciando uma briga entre ?Mareta? filho da vítima e o
acusado.  Revelam que a vítima veio de encontro ao acusado com um terçado, atingido o réu, e esse,
revidando, desferiu uma facada na vítima, causando sua morte As testemunhas relataram que ninguém no
momento percebeu que a vítima teria sido atingida, pois ainda correu atrás do acusado, momento posterior
caindo. Assim, se percebe que não houve o animus necandi, mas a intenção de lesionar a vítima, pois ela
estava com um terçado tentando conter o acusado que brigava com ?Mareta?. Portanto, não houve
intenção de mantar a vítima, pois depois do golpe de faca o acusado saiu do local, sem atingir a vítima
com outros golpes. Destaco aqui, não foi juntado o laudo cadavérico, mesmo com perícia
requisitada. Diante das provas dos autos ficou demonstrado que o réu agiu com o animus furandi ao
efetuar um golpe contra a vítima, concluindo que a conduta perpetrada se amolda ao delito de lesão
corporal, art. 129, § 3º do CP, motivo pela qual a desclassificação é medida de rigor. Ante o exposto, julgo
pela desclassificação nos termos do art. 419 do CPP, contra, pela prática do crime previsto no art. 129, §
3º do CP. Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código Penal, com apreciação sobre
as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do Código Penal. A culpabilidade valoro normal o réu
não possui antecedentes criminais A conduta social do réu, não foi demonstrada nem sua 
personalidade. Os motivos, normais a espécie. As circunstâncias não foram evidenciadas. As
consequências extrapenais não foram verificadas, não há comportamento da vítima a ser analisado. 
Em razão da ausência de circunstâncias judiciais negativas, fixo a pena-base para o Réu:  Reclusão
4 anos Não concorrem circunstâncias atenuantes. Não concorrem circunstâncias agravantes. Não
concorrem causas de diminuição de pena. Não concorrem causas de aumento da pena Torno a pena
definita para o crime art. 129, § 3º do CP em Reclusão de 4 anos. Atribuo a cada dia-multa o valor de um
trinta avo do salário-mínimo à época do fato. A pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente no 
regime aberto, como previsto no art. 33, § 2º, alínea ?c?, do Código Penal. Não foi ventilado nos autos,
possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração,
impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pelas vítimas. Concedo o direito do Réu Recorrer em
Liberdade ? Determino a Expedição do Alvará de Soltura no BNMP ? diante da decisão que determinou o
regime aberto. Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ? CJCI-TJE/PA, a
respei to da obr igação de c iência à autor idade peni tenciár ia,  acerca das sentenças
condenatórias. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes
providências. 1)    Lance-se o nome do (s) réu (s) no Rol dos Culpados; 2)    Em cumprimento ao disposto
no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará, comunicando
a condenação do (s) réu (s) para os fins do art. 15, inciso III, da Constituição Federal; 3)    Expeça-se guia
de recolhimento do (s) réu (s), provisória ou definitiva, conforme o caso. Intime-se o Ministério
Público. Intime-se o réu por meio da Defesa Constituída, nos termos do art. 392, II do CPP. Sem custas. P.
R. I. Cumpra-se. Decisão servindo de Mandado. Assinado e datado Eletronicamente.  ÂNGELA
GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Autos: 0800198-27.2023.8.14.0068

 
Acusado: MARIO SERGIO BRITO DA SILVA

 
Advogada Nomeada: ANDERSON CRUZ COSTA OAB/PA nº 31.038

 
Vítima: Rosangela da Costa Rosa

 
Capitulação provisória: art. 129, § 9ºdo CPB, e art. 24-A da Lei 11.340/2006
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SENTENÇA ? MÉRITO

 
Vistos, etc...

 
Cuida-se de Ação Penal proposta em face do acusado MARIO SERGIO BRITO DA SILVA, qualificado
nos autos, pela suposta prática do crime previsto no art. 129, § 9º, e art. 24-A do da Lei 11.340/2006, 
contra sua ex-companheira Rosangela da Costa Rosa.

 
Narra a denúncia, que no dia 03.04.2023, o acusado teria agredido fisicamente a vítima além de ter
descumprido medida protetiva imposta.

 
Recebimento da denúncia, o réu foi citado, sendo apresentada resposta à acusação, através de Advogado
Dativo.

 
Na Audiência de Instrução e Julgamento realizada por meio de videoconferência, foi ouvida as
testemunhas e interrogado o acusado, a vítima não foi encontrada.

 
Findada a instrução processual, foi apresentado as alegações finais, em que o Ministério Público requereu
a condenação do acusado nos termos da denúncia. A Defesa, requer a absolvição por ausência de
provas, subsidiariamente a aplicação do mínimo legal.

 
Não há preliminares a serem enfrentadas.

 
O acusado não apresenta antecedentes.

 
É o relatório. DECIDO

 
Em atenção as provas colacionadas nos autos, ficou demonstrada a lesão corporal sofrida pela vítima,
conforme de depreende do depoimento da testemunha ouvidas e a própria confissão do acusado.

 
Dessa forma, considerando o acervo probatório realizado tanto da fase inquisitorial quanto na fase judicial,
restou devidamente comprovado que o acusado praticou o crime descrito no art. 129, §9º do CP e art. 24-
A do da Lei 11.340/2006,  cometido no âmbito da violência doméstica.

 
CONCLUSÃO:

 
Ante o exposto, julgo procedente a denúncia apresentada, CONDENANDO o acusado

 
 MARIO SERGIO BRITO DA SILVA  acima qualificado, com fundamento no art. 387 do Código de
Processo Penal, como incurso na pena prevista no art. 129, §9º do CP art. 24-A do da Lei 11.340/2006,
praticado no âmbito da Lei 11.340/06, absolvendo quanto aos crimes de ameaça e perseguição.

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código de Processo Penal, ao réu.

 
A culpabilidade considero normal, o réu não possui antecedentes criminais. A conduta social não foi
evidenciada, sua personalidade não restou evidenciada. Os motivos não foram evidenciados. As
circunstâncias são normais. As consequências extrapenais foram normais a espécie. Não há 
comportamento da vítima a ser analisado.

 
Em razão da ausência de circunstâncias judicial negativas, fixo a pena-base para o Réu quanto ao
crime previsto no 129, §9º do CP, detenção de 3 meses e para o art. 24-A da Lei 11.340/06, pena
detenção 3 meses.
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Não concorrem circunstâncias atenuantes.

 
Não concorrem circunstâncias agravantes

 
Ausente causa de diminuição de pena.

 
Não concorre causa de aumento de pena.

 
Torno a pena definitiva em detenção de 6 meses.

 
Regime aberto.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pelas vítimas.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ? CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após do trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)    Lance-se o nome do réu no Rol dos Culpados;

 
2)    Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação do réu para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)    Expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso, encaminhado para o
cumprimento da pena restritiva de direito aplicada.

 
Intime-se pessoalmente o acusado, pois patrocinado por defensora dativa.

 
Intime-se a Defesa nomeada.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Condeno o Estado do Pará ao pagamento dos honorários advocatícios a Anderson Cruz Costa OAB/PA nº
31.038 pois atuou em todo processo como Advogado Dativo, arbitrando o valor de R$ 10.000,00.

 
Após o prazo recursal, arquive-se dando baixa no sistema.

 
DECISÃO SERVINDO MANDADO

 
                       Datado eletronicamente.

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
Acusado:

 
MARIO SÉRGIO BRITO DA SILVA, filho de Maria Zuleide da Costa Brito e Antônio Alves da Silva,
nascido em 29/11/1984, residente na Rua Bento Costa, bairro jardim bela vista, Augusto Corrêa-PA
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MANDADO DE SEGURANÇA

 
Processo nº 0800576-80.2023.8.14.0068

 
Impetrante: Suani de Assis Farias

 
Advogada: Larissa Gabrielle Lima da Paixão, OAB/PA nº 7.449

 
Impetrado: Município de Augusto Corrêa

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

 
Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela autora, diante da desclassificação ao cargo de
Agente Comunitário de Saúde, na qual concorreu para a ESF (Equipe Saúde da Família) ? Vila Verde:
Emboraizinho, Tucunzal, Porto Velho ? 1 Vaga, EDITAL 01/2023/PMAC/SEMSA/ACS_ACE, no
Município de Augusto Corrêa/PA ? edital esse com publicação no dia 12/05/2023.

 
Narra a inicial, que a impetrante ficou classificada em 1º Lugar, contudo, após análise de sua residência,
um dos requisitos a ser preenchido, foi desclassificada, juntando documento onde consta sua
desclassificação e motivação, qual seja:

 
?DESCUMPRIU O ITEM 2.5. Comprovar residência fixa na localidade de atuação na data de
publicação deste Edital, exclusividade para os candidatos aos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE (ACS)?. JUNTOU COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO EMBORAIZINHO DA TRAVESSA
DO 10 QUE NÃO CONDIZ COM A MICROAREAQUE SE INSCREVEU PARA A VAGA, QUE ERA:
EMBORAIZINHO, TUCUNZAL E PORTO VELHO TODOS DA VILA VERDE.?

 
Nota-se que no documento de id. 101004270, pág. 01/04, que traz a relação de candidatos aprovados
para posse como ACS, observa-se que o nome da impetrante não consta na lista de classificados para a
?Microárea? Vila Verde.

 
Afirma ainda, inexistência de notificação acerca da decisão de desclassificação ? não lhe sendo
oportunizado o contraditório.

 
Dessa feita, requer em sede liminar ? suspensão da cerimônia de posse ou anulação de seus efeitos e a
convocação da impetrante para o cargo.

 
Houve juntada de documentos.

 
DECIDO.

 
A impetrante se insurge quanto a não classificação ao cargo de Agente Comunitário de Saúde ? junto ao
Processo Seletivo EDITAL 01/2023/PMAC/SEMSA/ACS_ACE, no Município de Augusto Corrêa/PA ?
edital esse com publicação no dia 12/05/2023.
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1 ? Ausência Notificação - Decisão Desclassificação

 
Narra incialmente que foi desclassificada ? com documento que efetivamente informa isso nos autos no id.
101004268 e com documento id. 101004270, pág. 01/04, onde constam os nomes dos candidatos
classificados ? não sendo notificada acerca dessa decisão.

 
Analisando as provas documentais elencadas nos autos, a fim de conceder a liminar, nesse ponto
suscitado, não foi possível evidenciar essa negativa de notificação acerca da desclassificação, logo,
inexiste um mínimo de lastro probatório e de verossimilhança a fim de indicar a violação do princípio do
contraditório e da ampla defesa.

 
Destaco aqui, que a impetrante nem mesmo indicou qual a fonte da informação presente no id.
101004270, pág. 01/04, como por exemplo, o site da instituição que realizou o concurso ou outro canal o
qual estaria hospedada a notícia.

 
Inviabilizando assim o deferimento do pedido liminar.

 
2 ? Desclassificação ? residência área de atuação ACS

 
A autora requer em sede liminar, a posse no Cargo Municipal de Agente Comunitário de Saúde no qual foi
aprovada, pois obstada sua nomeação, por não residir na área de autuação.

 
A Lei 11.350/2006, que regulamenta os Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às
Endemias, assim disciplina no art. 6º:

 
Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da
atividade:

 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo
seletivo público;

 
...

 
§ 2º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a definição da área
geográfica a que se refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

 
Vale aqui, a premissa de elencar o significado de ? área da comunidade e área geográfica - e a
hermenêutica para analisar a presente Lei 11.350/2006.

 
A "área geográfica" a ser definida pelo ente federado não se confunde com a "área da comunidade"
 em que o agente de saúde deve atuar, embora esta deva estar incluída naquela.

 
O TJPA ? na APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0814495-70.2019.8.14.0006, assim se manifestou sobre esse
mesmo assunto:

 
Nessa esteira vale rememorar que o inciso I, do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006 indicou como
requisito para exercício da atividade pelo ACS a residência na área da ?comunidade?, substantivo que
tradicionalmente indica o conjunto de pessoas que habitam o mesmo lugar, que pertencem ao
mesmo grupo social, estando sob o mesmo governo, e compartilhando a mesma cultura e história.
Local onde esse conjunto de pessoas vivem (Dicionário Online de Português).

 
Destarte, a prerrogativa conferida aos entes federativos para definirem a área geográfica de atuação
dos ACS nada tratou sobre a possibilidade de subdivisão em microáreas
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Portanto, a Administração Pública não pode no Edital do Certame, criar ?microáreas/territórios?, pois
limitaria o desempenho das atividades dos Agente Comunitários de Saúde, restrição essa, não prevista na
Lei 11.350/2006, ferindo assim o Princípio da Legalidade.

 
Cito trecho da decisão do STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.614 - SP (2013/0077602-4), nesse
sentido:

 
?Ora, a hermenêutica que se acomoda à Lei n. 11.350/06 revela-nos não ser possível ao gestor
 arbitrariamente apontar o que considera por "comunidade" para efeitos de aplicação do texto legal
encimado, pois, se assim agir, praticará odiosa e ilegal discriminação, ferirá, decerto, o princípio da
igualdade, porquanto todos os que compartilham da mesma "visão de mundo" de um determinado
lugar (= foro) compõem a comunidade mesma, de tal modo que não será o fato de um determinado
sujeito residir num bairro, e outro, num local pouco mais afastado, entretanto, ambos no mesmo
espaço cultural, espiritual, comunitário, que, por assim dizer, haver-se-á por fraudada a "mens
legis"; - decerto que a autoridade encarregada da contratação, partirá de um ponto de saída definido para
dar ao referido texto alguma efetividade, como há e deve ser; contudo, seu atuar nesta oportunidade,
circunscrever-se-á e, particularmente no presente caso, ao espaço territorial do município. Sim, no caso
em questão, o mais que se pode extrair no tocante ao que o Administrador tem que fazer para limitar o
alcance do conteúdo e do significado legal da expressão "comunidade" é havê-los como coincidentes com
o espaço territorial do município.?

 
Após essa compreensão do tema, passo a análise pontual do caso da impetrante.

 
Conforme documentos juntados ? id. 101004268 e id. 101004270, pág. 01/04 ? a autora concorreu para o
cargo ESF ? Vila Verde ? com 1 Vaga ? ?Microárea/Território? ? EMBORAIZINHO, TUCUNZAL E
PORTO VELHO, sendo desclassificada ? segundo a autora - com a seguinte justificativa:

 
?DESCUMPRIU O ITEM 2.5. Comprovar residência fixa na localidade de atuação na data de
publicação deste Edital, exclusividade para os candidatos aos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE (ACS)?. JUNTOU COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO EMBORAIZINHO DA TRAVESSA
DO 10 QUE NÃO CONDIZ COM A MICROAREAQUE SE INSCREVEU PARA A VAGA, QUE ERA:
EMBORAIZINHO, TUCUNZAL E PORTO VELHO TODOS DA VILA VERDE.?

 
Pela documentação juntada pela autora, não foi possível identificar se a residência da Autora é assistida
pelo ESF ? Vila Verde ? na qual iria atuar ? novamente repito ? em sede liminar, há necessidade da autora
demostrar o mínimo de verossimilhanças em suas alegações, o que não ocorreu nessa fase cognitiva.

 
Se percebe que a autora não junta um comprovante de Residência, havendo apenas indicação de seu
endereço na qualificação da inicial, na Declaração de Hipossuficiência e Procuração ? Rodovia
Bragança/Viseu, s/n, zona rural, município Augusto Corrêa/PA ? enquanto no Comprovante de
Inscrição consta o endereço na Travessa do 10, nº 63, zona rural, município Augusto Corrêa/PA.

 
Além disso, na Declaração trazida aos autos feita pela ACS Andreia Borges da Silva, que atende a
residência da impetrante, é feita a afirmação de que ela reside na BR 308, s/n, entre a Comunidade
Travessa do Dez e Emboraizinho, município Augusto Corrêa/PA, atendida pela ESF da Travessa do
Dez.

 
Não há, assim, o mínimo de prova que esse endereço indicado pela autora seja atendido pela ESF ? Vila
Verde ? na qual tenha concorrido.

 
Isso posto, por tudo o que foi explicado e ponderado no bojo dessa fundamentação, não verifico, nessa
fase, os requisitos autorizadores da concessão da liminar, quais sejam, o fumus boni iuris, o periculum in
mora.

 
Notifique-se a Autoridade Coatora ? Prefeito Municipal de Augusto Corrêa/PA ? do conteúdo da petição
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inicial, enviando-lhe cópia, para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente informações.

 
Dê-se ciência a Procuradoria do Munícipio, na pessoa do Dr. Marcelo Cunha Vasconcelos, OAB/PA nº
30.395.

 
Findado o prazo para a apresentação das informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sob o feito.

 
Decorrido o prazo do MP, com ou sem manifestação, façam-se os autos para sentença.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Decisão servindo de Mandado e Ofício.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0800355-34.2022.8.14.0068

 
Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis Atrasados

 
Autora: Lucidalva Barreto Alves

 
Advogado: Marcelo Benjamim, OABPA 29233 e Agenor Brito, OAB PA 31311

 
Requerido: Marco Antônio Ferreira Padilha

 
Advogado: Anderson da Cruz costa, OABPA 31038

 
DECISÃO

 
                  Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 dias,  informe
de forma precisa ? quais são os cinco pontos comerciais objeto da lide ? pois o endereço informado na
inicial é sem especificação e genérico, ademais, as fotos colacionadas nos autos ? não indica quais são os
pontos comerciais objeto da liminar

 
                Cumpra-se.

 
      Augusto Corrêa/PA, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da 
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Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
0006112-81.2018.8.14.0068

 
Gustavo Pereira Freitas Advogado/OAB-PA 22047

 
DECIDO

 
Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado para no prazo de 15 dias emende a inicial, para indicar o
polo passivo da ação com seus receptivos endereços ? nos termos do art. 524 do CPC, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 
Datado e assinado eletronicamente

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
ABERTURA DE INVENTÁRIO

 
Processo 0800110-91.2020.8.14.0068

 
Autor: ILSON DA SILVA ALVES

 
Advogado: Mauro Sérgio de Assis Lopes OAB/PA 10170

 
DECISÃO

 
Nos termos do art. 617, II do CPC, nomeio como Inventariante:

 
EDINEIA DO SOCORRO DA SILVA ALVES residente e domiciliada nesta cidade de Augusto Corrêa ?
Pará, na Av. João Batista Monteiro, nº 500, bairro Nazaré.

 
Dessa forma, intime-se a inventariante para que no prazo de 5 dias, preste compromisso nos termos do
art. 617, parágrafo único do CPC.

 
Dentro dos 20 dias, contatos da data em que prestou o compromisso, à inventariante fará as primeiras
declarações, nos termos do art. 620 do CPC.

 
Prestadas as primeiras declarações ? determino a Citação dos Herdeiros, intimando a Fazenda Pública
Estadual para se manifestar.

 
.
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P. R. I. Cumpra-se.

 
Datado eletronicamente

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
Inventariante:

 
EDINEIA DO SOCORRO DA SILVA ALVES residente e domiciliada nesta cidade de Augusto Corrêa ?
Pará, na Av. João Batista Monteiro, nº 500, bairro Nazaré.

 
 

 
 
 
 
0006777-34.2017.8.14.0068

 
Autor: MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA

 
Advogado: MARCELO CUNHA VASCONCELOS OAB 30.395

 
Requerido: MONACO VEICULOS LTDA

 
Advogado: João Paulo Moreschi OAB/PA 28.341-A Ricardo Turbino Neves OAB/PA 28.300-A

 
DECISÃO

 
Intimem-se as partes, na pessoa dos Advogados, para informar, no prazo de 15 dias, quais são as provas
efetivamente pretendem produzir em audiência, indicando rol de testemunhas e se há necessidade de
intimação, sob pena de julgamento antecipado da lide.

 
P.R.I

 
Datado Eletronicamente.

 
 ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
 Juíza da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA 
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA, MM(A) JUIZ(A) DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CIVEL E PENAL, desta Comarca de Breves/PA., no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
se processando por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, aos termos dos Autos de  [Capacidade] -
0800221-55.2020.8.14.0010, que MARIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, desempregada,
portador da carteira de identidade n.° 5187209 PC-PA e inscrito no CPF sob o n.° 371.086.382- 15, Fone:
(91) 99110-1366, e-mail não possui, residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves, n° 115, bairro Santa
Cruz, Breves-PA , moveu em face de seu filho, WUIRVIRSON BRUNO PEREIRA DA SILVA, brasileiro,
solteiro, portador da cédula de identidade RG 6852141 PC-PA e inscrito no CPF sob o n° 034.346.572-82,
residente e domiciliado no mesmo endereço supra, pelo presente da conhecimento a quem interessar
possa de que em (#) foi proferido por este juízo Sentença que interditou WUIRVISON BRUNO PEREIRA
DA SILVA , em virtude do quadro de saúde CID (10 F.29), considerando-o relativamente incapaz para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, em consonância com o disposto no art. 4º, inciso, III do Código
Civil, nomeando como curador(a) o(a) Sr(a). MARIANA PEREIRA DA SILVA. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir este, que será publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade
de Breves-PA., aos 22 de novembro de 2023.

 
NAZARENO SILVA NETO Analista Judiciário 
Art. 1º, § 3ºdo Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006

 
 

 
 

COMARCA DE BREVES

SECRETARIA DA 1ª VARA DE BREVES
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber NORFLORA - FLORA NORTE DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ 00.940.043/0001-57, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da r. sentença de id. 98117305 prolatada por este
Juízo em 03/08/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000010-06.2000.8.14.0058: ?SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2000. O réu foi citado pessoalmente em 12.02.2001 (id.
53198548 - Pág. 4), ocorrendo a penhora de imóvel em 18.02.2001 (id. 53198548 - Pág. 7). No id.
53198551 - Pág. 1, foi proferida sentença de extinção. Manejado apelo, o recurso foi provido (id.
53198553), retornando os autos a este juízo de piso em 24.04.2014 (id. 53198554 - Pág. 8). Foi realizada
consulta SISBAJUD infrutífera (id. 53198554 - Pág. 14). A certidão de id. 53198556 - Pág. 2 informa que a
ré não mais funciona neste município. O redirecionamento da execução face os sócios foi indeferido no id.
53198557 - Pág. 5. Consulta RENAJUD infrutífero no id. 53198557 - Pág. 7. Chamado a se manifestar
sobre a prescrição intercorrente (id. 78576449), o credor nada disse (id. 96687523). É a síntese. Pois bem.
Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de
suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
C, do CPC/1973):    4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;    4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;    4.3.) A efetiva
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura
da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro
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da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses
dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.  4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do
credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo
de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)        Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o devedor o último marco
interruptivo da prescrição foi a penhora de id. 53198548 - Pág. 7, realizada em 18.02.2001. O feito tramita
nos escaninhos do Judiciários faz 23 anos, sem qualquer resultado prático. Verifica-se que foi
ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer
causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Ainda que se considere que o feito recebeu
sentença anterior de extinção, que foi objeto de recurso, é de se relembrar que os autos retornaram a este
juízo de piso em 24.04.2014 (id. 53198554 - Pág. 8), quando desde então nada de concreto foi produzido
para conferir impulso processual, não havendo hipóteses de interrupção ou suspensão do prazo
prescricional. Logo, em 18.02.2007 operou-se a prescrição, quando o juízo a declara de ofício, como forma
de extinguir a presente execução fiscal. Sobre o tema dispõe a jurisprudência do TRF1: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO
DEVEDOR E DE BENS APTOS A SATISFAZER A EXECUÇÃO. SÚMULA 314/STJ. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não havendo a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento
previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal.
Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente?. (REsp
1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018,
DJe 16/10/2018) 2 Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 21/01/2010, para cobrança de débito
originário de multa por infração ambiental. O crédito foi inscrito na dívida ativa em 21/12/2009. O despacho
citatório foi exarado em 31/03/2010. A primeira tentativa frustrada de citação, pelos Correios/AR, ocorreu
em 11/10/2010. Em 23/08/2012, foi exarado despacho intimando a exequente, a qual se manifestou por
petição protocolada em 23/08/2013. Houve sucessivas tentativas de citação do devedor e localização de
bens, sem, contudo, lograr êxito. 3 Assim, ante a ausência de causa interruptiva da prescrição, desde a
ciência da exequente da primeira tentativa frustrada de localização do devedor e de bens (20/08/2013) até
a extinção da execução (14/06/2022), verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional nos termos do
art. 40 da LEF (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento). 4 O mero requerimento de bloqueio de
ativos financeiros do executado, constrição ínfima/ infrutífera ou de outras diligências com resultado
negativo, não possui o condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente. 5 Apelação não
provida. (AC 1003153-29.2023.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA
SEIXAS, TRF1 - SÉTIMA TURMA, PJe 19/04/2023 PAG.) (grifos acrescidos) Ante o exposto, declaro de
ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do
Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o réu por edital.
Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado
eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.? Aos 14 (catorze) dias do mês de setembro do ano de
2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino
em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ANTONIO ADAILTON ALVES DO NASCIMENTO - CPF:
621.403.343-61, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 24/05/2023 nos autos da MEDIDA
 PROTETIVA DE URGÊNCIA nº  0800537-50.2022.8 .14 .0058,  que,  na  ín tegra ,  d iz :
?SENTENÇA/MANDADO Trata-se de autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA pleiteadas pela
vítima LUZIRENE BARBOSA DE SOUZA, em desfavor de ANTONIO ADAILTON ALVES DO
NASCIMENTO, já qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica e familiar,
conforme a narrativa fática apresentada no bojo deste procedimento. Em decisão liminar (id nº 84168448 ?
Págs. 1/3), foram deferidas as medidas protetivas pleiteadas pela ofendida. Vítima e ofensor foram
devidamente intimados da decisão (ids nº 84459115 e 84459110). Sucintamente relatado, DECIDO.
Entendo que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a
produção de provas em audiência, mesmo porque o objeto dos presentes autos é tão somente para a
apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC.  Consta dos autos que o motivo da requerente solicitar as
medidas protetivas se deu em virtude de ter sido agredida fisicamente pelo requerido. Ressalto que o
presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a integridade física e psicológica da
vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o direito à vida com respeito e
dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar, independentemente de
prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente instituto. Consigno, ainda, que
para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o suficiente, eis que nos casos de
violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha especial relevância. No caso em tela,
verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com base nas provas juntadas aos autos
com a inicial. A parte ré, por sua vez, não manejou nenhum dos instrumentos impugnatórios autônomos,
previstos no CPP. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 180
(cento e oitenta) dias. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação e MANTENHO AS MEDIDAS
PROTETIVAS deferidas na decisão liminar em favor da vítima, a fim de resguardar a sua integridade física
e psicológica. Em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fundamento no art. 487, I, do CPC. Diante disso, prorrogo o prazo das medidas protetivas em 180
(cento e oitenta) dias, a contar da ciência do requerido a respeito desta decisão para a duração das
medidas protetivas então impostas. Advirta-se o requerido que eventual transgressão das medidas
protetivas poderá acarretar medida mais gravosa, inclusive prisão cautelar. Oficie-se a autoridade policial
para que encaminhe o inquérito policial devidamente concluído, devendo observar, ainda, a orientação
oriunda da CEVID, do Tribunal de Justiça do Pará, de que os processos de medida protetiva e as
respectivas ações penais devem tramitar em separado. Assim, o inquérito policial deve ser distribuído em
AUTOS APARTADOS, com nova numeração, para tramitação exclusiva do procedimento. Caso as partes
não sejam localizadas, deverão ser intimadas por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos do Provimento de nº 003/2009-CJCI. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito?. Aos 06 (seis) dias do mês
de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA, faz saber aos nacionais GEANNE DA SILVA MOREIRA, 
brasileira, natural, natural de Ruropolis/PA, filha de Eleni da silva Moreira e Francisco Lima Moreira, RG:
Nº 6869216/PCPA, Residente e Domiciliada na KIT NET DA VILA DO DEIBY, RUA NOSSA SENHORA
DE LURDES, Nº 550, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, nesta cidade de SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO-PA, que devido não ter sida localizada para ser intimada pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por
este Juízo em 19/10/2023, nos autos da Ação Penal nº 0800292-39.2022.8.14.0058, que, na íntegra,
diz: ?Processo n° PROCESSO Nº PROCESSO Nº 0800292-39.2022.8.14.0058 SENTENÇA/MANDADO 
1. DO RELATÓRIO O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra ALESSANDRO FARIAS, 
vulgo ?SANDRINHO?, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no art. 157, § 1º, do CP contra a
vítima W. R. F.; art. 157, caput, c/c art. 71 do CP, contra a vítima K. S. de O. e art. 155, caput (furto
simples), c/c art. 69, ambos do CP, contra as vítimas J. da S. e G. L. Segundo narra a denúncia (id. nº
76511355): ?(...) Noticia o incluso inquérito policial que o denunciado Alessandro Farias, subtraíu mediante
grave ameaça, os objetos das vítimas W. R. F. M. e K. S. de O., e subtraiu sem emprego de violência a
bicicleta da vítima J. da S. e uma motocicleta Honda Biz, 125, cor vermelha da vítima G. L. dos S.,
conforme anexo auto de apresentação e apreensão. Aufere-se dos autos que no dia 02.06.2022, por volta
das 09H00min, o denunciado entrou na vila residencial em que a vítima J da S. M. reside, onde a mesma
se encontrava deitada, e no momento da subtração estava chovendo e subtraiu sua bicicleta, Marca
Arthor, 18 machas, cor azul, conforme demonstrados nas filmagens da câmera de segurança do local, e
vendeu posteriormente ao senhor Gilberto Galdino. Posteriormente no dia 06.06.2022, por volta das
20h30min, a vítima G. L. da S. se dirigiu em sua motocicleta até a residência do senhor Gilvan, onde
deixou a motocicleta em frente à residência, com a chave do veículo na ignição. Posteriormente, o
denunciado foi até a casa do senhor G., entrou na referida residência, pegou a bolsa da companheira da
vítima e subtraiu um carregador de Iphone e posteriormente subtraiu a motocicleta, Honda Biz, cor
vermelha, da vítima G. L. (conforme filmagens em anexo). Extrai-se dos autos que o denunciado em posse
da motocicleta subtraída da vítima G., subtraiu mediante violência e grave ameaça, em via pública o
aparelho celular, Motorola One, cor branca, e ainda pediu da vítima K. S. de O. que a mesma informasse a
senha de desbloqueio do aparelho celular, e ainda solicitou dinheiro, K. relatou que não tinha, e a mesma
saiu ao ver pessoas em um lava-jato, próximo ao local, correu com medo do acusado. Em continuidade
delitiva, o acusado em posse da motocicleta Honda Biz, em via pública, subtraiu o aparelho celular da
marca Apple, modelo Iphone 7, cor prata, do adolescente W. R. F. M., onde posteriormente a conduta
criminosa, a vítima ligou para o celular onde o denunciado atendeu ainda solicitou a quantia de R$ 300,00
(trezentos) para devolver o aparelho celular, e ainda ameaçou o adolescente, caso o mesmo denunciasse
o mesmo. Após a prática dos crimes de roubos, o denunciado foi visto em via púbica pelo proprietário da
motocicleta, e ao ver o ofendido G., Alessandro abandonou a motocicleta e saiu correndo. O denunciado
foi reconhecido por todas as vítimas nas imagens de segurança. A guarnição da polícia militar recebeu
todas as informações sobre os crimes realizados pelo denunciado, mas não obtiveram êxito em prender o
acusado em flagrante delito (...)?. No relatório de conclusão do IPL nº 00140/2022.100037-1, a autoridade
policial representou pela prisão preventiva do acusado, cujo pedido foi deferido por este juízo em decisão
proferida no dia 01/09/2022 (id. nº 75484358). Naquele momento, o réu ALESSANDRO, se encontrava na
condição de foragido. A denúncia foi recebida em 18/09/2022 (id. 77290215). Conforme certidão de
id. 86929259, tomou-se conhecimento que o autuado estava custodiado no CRMV de Vitória do Xingu/PA
por crime diverso praticado na Comarca de Porto de Moz/PA. O réu foi devidamente citado naquele
estabelecimento prisional (id. 87746811), momento em que requereu o patrocínio da assistência jurídica
gratuita. Ante a ausência de Defensoria Pública nesta Comarca de Senador José Porfírio/PA, a advogada 
RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS TOZELLI - OAB/PA 25.676-A foi nomeada para exercer a defesa do
réu na qualidade de defensora dativa (id. 88637285). A defensora dativa apresentou resposta escrita nos
autos, reservando-se a adentrar no mérito apenas após o enfretamento a instrução criminal (id.
92666994). À mingua da possibilidade de absolvição sumária do réu, designou-se audiência de instrução e
julgamento (id. 92723093). A instrução probatória ocorreu de forma fracionada em duas audiências,
realizadas no dia 16/06/2023 e 09/08/2023 (ids. 95024414 e 98493559), ocasião em que foram tomadas
as declarações das vítimas G. L. dos S.; W. R. F. M. e K. S. de O., bem como das testemunhas G. G. de
S. e o IPC Diego Marson, finalizando com o interrogatório do réu, todos gravados em mídias audiovisuais
em anexo. Na fase do art. 402 do CPP, nada foi requerido, sendo concedida vistas sucessivas dos autos
ao MP e à Defesa para apresentação de alegações finais na forma escrita. O Ministério Público
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apresentou suas razões finais em petição de id. 99959085, pugnando pela condenação do réu nos termos
da denúncia, por entender estar provada a autoria e materialidade delitiva. A seu turno, a defesa nomeada
para o réu ofertou memoriais finais em petição de id. 101388836, pleiteando o seguinte:  a) Com relação
ao furto da bicicleta de J. da S. M., ante a falta de provas suficientes para condenação e em respeito ao
princípio do in dubio pro reo, a absolvição do acusado, com fundamentação do art. 386, VII, do CPP; b)
Com relação ao furto da motocicleta de G. L. da S., requereu a aplicação da redução de pena em seu
patamar máximo, ante a existência de arrependimento posterior antes do oferecimento da denúncia,
conforme artigo 16, do CP; c) a aplicação da pena em seu patamar mínimo (art. 59, CP), na 2ª fase da
dosimetria a aplicação da atenuante disposta no art. 65, inciso I, do CP; d) considerando que não restou
produzida qualquer prova nos autos pelo Ministério Público acerca da necessidade de reparação de danos
(Art. 387, IV do CPP), matéria que sequer foi debatida nos autos, pugnou pela não fixação de valor mínimo
de indenização, sob pena de violar o princípio do contraditório. Certidão de antecedentes do acusado (id.
80886762). Vieram-me os autos conclusos para julgamento. É o sucinto relatório. Decido. 2. DOS
FUNDAMENTOS 2.1 DO MÉRITO Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo Ministério
Público Estadual imputando ao acusado ALESSANDRO FARIAS a prática dos crimes previstos no art.
157, § 1º do CP c/c art. 157, caput, c/c art. 71 do CP c/c art. 155, caput (furto simples) c/c art. 69 do CP. O
processo foi regularmente instruído, tendo sido observadas todas as formalidades legais, assegurando-se
o devido processo legal e, sobretudo, a oportunidade para o exercício da ampla defesa do réu. Não foram
arguidas questões preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofício. Deste modo, passo a examinar o mérito. Tratando-se de vários crimines imputados,
entendo por aprecia-los individualmente para fins de organização da argumentação. 2.2. DO CRIME DE
FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA J. DA S. M. - ART. 155, CAPUT, DO CP. (1º FATO): A
materialidade do crime de furto praticado contra a vítima J. da S. M. restou patenteada nos autos por meio
do Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 - Pág. 4, pelo Auto/Termo de Exibição e Apreensão de
Objeto de id. 74634055 - Pág. 22, pelo Auto de Entrega de id. 74634055 - Pág. 23, bem como pelos
registros de imagem captados pelas câmeras de segurança da ?Vila do Deiby? no id. 74634055 - Pág. 27,
que atestam que houve a subtração de uma bicicleta da marca/modelo Athor, 18 marchas, cor azul, tudo
em conformidade com a prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No
que tange à autoria, tenho que também restou evidenciada. Nesse ponto, frisa-se que muito embora a
vítima J. da S. M.  não tenha sido ouvida durante a fase instrutória, emergem dos autos outros elementos
de prova que evidenciam a prática do crime pelo acusado. Dentre tais elementos, destaca-se as imagens
de vídeo coletadas pela câmera de segurança da vila residencial onde J. da S. M. morava, porquanto
registraram o exato momento em que ALESSANDRO se aproveitou do descuido da vítima para subtrair a
bicicleta que se encontrava estacionada na porta de sua casa. Além disso, durante sua oitiva firmada em
juízo, a testemunha Gilberto confirmou ter comprado diretamente da pessoa de ALESSANDRO a bicicleta
subtraída da vítima J. da S. M., pagando a importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pelo objeto,
e que, posteriormente, foi procurado pela polícia, que lhe informou que o bem em questão era produto de
crime. Em sede de interrogatório judicial, ao ser indagado sobre o fato, o réu optou por fazer uso de seu
direito constitucional de permanecer em silêncio. Nesse cenário, não há que se falar em insuficiência de
provas ou dúvida que justifique a absolvição quando os elementos contidos nos autos, todos a indicar a
responsabilidade do acusado, formam um conjunto sólido, autorizando um seguro juízo de convicção.
Estando configurado o furto simples, consumado pela inversão da posse, a condenação se impõe. 2.3. DO
CRIME DE FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA G. L. ? ART. 155, CAPUT, DO CP. (2º FATO): 
Quanto ao segundo furto, estou convicto de que tanto a autoria quanto a materialidade também restaram
devidamente comprovadas, sobretudo pelo Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 ? Pág. 10, bem
como pelas imagens de vídeo acostados nos autos nos ids. 74634059 e 74634061, além do depoimento
da vítima G. L. coletado em juízo por ocasião da instrução criminal. Isso porque, as imagens de vídeo
colacionadas nos ids. 74634059 e 74634061 registram o réu pilotando a motocicleta HONDA BIZ 125,
COR VERMELHA, logo após tê-la furtado da vítima G. L. A autoria também se confirmou pela narrativa
judicial da vítima, porquanto relatou que, no dia dos fatos, se encontrava na casa de uma pessoa
conhecida quando, em dado momento, sua esposa se deu conta de que sua bolsa contendo um
carregador original de Iphone e um perfume havia sido subtraída de um dos cômodos da casa. Na
sequência, afirmou ter constatado que sua motocicleta também havia sido furtada da porta da casa onde a
havia deixado estacionada, tendo conseguido chegar até a autoria do furto pelas imagens das câmeras de
segurança do imóvel. Eis o depoimento da vítima: ?Que estava na casa de um colega; Que estavam no
fundo da casa conversando; Que de repente sua esposa veio até o sofá e percebeu que a bolsa
dela não estava (...) Que viram o crime pelas imagens das câmeras; Que no interior da bolsa tinha
um carregador de Iphone original e um pouco de perfume; Que encontrou a bolsa de sua esposa
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aberta a cerca de 10 a 20 metros da casa sem o carregador e o perfume; Que havia deixado a sua
motocicleta BIZ em frente à casa, mas percebeu que ela não se encontrava mais lá; Que passados
cerca de 30 minutos, o autor do crime devolveu a BIZ?. (grifei) Além disso, com base na prova oral
produzida judicialmente, constatou-se que após a subtração do veículo, o réu utilizou a res furtiva como
instrumento de fuga para praticar dois crimes de roubo contra as vítimas K. S. de O. e W. R. F. M., cujos
fatos também foram objeto de apuração neste processo, conforme se verá adiante. O furto da motocicleta
e os roubos praticados em seguida a bordo daquele veículo se deram dentro de um mesmo contexto
temporal, ocorrendo um crime em seguida do outro. O réu, por sua vez, deixou de apresentar sua versão
dos fatos, não havendo qualquer elemento que prejudique a credibilidade das declarações firmadas pela
vítima G. L.. Deste modo, as provas colhidas em juízo são robustas e comprovam, sem margem para
dúvidas, a autoria do crime em questão. Cabe salientar que a vítima narrou em juízo que as câmeras de
segurança registraram todo o cenário delituoso, revelando-se, inconteste a materialidade e autoria do
crime de furto. Confira-se a jurisprudência. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
FURTO MAJORADO PELO REPOUSO NOTURNO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
IMAGENS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA. PROVA TESTEMUNHAL. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE
INSURGÊNCIA RECURSAL. REGIME PRISIONAL SEMIABERTO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A prova testemunhal aliada às imagens de câmeras de segurança do local do
crime aponta, com segurança, a materialidade e autoria do delito de furto majorado, impondo-se a
manutenção do decreto condenatório do réu. 2. Mantém-se o regime inicial semiaberto para o
cumprimento da reprimenda considerando o quantum de pena corporal aplicado e a reincidência
do réu. 3. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-DF 07069990620218070006 1660020, Relator:
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Data de Julgamento: 02/02/2023, 3ª Turma Criminal, Data de
Publicação: 13/02/2023) (grifei) A Defesa pleiteia, ainda, o reconhecimento da causa de diminuição de
pena do arrependimento posterior. No entanto, atento às peculiaridades do caso concreto, não vislumbro a
possibilidade de acolhimento da tese defensiva, pois não verifico a presença dos requisitos legais
inerentes ao referido instituto penal.

 
Esclareço. Segundo dispõe o art. 16 do CPP, a aplicação do instituto do arrependimento posterior
dependerá do preenchimento dos seguintes requisitos: Arrependimento posterior ?Art. 16 - Nos crimes
cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o
recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a
dois terços.? (grifei) Ocorre que, pelo que consta dos autos, embora o crime em questão tenha sido
praticado sem violência ou grave ameaça, satisfazendo o primeiro requisito legal, não vislumbro que o
ato de devolução da motocicleta tenha sido realizado de forma voluntária. O conjunto probatório
produzido nos autos revela, com segurança, que réu só tomou a iniciativa de devolver o veículo furtado
após tê-lo utilizado para cometer dois roubos em sequência contra as vítimas K. S. de O. e W. R. F. M.,
denotando que só adotou tal comportamento quando se encontrava em estado de fuga pela prática do
segundo delito de ordem patrimonial (3º fato a ser abaixo tratado), fato este que notadamente compromete
a tese defensiva e afasta a voluntariedade de sua conduta. Somado a isto, em seu depoimento judicial, a
vítima G. L. informou que o carregador de celular marca Iphone e o perfume subtraídos de dentro da bolsa
de sua esposa não foram recuperados pelo acusado, não se podendo considerar o instituto do
arrependimento posterior para casos em que não houve a devolução integral da res furtiva. É certo que
não se pode desvirtuar a finalidade a que se destina o instituto do arrependimento posterior para beneficiar
o acusado que, neste caso, não restituiu os bens subtraídos em sua totalidade. Ante o exposto, 
REJEITO a tese defensiva, deixando de reconhecer a causa de aumento de pena relativa ao referido
instituto quando da dosagem da pena. 2.4. DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA
K. S. DE O. ? ART. 157, CAPUT, DO CP. (3º FATO): A materialidade e autoria do crime roubo contra do
3º fato está plenamente comprovada pelo Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 - Pág. 10; bem
como pelo depoimento judicial da vítima K. S. DE O. Ouvida na instrução processual, a vítima relatou: 
?Que por volta de 20h30min estava retornando para casa quando foi abordada por ALESSANDRO;
Que ALESSANDRO vinha em uma motocicleta e a declarante estava em uma chamada de vídeo (...) 
Que ALESSANDRO jogou a moto em sua direção; Que pensou que fosse alguém conhecido ou
alguma brincadeira, mas ALESSANDRO desceu da moto que conduzia com a mão por dentro da
camisa, simulando que ele estava segurando algum objeto, podendo ser algum tipo de arma; Que
foi quando percebeu que estava sendo assaltada; Que ALESSANDRO pediu que entregasse o seu
aparelho celular desbloqueado; Que entregou o aparelho celular desbloqueado para
ALESSANDRO; Que depois disso ALESSANDRO saiu em direção à motocicleta; Que depois disso
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ALESSANDRO lhe pediu dinheiro; Que se desesperou, pois viu que ALESSANDRO não estava em
condições normais e não tinha dinheiro para entregar, pois estava voltando da academia; Que correu em
direção a um portão de um lava-jato que estava aberto para se desvencilhar de ALESSANDRO; Que
ALESSANDRO não lhe mostrou nenhuma arma, mas sua ação era de quem estava com algo, pois estava
com a mão por baixo da camisa e do short; Que quando correu, pensou que se ALESSANDRO estivesse
armado, poderia atirar em sua direção; Que acredita que ALESSANDRO estivesse sob o efeito de
drogas; Que na mesma noite, ALESSANDRO assaltou outras pessoas; Que em um desses assaltos
em uma casa apareceu o rosto dele e conseguiu identificar a roupa que ele estava vestindo (...) Que
os policiais fizeram buscas e seu aparelho estava conectado em seu notebook; Que ALESSANDRO não
conseguiu desbloquear seu aparelho, mas o havia desligado, então perdeu a localização do aparelho; 
Que no outro dia, por volta das 12 horas, ALESSANDRO ligou o aparelho e viu a localização; Que
acionou a polícia que foram na casa da avó de ALESSANDRO; Que a Polícia perseguiu
ALESSANDRO e na perseguição, ele danificou a tela de seu aparelho (...)?. (grifei) Como se vê, a
vítima K. S. de O. confirmou em juízo ter reconhecido o réu por meio das imagens de segurança
registradas em uma das residências que foi alvo de sua ação delituosa, afirmando veementemente que ele
a abordou e, colocando a mão por debaixo da camisa, simulou estar armado, exigindo a entrega de seu
aparelho celular. A vítima também relatou que a conduta do acusado lhe causou grave temor, pois, além
de sugestionar estar armado, o seu comportamento indicava que estava sob efeito de drogas quando a
tomou de assalto. Ademais, o aparelho celular de K. S. de O. foi rastreado e localizado na casa da avó do
acusado, onde o réu relatou que residia. Desse modo, a autoria do delito de roubo imputado ao acusado
está ampla e suficientemente comprovada, com a conduta típica revelada com clareza, não restando
dúvida alguma acerca do fato de ter praticado o roubo contra a vítima K. S. de O., mediante emprego de
grave ameaça, exercido pela simulação do uso de arma, a fim de constranger a vítima a entregar os seus
pertences. Em casos símiles, é o entendimento jurisprudencial do STJ: ?4. Ameaça nada mais é que a
intimidação de outrem, que, na hipótese de crime de roubo, pode ser feita com emprego de arma,
com a sua simulação, ou até mesmo de forma velada. (STJ - REsp: 1294312 SE 2011/0287118-5,
Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 25/10/2016, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 17/11/2016) (grifei) PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS.
ROUBO TENTADO. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. SIMULACRO DE ARMA DE FOGO.
ELEMENTO ÍNSITO AO TIPO PENAL. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a grave
ameaça exercida mediante simulação de porte de arma é circunstância que está englobada pela
elementar do tipo e não extrapola a reprovabilidade já ínsita ao delito de roubo. Precedentes. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no HC: 687887 SP 2021/0263473-7, Relator: Ministro
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 07/12/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 13/12/2021) (grifei) O roubo caracteriza-se pela subtração, com a utilização de violência
ou grave ameaça à pessoa. Os fatos descritos no tipo legal do art. 157 do CP estão consubstanciados nos
autos e se mostram insofismáveis. Nos crimes de roubo a palavra da vítima e dos policiais têm relevante
peso probatório na reconstituição dos fatos, não podendo ser desprezada sem que argumentos contrários
sérios e graves se levantem. Portanto, a prova da fase judicial é convincentes e determinantes na
testificação da ocorrência do delito e no estabelecimento de sua autoria. Por corolário, excluída qualquer
hipótese tendente a afastar a autoria do acusado, a materialidade se mostra presente ante o depoimento
da vítima e o auto de apreensão e entrega nos ids. 74634055 - Pág. 22 e  74634055 - Pág. 24. Pelo que
se depreende dos autos, a conduta foi decisiva para a realização do roubo. Há provas robustas do
elemento subjetivo do tipo penal e do "domínio do fato?, elementos definidores da autoria (direta, indireta
ou coautoria). Não vislumbro qualquer interesse específico ou animosidade entre o réu e a vítima que
possam comprometer os depoimentos colhidos. Não há que se falar em insuficiência de provas ou dúvida
que justifique a absolvição quando os elementos contidos nos autos, todos a indicar a responsabilidade do
acusado, formam um conjunto sólido, autorizando um seguro juízo de convicção. Estando configurado o
roubo próprio, consumado pela inversão da posse, com violência cometida com emprego de grave
ameaça, a condenação se impõe. 2.5. DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA W. R. F.
M. - ART. 157, § 1º, DO CP (4º FATO): De igual modo, também restaram caracterizadas a materialidade e
autoria do crime de roubo perpetrado contra vítima W. R. F. M. considerando seu depoimento judicial.
A autoria do referido crime também é inconteste e está consubstanciada pelas declarações da vítima que,
em sua oitiva em juízo, referiu: ?(...) Que era por volta das 21 horas; Que foi à casa de sua tia e ao
retornar para casa, estava na rua mexendo no celular; Que quando chegou na esquina de sua casa,
ALESSANDRO chegou em uma moto e o abordou, anunciando o assalto; Que ALESSANDRO pediu para
que repassasse o seu aparelho celular, mas no inicio não se sentiu intimidado, por isso não
entregou o aparelho; Que em seguida, ALESSANDRO desceu da moto e deu alguns empurrões
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contra o seu peito; Que depois disso ALESSANDRO colocou a mão na cintura, mostrando que
tinha uma faca; Que ficou com um pouco de medo, pois temia que ele o furasse com a faca; Que foi
então que entregou o celular; Que depois disso, o depoente foi para a sua casa e contou para os seus
pais que havia sido assaltado; Que no dia seguinte, foi até a Delegacia fazer uma ocorrência; Que
ALESSANDRO só colocou a mão na cintura; Que não viu se ALESSANDRO estava, de fato, armado
com uma faca; Que não recuperou o celular; Que ALESSANDRO disse que havia quebrado o celular (...)
Que recebeu uma ligação de uma pessoa, exigindo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para devolver o
celular; Que essa pessoa lhe disse que se chamasse alguém, não devolveria o celular; Que essa pessoa
era ALESSANDRO; Que disse para ALESSANDRO que só entregaria o dinheiro, mas se ele fosse sozinho
até a sua casa; Que chamou o seu tio ROBERTO para que fossem até a casa de ALESSANDRO, mas
não o encontraram; Que o autor do roubo era um rapaz alto e vestia uma bermuda, camisa e um
chapéu e estava em uma moto; Que descreveu ALESSANDRO para seu tio ROBERTO, pois já o
havia visto mais cedo; Que ALESSANDRO estava em uma BIZ vermelha? (grifei). Como se vê, a
vítima foi categórica ao ratificar a existência da autoria do delito de roubo na pessoa do acusado,
descrevendo, detalhadamente, durante a instrução processual, o modus operandi da conduta praticada
pelo acusado, inclusive com a sua detenção logo após a prática do delito. O réu, ainda a bordo da
motocicleta HONDA BIS VERMELHA anteriormente subtraída (1º FATO), abordou a vítima e simulando
estar armada, a constrangeu mediante grave ameaça, logrando roubar seu aparelho celular. Portanto, as
provas judicializadas são convincentes e determinantes na testificação da ocorrência do roubo pelo
acusado contra a vítima W. R. F. M.. Em consequência, não se trata de reconhecer como falsa a hipótese
acusatória. Em verdade, se mostra bem provado o delito, pois o modus operandi empregado pelo réu foi o
mesmo do roubo anterior (2º FATO), pois estava a bordo da motocicleta HONDA BIZ VERMELHA,
subtraída no 1º FATO, quando abordou a vítima, simulando estar com arma sob suas vestes e exigindo o
aparelho celular. Assim, não pende dúvida sobre a atividade delitiva do réu, pelo que merece ser
condenado. 3.  DA CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE O 3º E O 4º FATOS - CRIMES DE ROUBO (ART.
157, CAPUT, C/C ART. 71, AMBOS DO CP): No que tange aos crimes de roubo praticados contra as
vítimas K. S. de O. (3º FATO) e W. R. F. M. (4º FATO) , verifico que ocorreram em continuidade delitiva.-
Verifico que o acusado, primeiramente praticou crime de roubo contra a vítima K. S. de O. (06/06/2022, por
volta das 20h30min) e, após, em continuidade, praticou o crime de roubo contra a vítima  W. R. F. M. no
mesmo contexto temporal, se tratando de um crime seguido do outro. Assim, a série de roubos praticados
pelo réu configura a hipótese legal de continuidade delitiva entre os crimes praticados, tendo  diversas
vítimas, atacadas em sequência, com intervalo de poucos minutos entre si e a mesma maneira de
execução. Em assim sendo, para a configuração da continuidade delitiva, exige-se a prática de dois ou
mais crimes da mesma espécie nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, a indicar
serem as condutas subsequentes a continuação das primeiras. No caso dos autos, observo que restou
satisfatoriamente demonstrado que o acusado praticou os crimes de roubo (3º e 4º FATOS), mediante
mais de uma ação, se utilizando das mesmas condições, tempo, lugar e maneira de execução. Frise-se
que, como os crimes são da mesma espécie e se deram sequencialmente, no mesmo contexto temporal e
perpetrados pelo mesmo modus operandi, tenho por preenchidos os requisitos do artigo 71 do Código
Penal, os quais autorizam o reconhecimento da continuidade delitiva.  4. DO CONCURSO MATERIAL
ENTRE AS PENAS ESTABELECIDAS As pena fixadas e exasperadas nos roubos em continuidade
delitiva (3º e 4º FATOS) devem ser somadas as dos furtos (1º e 2º FATOS), tudo em concurso material,
nos termos do art. 69 do CP, pois se deram mediante mais de uma ação. 5. DA ATENUANTE DA
MENORIDADE RELATIVA (ART. 65, I, do CP): De acordo com as informações constantes nos autos  (id.
74634055 - Pág. 21), verifico que o réu ALESSANDRO nasceu em 08.03.2003, portanto, possuía idade
inferior a 21 anos à época dos fatos, razão pela qual, reconheço que faz jus ao benefício da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 61, inciso I, do CP, que adiante será aplicada na segunda fase da
dosagem da pena. 6. DO DISPOSITIVO Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
o réu ALESSANDRO FARIAS, vulgo ?SANDRINHO?, como incurso nas seguintes penas: a) do art. 155,
caput do CP por 2 (duas) vezes; b) do art. 157, do CP, por 2 (duas) vezes, c/c art. 71 do CP. c) tudo a ser
cumulado nos termos do art. 69 do CP. Passo à dosimetria da pena. a) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE
FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA J. DA S. M. (1º FATO) Analisando as circunstâncias judiciais
do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é normal a espécie. Não apresenta antecedentes
criminais em face da súmula 444 do STJ. Sua conduta social não foi aferida nos autos. Não há
elementos sobre sua personalidade. Os motivos do crime já são próprios do tipo penal. As 
circunstâncias foram normais, nada a valorara negativamente. As consequências, nada fora do contexto
do tipo penal. O comportamento da vítima, em nada concorreu para o crime. Diante disso, fixo a pena
base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Concorre em favor do réu, a atenuante prevista
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no art. 65, I, do CP, posto que era menor de 21 anos de idade à época dos fatos. Todavia, em respeito a
Súmula 131 do STJ, ?A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal?. Não há circunstância agravante. Na terceira fase, inexistem causas de aumento
ou de diminuição a serem consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 01 (um) ano de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE FURTO PRATICADO CONTRA A
VÍTIMA G. L. (2º FATO) Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a 
culpabilidade do réu é normal a espécie. Não apresenta antecedentes criminais em face da súmula
444 do STJ. Sua conduta social não foi aferida nos autos. Não há elementos sobre sua personalidade.
 Os motivos do crime já são próprios do tipo penal. As circunstâncias foram normais, nada a valorara
negativamente. As consequências lhe são negativas, pois não restituiu a integralidade dos bens furtados.
O comportamento da vítima é favorável ao réu, pois deixou a chave da moto na ignição, facilitando
a subtração da coisa. Diante disso, fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Concorre em favor do réu, a atenuante prevista no art. 65, I, do CP, posto que era menor de 21 anos de
idade à época dos fatos. Todavia, em respeito a Súmula 131 do STJ, ?A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal?. Não há circunstância
agravante. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem consideradas, de
modo que fica a pena final mantida em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. c) DA
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA K. S. DE O. (3º FATO) 
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo: Culpabilidade: no caso concreto,
verifico que é normal à espécie, nada tendo a se valorar. Antecedentes: o réu não registra antecedentes
criminais, pois, embora responda a outros processos criminais, não possui sentença condenatória
transitada em julgado (Súmula 444 do STJ). Conduta social e Personalidade do agente: Poucos
elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de
valorá-las; Motivos do crime: Os motivos do delito são próprios à espécie, qual seja, a busca do lucro
fácil propiciada pelo crime, o que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a
própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, razão pela qual deixo de valorar. 
Circunstâncias:  não pesam em desfavor do acusado; Consequências: negativa ao condenado, pois o
bem recuperado estava danificado, com a tela quebrada, conforme fotografia de id.74634055 - Pág. 29 e
relato da vítima. Comportamento da vítima: quanto ao comportamento da vítima no delito que ora se
cuida, considero que nada contribuiu para o crime. Logo, considerado como neutro em razão de Súmula
n. 18 TJ/PA.  À vista da análise feita individualmente, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 8 (oito)
meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase da dosimetria da pena, verifico que o réu faz
jus à atenuante da menoridade relativa, quando atenuo a pena, a estabelecendo no mínimo legal, qual
seja, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, o que o faço em atenção à Súmula 231 do STJ,
tendo em vista que a pena intermediária não poderá ser fixada aquém do mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes a serem consideradas. Diante disso, fica a pena intermediária no mesmo
patamar acima fixado. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem
consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. d) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA W. R. F. M. (4º
FATO) Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo: Culpabilidade: no caso
concreto, verifico que é normal à espécie, nada tendo a se valorar. Antecedentes: o réu não registra
antecedentes criminais, pois, embora responda a outros processos criminais, não possui sentença
condenatória transitada em julgado (Súmula 444 do STJ). Conduta social e Personalidade do agente:
 Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual
deixo de valorá-las; Motivos do crime: Os motivos do delito são próprios à espécie, qual seja, a busca do
lucro fácil propiciada pelo crime, o que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo
com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, razão pela qual deixo de valorar. 
Circunstâncias:  não pesam em desfavor do acusado; Consequências: negativa ao condenado, pois o
bem subtraído não foi recuperado. Comportamento da vítima: quanto ao comportamento da vítima no
delito que ora se cuida, considero que nada contribuiu para o crime. Logo, considerado como neutro em
razão de Súmula n. 18 TJ/PA.  À vista da análise feita individualmente, fixo a pena base em 04 (quatro)
anos e 8 (oito) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase da dosimetria da pena, verifico
que o réu faz jus à atenuante da menoridade relativa, quando atenuo a pena, a estabelecendo no mínimo
legal, qual seja, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, o que o faço em atenção à Súmula 231
do STJ, tendo em vista que a pena intermediária não poderá ser fixada aquém do mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes a serem consideradas. Diante disso, fica a pena intermediária no mesmo
patamar acima fixado. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem
consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
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multa. e) DA CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE OS CRIMES DE ROUBO (3º E 4º FATOS) Presentes os
requisitos da continuidade delitiva entre os fatos, na medida em que os crimes são da mesma espécie e
ocorreram nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, nos termos do art. 71 do CP.
 Considerando que foram dois crimes de roubo praticados, aumento a primeira pena no patamar mínimo
de 1/6, ficando estabelecida a PENA DEFINITIVA do réu em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de
reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1/30 do salário-
mínimo cada, haja vista a hipossuficiência econômica do réu, nos termos dos arts. 60, caput e 49, § 1º, do
CP. f) DO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES ENTRE O 1º FATO, 2º FATO E A PENA
EXASPERADA PELA CONTINUIDADE DELITIVA (3º E 4º FATOS) Somando-se as penas de todos os
crimes pelos quais o réu foi condenado, quais sejam: 2 (dois) crimes de furto, ambos com a pena de 1 ano
e 10 (dez) dias-multa para cada um e a pena dos 2 (dois) roubos exasperada pela continuidade delitiva, 
CONDENO o réu a pena total de 6 (seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 31 (trinta e um) dias-
multa. DA PENA DE MULTA Cumulativamente, considerando as circunstâncias do delito analisadas na
dosimetria da pena base, comino a pena de multa, estabeleço o dia-multa na razão de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do art.
49, §2º do CPB. DO REGIME DE PENA (art. 33, CP) Considerando a quantidade de pena aplicada,
estabeleço inicialmente o regime SEMIABERTO, conforme art. 33, § 2º, letra ?b?, do C.P.  DA
DETRAÇÃO DA PENA Comprovada a prisão provisória do réu desde 17.02.2023, data da expedição do
mandado de prisão em seu desfavor (id. 86923306), portanto há 8 (oito) meses e 2 (dois) dias (art. 387, §
2º do CPP), resta ao condenado cumprir 5 (cinco) anos, 11 (onze) e 28 (vinte e oito) dias de reclusão, tudo
no regime semiaberto, sem reflexo no regime prisional. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: 
Incabível ante a quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 44 do CP. SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA: Incabível ante o total de pena aplicada. DA INDENIZAÇÃO Deixo de fixar um valor mínimo
para a reparação dos danos sofridos pela vítima, vez que inexiste pedido expresso na peça inaugural, não
oportunizando às partes demonstrarem a procedência ou o descabimento da reparação almejada, o que
feriria os princípios corolários da ampla defesa e do contraditório. Este é o entendimento albergado pelos
Tribunais Superiores, senão vejamos: PENAL. RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. REPARAÇÃO PELOS
DANOS CAUSADOS ÀVÍTIMA. ART. 387, IV, DO CPP. PEDIDO FORMAL E OPORTUNIDADE
DEPRODUÇÃO DE CONTRAPROVA. AUSÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLADEFESA.
RECURSO DESPROVIDO. I. O art. 387, IV, do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei
11.719, de 20 de junho de 2008, estabelece que o Juiz, ao proferir sentença condenatória fixará um valor
mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido. II. Hipótese em que o Tribunal a quo afastou a aplicação do valor mínimo para reparação dos
danos causados à vítima porque a questão não foi debatida nos autos. III. Se a questão não foi submetida
ao contraditório, tendo sido questionada em embargos de declaração após a prolação da sentença
condenatória, sem que tenha sido dada oportunidade ao réu de se defender ou produzir contraprova, há
ofensa ao princípio da ampla defesa. IV. Recurso desprovido. DA NECESSIDADE DA PREVENTIVA O
réu está atualmente preso por força de decreto preventivo. Entendo que ainda se encontram presentes os
motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do condenado, não havendo nenhum fato novo
apto a modificar esse entendimento, sobretudo em razão da necessidade de garantia da ordem pública e
aplicação da lei penal, ante as circunstâncias em que foi preso e do decreto condenatório. Além disso,
com base na ficha criminal de id. nº 80886762, vê-se que o réu responde a 2 (dois) processos criminais
perante as Comarcas de Porto de Moz/PA ?Proc. nº 0800912-97.2022.8.14.0075 e Vitória do Xingu/PA ?
Proc. nº 0800321-64.2022.8.14.0131, ambos pela imputação do crime de furto qualificado, atraindo para si
fundada suspeita de sua inclinação à reiteração delituosa, não havendo, por ora, medida cautelar
substituta que resguarde a sociedade. Entendo que a constrição cautelar não é incompatível com a fixação
do regime semiaberto, caso a sentença condenatória venha a ser reformada por esse Tribunal de Justiça.
Nesse sentido são os seguintes julgados: (...)2. O colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou a
compatibilidade da manutenção da prisão cautelar e a fixação do regime semiaberto para cumprimento da
pena. Precedentes. (Acórdão 1265869, 07239278420208070000, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS
SANTOS, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 16/7/2020, publicado no PJe: 29/7/2020. Pág.: Sem
Página Cadastrada.). (...)2. Não há incompatibilidade entre a prisão cautelar e o regime de cumprimento
semiaberto fixado em sentença, cabendo ao Juízo competente fazer os ajustes necessários. (Acórdão
1259682, 07138683720208070000, Relator: CRUZ MACEDO, 1ª Turma Criminal, data de julgamento:
25/6/2020, publicado no Pje: 6/7/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.) (...)2. É pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça quanto à compatibilidade entre a prisão preventiva e o regime inicial
semiaberto imposto em sentença condenatória. (Acórdão 1147217, 07212159220188070000, Relator:
JESUINO RISSATO, 3ª Turma Criminal, data de julgamento: 31/1/2019, publicado no DJE: 6/2/2019. Pág.:
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Sem Página Cadastrada.) AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
TENTATIVA DE ROUBO. IMPOSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DA SUPREMA
CORTE. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. HABEAS CORPUS INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não se admite habeas corpus contra decisão negativa de liminar
proferida em outro writ na instância de origem, sob pena de indevida supressão de instância. Súmula n.
691/STF. 2. No caso, como o Agravante é reincidente específico, tendo em vista a inexistência de
circunstâncias judiciais desfavoráveis, é cabível a fixação do regime semiaberto para o início do
cumprimento da pena de 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, nos termos
do art. 33, § 2.º, alínea b, do Código Penal e da Súmula n. 269 desta Corte. 3. O não reconhecimento do
direito de apelar em liberdade está suficientemente fundamentado na necessidade de se acautelar a
ordem pública, tendo em vista a reiteração criminosa do Agravante. 4. Segundo orientação desta Corte
Superior de Justiça, não há incompatibilidade entre a manutenção da prisão cautelar e a fixação do regime
semiaberto para o inicial cumprimento de pena, devendo, no entanto, ser compatibilizada a prisão cautelar
do Apenado com as regras próprias desse regime. 5. Agravo regimental desprovido. AgRg no HABEAS
CORPUS Nº 640.933 - SP (2021/0018728-0), julgado em 23 de fevereiro de 2021. Relatora: Ministra
Laurita Vaz (grifo nosso) Deste modo, ratifico o teor da decisão de decretação da prisão preventiva
descrita nos autos. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  Arbitro os honorários advocatícios em favor
da advogada nomeada, Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS TOZELLI - OAB/PA 25.676-A, no valor
de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que deverá ser custeado pelo Estado do Pará. DAS CUSTAS
PROCESSUAIS Isento de custas e de despesas processuais, de acordo com o Provimento nº 005/2006,
da Corregedoria de Justiça do TJE-PA, por se tratar de ação penal pública. DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS 
 DETERMINO à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1. Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema; 2. Intime-se a defesa nomeada para o réu;
3. Intime-se o réu pessoalmente acerca da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 4. 
EXPEÇA-SE GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIO em face do condenado ALESSANDRO FARIAS,
qualificado nos autos, encaminhando-a ao Juízo da Execução Penal Competente. Havendo o trânsito em
julgado desta sentença:  Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações
necessárias; Comunique-se à Justiça Eleitoral e aos órgãos de estatística do Estado, encaminhe-se à
Vara de Execuções Penais, juntamente com os documentos obrigatórios, descritos na Resolução
006/2008, da CJCI. Expeça-se guia. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquivem-se os
autos. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Cumpra-se o disposto no artigo 201, §2º, do CPP, qual
seja, comunicação à(s) vítima(s) sobre a prolação da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Servirá a cópia da presente como mandado/ofício/carta precatória, nos termos do Provimento de nº
003/2009. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito . Senador José Porfírio-PA, 23 de novembro de 2023. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Titular
pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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Poder Judiciário ? Estado do Pará

 
COMARCA DE VIGIA DE NAZARÉ

 
Avenida Barão de Guajará, nº 1140, Bairro da Castanheira ? Tel/fax: (91) 3731?1444.

 
1vigia@tjpa.jus.br 

 
EDITAL   DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS, REFERENTE AO PRÓXIMO ANO DE 2024 NA
COMARCA DE VIGIA DE NAZARÉ E TERMO JUDICIÁRIO DE COLARES 
                       A Dra.  Luísa Padoan, Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de
Odivelas, respondendo pela Vara Única da Comarca de Vigia de Nazaré e Termo Judiciário de
Colares, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc....

 
FAÇO SABER, que na forma da Lei foi organizada a Lista Geral dos Jurados, para servirem durante o
ano de 2024, os quais    são os seguintes:

 

COMARCA DE VIGIA

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA

Nº NOME PROFISSÃO

01 Alcione da Silva Palheta   Agente de Serviços Gerais - ED

02 Alessandro Lima Palheta       Agente de Saúde Urbana

03 Ana Cristina Medeiros dos Santos Professora

04 Arildo Gurjão Martins Professor de Educação Física

05 Antonio Sergio Brasil Monteiro Assistente Administrativo

06 Belma Lúcia dos Santos Maia Professora

07 Bernadete da Silva Barata Professora

08 Carla Daniele Palheta de Oliveira Agente de Vias Públicas

09 Carla Olímpia de Sousa Silva Agente Administrativo

10 Carlos Alailson Rodrigues Barata Diretor de Mercado Central

11 Cesar Augusto Barros Vale Agente Comunitário de Saúde

12 Cintia Saldanha Leal Almoxarifado

13 Cristiana Sousa Medeiros Professora

14 Dalvanira Reis Pimentel Diretora de Desenvolvi. Pesca
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15 Denis Maia Pinheiro Agente de Saúde Urbana

16 Diliane de Sousa Vilhena Agente Comunitário de Saúde

17 Marcelo Gefferson Damasceno Silva Agente Comunitário de Saúde

18 Dionildo de Sousa Queiroz Digitador

19 Ecilene Gomes Beckman Professora de Ed. Física

20 Edioniza do Socorro Rocha do Mar Recepcionista

21 Edilaine Silva Souza Diretora de Escola

22 Edilson Brito da Silva Agente Administrativo

23 Edilvana Maria Socorro Neves de Sousa Secretaria Escolar

24 Edina Nascimento da Costa Diretora de Educação Especial de
Jovens e Adulto

25 Edinelson Siqueira Palheta Agente de Saúde Urbana

26 Edivaldo Albino Neves dos Santos Agente de Saúde Urbana

27 Edivaldo Guedes dos Santos Agente de Saúde Urbana

28 Edivaldo Silva de Miranda Agente de Saúde Urbana

29 Edson Saldanha de Sousa Agente Comunitário de Saúde

30 Elda Lucia Lopes de Sousa Agente de Serviços Gerais

31 Elem Conceição Miranda Barbosa Pedagoga

32 Elenise Santos da Silva Professora

33 Eliana Alves Linhares Nutricionista

34 Eliana Barbosa Monteiro Secretaria Escolar

35 Eliana das Dores Freitas Farias         Agente Comunitário de Saúde

36 Eliana do Socorro Carvalho Agente Comunitário de Saúde

37 Elias Sebastião Maciel Agente Comunitário de Saúde

38 Elidiane de Sousa Silva Professora de Ensino Infantil

39 Eliete do Rosário Cordeiro de Sousa Professora de Ensino Infantil

40 Elio Santana de Lima Pinheiro Agente de Saúde Urbana

41 Elisandra Michely Cruz de Lima Professora
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42 Elivaldo Morais Saldanha Auxiliar de Secretaria

43 Elisangela Nazaré Carvalho Pinheiro Professora

44 Elvison Fernandes Moraes Agente de Saúde Urbana

45 Emanuelle Jesus Oliveira de Ataíde Arquivista

46 Emanuel Queiroz de Barros Agente Administrativo

47 Emilia das Neves Rodrigues Moraes Diretora Escolar                          

48 Enedina Moraes Monteiro Professora

49 Erinea Pinheiro Gomes Borges Agente de Serviços Gerais

50 Evaldo Sousa Nascimento Diretor de Trânsito

51 Evandro Ribeiro da Silva Coordenador de Abast. de Mercados e
Feiras

52 Fabio Farias Ferreira Agente de Saúde

53 Fabio Josias de Andrade Miranda Agente de Fiscalização

54 Fatima do Socorro Silva Ribeiro Professora

55 Fernando Luiz Brito da Silva Agente Ambiental

56 Fernado Monteiro Nogueira Agente de Saúde

57 Fernando Wagner de Souza Costa Agente de Saúde

58 Franciney Palheta Albuquerque Agente de Saúde

59 Francisco Monteiro Sales Agente Administrativo

6061 Genildo Serapião Nascimento Pinheiro Digitador/Operador

62 George de Sousa Vasconcelos Técnico em Enfermagem

63 Geovana Pereira da Silva Professora

64 Geriel Jacques do Couto Agente de Saúde

65 Gerônimo da Silva Cabral Agente de Saúde

66 Gerson Oliveira Favacho Agente Administrativo

67 Ghislaine dos Reis Cardoso Secretario Escolar

68 Gildete  Oliveira de Aviz Professora

69 Gilmar Rouglas Sousa da Silva Secretario Escolar
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70 Gilvania Sueli Raiol Saldanha Agente Comunitário de Saúde

71 Gleyde das Neves Monteiro Sousa Agente Comunitário de Saúde

72 Gleyse Suellem da Silva Ferreira Coord. Cadastramento de Triagem e
Atendimento

73 Heloiza Guilhermina Ribeiro Rego Agente de Fiscalização

74 Hozana Vieira Galvão Professora

75 Idemilson Monteiro Siqueira Agente de Saúde

76 Ilouza Caroline de amorim da Silva Agente de Serviços Gerais

77 Ivana do Socorro Monteiro Siqueira Professora

78 Ivanilda da Silva Abreu Agente Administrativo

79 Ivone da Silva Aviz Professora

80 Izael dos santos Moraes Agente Comunitário de Saúde

81 Janaina da Conceição da Costa Gomes Agente Comunitário de Saúde

82 Jane Cereja Lobo Agente Comunitário de Saúde

83 Jaqson Jose Siqueira da Silva Téc. de M  Microcomputadores

84 Jaquiline Fernandes Moraes Monitor de Peti

85 Joana Darc Queiroz de Barros Assistente Administrativo

86 Joana Paula de Campos Nazaré Ribeiro Professora

87 João Barbosa Junior Auxiliar de Administração ED

88 João Batista da Costa Palheta Auxiliar de Enfermagem

89 João Batista Gaia da Silva Diretor de Meio Ambiente

90 João Batista Siqueira Medeiros Agente Comunitário de Saúde

91 João Nazareno Almeida Gaia Agente Comunitário de Saúde

92 João Paulo dos Santos Soeiro Técnico em Agropecuária

93 Jose Elielson Favacho Brito Coord. de Prot. e Fisc Ambiental

94 Jose Emanuel da Costa Pinto Técnico de Tributação

95 Jose Paulo Santos Silva Professor

96 Jose Roberto Oliveira das Neves Agente Administrativo
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97 Jose Roberto Saraiva Gomes Agente de Saúde Urbano

98 Jose Sebastião Silva Brito Auxiliar de Secretaria ? ED

99 Kaio Cezar Monteiro Siqueira Protocolo, Arq. e Reprog.

100 Kamila de Brito Anadias Diretora de Unidade Escolar

101 Carla da Rocha Cardoso Professora

102 Kelson Robson Ferreira Moraes Diretor de Administração

103 Lauro da Silva Amorim Coordenador de Lic. Ambiental

104 Layza Monteiro da Silva Diretor de Unidade Escolar

405 Leidiane Vasconcelos Barata Agente  Comunitário de Saúde

106 Leidiane Saraiva Siqueira Chefe de Gabinete

107 Lidiane do Socorro Sarmento Cardoso Professora

108 Lidiane Silva de Medeiros Professora

109 Lidiene Alves Monteiro Professora

110 Lilia do Socorro Silva Bastos Professora

111 Lilian Silva Menezes Correa Professora

112 Lizely Katrina de Oliveira Santos Agente Comunitário de Saúde

113 Luciana do Socorro Mafra Barbosa Recepcionista

114 Luciana Pantoja da Silva Almoxarife

115 Lucineide dos Santos Lima Professora

116 Lucy Emanuelle Miranda da Silva Agente de Vigilância Sanitária

117 Luis Augusto Barros Vale Agente Administrativo

118 Manoel do Espirito Santo Silva Professora

119 Marcio Ricardo Palha Barbosa Técnico em Contabilidade

120 Marcio Sebastião Pereira Cardoso Professora

121 Maria Ana Telma M. da Silva Rodrigues Professora

122 Maria Conceição da Silva Moraes Professora

123 Maria das Graças Sousa dos Santos Professora
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124 Maria de Nazaré Sousa Ferreira Professora

125 Maria de Nazaré Gatinho da Costa Professora

126 Maria de Nazaré Moraes de Sousa Professora

127 Maria de Nazaré Pinto Rodrigues Professora

128 Maria de Nazaré Trindade Borges Monitora

129 Maria do Socorro Moraes de Sousa Digidor/Operador

130 Maria do Socorro Sousa Costa Professora

131 Maria Eliana Figueiredo Raiol Agente Comunitário de Saúde

132 Maria Eugenia de Oliveira Modesto da Silva Professor

133 Maria Helena Batista Silva Professor

134 Maria Joana dos Santos Carvalho Auxiliar de Administração

135 Nancy Regina Soares da Silva Professora de Creche

136 Nelma Carla Pereira Almeida Auxiliar de Secretaria

137 Nilza Cristina Barros Brito Agente Comunitário de Saúde

138 Paulo Ronaldo Monteiro da Silva Professor

139 Rener Monteiro da Silva Professor

140 Rita de Cassia Santos Silva Professor

141 Rita do Socorro Ferreira Professora

142 Roberta Elayne Palheta Ferreira Professora

143 Roberto da Silva Braga Professora

144 Rosiane Conceição Costa Ferreira Professora

145 Rosilda Rodrigues das Neves Professora

146 Rosineide da Silva Gonçalves Professora

147 Sandra Cristina Gonçalves Silva Diretora de Unidade Escolar

148 Sandra Regina Ferreira Pereira Professora

149 Silvia Regina dos Santos Ferreira Monitora

150 Simone Carvalho Oliveira de Sousa Professor
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Do que, para constar mandei lavrar o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado
no prazo de vinte (20) dias aos interessados, para apresentação de recurso a Superior Instância, nos
termos do Artigo 439 § Único do Código de processo Penal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Vigia de Nazaré, Estado do Pará, Secretaria Judicial, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e três (2023).

 
Luísa Padoan

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de São Caetano de Odivelas respondendo pela Vara Única da
Comarca de Vigia e Termo Judiciário de Colares

 
 

 
 

151 Terezinha da Conceição Costa Professor

152 Tonildo Beckman Ferreira Professor

153 Vânia Lilian Dias Raiol Professor

154 Wendel Patrick Beckman Vilhena Professor

155 Suziane Carvalho Oliveira Monteiro Professora

156 Tatiana Cristina Vieira Teixeira Agente de Fiscalização
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COMARCA DE VISEU SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU PORTARIA nº 008/2023-GB O Dr.
CHARLES CLAUDINO FERNANDES, Juiz de Direito da Comarca de Viseu/PA, no uso de suas atribuições
legais, etc. CONSIDERANDO Provimento Conjunto nº. 002/2021-CJRMB/CJCI, que dispões sobre a
destinação de bens apreendidos em processos criminais e processos judiciais custodiados Pelo Poder
Judiciário do Estado do Pará, e em cumprimento ao art. 123 do Código de Processo Penal, RESOLVE:
Instaurar processo administrativo com a finalidade de promover a adequada e correta destinação de bens
apreendidos em processos judiciais, depositados nesta Unidade Judiciária de Viseu, que perderam a
vinculação com os processos correlacionados e cujos proprietários não foram identificados ou localizados.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. Viseu-PA,
30 novembro de 2023. ___________________________________________ CHARLES CLAUDINO
FERNANDES Juiz de Direito - Titular da Comarca de Viseu EDITAL Nº 08/2023-GAB CIÊNCIA DE BENS
APREENDIDOS O DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE VISEU, ESTADO DO PARÁ, JUIZ DE
DIREITO CHARLES CLAUDINO FERNANDES no uso das atribuições normativas que lhe são conferidas,
tendo em vista o que dispõe o artigo 123 do Código de Processo Penal e o Provimento Conjunto nº.
002/2021-CJRMB/CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiver conhecimento, que foram apreendidos e encontram-se
no Depósito Público de Bens Apreendidos da Comarca de Viseu na relação anexa. Ficam, pois, todos os
eventuais interessados ou lesados cientificados para requererem a restituição do(s) bem(ns), até 04/12
junto ao Fórum de Viseu, no horário de 08 às 14 horas, mediante comprovação da propriedade, sob pena
de alienação, doação ou destruição. Este Edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e será
afixado no átrio do Fórum na forma da Lei. E para que chegue (m) ao conhecimento do(s) interessado(s) e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital. Expedido em Viseuu em 30 de
novembro de 2023, por mim, _________________________________, João Gentil de Galiza, Assessor
Jurídico. ____________________________________________________ CHARLES CLAUDINO
FERNANDES Juiz de Direito ANEXO I RELAÇÃO DE OBJETOS APREENDIDOS Identificação do
Processo Nome(s) da(s) Parte(s) Discriminação do Bem Estado do Bem 0001040-15.2009.8.14.0064
(ARQUIVADO LIBRA) Indiciado: João Roberto Capecci, Vulgo ?Carlão? Duas Placas com identificações
iguais: nº DJB-9662-SP ? Campinas do veículo Micro Ônibus, Wolare Boas IPL/Flagrante nº
186/2008.000012-2 Réu: Josafá da Silva e Silva Vítima: O Estado Duas chaves de Moto BROS-125, Placa
HPP 1406/MA(cópia) Ruins ----------- ----------- Pistola Taurus STL 04613 PM-PA 748 Ruim ----------- ----------
- Uma Pistola sem o pente de munição n° 1G1501390 e/ou 1G15013(8)0 (Simulacro) Ruim --------- ----------
Um Celular preto SAMSUNG Ruim --------- ----------- Um Celular vermelho SKY Ruim --------- ----------- Duas
baterias para celular Ruim --------- ----------- Uma chave pequena, um tubo de linha e uma agulha Ruins -----
---- ----------- Um par de algemas Ruins --------- --------- Uma Agenda capa marrom Ruim --------- --------- Um
livro de registro capa preta Bom --------- --------- Um saco plástico contendo notas de cem, cinquenta, e
vinte reais, todas completamente danificadas Ruins --------- --------- Um Celular Nókia (preto) com
carregador Ruim -------- --------- Um Celular BLU (preto) Ruim --------- -------- Um Celular Samsung (branco)
Ruim --------- --------- Um relógio todo inox Marca Tecnete Ruim --------- --------- Duas chaves sendo uma de
carro e outra pequena. Ruins --------- ---------- Três chaves de Moto Ruins --------- ---------- Uma corda e ou
cordão de plástico contendo 43 tipos de chaves. Ruins
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Número do processo: 0800803-75.2023.8.14.0131 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS
registrado(a) civilmente como LUANA SILVA SANTOS OAB: 16292/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC nº 0800803-75.2023.8.14.0131

 
NOTIFICADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Advogadas da reclamada: LUANA SILVA SANTOS - OAB/PA 16292-A e MARÍLIA DIAS ANDRADE -
OAB/PA 14351

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na
pessoa de suas advogadas LUANA SILVA SANTOS - OAB/PA 16292-A e MARÍLIA DIAS ANDRADE -
OAB/PA 14351, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenada em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 984112766 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Vitória do Xingu-PA, 30 de novembro de 2023.

 
LORENA ALMEIDA CEI VON GRAPP 
Chefe da ULA-FRJ da Comarca de Vitória do Xingu 
Portaria nº 2403/2020-GP

 
 

COMARCA DE VITÓRIA DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE VITÓRIA DO XINGU
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Número do processo: 0801333-19.2023.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: PAULO EDUARDO PRADO OAB: 182951/SP
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 178033/PB Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO EDUARDO PRADO Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0801333-19.2023.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0004951-44.2019.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: PAULO EDUARDO PRADO, KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO -
SP182951, KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - PB178033-A
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 30 de novembro de 2023, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 30 de novembro de 2023.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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